
Ofício nº 069/2017- BMF/ANAUNI 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO FEDERAL RODRIGO MAIA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Brasília/DF - CEP: 70.160-900 

Brasília, 09 de maio de 2017. 

Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 337 /2017. Alteração da Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União. Inconstitucionalidade. Violação dos art. 131 da 
Constituição. Impropriedades relacionadas à necessária diferenciação e autonomia 
dos órgãos jurídicos da União e da administração pública federal. Necessidade de 
rejeição. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A Associação Nacional dos Advogados da União - ANAUNI, entidade 
associativa de maior representatividade da carreira dos Advogados da União, s" ...... 
vem, através do presente ofício, tratar da inequívoca necessidade de correção do ~ 
atual texto do referido PLP nº 337 /2017, que altera a Lei Orgânica da Advocacia- ~
Geral da União. ~ 

2. Como é de conhecimento desta nobre Casa, o art. 131 da 
~ 

~ ... ... . 
Constituição prevê que a Advocacia-Geral da União incumbe a representação l 
judicial e extrajudicial da União e a consultoria e assessoramento dos órgãos do ~ 
Poder Executivo. O dispositivo constituciona l está adstrito às atividades jurídicas _(\)~ e 
da União (Administração Direta). ~ J 
3. Dessa forma, a expos1çao de motivos que acompanha o PLP nº 
337 /2017 incide em perigosa distorção do texto constitucional ao afirmar que a ~'. 
Advocacia-Geral da União é responsável pela representação judicial e ~. 
extrajudicial, consultoria e assessoramento da Administração Pública Federal - ~ 
termo que tecnicamente abarca a Administração Direta (tratada na norma) e ~ 
também a Indireta (não tratada na norma). Assim, a distorção do- texto do art. e:, 
131 da Constituição permite a que se traga para a Advocacia-Geral da União não , 
somente o corpo jurídico das autarquias e fundações, mas também de todas as H 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista - sujeitos ao regime celetista 
e com remunerações totalmente diferentes umas das outras. 

4. Observa-se dos anais que os debates, à época da Constituinte, 
trataram e culminaram com este texto que preserva a especificidade de previsão 
constitucional da DEFESA DA UNIÃO, com a acertada decisão do Poder 
Constituinte Originário de não fazer inserir na Instituição Advocacia-Gera l da 
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Un~ão a defesa dai a:dlmiiITTJüsitraçãio fer.ilerral indireta {autarqu~as. fundações p.{G1itJ'IH1c:ais. 
empresas púbílüc-as e s-oc:i1edlaidles de e<conomia mista}. 

5. Da mesma fo11ffla. ai ~osta de subm~ssão do e.arpo ]Ulíiidli1c0J dlais 
Autarq,u~as e f l!lldaiç_:ões, lPllÍlbllii[ :ais; à .Advocacia-Gera~ da Uni1ãio vo!Jto aio dle.lllatte: e: 
foi rechaiçadla pe·~OJ 11..e~iislladlorr aitrrrarvés do veto não derrubado) aio airrttBg;O> Jl 9 dai lei 
Comp~emenitair fllº 13J93,, qi1U1e trrraziiai essa previsão expressai e fot coITTis~dleradlo 
inconsht:ud onaili, p.or aiflforílltrai aio airrtr: .. 131 da Carta. 

6. Aliás, o tema foi revisitado pelo guardião de nossa Constituição, o 
Supremo Tribunal Federal, que decidiu, no Recurso Extraordinário n. 602 .381, rei. 
min. Cármen Lúcia, j. 20-11-2_014, p. DJE de 04-02-2015, com repercussão geral, 
que "a Procuradoria-Geral Federal, apesar de manter vinculação, não se 
caracteriza como órgão da Advocacia-Geral da União". 

7. No julgado em questão a Ministra Cármen Lúcia afirma com acerto 
que o "art. 131 da Constituição da República não tratou da Procuradoria Geral 
Federal ou dos procuradores federais, ou seja, esse dispositivo constitucional não 
disciplinou a representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações 
públicas (Administração Indireta), mas apenas da União (Administração Direta)". 

8. Noutras palavras, o conjunto de órgãos de defesa da administração 
federal indireta, por sua nobre missão, não deve estar inserido e subordinado na 
estrutura orgânica da Advocacia-Geral da União. As entidades da administração 
federal indireta dependem, segundo o atual modelo constitucional, da devida 
autonomia para a adequada defesa de seus interesses e direitos, até mesmo, em 
litígios contra a própria a União. 

9. Enfim, entidades como a Funai, as agências reguladoras, as 
universidades, por exemplo, devem manter seus corpos de defesa judicial e 
assessoramento jurídico autônomos em relação aos da União. 

10. É neste contexto, para evitar este grande equívoco do atual texto do 
PLP nº 337 /2017, de consequências prejudiciais até não possíveis de se 
dimensionar no momento atual (diante, inclusive, do açodamento da tramitação 
de urgência dada ao PLP), que leva à integral subordinação administrativa (diga
se, hierárquica) dos órgãos jurídicos da administração federal indireta à 
Advocacia-Geral da União, que se se deve manifestar pela inconstitucionalidade 
do mencionado projeto. 

11. O objetivo de todo equivocado do referido PLP é cristalinamente 
visualizado em sua "exposição de motivos", que em verdadeira confissão de toda 
ilegalidade praticada no âmbito da Advocacia-geral da União, afirma que tem a 
finalidade de adequar a legislação à realidade fática que veio sendo construída 
ao longos dos últimos anos, através de atos que, a par de violar a legislação em 
vigor, vem perpetrando por atos normativos infra legais a modificação da 
estrutura orgânica da Advocacia-Geral da União. 
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12. As ilegalidades em questão vem sendo atacadas por esta Associação 
em diferentes ações judiciais, especialmente as ações civis públicas nº 
5014877522017404 7100, que tramita perante a 2ª Vara Federal da JF/RS, e 
5019003482017404 7100, que tramita perante a 8ª Vara Federal da JF/RS. 

13. Por todo exposto, é de se reconhecer a inconstitucionalidade do PLP 
nº 337 /2017. 

Respeitosamente, 

f . ;,d 
~~~a David 

Presidente da Associação Nacional dos Advogados da União - ANAUNI 
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20/11/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 ALAGOAS 

RELATORA 

RECTE.(S) 

PROC.(A/S)(ES) 

RECDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

Aov.(A/s) 

: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

:UNIÃO 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: ANA MONTEIRO DE ALMEIDA SANTOS E 
OUTRO(A/S) 

:MARLETE PATRIOTA CARVALHO 
: UNIÃO DOS ADVOGADOS PÚBLICOS FEDERAIS DO 
BRASIL - UNAFE 

:JOSÉ DE CASTRO MEIRA JÚNIOR 
:SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA 
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ 

:HUGO MENDES PLUTARCO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ALEGADA 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DE TURMA RECURSAL. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

LEGISLAÇÃO INFRA CONSTITUCIONAL. 

ANÁLISE DE 

OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL NÃO SE 

CONHECE NO PONTO. PROCURADORES FEDERAIS. PRETENDIDA 

CONCESSÃO DE FÉRIAS DE SESSENTA DIAS E CONSECTÁRIOS 

LEGAIS. ART. 1º DA LEI N. 2.123/1952 E ART. 17, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI N. 4.069/1962. DISPOSIÇÕES NORMATIVAS RECEPCIONADAS 

COM STATUS DE LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO 

PELO ART. 18 DA LEI N. 9.527/1997. INTERPRETAÇÃO DO ART. 131, 

CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A PROCURADORIA

GERAL FEDERAL, APESAR DE MANTER VINCULAÇÃO, NÃO SE 

CARACTERIZA COMO ÓRGÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. 

ATUAL IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

FUNCIONAIS DOS MEMBROS DA ADVOCACIA PÚBLICA E DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, 

NESSA PARTE, PROVIDO. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7516844. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do 

Ministro Ricardo Lewandowski, por unanimidade, em conhecer em parte 

do recurso e, na parte conhecida dar-lhe provimento, nos termos do voto 

da Relatora. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e 

Dias Toffoli, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Falaram, 

pela União, a Dra. Grace Maria Fernandes de Mendonça, Secretária-Geral 

de Contencioso da Advocacia-Geral da União; pelo amicus curiae União 

dos Advogados Públicos Federais do Brasil - UNAFE, o Dr. André Luiz 

Santos Meira, OAB/DF 25.297, e, pelo amicus curiae Sindicato Nacional 

dos Procuradores da Fazenda Nacional - SINPROFAZ, o Dr. Hugo 

Mendes Plutarco, OAB/DF 28.967. 

Brasília, 20 de novembro de 2014. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora 
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• RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 ALAGOAS 

RELATORA 

RECTE.(S) 

PROC.(A/S)(ES) 

RECDO.(A/S) 

:MIN. CÁRMEN LÚCIA 

:UNIÃO 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

: ANA MONTEIRO DE ALMEIDA SANTOS E 

ÜUTRO(A/S) 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

:MARLETE PATRIOTA CARVALHO 

: UNIÃO DOS ADVOGADOS PÚBLICOS FEDERAIS DO 

BRASIL - UNAFE 

: JOSÉ DE CASTRO MEIRA JÚNIOR 

:SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ 

:HUGO MENDES PLUTARCO 

RELATÓRIO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (RELATORA): 

1. Recurso extraordinário interposto contra acórdão da Turma 

Recursa! da Seção Judiciária Federal de Alagoas proferido nos seguintes 

termos: 
"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. PROCURADORES FEDERAIS. FÉRIAS 

DE SESSENTA DIAS POR ANO. GARANTIA ASSEGURADA 

POR NORMA RECEPCIONADA COMO LEI 

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO. LEI ORDINÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Por força de expressa determinação constitucional a disciplina 

da organização e do funcionamento da Advocacia Geral da União, aí 

se incluindo a regulação dos direitos e deveres de seus membros, 

deverá ser veiculada por conduto de Lei Complementar. 

2. Assim, a normatividade anterior à Carta de 1988 foi por ela 

recepcionada com esse status, razão pela qual somente poderia ser 

revogada por norma de igual ou superior calibre. 

3. Como a Lei Complementar nQ 73/93 não revogou o art. 1 Q da 

Lei nQ 2.123153 e o parágrafo único do art. 17 da Lei nQ 4.069162, tais 

dispositivos continuam em vigor, não podendo ter sua aplicação 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7309745. 
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tolhida pelo quanto disposto no art. 5º da Lei nº 9.527/97. 

4. Recurso conhecido e provido." 

2. A União alega ter o acórdão recorrido contrariado os arts. 2º, 7º, 

inc. VI e XVII, 5º, inc. II, 61, § 1 º, inc. II, al. a, e 169, § 1 º, inc. I e II, da 

Constituição da República. 

2.1. A Recorrente sustenta, preliminarmente, a incompetência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível, pois o art. 3º, § 1 º, inc. III, da 

Lei n. 10.259/2001, dispõe que: 

"Art. 3º. § 1º Não se incluem na competência do Juizado 

Especial Cível as causas: 

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo 

federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal ." 

No caso em exame, para o acolhimento do pleito dos Recorridos 

seria necessário anular a Portaria Normativa MARE n. 2/1998, pois: 

"Consoante informações prestadas pelo Departamento de 

Assuntos Jurídicos Internos da Advocacia-Geral da União através da 

Nota nQ 263/2006 - DAJI/CGUIAGU, impcffta consignar que a Lei 

Complementar nº 73, de 10/02193, que instituiu a Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União, não tratou, de forma específica, do direito 

a férias, pois expressamente determinou, no seu art. 26, caput, que 'os 

membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os direitos 

assegurados pela Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e nesta lei 

complementar'. Já a Lei nº 10.480, de 2/7/2002, que criou a 

Procuradoria-Geral Federal, a qual se acha vinculado o autor, 

estabelece a vinculação desta à AGU (art. 9º), que exerce sua 

supervisão. 

Portanto, os Procuradores Federais como o autor e os membros 

da Advocacia-Geral da União (Advogados da União e Procuradores da 

Fazenda Nacional) possuem o direito de férias de 30 (trinta) dias 

conforme estabelecido na Lei nº 8.112/90 (art. 77), por expressa 

2 
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determinação do art. 26 da lei Complementar nº 73/93. E para 

regulamentar todos os aspectos relativos às férias dos servidores, foi 

editada a Portaria Normativa MARE nº 2, de 14 de outubro de 1998." 

Segundo a Recorrente, dada a necessidade de anulação de ato 

administrativo federal, o Juizado Especial Ovel Federal não teria 

competência para julgar a causa. 

2.2. No mérito, a Recorrente defende que o art. 1 º da Lei n. 

2.123/1953 e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 4.069/1962 e os Recursos 

Especiais n. 415.691 e 833.296-AgR, do Superior Tribunal de Justiça, 

aproveitados pelo acórdão recorrido como fundamento, são aplicáveis 

apenas a Procuradores da Fazenda Nacional e não a Procuradores 

Federais, cargo ocupado pelos Recorridos. 

A União afirma "não se pode(r) confundir, ou pretender confundir-se, o 

cargo de Procurador da Fazenda Nacional, membro da Advocacia-Geral da 

União, nos termos do art. 2º, § 5º da Lei Complementar nº 73/1993, e que possui 

lei especifica que dispõe sobre sua remuneração (Lei nº 10.549/2002), com o cargo 

de Procurador Federal, carreira integrante da Procuradoria-Geral Federal, criada 

pela Lei nº 10.480/2002, apenas vinculada à AGU, que exerce sua supervisão, 

não possuindo ainda a condição de membro da AGU". 

A Recorrente prossegue em seus argumentos: 

" ... ficou sobejamente elucidado em várias oportunidades e 

demandas judiciais pretéritas que, desde a instituição da Advocacia 

Geral da União - AGU, pela Constituição Federal de 1988, tanto os 

Procuradores da Fazenda Nacional e os Advogados da União, quanto 

os Procuradores Federais, têm direito a 30 (trinta) dias corridos de 

férias anuais, ainda que tal não se mostre suficiente e satisfatório em 

termos de saúde do trabalhador, comparando-se o seu trabalho com o 

dos membros do Judiciário e do Ministério Público da União e dos 

Estados. 
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Documento assinado digitalmente confonne MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
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Isso porque a Lei Complementar nº 7311993 - Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União - , não tratou, de forma especifica, do 

direito a férias, pois expressamente determinou, no caput de seu art. 

26 que 'os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os 

direitos assegurados pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e 

nesta lei complementar'. 

Este diploma normativo (Lei nQ 8.112/90) estatuiu o período de 

30 dias de férias anuais (art. 77, caput), perderam os antigos 

Procuradores da Fazenda Nacional (no que foram acompanhados pelos 

demais pares do serviço jurídico da Administração Pública Federal), 

desde então, o direito a 60 (sessenta) dias de férias anuais, quanto 

mais os novos integrantes da carreira, que ingressaram já muito 

depois do novo diploma regente da organização e funcionamento da 

advocacia pública federal. 

Na realidade, foi a própria Lei Complementar nº 73/93 que 

determinou no seu art. 26 a aplicação Estatuto do Servidor Público 

Civil no que respeita ao direito de férias dos advogados públicos. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.522196 (arts. 4º e 13), convertida 

na Lei nº 9.527/97, têm, pois, em verdade, apenas natureza 

meramente interpretativa. E, ainda que assim não fosse, essa medida 

provisória convertida em Lei incluiu, de forma expressa, a categoria de 

Procurador entre os seus destinatários, seja porque fez referência à 

'procurador e demais integrantes do grupo jurídico da Administração 

Pública Federal direta' (o que inclui a PGF), seja porque 

expressamente revogou as normas que os equiparavam, em 

vencimentos, gratificações e vantagens, aos Procuradores da 

República. 

(. .. )não há sentido em se alegar uma inexistente modificação de 

Lei Complementar por lei ordinária, na medida que a própria carreira 

de Procurador Federal integrada pelo autor, foi criada por essa mesma 

hierarquia normativa, ou seja, pela Medida Provisória nº 2.048-

26/2000 (atualmente MP nº 2.229-43, de 6/9/2001) e Procuradoria

Geral Federal pela Lei nº 10.480/02. A bem da verdade, os 

Procuradores Federais não constam da Lei Complementar nº 73/93, 

nem são definidos como membros da AGU, segundo a definição 

constante do seu art. 2º, § 5º. 
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Em suma: se o seu cargo, que o principal, foi criado por norma 

de hierarquia ordinária, porque suas férias, acessório, não poderiam 

ser estabelecidas da mesma forma?" 

3. Submeti a questão objeto deste recurso extraordinário à análise de 

repercussão geral, tendo este Supremo Tribunal Federal concluído pela 

sua existência, nos seguintes termos: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATNO. 

PROCURADORES FEDERAIS: FÉRIAS DE SESSENTA DIAS. 

LEIS 2.12311953 E 4.06911962: RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 

Repercussão geral reconhecida do tema relativo à recepção pela 

Constituição da República de 1988 das Leis 2.12311953 e 

4.06911962." 

4. O Procurador-Geral da República proferiu parecer pelo 

provimento do recurso extraordinário, assim resumido: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATNO. 

PROCURADORES FEDERAIS. FÉRIAS DE SESSENTA DIAS. 

LEIS NºS 2.123/52 (ART. 1º) E 4.069162 (ART. 17). REVOGAÇÃO 

. PELA LEI N º 9.527/97 (ART. 5º): POSSIBILIDADE. ART. 131, 

CAPUT, DA CF. RESERVA 

RESTRITA ÀS MATÉRIAS 

FUNCIONAMENTO DA 

DE LEI COMPLEMENTAR 

DE ORGANIZAÇÃO E 

AGU. NORMAS NÃO 

RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI CGMPLEMENTAR. 

1. O art. 131 da CF, atribuiu à AGU a representação judicial e 

extrajudicial da União, diretamente ou por seus órgãos vinculados. A 

Procuradoria-Geral Federal é órgão autônomo, vinculado à AGU e 

integrado pelos membros das procuradorias autárquicas e 

fundacionais sob a denominação de Procuradores Federais (MP nº 

2.048-26/2000 e Lei nº 10.480/2002). 

2. A Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União (LC nº 73, de 

10.02.1993) foi editada para dar cumprimento aos comandos do art. 
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131, caput, da CF, e do art. 29, § 1º, do ADCT, dispondo sobre a 

organização e funcionamento da AGU. A LC nº 73/93, por isso 

mesmo, não dispôs expressamente sobre o regime jurídico de seus 

membros, somente se remetendo aos direitos contemplados pela Lei nº 

8.112190 (art. 26). O art. 5º da Lei nº 9.527/97 apenas tornou 

explícito o quanto disposto no art. 26 da LC nº 73/93. 

3. O direito às férias anuais de sessenta dias previsto pelo art. 1 º 

da Lei nº 2.123152 e 17 da Lei nº 4.069163, por ser norma especifica, 

não poderia ser derrogado pelo art. 26 da LC nº 73/93, que se remete 

ao art. 77 da Lei nº 8.112/90 (férias de 30 dias anuais). Os 

Procuradores Federais somente fazem jus às férias de 60 (sessenta) 

dias anuais até o advento da MP nº 1.522/96, convertida na Lei nº 

9.527/97, que reduziu para 30 (trinta) dias o período de férias anuais 

dos Procuradores Federais. 

4. A reserva de lei complementar contida no art. 131, caput, da 

CF/88 diz repeito às matérias relativas à organização e funcionamento 

da Advocacia-Geral da União, não alcançando o regime jurídico 

aplicável aos integrantes da carreiras da AGU e tampouco o regime 

jurídico dos integrantes da carreira de Procurador Federal. 

Precedente: ADI nº 449, RTJ 162/420. 

5. Parecer pelo conhecimento e provimento do recurso." 

É o relatório. 
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20/11/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 ALAGOAS 

VOTO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (RELATORA): 

Sobre a alegação de incompetência absoluta. 

1. Como explicitado no relatório, a Recorrente alega a incompetência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível, por força do art. 3º, § 1 º, inc. 

III, da Lei n. 10.259/2001. 

Todavia, além da ausência de prequestionamento desse tema, não 

analisado no acórdão recorrido, nem tendo sido opostos embargos de 

declaração para se demonstrar o prequestionamento da matéria, 

atraindo-se, assim, a incidência das Súmulas 282 e 356 deste Supremo 

Tribunal, não há como não se limitar a análise dessa alegação à 

interpretação da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei n. 10.259/2001), 

não podendo ser examinado, portanto, em recurso extraordinário. 

Mérito. Art. 131 da Constituição da Rgpública. 

2. A discussão neste processo centra-se na interpretação do art. 131, 

caput, da Constituição da República e a sua aplicação aos procuradores 

federais. 

Tem-se o acórdão recorrido que, ao acolher a tese dos Recorridos, 

considerou que a exigência de lei complementar para dispor sobre 

organização e funcionamento da Advocacia-Geral da União, contida no 

art. 131, caput, da Constituição da República, importaria na recepção de 

disposições normativas anteriores à Constituição de 1988 (mais 

precisamente o art. 1 º da Lei n. 2.123/1953 e o art. 17, parágrafo único, da 

Lei n. 4.069/1962) com o status de lei complementar, não podendo ser 
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revogadas por lei ordinária (como o art. 18 da Lei n. 9.527/1997). 

Por sua vez, a União defende não se aplicar o art. 131 da 

Constituição da República aos procuradores federais. O Procurador-Geral 

da República, em seu parecer, sustenta não constituir "organização e 

funcionamento" a disciplina do direito de férias, pelo que a matéria 

poderia ser disposta, como o foi, por lei ordinária. 

3. A apreciação do tema exige a exposição da evolução legislativa da 

matéria. 

Dispunham o art. 1º da Lei n. 2.123/1953 e o art. 17, parágrafo único, 

da Lei n. 4.069/1962 (este último inicialmente vetado pelo Presidente da 

República e mantido pelo Congresso Nacional): 

"Lei n. 2.12311953 -

Art. 1 º Os procuradores das autarquias federais terão, no que 

couber, as mesmas atribuições e impedimentos e prerrogativas dos 

membros do Ministério Público da União, reajustados os respectivos 

vencimentos na forma do art. 16 da Lei nº 499, de 28 de novembro de 

1948, de acordo com as possibilidades econômicas de cada entidade 

autárquica." 

"Lei n. 4.069/1962, 

Art. 17, Parágrafo único. Aos demais membros do Serviço 

Jurídico da União, de que trata a Lei nº 3.414, de 20 de junho de 1958, 

em seu art. 14, itens III e rv, são atribuídos, respectivamente, os 

mesmos vencimentos, gratificações e vantagens dos Procuradores da 

República de 1 ª Categoria e dos Procuradores da República de 2ª 

Categoria, observada a exceção deste artigo." 

Estes dispositivos foram revogados pelo art. 18 da Lei n. 9.527/1997. 

Essa revogação foi julgada inconstitucional pela Turma Recursai, por 

considerar que somente lei complementar poderia ter revogado os 

dispositivos transcritos, com fundamento no art. 131, caput, da 

Constituição da República. 
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Quanto aos procuradores federais, até a Medida Provisória n. 2.229-

43/2001 (ainda vigente, em razão do art. 2º da Emenda Constitucional n. 

32/2001) não havia a carreira de Procurador Federal. Antes daquela 

Medida Provisória havia uma difusão de cargos cujos titulares eram 

responsáveis pela representação judicial, consultoria e assessoria jurídica 

das autarquias e fundações públicas federais. A esses cargos se referiam o 

art. 1 º da Lei n. 2.123/1953 e o art. 17, parágrafo único, da Lei n. 

4.069/1962. 

Com a Medida Provisória n. 2.229-43/2001, art. 35, foi criada a 

carreira de Procurador Federal, com subordinação administrativa ao 

Advogado-Geral da União. Ainda não havia a Procuradoria-Geral 

Federal. 

Nos termos do art. 39 da MPr 2.229-43/2001: 
"Art. 39. São transformados em cargos de Procurador Federal, 

os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundações federais: 

I - Procurador Autárquico; 

II - Procurador; 

III - Advogado; 

IV -Assistente Jurídico; e 

V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros 

Privados e da Comissão de Valores Mobiliários." 

Essas carreiras mencionadas no art. 39 da MPr 2.229-43/2001 

integravam, antes, o Serviço Jurídico da União e eram regulados por leis 

ou atos normativos diversos, como a Lei n. 2.123/1953, que dispunha 

sobre II a situação jurídica dos Procuradores das Autarquias Federais" e 

transformava em cargos de procurador de autarquias os II cargos ou 
funções de procurador, consultor jurídico, advogado assistente jurídico, adjunto 
de consultor jurídico e assistente de procurador" existentes nas autarquias 

federais. 

A Procuradoria-Geral Federal foi criada pelo art. 9º da Lei n. 

3 
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10.480/2002: 
"Art. 9º É criada Procuradoria-Geral Federal, a qual fica 

assegurada autonomia administrativa e financeira, vinculada à 

Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a 

supervisão da Procuradoria-Geral Federal." 

O art. 10 da Lei n. 10.480/2002 estatui que "à Procuradoria-Geral 

Federal compete a representação judicial e extrajudicial das autarquias e 

fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e 

assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de 

qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, 

para fins de cobrança amigável ou judicial". 

A única autarquia federal não representada pela Procuradoria-Geral 

Federal é o Banco Central do Brasil, cuja carreira de procuradores é 

regulada por norma específica (Lei n. 9.650/1998). 

4. Tem-se no documento elaborado pela Procuradora Federal Maria 

Jovita Wolney Valente, intitulado "Procuradoria-Geral Federal- Histórico 

e Evolução" e disponível no sítio da Procuradoria-Geral Federal na 

intemet1: 
"REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DAS AUTARQUIAS 

FEDERAIS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. As autarquias federais 

sempre foram entidades de direito público e, no tocante à 

representação judicial, o Decreto-lei nº 986, de 27 de dezembro de 

1938 - 'Dispõe sobre a organização do Ministério Público Federal' -, 

inicialmente atribuiu aos Procuradores Regionais da Republica 

'oficiar mediante vista dos autos em mandados de segurança 

requeridos contra autoridade federal ou autarquias criadas pela União' 

(art. 9º, V) e, no ano seguinte, o Decreto-lei nº 1.215, de 24 de abril 

de 1939 confiou aos Procuradores Regionais da República a 

representação judicial total das mencionadas entidades. 

(. . .) 

1 http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/7 4710 
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PROCURADORES DAS AUTARQUIAS: ATRIBUIÇÕES E 

IMPEDIMENTOS E PRERROGATWAS DOS MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. Em 1953, com fundamento 

no art. 70, § 4º, da Constituição Federal, foi promulgada, pelo 

Presidente do Senado Federal, a Lei nº 2.123, de 1 º de dezembro de 

1953, dispondo 'sobre a situação jurídica dos procuradores das 

autarquias federais'. Essa lei conferiu aos Procuradores das autarquias 

federais, 'no que couber, as mesmas atribuições e impedimentos e 

prerrogativas dos membros do Ministério Público da União'. 

(. .. ) 

SERVIÇO JURÍDICO DA UNIÃO. Em seguida foi editada a 

Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que estabeleceu 'diretrizes 

para a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das 

autarquias federais', que possibilitou a expedição do Decreto nº 

72.823, de 21 de setembro de 1973, que criou o 'Grupo-Serviços 

Jurídicos, designado pelo código SJ - 1100', constituído pelas 

Categorias Funcionais de Procurador da Fazenda Nacional, 

Assistente Jurídico, Procurador Autárquico, Procurador (Tribunal 

Marítimo) e Advogado de Oficio (Tribunal Marítimo), no qual fixadas 

as atribuições dos cargos por categoria. 

Em 28 de setembro do mesmo ano o Diretor-Geral do DASP 

baixou a Portaria nº 158 aprovando 'as especificações de classes do 

Grupo de Categorias Funcionais - Serviços Jurídicos', publicada no 

Diário Oficial de 31 do mês seguinte. 

ADVOCACIA CONSULTWA DA UNIÃO NO PODER 

EXECUTWO. Do Serviço Jurídico da União, evoluiu-se para a 

Advocacia Consultiva da União, conforme se vê no Decreto nº 93.237, 

de 8 de setembro de 1986, integrada pelos seguintes órgãos jurídicos: 

Consultoria Geral da República; Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no Ministério da Fazenda; Consultorias Jurídicas dos 

demais Ministérios, do Estado Maior das Forças Armadas, da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República e da 

Secretaria de Administração Pública da Presidência da República; 

órgãos jurídicos dos Gabinetes Militar e Cívil da Presidência da 

República, da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e 

do Serviço Nacional de Informações; Procuradorias-Gerais ou 
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departamentos jurídicos das autarquias; órgãos jurídicos das empresas 

públicas, sociedades de economia mista, fundações sob supervisão 

ministerial e demais entidades controladas, direta ou indiretamente, 

pela União. Os órgãos jurídicos das fundações já passam a ser 

mencionados. 

(. .. ) 

ÓRGÃOS VINCULADOS À AGU - PROCURADORIAS E 

DEPARTAMENTOS JURÍDICOS DAS AUTARQUIAS E 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS. Com a promulgação da Constituição da 

República em 5 de outubro de 1988, o conglomerado das carreiras 

jurídicas do Serviço Jurídico da União e de órgãos da Advocacia 

Consultiva da União ( exceto os órgãos jurídicos das empresas 

públicas, sociedades de economia mista, e demais entidades 

controladas, direta ou indiretamente, pela União), foi abrigado pela 

Advocacia-Geral da União, à qual foi confiada a representação, 

judicial e extrajudicial, da União podendo exercê-las diretamente ou 

através de órgão vinculado, e as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo, conforme se vê no Título 

IV (Organização dos Poderes), Capítulo N (Funções Essenciais à 

Justiça), Seção II (Advocacia Pública), na qual se inclui a 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (art. 131) e os órgãos que lhe 

seiam vinculados. 

No tocante à Advocacia pública, o art. 29 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988 não 

deixou dúvidas sobre os órgãos que deveriam integrá-la, quais sejam: a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as Consultorias Jurídicas 

dos Ministérios, as Procuradorias e Departamentos Jurídicos de 

autarquias federais com representação própria e os membros das 

Procuradorias das Universidades fundacionais públicas." (grifei) 

Embora seja certo que a Procuradoria-Geral Federal integra a 

Advocacia Pública, não é possível concluir que ela integra a Advocacia

Geral da União. A lei usou terminologia própria e inconfundível, qual 

seja, a Procuradoria-Geral Federal é vinculada à AGU, e não um de seus 

órgãos. 
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5. Observa-se do histórico legislativo relativo à Procuradoria-Geral 

Federal ter-se estruturado ela segundo o que posto em leis ordinárias, 

mesmo e principalmente no período posterior à Constituição de 1988. 

Tanto tem a sua razão de ser. 

O art. 131 da Constituição da República não tratou da Procuradoria

Geral-Federal ou dos procuradores federais, ou seja, esse dispositivo 

constitucional não disciplinou a representação judicial e extrajudicial das 

autarquias e fundações públicas (Administração Indireta), mas apenas da 

União (Administração Direta). 

O art. 131 da Constituição tratou da Advocacia-Geral da União e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no seu § 3º, conforme se 

observa na sua transcrição: 

"Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 

diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, 

judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, os termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 

Executivo. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 

representação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, observado o disposto em lei." 

Portanto, à representação judicial e extrajudicial das autarquias e 

fundações públicas federais não se aplica o art. 131 da Constituição da 

República, pelo que a Lei Complementar n. 73/1993 (Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União) limitou-se a dispor, em seu art. 17, que os 

"órgãos jurídicos" das autarquias e das fundações públicos são vinculados 

à Advocacia Geral da União. 

Assim, não ofende o art. 131 da Constituição da República a 

revogação do art. 1º da Lei n. 2.123/1953 e do art. 17, parágrafo único, da 
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Lei n. 4.069/1962 pelo art. 18 da Lei n. 9.527/1997, pois os dispositivos 

revogados não foram recepcionados pela Constituição de 1988 como leis 

complementares. 

6. Outro fundamento jurídico conduz a não se reconhecer aos atuais 

procuradores federais o direito postulado de férias de 60 dias. 

A equiparação feita pelo art. 1º da Lei n. 2.123/1953 e o art. 17, 

parágrafo único, da Lei n. 4.069/1962 entre os procuradores autárquicos 

ou membros do Serviço Jurídico da União e os membros do Ministério 

Público da União tinha por objetivo equiparar os direitos entre carreiras 

com atribuições semelhantes. 

Atualmente é impróprio cogitar-se daquela situação, pois o 

Ministério Público e a Advocacia Pública exercem atribuições distintas. 

Antes da Constituição Federal de 1988, o Ministério Público incorporava 

as funções hoje atribuídas à Advocacia Pública. 

O art. 7º, inc. III, do Decreto-lei n. 9.608/1946 atribuía ao Ministério 

Público Federal a representação da União ou da Fazenda Nacional "nas 
causas cíveis em que figurar como autora, ré, assistente ou opoente, ou fôr por 
qualquer forma interessada". 

A equiparação entre os procuradores autárquicos e os membros do 

Ministério Público Federal objetivava igualar a condição funcional 

daqueles que exerciam a representação jurídica das autarquias e 

fundações com os que exerciam a representação jurídica da 

Administração Direta da União. 

É juridicamente inadequado, portanto, manter a equiparação dos 

procuradores autárquicos (hoje procuradores federais) aos membros do 

Ministério Público Federal, que perdeu, desde 5.10.1988, a função de 

representante jurídico da União, transferida para a Advocacia-Geral da 
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União, nos termos do art. 131 da Constituição da República. 

Não faz sentido que o órgão que exerce as funções justificadoras da 

equiparação (a AGU) não tenha as prerrogativas do Ministério Público 

Federal e aqueles que se beneficiavam daquela equiparação 

(procuradores autárquicos) mantenham essas prerrogativas. 

7. Quanto aos dois precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

aproveitados no acórdão recorrido para reconhecer aos Recorridos o 

direito aos 60 dias de férias ( e todos os consectários financeiros desse 

reconhecimento), além de tratarem de procuradores da fazenda nacional, 

nenhum deles transitou em julgado até o momento. 

Contra a decisão proferida no recurso especial n . 415.691, principal 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, foi interposto recurso 

extraordinário, autuado neste Supremo Tribunal Federal como recurso 

extraordinário n. 594.481 e distribuído, inicialmente, ao Ministro Joaquim 

Barbosa e, por substituição, ao Ministro Roberto Barroso. Atualmente, 

está sob a minha relatoria por força do art. 325-A deste Supremo Tribunal 

FederaI2, por tratar-se de tema análogo ao objeto do recurso 

extraordinário em exame. 

A decisão proferida no Recurso Especial n. 833.296-AgR, por sua vez, 

está fundada na decisão do STJ no Recurso Especial n. 415.691 e, 

atualmente, está sobrestado naquele Tribunal Superior aguardando o 

julgamento deste recurso extraordinário, com base no art. 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil3
• 

8. Pelo exposto, voto pelo parcial conhecimento e, na parte 

2 Art. 325-A. Reconhecida a repercussão geral, serão distribuídos ou redistribuídos ao 

Relator do recurso paradigma, por prevenção, os processos relacionados ao mesmo tema. 

3 Art. 543-B, § 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados 

serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que 

poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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conhecida, pelo provimento do recurso extraordinário, não 

reconhecendo aos procuradores federais o direito às férias de 60 dias e 

seus consectários legais, não recepcionados com natureza de leis 

complementares o art. P da Lei n. 2.123/1953 e o art. 17, parágrafo único, 
da Lei n. 4.069/1962 . 
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20/11/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 ALAGOAS 

RELATORA 

RECTE.(S) 

PROC.(A/S)(ES) 

RECDO.(A/s) 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

o SENHOR 

: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

:UNIÃO 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

:ANA MONTEIRO DE ALMEIDA SANTOS E 

ÜUTRO(A/S) 

:MARLETE PATRIOTA CARVALHO 

: UNIÃO DOS ADVOGADOS PÚBLICOS FEDERAIS DO 

BRASIL - UNAFE 

:JOSÉ DE CASTRO MEIRA JÚNIOR 

:SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ 

:HUGO MENDES PLUTARCO 

EXPLICAÇÃO 

MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Estou fazendo aqui apenas uma reflexão íntima. É a 

mesma reflexão que fazemos na hora do café, com relação a essa 

multiplicidade de amici curiae que falam em torno do mesmo tema e com 

esse prazo de quinze minutos, muitas vezes se revelando um bis in idem. 
Isso está certamente a exigir uma maior reflexão da Corte quanto à 
oportunização da palavra aos amici curiae que defendem a mesma tese. 
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20/11/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 ALAGOAS 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Presidente, 

eu bem entendo que aqui está em discussão não apenas o direito de férias 

de sessenta dias, mas um pouco uma questão de status, de paridade entre 

carreiras. 

Não obstante isso, eu ouvi com atenção o voto da eminente Ministra 

Cármen Lúcia, com o qual eu estou inteiramente de acordo, porque acho 

que faz a melhor exegese da legislação vigente. 

De modo que, tal como Sua Excelência, eu estou assentando como 

tese em repercussão geral que os Procuradores Federais têm direito a 

trinta dias de férias, por força do que dispõe o art. 5º da Lei nº 9.527/1997, 

que é essencialmente o que disse Sua Excelência. 

Dessa forma, acompanho-a. 
********** 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7597712. 



20/11/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 ALAGOAS 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Senhor Presidente, num 

primeiro momento, eu fiquei a imaginar que aqueles que ingressaram na 

carreira com essa promessa anterior de ter um prazo de sessenta dias de 

férias poderiam ter feito um planejamento de vida, e isso talvez pudesse 

violar a proteção da confiança. 

Mas, na verdade, aqui as regras jurídicas são muito claras, porque há 

regras que tratam do funcionamento, e há regras que tratam da carreira. 

A Magistratura, por exemplo, tem um estatuto completo. O Ministério 

Público também tem um estatuto completo. Aqui é só o funcionamento 

do órgão. De sorte que lei ordinária poderia modificar isso. E a hipótese é 

de deferência ao Legislativo, até porque quase que temos aqui uma 

interpretação autêntica, que veio do próprio legislador, porque o Ministro 

Gilmar Mendes foi exatamente o autor dessa lei na época em que dirigia a 

Advocacia-Geral da União. 

Eu me vejo também compelido a acompanhar integralmente o voto 

da Relatora. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7467761. 



20/11/2014 PLENÁRIO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 ALAGOAS 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Eu também acompanho a Relatora. Acho que a matéria 

ficou muito bem explicitada por Sua Excelência. Também o parecer do 

Doutor Rodrigo Janot Monteiro de Barros é no mesmo sentido. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7357173. 



PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 602.381 
PROCED. : ALAGOAS 
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 
RECTE. (S) : UNIÃO 
PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
RECDO. (A/S) : ANA MONTEIRO DE ALMEIDA SANTOS E OUTRO(A/S ) 
ADV. (A/S) MARLETE PATRIOTA CARVALHO 
AM. CURIAE. : UNIÃO DOS ADVOGADOS PÚBLICOS FEDERAIS DO BRASIL -
UNAFE 
ADV. (A/S) JOSÉ DE CASTRO MEIRA JÚNIOR 

.AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA 
NACIONAL - SINPROFAZ 
ADV. (A/S) : HUGO MENDES PLUTARCO 

Decisão: O Tribunal, decidindo o tema 279 da Repercussão 
Geral, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, conheceu 
em parte do recurso e, na parte conhecida, deu-lhe provimento. 
Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Dias 
Toffoli, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Falaram, 
pela União, a Dra. Grace Maria Fernandes de Mendonça, Secretária
Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União; pelo amicus 
curiae União dos Advogados Públicos Federais do Brasil - UNAFE, o 
Dr. André Luís Santos Meira, OAB/DF 25.297, e, pelo amicus curiae 
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional 
SINPROFAZ, o Dr. Hugo Mendes Plutarco, OAB/DF 28. 967. Presidiu o 
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 20.11.2014. 

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, 
Cármen Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki e Roberto 
Barroso. 

Vice-Procuradora-Geral da República, Dra. Ela Wiecko Volkmer 
de Castilho. 

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte 
Assessora-Chefe do Plenário 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira. !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 7432770 
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Mensagem nº 7 S 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei Complementar nº 73, de 1991 (nº 
58191, no Senado Federal), que "Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras 

· providências". 

São os seguintes os dispositivos vetados: 

lndso IV do art. 2° 

"Art. T- ( ... ) 

IV - órgão superior de atividade administrativa: a Secretaria de 
Controle Interno." 

R87.ões do veto 

Embora de caráter administrativo, as atividades de controle interno não esgotam 
aquelas outras, a cargo da Diretoria Geral da Administração, consignadas no § 1 º do art. 45, do 
projeto, que remete ao Regimento Interno da AGU, a ser editado pelo Advogado Geral da União, a 
faculdade de dispor sobre a competência. a estrutura e o funcionamento de todos os órgãos que a 
integram. 

Por outro lado, a matéria relacionada com a estrutura. organização e funcionamento 
das Secretarias de Controle Interno acha-se perfeitamente disciplicada no Decreto nº 96.774, de 26 
de setembro de 1988, que promoveu alterações no Decreto nº 93.874, de 23 de dezembro de 1986, 
como órgão sistémico que é ligado ao Ministério da Fuenda, e, no que couber, ao Egregio 
Tribunal de Contas da União. 
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A manutenção do dispositivo em apreço poderá ocasionar equívocos de 
interpretaÇão, motivo pelo qual o veto se impõe por contrariedade ao interesse ptiblico, na 
confonnidade da regra íosita no art. 66, § 1°, da Constituição Federal. 

1nç1so m c1o art. 12 

"Art 12- ( ... ) 

m - exercer a representação e promover a defesa e o controle dos 
in~ da Fa?.enda Nacional nas entidades de cujo capital participe a União;" 

Razões do veto 

Por contrariedade ao interesse pllblico, uma vez que cabe ao Presidente da Repóblica 
"exercer. com o auxfiio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal" (art. 
84, inciso 11, da Constituição Federal). Em assim sendo, a nomeação (ou a escolha) de quem 
exercerá a representação e promoverá a defesa e controle dos in~ da Fazenda Nacional, nas 
entidades de cujo capital participe a União, ficará a cargo do Presidente da Repóblica, pois que esse 
mister faz parte da direção superior, inerente ao titular do Poder Executivo. 

Art.14. 

"Art. 14 - A Procuradoria-Geral da Fuenda Nacional, sua estrutura e 
funcionamento, bem como a Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, serio 
disciplinadas em lei ordinária de iniciativa do Poder Executivo, dentro de cento e 
oitenta dias." 

Ruões do veto 

Não há ruão de ordem jurídica quem seja a edição de outra lei (ordinária) sobre a 
estrutura e funcionamento. da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, bem como sobre a caneira 
de Procurador da Fuenda Nacional, levando-se ein consideração que o presente Projeto de Lei 
Complementar já dispõe sobre a matéria, de resto já disciplinada em outros diplomas. O 
dispositivo, assim, contraria o interesse público. 

Art. 19 e ,eu parm:afo 

"Art. 19 - Os órgãos jurídicos das autarquias e das fundações 
póblicas. suas demais competências, sua estrutura e o respectivo funcionamento, 
bem como seus órgãos. carreiras, cargos, integrantes e servidores, disciplinam-se 
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pelos atos legais e regulamentares próprios, observado o disposto nesia Lei 
Complementar. 

Parágrafo tinico - Os atos legais e regulamentates previstos neste 
artigo deverão ser implementados no prazo de cento e oitenta dias, contado da 
publicação desta Lei Complementar." 

Razões do veto 

Ao afinnar que os órgãos jurídicos das autarquias e fundações p\iblicas disciplinam
se "pelos atos legais e regulamentares próprios". a nonna projetada (art. 19) pennite a interpretação 
no sentido de que os mesmos estão excluídos do regime jurídico único, o que a toma 
inconstitucional, por contrariar o art. 39, caput, da Constituição. 

Ademais, sendo certo que inexiste qualquer dllvida quanto a serem regidas pelas 
normas que Jhe são próprias as autarquias e as fundações pllblicas e, como conseqUência, seus 
respectivos órgãos jurídicos, o referido art. 19 não encontra justificativa, senão a de pretender 
submeter ao "disposto na Lei Complementar" as carreiras e cargos daqueles órglos, criando 
oporrunidade para futuros pleitos de equiparação funcional. Os limites materiais da referida Lei 
Complementar, traçados no art 131 da Constituição Federal, não pennitem que o citado art. 19 
tenha tal extensão. 

Vetados por inconstitucionalidade. 

Parágrafo único do art 25 

"Art. 25 - ( ... ) 

Parágrafo único - A promoção por merecimento, da lª Categoria para 
a Especial, pressupõe a apresentação de trabalho escrito, sobre assunto jurídico de 
relevincia para a instituição, à banca examinadora especialmente designada pelo 
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.,. 

BPões do veto 

A disposição é de duvidosa constitucionalidade e contrária ao intereue pllblico, uma 
vez que formula exigência não prevista para qualquer outra carreira do serviço pdblico. conflitando 
com os critérios gerais de promoção dos servidores. A discriminação, observe-se, atinge 
precisamente os servidores mais antigos, já no topo da carreira e, portanto. certamente com longo 
tempo de serviço. Além do mais, trata-se de requisito restritivo. não previsto na Lei Maior, que sõ 
o estabelece para o cargo inicial. 
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Incjso I do art, 36 

"Art. 36 - ( ••. ) 

I - do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, nas hipóteses de 
competência do Supremo Tribunal Federal e tribunais superiores;" 

Buões do veto -

Por contrariedade ao interesse póblico, uma vez que compete ao Advogado-Geral da 
União (art. 4º, inciso Ili. do presente Projeto de Lei Complementar), representar a União junto ao 
Supremo Tribunal Federal. 

Caso prospere a regra constante do dispositivo fnsito no artigo 36, haverá uma 
repartição de competência entre o Advogado-Geral da União, ao qual compete a direção da 
Advocacia Geral da União (art. 4°, inciso I do Projeto), e o Procurador-Geral da Fu.enda Nacional. 

Art. 59 e seu parágrafo 

"Art. S9 - As ~as Jurídicas da Secretaria-Geral e das demais 
Secretarias da Presidência da Repóblica são transfonnadas em Consultorias 
Jurídicas. 

Parágrafo único - Os atuais cargos de Chefe de AMeuoria Jurídica 
dos órgãos a que se refere o caput deste artigo são transfonnados em cargos de 
Consultor Jurídico." . 

Ruões do veto 

O dispositivo em questão tornou-se inaplicável desde a promulgação da Lei nº 
8.490, de 19 de novembro de 1992, que tratou da reorganiu.ção da Presidência da Rep11blica, em 
virtude da qual a Secretaria-Geral da Presidência da Repóblica teve sua estrutma e atribuições 
revistas e diversas Secretarias foram transfonnadas em Ministérios. A matéria, por sua vez, 
di1.endo respeito à estrutura organii.acional da Presidência da Repóblica, deve ser objeto de lei 
ordinária. A manutenção do texto em lei complementar traria perplexidades na aplicação das 
normas legais conflitantes. 

Contrário ao intere.~ póblico. 
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Art. 60 

"Art. 60 - São transpostos para cargos em comimo do quadro da 
Advocacia-Geral da União os cargos em comisdo, privativos de Bacharel em 
Direito. existentes nos órgãos jurídicos da Consultoria-Geral da Repáblica, da 
Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da Repóblica, do Estado
Maior das Forças Armadas. dos Ministérios e respectivos órgãos autônomos, exceto 
os do Ministério da Fuenda." 

Rpõesdoveto 

Além da impropriedade no que diz respeito à "Secretaria-Geral e demais Secretarias 
da Presidência da República", como exposto nas razões de veto ao art. 59, o dispositivo em causa 
entra em contradição com o art. 11, que estatui a subordinação administrativa dos Consultores 
Jurídicos aos respectivos Ministros. De tal nonna resulta que aos düerentes ministérios competirão 
as providências e registros administrativos referentes aos cargos e remuneração dos seus ti~ o 
que seria inviável estando eles integrando a estrutura organi7Jlcional da Advocacia-Geral da União . 

Art. 65 

"Art. 65 - A lei especial objeto do art. 26 desta Lei Complementar 
deve disciplinar a remuneração dos integrantes dos órgãos previstos no art. '2°, dos 
titulares de seus cargos efetivos e de confiança. bem como a dos dirigentes, 
vedando-lhes a participação na arrecadação de tributos, contribuições sociais e 
multas, o recebimento de honorários de sucumbência e a percepção de valor pro 
labore." 

Razões do veto 

O artigo contradiz diretri7.eS já assentes na administração brasileira, no que diz 
respeito à remuneração dos cargos de confiança e de direção que, desde há muito, é objeto de 
disposição legal t1nica, aplicando-se a todos os cargos de confiança, independentemente da 
estrutura organizacional que integrem. Não cabe, a.wm, lei específica para dispor sobre a 
remuneração dos carJOS de direção e assessoramento superiores e demais cargos de confiança da 
estrutura da Advocacia-Geral da União. 

Por outro lado, a remuneração dos cargos das carreiras integrantes da AGU está 
prevista no parágrafo único do art. 26, sendo desnecemria a repetição do comando legal. 

A participação de servidores póblicos na arrecadação de tributos já é proibida pelo 
an. 1° do Decreto-Lei n 1.025, de 21 de outubro de 1969. 
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Quanto ao pro labore, percebido pelos procuradores da Fuenda Nacional por força 
da Lei nº 7.711. de 22 de dezembro de 1988, limita-se à sucumbência dos devedores vencidos nas 
Execuções Fiscais (honorários advocatícios). ~ honorários. 50% destinam-se à implantação e 
modemi?.aÇão das procuradorias da Fuenda Nacional (infonnati7.8ção, custeio de tuas e custos de 
execuções fiscais. despesas de diligências. pro labore de peritos técnicos, avaliador e contadores 
judiciais, além de despesas de penhora. remoção e depósito de bens). 

Esse sistema de incentivo tem funcionado com múltiplo êxito para os cofres da · 
União, sendo o principal fator de crescimento da arrecadação, apesar do decrescente nwnero de 
procuradores da Fazenda Nacional em todo o País. 

Ainda recentemente, o instituto do pro labore foi revigorado pela Lei Delegada nº 
13, de 27 de agosto de 1992, e pela Medida Provisória nº 306, de 1992, que se convolou na Lei nº 
8.477, de 29 de outubro de 1992. Reconhecendo a validade e utilidade do sistema de pro labore, o 
Poder Executivo estendeu ~ direito também aos procuradores autárquicos (INSS) pela Lei nº · 
8.538, de 21 de dezembro de 1992 . 

Assim, o dispositivo contraria o interesse póblico, pondo em risco o próprio exito do 
esforço da arrecadação. E, inegavelmente, a lei ordinária prevista no art. 26 poderá. com mais 
propriedade, regular a matéria. 

Art. 68 

"Art. 68 - Continuam a funcionar, em suas estruturas e competências 
anteriores, por noventa dias, a contar da vigência desta Lei Complementar, os órgãos 
de consultoria e assessoramento jurídicos do Poder Executivo, ressalvado o disposto 
no art. 14." · 

B@õesdoveto 

A continuidade do funcionamento dos órgãos de consultoria e iweswramento 
jurídicos do Poder Executivo, ou seja, no caso, os que vêm a integrar a Advocacia-Oeral da União, 
foi prevista e estatufda de f onna diferente no art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Com efeito, ali se estabeleceu que tais órgãos continuarão a exen:er suas atividades 
na área das respectivas atribuições até se ter a lei complementar respectiva. 

De pronto se consta~ então, a antinomia entre uma e outra disposição: enquanto a 
regra constitucional faz cessar ~ atividades com a promulgação da lei complementar, a pretensa 
norma legal daria sobrevida àquelas atividades por mais noventa dias, isto é, além dos limites 
fixados na Constituição. 
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É curial que a nonna proposta no art. 68 conflitaria com a disposição da Carta de 88 
e não poderia subsistir. por flagrante inconstitucionalidade. 

Arts. 70 e 71 

"Art. 70 - Deconido o prazo de que trata o art. 68, será transferido, 
para a Advocacia-Geral da União, o acervo patrimonial dos órgãos jurldicos 
indicados no art. 60 desta Lei Complementar, exceto o do Ministério cfa. Fuenda. 

ArL 71 - É o Poder Executivo autori7.8do a remanejar, para a 
Advocacia-Gera] da União a dotação orçamentária da Consultoria-Geral da 
República e os recursos orçamentários previstos para os órgãos jurídicos da 
Secretaria-Geral e demais Secretarias da Presidência da Reptiblica, dos Ministérios. 
e respectivos órgãos autônomos, exceto os do Ministério da Fazenda." 

Rames do veto 

O veto ao art. 70 é decorrência daquele oposto ao art. 60, ao qual faz remissão. 

Já o art. 71 autoriza transferências orçamentárias que não poderão ser efetuadas, 
uma vez que as Consultorias Jurídicas, sendo órgãos integrantes das estruturas ministeriais, têm os 
recursos orçamentários distribuídos pelos respectivos ministérios, aos quais se vinculam 
administrativamente, confonne detennina o art. 11 da propositura em exame. 

O veto aos citados artigos se impõe em preservação, não somente da própria 
organização da AdministraÇão Pública, como da regularidade do proceswnento das despesas 
correntes, notadamente as de ~. -

Estas, Senhor Presidente, as ruões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1993. 
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CONSULTO RIA JURÍDICA 

Parecer Jurídico 

Sumário: 1. O presente estudo de Direito e 

sua caracterização como parecer jurídico. 2. 

J\ associação consulente e sua consulta. 3. O 

focado quesito da consulente. 4. /\. Seção 

coostitL1ciooal da "Advocacia }Jública", nela 

encartados os temas da "Advocacia-Geral da 

União", <la Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e dos Prncuradores dos Estados e 

do Distrito Federal. 4.1. .A advocacia como 

profissão jurídica de assento diretamente 

constitucional. 4.2. A normação 

constitucional da advocacia como função 

essencial ,1 jurisdição e atividade profissional 

que se biparte em público-administra tiva e 

privada ou autônoma. 4.3. O § 2º do art. 132 

da Constituição e sua referência aos 

"Estados" e ao "Distrito Federal" como 

unidades federadas ou pessoas jurídicas de 

natureza política, base territorial e conteúdo 

humano. 4.4. O focado tem.a da "J\dvocacia

Geral da U1úão", no âmbito da seção 

constitucional versante sobre a "Advocacia 

Pública". 4.5. A advocacia que é própria da 

AGU e a que não é. 4.6. A Advocacia-Geral 

da União como instituição-aparelho que 

presta consultoria e assessoramento jurídico 

ao Poder Executivo, mas do lado de fora do 

respectivo organograma. 4.7. J\ Advocacia

Geral da U1úão como órgão de Estado, e 

não de governo. 4.8. A atuação da AGU 

junto ao STF, em sede de processo objetivo 

ou de aferição concentrada de 

constitucionalidade "de norma legal ou ato 

normativo". 4.9. A elementar independência 
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técnica dos membros da i\ GU que leva à 

dementar independência funcional da 

própria instituição. 4.1 O. A J\dvocacia-Geral 

da União enquanto órgão da União como 

pessoa federada central, exclusivamente. 

4.11. A locução constitucional "órgão 

vinculado" à Advocacia-Geral da União. 

4.12. Síntese do regime constitucional da 

Advocacia-Geral da União. 5. As entidades 

amárquicas e fundacionais como estruturas 

administrativas exigentes de quadros 

advocatícios próprios. 5.1 . A dicotomia 

constitucional "administração direta" e 

"administração indireta" do Estado. 5.2. As 

características centrais da Administração 

Direta do Estado. 5.3. As características 

centrais 

Estado. 

da 

5.4. 

Administração 

J\ distinção 

constitucional entre óro·ãos e b 

caráter administrativo-estatal. 

Indireta do 

diretamente 

entidades de 

5.5. o 
fenômeno da descentralização csutal-

adminis rrntiva corno expressão de uma 

racionalidade tão a serviço do princípio 

constitucional da eficiência quanto da 

democracia. 5.6. As entidades de 

Administração autárqtúca e fundacional 

como estruturas administrativas exigentes de 

quadros aclvorntícios próprios. 6. Respostas 

pontuais aos quesitos ela consulente. 7. 

FECHO. 
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1. O presente estudo de Direito e sua caracterização como parecer 

jurídico 

1.1. As linhas c1uc passo a escrever sao constitutivas de um centrado 

estudo de Direito. Estudo, no sentido de investigação tão metódica quanto 

em abstrato dos temas acima identificados como de natureza central e 

complementar. Estudo ele Direito, ade1rnús, porque incidente sobre textos 

jurídico-normativos ou de Direito l)ositivo, propriamente. Ora isoladamente, 

ora em situação de necessária i11teneferência normativa. lvlais ainda: 

dispositivos encartados na cslrutura formal da Constituição brasileira. Com o 

que se revelam, tais dispositivos, como logicarncnt.e veiculadores de normas 

diretamente constitucionais. 

1.2. Novo acréscimo ele ideia: o presente estudo de Direito é 

constitutivo de parecer jurídico. Parecer, por se traduzir em ponto de 

vista que o seu elaborador tem como de rigor científico para o 

equacionamento dos temas de Direito aqui versados . Sem, todavia, 

traduzir-se em decisão. Nem decisão judicial, nem adnúnistrativa. Menos 

ainda em peça advocatícia, ou de caráter nú1ústerial-público. 

2. A associação consulente e sua consulta 

2.1. Quem me solicita a elaboração do presente parecer jurídico é uma 

associação civil-profissional. Mais exatamente, quem me faz a presente 

consulta é a Associação Nacional dos Advogados da União (ANAUNI). 

Consulente que se faz representar pelo seu ilustrado e digno presidente, Dr. 

Bruno Moreira Fortes . 
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2.2. Quanto ao focado objeto da consulta, ele consiste em saber se a 

J\dvocacia-Gcral da União (AGU) detém competência diretamente 

constitucional para a representação, assessoramento e consultoria jurídica das 

autarquias e fundações públicas federais. Se negativa a resposta, a consulta 

passa · a se traduzir em um outro questionamento: o de saber da 

constitucionalidade de lei que venha a conferir tal competência à .AGU. 

3. O focado quesito da consulente 

.t\ vanço na dissecação da consulta para aclarar que ela se resume no 

seguinte e focado quesito: à luz da Constituição brasileira, compete à 

Advocacia-Geral da União (AGU) a representação judicial e extrajudicial das 

autarquias e fundações públicas federais, tanto quanto o desempenho das 

atividades de consultoria e assessoramento jurídicos de tais entidades de 

Administração Pública Indi.reta? 

4. A Seção constitucional da "Advocacia Pública", nela encartados os 

temas da "Advocacia-Geral da União", da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e dos Procuradores dos Estados e do Distrito 

Federal 

4.1. A advocacia como profissão jurídica de assento diretamente 

constitucional 

4.1.1. Bem, o que se vê dos temas que se fazem objeto da consulta e 

dos quesitos da consulente é que o presente parecer tem mesmo que versar 

sobre instituições e institutos jurídicos centralmente constitucionais. 

Instituições e institutos que têm, para o seu equacionamento jurídico, a 
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Constituição brasileira como obrigatório ponto de partida. Isto, enfatize-se, a 

partir da advocacia pública ou estatal como profissão jw:ídica. É que a 

Magna Carta Federal fala desse tipo de advocacia como atividade 

profissional que se desdobra em: a) assessoramento jurídico; b) 

consultoria jurídica; c) procuratório ou representação, tanto em Juízo 

quanto fora dele. Todos os três conteúdos do labor advocatício 

explicitamente indicados na cabeça do art. 131, mais abaixo transcrito . 

4.1.2. Claro que estou a falar de advocacia corno a Constituição mesma 

trata: conjunto de atividades próprias de um profissional do Direito . Que 

é o portador de diploma de nível superior, obtido cm faculdade el e Direito 

para tanto credenciada. Mais: portador desse tipo de formação escolar que 

ainda se submete, com êx.it0, a exame de conhecimentos mínimos perante 

banca examinadora ele um determinado Conselho Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil (art. 8º, inciso IV, § 1 º, e art. 58, 1nciso V1, todos da Lei 

Federal 11º 8.906, de 4 ele julho de 1994). Isso como desdobramento lógico da 

regra constitucional de que "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão" (prirneira parte do inciso XIII do art. 5º), desde gue "atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer" (segunda parte). 

4.1 .3. Também é claro que somente estou a incluir nas atividades típicas 

da advocacia aquelas que a próp.ria Constituição nomina como tais. Que são 

as atividades compreensivas da "Advocacia Pública" (Seção II do 

Capítulo IV do Título IV) e da advocacia totalmente privada ou 

exercida em caráter autônomo (Seção III do mesmo Capítulo e Título 

de nº IV). Não compreensivas, então, nem das atividades próprias da 

Magistratura, nem do Ministério Público, tampouco dos defensores 

públicos nem dos delegados de polícia. Sabido que os magistrados, os 

6 
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membros do lvlinistério Público, os defensores públicos e os delegados de 

polícia. são profissionais do Direito, sem dúvida, mas não profissionais ela 

advocacia, propriamente. Donde se poder concluir que, se todo advogado é 

profissional do Direito, nem todo profissional do Direito é advogado. 

Em suma, estou a 1ne louvar nas palavras e no sentido que elas tomam no 

lastro formal da Constituição, a partir dos seguintes dispositivos: 

"Capítulo IV - Das funções essenciais à jurisdição 

Art. 127. ( ... ) 

Seção I - Do Minjstério Público ( ... ) 

Seção II - Da Advocacia Pública 

Are. 131. A J\dvocacia-Geral da União é a 111stit:túção que, diretamente 

ou · através de órgão vinculado, representa a União, judicial e 

cxttajudicialmente, cabendo-lhe, nos tennos da lei complementar que 

dispuser sobre sua organização e funcíonarn.ento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1 º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da 

União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos 

maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada. 

§ 2° O ingresso nas classes irúciais das carreiras da instituição de que 

trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3° Na execução da dívida ativa de natureza tributá11.a> a .representação 

da União cabe à }Jrocuracloria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 

disposto em lei1. 

1 Procuradoria-Geral da Fazenda. Nacional que, assim referida pela Constituição como órgão 
distinto da Advocacia-Geral da União, veio, no entanto, legalmente a se incorporar a este último 
órgão. É como está na alínea b do inciso Ido art. 2º da Lei Complementar Federal nº 73, de 10 de 
feYereiro de 1993, verbfr. 
"Art. 2" - A Advocacia-Geral da Cnião compteende: 
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.lu:t. 132. Os Procw:adores dos Estados e elo Distrito Federal, 

organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 

público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação 

judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. 

Parágrafo !Ínico. J\os procurndores referidos neste artigo é assegurada 

estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de 

desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado 

das corregedorias". 

"Seção III - Da advocacia e a da Defensoria Pública 

Art. 133 .. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos 

limites da lei. 

Art. 134 (. .. )(sem grifos no original)". 

4.2. A normação constitucional da advocacia como função 

essencial à jurisdição e atividade profissional que se biparte em 

público-administrativa e privada ou autônoma 

4.2.1. Percebe-se, então, c.1ue a ivfagoa Carta Federal trata da advocacia, 

antes de tudo, como função essencial à jurisdição. Nessa medida, função 

tão necessária quanto a jurisdição mesma (por isso que etiquetada 

como "essencial"). Com o que jurisdição propriamente dita e 

respectivas funções essenc1ais se elevam ao status de atividades 

estatais. Mas não exclusivamente estatais, pois uma parte das funções 

I - órgãos de direção superior: 
a) o Advogado-Geral da Uniào; 
b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional; 
c) Consultoria-Geral da União; 
d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e 
e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União." 

s 
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qualificadas como essenciais a Lei Maiot reservou para a advocacia 

privada. Assim corno é de se ressalvar c1ue os .Municípios brasileiros, carentes 

que são de Pocler Judiciário, se limitam ao exercício da função legislativa e da 

executiva. 

4.2.2. Segue firme o 1Jagno Texto no trato da matéria para rnsenr a 

advocacia da espécie pública: 

I - na estrutura administrativa da Advocacia-Geral da União e da 

Procmadoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - como competências e até prerrogativas de cargos de carreira tanto 

da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Ceral da Fazenda 

Nacional quanto dos Estados-m.embros e do Distrito Federal. 

4.2.3. Em lógico desdobramento, já pelo seu referido art. 133, a 

Constin.úção fala da advocacia do tipo exclusivamente privado, a ser exercida 

em caráter autônomo ou por conta própria. O profissional do Direito a atuar 

elo lado de fora da assessoria jurídica, da consultoria i6TUalmente jurídica e 

ainda do procuratório estatal. Sem vínculo estatutário ou mesmo contratual

trabalhista com o Poder Público, dest'lrte2
. 

4.3. O § 2º do art. 132 da Constituição e sua referência aos 

"Estados" e ao "Distrito Federal" como unidades federadas ou 

pessoas jurídicas de natureza política, base territorial e conteúdo 

humano 

2 Por não ter pertinência com a consulta nem. com o quesito de interesse da consulente, deixo ele 
falar, aqui, sobre o tema da possibilidade de advogado público exercer o procuratório privado cm 
ouCT,s esfcm de inccmm gu, nio as d, pesso, j:idirn d, cujos quoillos funcion~s f,~ 
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4.3.1. Deixo assentado, contudo, que a referência feita no § 2º elo art. 

132 da Constituição aos "Estados" e ao "Distúto Federal" é no exclusivo 

sentido de unidades federadas . Assim como fez o art. 131 qu:1.nto à pessoa 

jurídica da Ur:úão . Na acepção, portanto, de pessoas jurídico-políticas de 

base territorial e conteúdo humano. De entidades federadas. De 

personalizações jurídicas de per se ou não abarcantes de outras 

personalizações jurídicas, mesmo as de caráter singelamente 

adtninistrativo. Logo, está-se a lidar com pessoas federadas somente 

compostas por: 

I - Poderes Orgânicos ou de natureza igualmente política (Legislativo, 

Executivo e Judiciário). Este último, ressalvei, não detido por ncohurn 

dos Mur:úcípios brasileiros; 

II - unidades divisíveis de competências que recebem o nomen j/,/Jis de 

órgãos. Órgãos dcsvestidos de personalidade jurídica própna, 

porquanto incrustados, exatamente, ou na estrutura administrativa de 

cada Poder do Estado, ou do Jvíinistério Público, ou ainda de um 

determinado Tribunal de Contas (eles mesmos, Tribunais de Contas e 

Ivfin.istério Público, a se caracterizar corno unidades estatais desprovidas 

de personalidade jurídica própria ou em apartado) . Úrgãos, Poderes e 

demais instituições a se estruturar, agora sim, debai.xo da unitária 

personalidade: ou da União, ou de cada Estados-membro, ou do 

Distrito Federal, ou de um determinado wlur:údpio. Uma so 

personalidade jurídica - a do Estado enquanto pessoa política - a 

recobrir uma pluralidade de Poderes igualmente políticos, instituições 

ministeriais públicas e de contas, com os respectivos 

desmembramentos administrativos (fenômeno da desconcentração do 

/---
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poder estatal, de caráter endógeno ou orgânico). 

4.3.2. Abro urn parêntese para pontuar o que me parece uma relevante 

peculiarichde constitucional-brasileira: a de que o Ministério Público e os 

Tribunais de Contas não se integram, juridicamente, no sobredito 

esquema da tripartição dos Poderes. Nem funcional nem 

organicamente. Seu vínculo jurídico é diretamente com a pessoa da 

União, ou de cada Estado-membro ou ainda do Distrito Federal, 

conforme o caso (à exceção dos Conselhos e Tribunais de Contas 

remanescentemente municipais3
). 

4.3 .3. Fecho o parêntese para retomar o tema da unitária personalidade 

do Estado enquanto pessoa jurí<lico-política e assentar o segt.únte: nenhum 

ente federado recobre, com sua unitária personalidade, as unidades 

administrativas a que o Magno Texto apõe os nomes de autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

empresas subsidiárias, porque tais unidades detêm personalidade 

jurídica própria. Exclusiva. Específica. Distinta da jurídica 

personalidade de suas entidades-mãe ou de criação legal. Equivale a 

dizer: enquanto a personalidade das pessoas federadas é de natureza 

jurídico-política e também administrativa (Organizações político

administrativas que são todas essas pessoas federadas, nos precisos 

term.os do caput do art. 18 da Constituição), a personalidade dos entes 

de Administração Indireta é de caráter apenas jurídico-administrativo. 

Singelamente administrativo, na medida em. que de criação 

simplesmente legal, e não diretamente constitucional. Embora as 

3 Isso porque o caput do art. 75 da Constituição se encontra redigido por esta maneira: "['l.s normas 
estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composiçno e focalização dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de 
Cont:-is dos Municípios". 

li 
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autarquias ostentem - e somente elas - personalidade jurídica de 

Direito Público. Por isso que são as únicas unidades de Administração 

Indireta do Estado a ter na lei o seu mecanismo de imediata criação; ou 

seja, a própria lei formal e material do Estado a instituí-las, e não 

apenas autorizando a sua instituição. Confira-se: 

" .. Art. 37 . ( ... ) 

I - ( ... ) 

XIX - somente por lei específica poderá ser cti.ada autarquia e 

autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia 

mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, 

definir as áreas de sua atuação_; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)". 

4.3.4. Cuida-se de uma diferenciação imprescindível para o 

equacionamento que me é proposto, pois o certo é que, ali nos arts. 131 e 132 

da Constituição, as entidades de Administração Indireta ficaram ele fora. 

Entidades de Administração Indireta ou Descentralizada, porquanto dotadas 

de personalidade jurídica inconfundível com a do Estado pessoa política, 

torno a ajuizar (tanto assim que o transcrito art. 132, cabeça, termina com a 

expressão vocabular "das respectivas unidades federadas"). E se a 

Constituição não incluiu tais entidades administrativas, também deixou 

à margem de sua conformação normativa as respectivas procuradorias 

ou unidades advocatícias. Uma afirmação a puxar outra, com.o passo a 

desenvolver nos capítulos entrantes . 

4.4. O focado tema da "Advocacia-Geral da União", no âmbito da 

Seção constitucional versante sobre a "Advocacia Pública" 
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No âmbito, pms, da "Advocacia Pública" é que o tema da 

"Advocacia-Geral da União" normativamente se encaixa. A advocacia pública 

enquanto atividade estatal que se eleva à dimensão de instituição-ideia, a 

Advocacia-Geral da União enquanto órgão da União 1nesma (não do Poder 

Executivo federal) que se eleva à dimensão de instituição-aparelho. 

Instituição-aparelho ou instituição-organismo que se estrutura 

juridicamente para servir a uma das modalidades de advocacia pública. 

Visto cruc a advocacia pública ou estatal ainda compreende: 

l - expressan1cnte, a advocacia que trnnscone na esfera adn1inistrntiva 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e na esfera político

administrativa das unidades federadas dos Estados e do Distrito 

Federal. Logo, a advocacia pública enquanto continente, as demais 

advocacias estatms (inclusive. a desempenhada pela AGU) enquanto 

conteúdos; 

II - implicitamente ou por silêncio eloquente, a advocacia a cargo dos 

corpos jurídicos próprios elas entidades de Administração Pública 

Indireta ou Descentralizada. Entidades de que fazem parte as autarqtúas 

e fundações, ao hdo das empresas públicas, sociedades de economia 

mista e respectivas subsidiárias. 

4.5. A advocacia que é própria da AGU e a que não é 

Daqui resulta que a própria Constituição marcou tenitório em matéria de 

advocacia pública: a advocacia que incumbe à AGU e aquela que ficou de 

fora de tal incumbência. Vale dizer: -----

!3 
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I - cabe à AGU: a) "representar a União, judicial e extrnjudicialmcote"; 

b) desempenhar "as atividades de consul toria e assessoramento jurídico 

do Poder Executivo". A primeira incumbência, nos diretos e preciso~ 

termos da Constituição: o prncurató1io administrativo e judicial. .A 

segunda, conforme dispuser a lei el a espécie complementar-federal. 

Dois títulos de legitin1ação, por conseguinte. Um, perante a 

pessoa jurídico-política da União. Outro, perante o Poder 

Executivo da própria União. Também assim dois títulos objetivos 

de legitünidade operacional: a direta enunciação constitucional e 

aquela a ser veiculada por lei complementar do tipo federal; 

II - não cabe à AGU: a) nem "a representação judicial" nem "a 

consultoria jurídica das unidades federadas" dos Estados e do Distrito 

Federal, visto que tais atividades foram adjudicadas aos "Procuradores" 

dessas duas modalidades de entes federativos (adjudicação também 

feita por m odo diretamente constitucional); b) nem isoladamente 

representar nem também solitariamente prestar consultoria ou 

então assessoramento jurídico às entidades de Administração 

Indireta da União, nelas encartadas as autarquias e fundações 

estatais , consoante argumentação que p assarei a cxpendir um pouco 

mais à frente . 

4.6. A Advocacia-Geral da União como instituição-aparelho que 

presta consultoria e assessoria jurídica ao Poder Executivo, mas 

do h1do de fora do respectivo organograma 

14 



• 

4.6.1. De outra parte, é preciso entender com todo apuro técnico o 

modo pelo qual a Constituição relaciona a J\dvocacia-Geral da União e o 

Poder Executivo Federal. A primeira presta consultoria e assessoramento 

jurídico ao segundo, por expressa disposição constitucional, é certo. Como é 

certo que seu chefe ou autoridade máxima - constitucionalmente chamado de 

"Advogado-Geral da União" - é livremente nomeado e destituído pelo 

Presidente da República (preenchidos, no entanto, os requisitos da idade 

mínima de "35 anos", do "notável saber jurídico e reputação ilibada"). 

Presidente, a seu turno, que exerce a chefia do Poder cm tela, também não há 

corno negar. O que não basta, porém, para a emissão do juízo de que 

ela, Advocacia-Geral da União, seja órgão do Poder a que serve. Venha 

a se constituir em instituição que se integra no organograma do Poder 

por ela permanentemente assistido no plano da consultoria e do 

assessoramento jurídico. Explico . 

4.6.2. Explico, sem dificuldade, porque se trata de um tipo de relação 

jU1idica em que uma coisa não leva à outra. Quero dizer: o juízo de que 

incumbe à AGU prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Poder 

Executivo, por modo ininterrupto, não conduz ao juízo de que ela faz 

parte da "intimidade estrutural"4 de tal Poder. Não faz. Não faz parte 

nem da arquitetura orgânico-administrativa, nem da arquitetura de 

governo do Poder Executivo, p01s não há como confundir: a) 

vinculação funcional da AGU com vinculação orgânica; b) 

competências advocatícias da AGU com as competências materiais de 

qualquer dos órgãos do Poder Executivo, os ministérios federais e os da 

Presidência da República embutidos. 

4 Expressão colhida em Celso Antônio Bandeira de Mello, in C111:ro de Direito .Admi11istrativo, 30• ed., 
S:ío Paulo: Editor:i l\lfalheiros, 2012. p. 144. 
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4.6.3 . Com efeito, veja-se que a AGU enquanto instituição-aparelho e 

mesmo quanto à definição de suas funções foi normada no bloco 

normativo-constitucional devotado ao Poder Judiciário (seção II do 

Capítulo III do Título IV). Não no focado conjunto de dispositivos 

versantes sobre o Poder Executivo (Seções de I a IV do Capítulo II do 

Título IV). Foi centralmente esttuturada e até funcionalizada no bloco das 

instituições públicas exercentes das funções essenciais à jurisdição, portanto. 

Que são funções de Estado, e não de governo. Conjuntamente com o 

Ministério Público e as Defensorias Públicas, tambérn eles instituições

aparelho de Estado, e não desse ou daquele Poder orgânico. Também eles 

dotados de plena autonomia técnica ou quanto ao prisma da interpretação e 

aplicabilidade do Direito Positivo. i'i. pré-excluí-lo s de pcrtcncimento a 

quaisquer dos Po_deres da República. 

4.6.4. Certo que há referência à AGU no capítulo constitucional 

especificamente voltado para o Poder Executivo. Uma única vez, cm. verdade. 

Mas apenas para possibilitar ao Chefe do Poder Executivo federal 

delegar algumas de suas competências ao Advogado-Geral da União 

em matérias de interesse exclusivo da AGU mesma (j.Jarágrafo único do art. 

845
). Isonomica:mente com o trato normativo conferido ao "Procurador-Geral 

j Assim redigido: 
"Art. 84 Compete privativamente ao Presidente da República: 
( ... ) 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
a) organização c funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos_; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 
( ... ) 
XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei; 
( .. . ) 
XX.V - prover e extinguir os cargos públicos federa.is, na forma da lei; 
( .. . ) 
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da República" e aos ".Ministros de Estado". ]\1inistros de Estado, não os 

membros do j\Jinistério Público, tampouco os da AGU, referidos em 

específica e apropriada seção normativa dele, Poder Executivo Federal. Sabido 

que tal categoria de ministros é que se põem à testa de ministérios que se 

integram, efetivamente, na esttuturn do Poder Executivo da União. Coerência 

irretocável. 

4.7. A Advocacia-Geral da União como órgão de Estado, e não de 

governo 

4. 7 .1. Estas ideias ficam mais facilmente entendidas com o aporte das 

seguintes e complementares comparações, todas igualmente dêsatadas (assím 

penso) do coq10 normativo da Constitcúção: 

I - das competências b·ifásicas (fale-se por esse modo) da i\.GU, a 

dominante ou de maior relevância é a de representar a pessoa jm-íclica 

da União. A de representar a pessoa jurídica da União, e não 

somente um dos Poderes dela (no caso, o Poder Executivo). 

Representação tanto judicial quanto extrajudicial. Por isso que, na 

matéria, a Constituição nem requesta a normação intercalar da lei. Faz

se de "norma constitucion;il de eficácia plena e aplicabilidade dü:eta e 

imediata" ou "nonna de eficácia plena e mera aplicabilidade" (mera, no 

sentido de simples ou pronta incidência)6. Ao contrário da competêncià 

que se traduz em consultoria e assessoramento jrn-ídico, demandante, 

para a compreensão dos seus contornos, de lei complementar federal; 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos incisos 
VI, XII e XX.V, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao 
Ad\·ogado-Geral da União, que observarão os li.rnücs ti-a~'.ados nas tespectivas dclcgaçôcs." 
6 Vide as obras douLrinárias de José Afonso da Silva, .A/JÍicabilidadc das J"\formas Co11stitucio11ais, 8° cd., 
São Paulo: Malheiros Editores, 2012, pp. 87 e ss. e 101 e ss. e Celso Ribeiro .Gastos e Carlos 1\yrcs 
Britto, Inte1pretaçii.o e ./lplicabilidade das J\.Tom1m Co11Jtit11cio11aú: São Paulo: Saraiva, 1982, pp. 36. 

,.,/ 
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II - mas esse reclamo de lei complementar federal tem uma outra 

serventia cognitiva da máxima importância. É que ele também 

prevalece quanto à "organização" e ao "funcionamento" dela, 

AGU, em idêntico tratamento constitucional às instituições do 

Ministério Público e das Defensorias igualmente públicas (§ 5º 

do art. 28 e § 1° do art. 134). Mais até, exigência de lei 

complementar federal que ainda se faz para <'o Estatuto da 

Magistratura" ( caput do art. 93). A patentear que todas essas 

tipologias de instituições públicas - Poder Judiciário, Ministério 

Público, Advocacia-Geral da União e Defensorias Públicas - se 

constitue1n de órgãos de Estado, e não de governo. Tipologias de 

instituições que ainda se unificam por dois traços funcionais: a) o 

de gravitar em torno da "justiça" co1no termo sinônimo de 

"função jurisdicional do Estado" (Capítulo IV do Título IV e 

caput do art. 127, nessa ordem); b) o da absoluta independência 

técnica dos respectivos membros. 

4. 7 .2. São _razões o bastante para se inferir que as competências da 

AGU, mesmo as de consultoria e assessoramento jurídico ao Poder 

Executivo, são competências dela. Não dele. Ao contrário do que sucede 

com os ministérios federais e com os órgãos da Presidência da 

República, pois, aqui, nada que é deles deixa de ser do Poder 

Executivo da União. Sucedendo que as duas tipologias de competências da 

AGU, embora ontológica ou substantivamente diferenciadas, terminam, de 

alguma forma, por se imbricar funcionalmente . Temúnam por se imbricar 

funcionalmente, de alguma forma, porém sob a liderança da primeira; quer 

dizer, as teses de Direito que a AGU vier a sustentar no exercício de sua 
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competência junto à União (representação judicial e extrajudicial) devem 

orientar aquelas eventualmente perfilhadas junto ao Poder Executivo. Isso 

como postura ordinária ou regular ou habitual, para que as posições jurídicas 

eventualmente assumidas por esse continente institucional-federal que é a 

União sirvam logicamente de parâmetro para a conduta jurídica do conteúdo 

em que o Poder Executivo se constitui. A primeira tipologia de competência 

da AGU a parametrar o exercício da segunda. 

4.8. A atuação da AGU junto ao STF, em sede de processo 

objetivo ou de aferição concentrada de constitucionalidade "de 

norma legal ou ato normativo" 

4.8.1. DeLxei por último o exame do regime jurídico da solitária atuação 

da .. AGU em sede jurisdicional. Isso para falar da competência que a ela ainda 

assiste, na pessoa do seu chefe, conforme a seguinte dicção constitucional: 

"Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucional.idade, 

ctn tese, de nonna legal ou ato norn1ativo, citará, prev:i.an.1.ente, o 

_Advogado-Geral da União, que defenderá o texto ou ato impugnado" 

(§ 3º do art. 103 da Constituição). 

4.8.2. Aqui, neste novo lócus normativo, tenho cpe o I\.fagno Texto 

reforça tudo que venho falando em prol da especialíssima composmra jurídica 

da AGU. É que ela ainda comparece, no dispositivo transcrito, como 

órgão a serviço de mn outro bem jurídico: a própria "Ordem Jurídica" 

brasileira. A Ordem. Jurídica infraconstitucional, em verdade, no 

pressuposto da franca possibilidade de sua defesa em face da 

Constituição e pela voz e caneta do Advogado-Geral da União. A AGU, 
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então, como instância genuína ou clementannentc estatal (n1as não do 

Poder Executivo Federal) que é previa e judicialmente citada na pessoa 

do seu chefe para atuar nesse abstrato entrechoque de Ordens 

Jurídicas: a de ontologia constitucional e a de natureza 

infraconstitucional. Esta última em sede de dois diplomas jurídico

positivos: a lei e dexnaís atos normativos federais e estaduais (alínea a 

do inciso I do art. 102)7. Esfera constitucional de heterodoxa atuação 

em que ela, AGU, não representa nem mesmo a União (não cabe a ela, 

União, sair em defesa de lei ou de ato normativo estadual, só para ficar 

nesse restrito campo de argumentação). Presenta a si mesma, afirme

se, para agir em prol da conciliação possível entre as duas referidas 

Ordens Jurídicas. Só e só. Por isso que essa terceira modalidade de 

. competência institucional foi regrada do lado de fora da própria Seção 

normativa que a Magna Carta reservou à "Advocacia Pública". Do lado 

de fora de tal centrada Seção e do lado de dentro da Seção devotada ao 

Supremo Tribunal Federal (Seção de nº II do Capítulo lV do Título IV). 

4.9. A elementar independência técnica dos membros da AGU 

que leva à elementar independência funcional da própria 

instituição 

4.9.1. Convém aprofundar algumas reflexôes para a sedimentação dos 

juízos que mais interessam ao equacionamento jurídico da consulta. A AGU, 

por se constituir exclusivarnentc de advogados, goza da independência que é 

7 Sob a seguinte estrutura de linguagem: 
"Jut. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, origina.riamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de Je.í ou ato normativo federal ou estadual e a açiio 
declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)" 
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ínsita a todo profissional do Direito. Por definição . Uma independência 

técnica, por evidente, na medida em que interpretar e aplicar o Direito 

Positivo não pode deixar de traduzir o personalíssimo e até conscienciai jeito 

pelo qual o operador jurídico intenta desvelar argumeú.tativamente norma 

igualmente jurídica_; isto é, norma, ou fragmento de norma, ou 1nesmo uma 

pluralidade de normas que esse ou aquele enunciado de Du:cito Positivo 

venha a veicular. Tanto o enunciado em sua individualizada compostura 

redacional quanto aquele já imerso em um pertinente sistema, como de 

generalizada ciência. Quanto mais que fazer parte dos quadros 

advocaticios do Estado pressupõe a assunção de mn tão claro quanto 

inafastável dever profissional: o dever de, com maior conhecimento de 

causa, fazer ver às respectivas autoridades que toda a República 

Federativa do Brasil (nela embutidos os órgãos e entidades 

administrativos de qualquer dos Poderes, mais o Ministério Público, a 

própria AGU) a Defensoria Pública da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, além dos Tribunais e Conselhos de Contas) "constitui-se em 

Estado Democrát~co de Direito" ( capm do art. 1º da Constituição). Por 

conseguinte, um Estado que tanto deve respeitar o Direito por ele 

mesmo criado - não por acaso o primeiro dos princípios regentes de 

toda a Administração Pública é o da legalidade, consoante o disposto 

no mencionado caput do artigo constitucional de nº 37 - quanto o 

Direito para ele criado. Que é, este último_, a própria Constituição originária. 

Saltando à inteligência que os profissionais do Direito são os mais dotados de 

vocação, envolvimento afetivo-axiológico e preparo científico para lidar com 

ambas as ordens jurídicas no que elas têm de mais subjacente, conteudístico, 

teleológico e interreferente8
. 

8 Certamente por isso é qlle a citada Lei Federal 8.906, de 4 de julho de 1994 (Esrnruco da Ordem 
dos Advogados do Brasil) dispõe que até mesmo a relação de emprego privado n?ío retira do 
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4.9.2. É isso mesmo. A Advocacia-Geral da União é "instituição". 

Instituição-aparelho ou instituição-organismo guc se estrutura juridicamente 

para prestar, por modo focado, advocacia da espécie pública ou estatal. Uma 

estrutura jurídico-administrativa que a Cons tituição Federal centralmente 

esquadrinha e a lei da espécie "complementar" arremata. Mas sem perder de 

vista a sua elementar função de órgão integrante de wn bem vincado sistema 

constitucional: o das "Funções Essenciais à Justiça" (Capítulo IV do 

Título IV, este últi1no alusivo à "Organização dos Poderes"). Com o que da, 

Advocacia-Geral da União, sob a objetiva ou clinâmiqt perspcctwa da 

advocacia de que se encarrega, passa a permanentemente se integrar no 

esquema constitucional de um sistema de justiça. Inclusive para o exercício 

da heterodoxa competência da encarecida atuação junto ao STF. Plexo de 

atuação incompatível com toda e qualquer ideia de subordjnação hierárquica 

ou escalonamento administrativo, torne-se a dizer até à exaustão. 

4.9.3. Deveras, é pelo objetivo ou dinâmico prisma de um.a específica 

advocacia estatal que a instituição-aparelho de nome "Advocacia-Geral da 

União" passa a compor por modo permanente um sistema brasileiro de 

"justiça". Justiça como termo sinônimo de jurisdição ou, mais 

exatamente, "função jurisdicional do Estado". Uma função que é 

exclusiva do Poder Judiciário, óbvio, mas a ser prestada com a 

obrigatória participação dos seguintes profissionais do Direito: a) 

membros do Ministério Público (art. 127, c::1put), men1bros das próprias 

unidades estatais de advocacia (arts . 131 e 132), membros das 

Defensorias Públicas e da advocacia exclusivamente privada (arts. 133 a 

135). Donde a expressa referêncía constitucional a "Funções Essenciais à 

operador jurídico "a isenção técnica nem reduz a independência profissional inerente à advocacia" 

(Mt.18). z, 9-



Justiçan·_ Justiça, reitero, como expressão sinônima de jurisdição, e não 

propriamente de PodcrJudiciário, como bem explicita a cabeça do art. 129 da 

Constituição. Sabido que o Poder Judiciário somente opera no campo da 

jurisdição mediante a p.rofissionaliz:i.da atuação dos seus magistrados. Não por 

outra categoria de lidadores jurídicos ou profissionais do Direito. 

4.10. A Advocacia-Geral da União enquanto órgão da União como 

pessoa federada central, exclusivamente 

4.10.1. Passo, agora, ao que tenho com.o necessá1io para ultimar o 

bosquejo do regime constitucional da ACU em si mesma considerada. Em si 

mesma considerada ou pelo seu modo solitário de atuar. Faço-o para, ainda 

uma vez, formular este juízo técnico: a primeira qualificação identitária dela, 

AGU, é como ''instituição". Instituição da pessoa jurídico-política da União, 

salvo quando operante nos marcos do exame abstrato de constin1eionalidade a 

que se refere o§ 3º do artigo constitucional de nº 103. 

4.10.2. Ressalva feita, retorno à consideração do ordinário vínculo 

jurídico entre a i\GU e a União. União enquanto pessoa jurídico-política, a 

AGU enquanto órgão dessa pessoa. Um órgão composto de advogados que a 

ele se vinculam por laços de profissionalidade estatutária (salvante o 

.Advogado-Geral da instituição), porc1uanto recrutados por concurso público 

de provas e tín1los para o provimento em caráter efetivo de cargos 

estruturados em carreira própria. Todos, porém, a se caracterizar por uma 

independência técnica ou operativa tão elementarmente conceitua! à 

sua profissão que levou a Constituição a estendê-la ao órgão público 

em que administrativamente lotados. Daí o necessário disting11ish entre 

vínculo funcional da .AGU com o Poder Executivo federal e vínculo orgânico 
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exclusivamente com a pessoa jurídica da União .Além cbcJuelc de rnthireza 

heterodoxa ou de presentação de si mesma (dela, 1\GU), estabelecido pelo § 

3º do art. 103 ela Constituição. 

4.11. A locução constitucional "órgão vinculado" à Advocacia

Geral da União 

4.11.1. Já no que toca ao fraseado constitucional "órgão vinculado" à 

AGU, ele dá conta da possibilidade de a mesma AGU também atuar por 

modo ocasionalmente emparceirado com outra estrutura estatal-advocatícia 

federal. Uma atuação tão eventual quanto associada, então. E se associada, a 

se formalizar por acordo de vontades. Não unilateralmente ou de cima para 

baixo. Noutro dizer, ela, AGU, tem na atuação por si mesma 

("diretamente", fala a Constituição) o seu modo normal ou regular ou 

. típico de operar enquanto órgão da União. Mas ainda pode intentar 

agir por uma atuação indireta ou "através de órgão a ela vinculado'\ 

também nos expressos dizeres da Lei Maior. Atuação indireta que só 

pode ser tão pontual quanto concertada com tal categoria de órgão 

vinculado. Este, além do mais: 

I - de compostura jurídica igualmente estatal, pois, se assim não fosse, 

como poderia ser antecipadamente qualificado como "vinculado" a 

uma instituição elementannente estatal e federal como a AGU mesma? 

II - componente da chamada "Administração Pública Indireta ou 

Descentralizada", pois, solitariamente operando, a AGU é órgão direta 

e essencialmente de Estado. Não desse ou daquele Poder da União . 
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Com o que atua a latere dos ministérios federais e de quaisquer outros 

órgãos que a lei venha a instituir. 

4.11.2. Nesse rumo de ideias, a estrutura público-advocatícia de atuação 

eventualmente emparceirada com a AGU se define como organismo 

profissional de natureza jurídica igualmente advocaticia. Corno um coq)o de 

profissionais do Direito alocados em unidade administrativa. distinta da 

própria AGU. Caso das estruturas advocatícias de Administração Indireta, 

especialmente aquelas desempenhantes de atividade exclusivamente estatal 

(situação das autarquias), ou constitucionalmente definidas como de 

"relevância pública" (entregues à cura dessa ou daquela fundação estatal). Mas 

estruturas advocatícias que, destituídas de personalidade jurídica, 

somente podem se vincular funcionalmente à AGU por conduto da 

entidade estatal-administrativa de cujo organograma façam parte 

(órgãos internos que são em face de tal entidade). Emparceiramento 

que se há de viabilizar mediante convênio, pois os objetos e interesses 

das partes convenentes têin que ser convergentes. A pressupor, 

logicamente, ganhos de funcionalidade para ambos os parceiros. 

Somatório de inspiração, ideias, energia, recursos materiais e humanos 

para compor um sisten1a, ora 1nais ora menos duradouro, de 

aperfeiçoamento advocatício-público de espectro federal. Em sintonia 

fina com o princípio constitucional da eficiência, mais adiante 

analisado. 

4.11.3. Nova e necessária ressalva: não ignoro a realidade dos quadros 

advocatícios federais, à época da elaboração dos trabalhos constituintes. A 

realidade, por exemplo, da então Consultoria Geral da República e dos co1pos 

de advogados integrantes dos antigos Ministérios federais, o que levou os 
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membros da Assembleia Nacional Constituinte a um certo impasse quanto à 

melhor maneira de alocação desses profissionais do Di.rcito no organograma 

do próprio Poder Executivo da União . Daí a fórmula normativa do "órgão 

vinculado" como instrumen.to ou mecanismo institucional-público de atuação 

transversal da AGU, enquanto lei federal não equacionasse tal problema de 

lotação funcional. Esse o quadro subjacente à redação constitucional do 

artigo constitucional de nº 131, cabeça9
• Todavia, como o Direito J'ositivo 

deixa para trás suas bases factuais para viger na pura objetividade dos seus 

textos ou enunciados normativos (o elemento histórico apenas contribuindo 

por modo subsidiário, se e guando necessário), o que me cabe é interpretar o 

sentido e alcance da multicitada expressão "órgão vinculado". Como se a 

história da Constituição apenas se contasse a partir da data da sua 

pron1ulgação. É o que estou a fazer neste centrado tópico, para arrematá-lo 

com a seguinte distinção: 

I - cada entidade de Administração Indireta da União se vincula 

administrativamente e por modo contínuo ao T\'Iinistério ou a outro 

órgão público-federal que lei igualmente federal vier a indicar. 

Vinculação em termos de acompanhamento, tutela e supervisão. Não 

propriamente de subordinação ou obediência hierárquica, pois o certo é 

que toda entidade de Administração Indireta do Estado goza de uma 

autonomia ad11Únistrativa que é corolário de sua personalidade jurídica 

em apartado; 

II - os corpos jurídicos de cada qual dessas entidades de 

Administração Federal Indireta, entretanto, podem se vincular 

9 "A.rt. 131. 1:\ 1\dvocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão 
vinculado, representa a União, judicial e ext.rajudicial.rnente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico elo Poder Executivo." 

26 



• 

• 

tecnicamente à AGU, nos termos de convênio ocasionalmente 

assinado entre partes: a entidade mesma e a AGU. Corpos 

administrativamente inseridos no organograma de sua entidade 

de Administração Indireta, porém com a possibilidade de vínculo 

jurídico em face da AGU. Com o que o fraseado constitucional 

"órgãos a ela vinculado" é de se intc11)rctar co1no "coqJC) de advogados 

públicos a ela eventualmente vinculados". Nunca pennanentemente. 

Nunca submissa ou compulsoriamente. Nunca por eles próprios, mas 

por intermédio da pessoa jurídico-administrativa a que pertençam . 

4.12. Síntese do regime constitucional da Advocacia-Geral da 

União 

4.12.1. Após esse itinerário i.nvestigativo-analítico do regime 

constitucional da AGU, sintetizo meu estudo. Fazendo-o, pontuo que ela, 

AGU, cumpre dois bem caracteiizados papéis: a) de um lado, representar a 

União mesma - e não exatamente o Poder Executivo -, assim no plano 

judicial quanto extrajudicial; b) de outra banda, prestar consultoria e 

assessoramento jurídicos ao Poder Executivo federal - e não exatam.ente à 

pessoa da l.Jnião. Com o que transita do Poder Executivo enquanto plexo 

de órgãos para a União enquanto pessoa jurídica federada central. 

Aqui, no exercício de uma habilitação processual-representativa, tanto 

em processo de índole judicial quanto em processo de natureza 

administrativa. Ali, no desempenho de uma atividade de assistência 

jurídico-administrativa (asscssora1nento) e de estudos e orientação 

também de cunho jurídico-administrativo ( consultoria). Atividades de 

assessora1nento e consultoria que, realizadas com autonomia técnica 

em relação ao assessorado ou consulente ( os órgãos do Poder 
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Executivo), não raro vão servu de base para teses eventualmente 

sustentadas em processo administratívo ou então judicial O que 

termina por estabelecer um imbricamento ou vasos comunicantes entre 

os respectivos agentes: os que atuam no campo da representação da 

pessoa da União e aqueles que desempenham suas funções no campo 

"interna corporis" do Poder Executivo. 

4.12.2. Para esse constitucional desempenho, a .AGU se define como 

instituição-aparelho ou órgão público-federal (não como entidade revestida de 

personalidade jurídica própria) que tem por membros advogados do seu 

próprio quadro funcional. Não de outros quadros, como, por exemplo, os 

advogados das entidades de Administração Indireta da União e os 

advogados de qualquer outra unidade federada. Advogados próprios, sÍlT1, 

mais que bacharéis ern Direito. Arregimentando-os por concurso público de 

provas e títulos e como profissionais: a) filiados à Ordem dos Advogados do 

Brasil, nos termos da Lei Federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994, por ser a 

advocacia uma profissão que tem suas qualificações assim legalmente 

estabelecidas; b) na condição de servidores públicos tão efetivos quanto de 

carreira, à exceção somente do .Advogado-Geral da União, porquanto 

nomeado para cargo de livre nomeação e desprovimento. Servidores públicos 

tão efetivos quanto de carreira, juridicamente habilitados para aquilo que a 

palavra "advocacia" traduz: o específico labor de advogar. Logo, advogar 

como: 

I - prestar assessora1nento e/ ou consultoria de natureza jurídica; 

II - sinônimo de patrocinar ou apoiar ou sustentar por modo 

técnico-jurídico o interesse de uma determinada parte processual. 

28 



• 

• 

Parte em processo administrativo, parte em processo judicial. 

Sobretudo em processo judicial, devido às vezes tantas que a 

Constituição fala de "ação"10
, em contexto nitidamente forense. O Foro 

corno espaço jurisdicional de conhecimento e julgamento de lide ou 

controvérsia ou litígio ou contenda em torno de um determinado bem 

da vida, juridicamente protegido. No caso, bem juddíco ou interesse da 

União, em concreta disputa com outro sujeito de direitos e obtigações. 

Sem prejuízo da obrigatória atuação da Advocacia-Geral da União nos 

processos de exame concentrado ou objetivo de constitucionalidade 

que tranútarem pelo Supremo Tribunal Federal, conforme comentários 

retro . 

4.12.3. É assim por seu chefe ou autoridade superior que a AGU é 

referida pela Constituição como órgão de defesa - rnt medida do possível, 

óbvio -, de lei ou ato normativo federal ou então estadual. Deferência da 

Constituição para com a Ordem Jurídica infraconstitucíonal. Função que vem 

se somar à da mesma AGU enquanto órgão eventuahnente central de um 

sistema de advocacia pública federal que tem por mais saliente compostura 

normativa: a) a independência técnica dos respectivos operadores jurídicos 

internos a ela, AGU; b) a busca de um tipo de integração funcional que não 

pode deixar de respeitar a autonomia administrativa das entidades federais que 

a lei vier a dotar de personalidade jurídica distinta da jurídica personalidade da 

União. Tanto quanto a independência técnica dos respectivos corpos de 

profissionais da advocacia. 

5. As entidades autárquicas e fundacionais como estruturas 

administrativas exigentes de quadros advocatícios próprios 

10 .Art. 5º, incs. LIX, LXXIII, art. 7°, inc. XXIX, art. 14, §§ 10 e 11, art. 37, §4°, art. 53, §3º, art. 102, 
. · I 1 " " "., " " · 103 · · t 10~ .o\ §.?" · 1?9 . I III TTT • 184 (\?º Q-mc. , , . a, J, n , '"· , u,pn, act .,-n, _, ,u. - , mcs. , , ", Mt. , , - . . 
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5.1. A dicotomia constitucional "administração direta" e 

"administração indireta" do Estado 

Retrocedo ao art. 37 da Constituição porque em sua própria cabeça é 

que a dicotomia Administração Pública Direta/ Administração Pública 

Indireta se faz com maior teor de estruturalidade; ou seja, porque no caput 

desse artigo constitucional é que a dicotomia aqui tantas vezes referida se faz 

com m.ais nítido propósito de uma racional organização público

administrativa. E se faz com mais 1útido propósito racional de organização 

público adrninistrativa porque: a) alusiva a qualquer dos Poderes de toda e 

qualquer pessoa federada; b) destinadas, ambas as categorias de 

Administração, a operar sob os mesmos princípios e em obediência à maioria 

das regras ali ele imediato estampadas. Eis o texto introdutório do artigo .em 

causa: 

"Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

l)odercs da União, dos Estados, do Distrito Federal e elos Municípios 

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e também ao seguinte ( ... )". 

5.2. As características centrais da Administração Direta do 

Estado 

Pois bem, essa dicotomia se traduz em que: 

I - a Administração Direta é chamada de "direta" por corresponder à 

atuação da pessoa jurídica do Estado por ela mesma. Por ela mesma 

:;o 
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e não por outra pessoa jurídica. Cenrralizadamente, portanto. 

Com a particularidade de se tra tar de uma atuação administrativa a c1ue 

bem assenta o nome de função adrninistrativa . Isso por comparação 

com a função legislativa e a função jurisdicional do Estado . 1fas uma 

função administrativa por ser de fiel execução da lei. A serviço da lei, 

então. Ou, por outra, atividade de aplicação da lc.i, sim, mas aplicação 

da lei por um modo impessoal, moral, público e eficiente (necessária 

interrcferência normativa dos princípios listados no cap1tt do art. 37 da 

Constituição); 

II - essa tipologia de Administração Direta ou Centralizada não é senão 

o Estado a atuar por seus próprios órgãos. Ó.rgãos internos a ele, ou 

alocados na sua interioridade. Na sua "intimidade estrutural", na 

linguagem de Celso Antônio Bandeira de 1vk1lo. Centrnlizadamente, 

destartc, como se dá com a AGU. Ela, 1\GU, entendida como Órgão 

dessa unidade estatal que porta o nome de "União". Sendo que esse 

modo direto ou centralizado de o Estado se decompor em. órgãos 

administrativos para cumprir sua função igualmente administrativa é 

constitutivo do fenômeno ou mecamsmo da desconcentração. 

Desconcentração orgânica, desconcentração funcional, 

desconcentração da autoridade estatal, a um só tempo; 

III - os órgãos administrativos se estruturam por modo 

escalonado ou hierarquizado, tendo por vértice a figura do 

Presidente da República (inciso II do art. 84 da Constituição). 

Au.xiliado este pelos ministros de Estado. No caso da AGU, au.xiliado 

pelo respectivo chefe (o .Advogado-Geral da União), mas sem a menor 

subordinação hierárquica e sem p.rejuízo da independêç. 
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instituição. 

5.3. As características centrais da Ad1ninistração Indireta do 

Estado 

5.3.1. Quanto à Administração Indireta, ela é assim chamada por 

corresponder à atuação administrativa do Estado por 1nterposta pessoa 

jurídica. Ele, Estado pessoa jurídico-política, a atuar pela mediação de uma 

pessoa jurídico-admi.nis tra tiva dele mesmo. Dcscentralizadarnente 

(descentralizar, aqui, é excluir do centro em que o Estado consiste). Criada 

por ele, sim, mas operando do lado de fora dele. Não dentro . Com sua 

própria estrutura ou órgãos internos a ela. Não internos a ele, Estado. Logo, 

agora o que se tem é o fenômeno da descentralização funcional gue se faz 

acompanhar da descentralização personativa e de autoiidade. 

5.3.2. Enquanto lá, no círculo da Administração Direta, as respectivas 

unidades tomam o nome técnico de "órgãos", aqui, na esfera da 

Administração Indireta, as respectivas unidades tomam o nome igualmente 

técnico de "entidades". Entidades ou entes autônomos, em razão de sua 

personalidade jurídica distinta da jurídica personalidade da pessoa 

mater. Pessoa mater a que tais entidades de Administração Indireta se 

vinculam, mas não por m.odo hierarquizado ou de ortodoxa subordinação. 

Dotadas que são de personalidade jurídica própria, insista-se no argumento . 

l)ersonalidade própria que vai responder por um nome próprio, finalidades 

igualmente próprias ou destacadas da finalidade de cada órgão de 

Administração Direta, liberdade gerencial para tais finalidades (nos limites da 

lei). Como vai responder por competências, receitas e patrimônio igualmente 

próprios, além de direção e quadro de pessoal também inconfundíveis co;~:~~ 

~ 
32 



de Administração Direta ou Centralizada. Tudo afeiçoado às específicas 

finalidades de tais pessoas jurídico-administrativas. Por consegtúnte, o de que 

se cuida é de um vínculo jurídico tão-só de acompanhamento, tutela e 

supervisão pela centralizada pessoa do Estado, como precedenternentc 

encarecido. 

5.4. A distinção diretamente constitucional entre órgãos e 

entidades de caráter administrativo-estatal 

Nem é preciso dizer c1_ue esse fundamental dualismo entre óro-ios e . o ' '--

entidades de caráter administrativo-estatal é praticamente W1ânime na 

douttina administrativista brasileira. tvías é sempre bom lembrar que ele é 

feito, antes de tudo, e até por modo explícito, pela própria Constituição de 

1988. Por isso que, a título de amostragem, invoco o testemunho normativo 

das seguintes enunciações constitucionais: 

I - alínea h do inciso I do art. 105: "o mandado de injunção, quando a 

elaboração da norma regulamentadora foi atribuição de órgão, entidade 

ou autoridade federal, da administração direta ou indireta ( ... )"; 

II - inciso "\'1 do art. 163: "operações de cârnbio realizadas por órgáos 

e entidades da União, dos Estados, do Dist.11.to Federal e dos 

Municípios"; 

III - § 1 ° do art. 164: "É vedado ao banco central conceder, direta ou 

indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão 

ou entidade que seja instituição financeira"; 
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IV - inciso I do § 5° do art. 165: "o orçamento fiscal referente aos 

Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração 

direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público" . 

5.5. O fenômeno da descentralização estatal-administrativa como 

expressão de uma racionalidade tão a serviço do princípio 

constitucional da eficiência quanto da democracia 

5.5.1 .. Mas é de se perguntar, naturalmente: o qL1c leva o Estado a 

legalmente criar, ou então legalmente autorizar a criação de entidades de 

Adrrúnistração Indireta? Resposta: por imperativo de racionalidade 

estruturante dele rn.esmo, no àmbito da função administrativa. Uma 

racionalidade que serve: 

I - com imediatidade, ao princípio da "eficiência" administrativa (capllt 

do art. 37). Eficiência como otimização de um atuar especializado que 

signifique o maior grau possível de excelência ou qualidade no se 

colocar a serviço da coletividade adrrúnistrada. Óbvio que é assun, 

porque, afinal, para servir aos administrados pelo modo mais 

qualificado possível é que a Constituição estrutura e funcionaliza 

administrativamente o Estado; 

II - com mediatidade, tal imperativo de atuação racional do Estado 

serve ao princípio da democracia. Essa democracia que desde o 

preâmbulo da Constituição é assumida como a suprema finalidade do 

labor normativo da Assembleia Nacional Constituinte de 1987 /1988 

('para instituir um Estado democrático" é o que ali se proclama). Um 

Estado democrático a se positivar com o nome de "Estado 
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Democrático de Direito", pelo cap1tt do art. 1 ° da Constituição. 

5.5.2. Ora, o Estado Democrático de Direito é, sabidamente, de 

numerosos conteúdos. Dois deles, vê-se, têm especial serventia para este 

parecer jurídico. O primeiro, como tradução da ideia-força de que o 

Estado deve respeitar o Direito por ele mesmo criado. Deve respeitar as 

leis que ele vier a validamente editar, embora, como regra geral, possa revogá

las. Mas enquanto a revogação não sobrevém, o primeiro a ficar jungido 

ao princípio da legalidade é ele próprio, Estado. Afinal, é a Constituição 

mesma que, logo abaixo dela, faz de toda lei válida um ponto de centralidade 

no interior da "ordem jurídica" (nome que o artigo constitucional de nº. 127 

confere ao Direito Positivo brasileiro). Para o que apresta dois emblemáticos 

dispositivos: um, para estabelecer que "ninguém será obrigado a fazer ou 

dei..xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" (inciso II do art. 5º); 

outro, para tornar a "legalidade" o primeiro dos princípios regentes de toda a 

ati,ridade administrativa do Estado (caput do art. 37, ainda há pouco 

transcrito). 

5.5.3. Já o segundo conteúdo do Estado Democrático de Direito que se 

me afigura de maior préstimo para o presente parecer, ele reside na 

descentralização em si do poder político em que o Estado consiste. Do 

poder político-ad1ninistrativo, no caso, de que o Estado é a encarnação. 

A sua face mais visível. Tudo no evidente pressuposto de que o poder 

estatal se caracteriza por instaurar relações verticais ou de autoridade. Relações 

instituídas de cima para baixo, em face da sociedade civil ou do homem comum do 

povo ("Quem detém o poder tende a abusar dele", é a perene advertência do 

Barão de Montesquieu). Daí que poder estatal dividido signifique poder 

menos tendente ao absolutismo. A prepotência. Ao autoritarismo. Ao 
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descomedimento. Ao voluntarismo. No caso da consulta, é o Estado a 

partilhar com outras pessoas jutídico-adrninistrativas os poderes de sua função 

igualmente administrativa. E resulta claro que um Estado habituado a limites , 

a partir de sua própria estruturação orgânico-funcional, mais facilitadamente 

respeita direitos alheios. lvfais habitualmente experimenta inibições para 

transbordar do esquadro da legalidade e dos demais princípios do art. 37 da 

Constituição. 

5.6. As entidades de Administração autárquica e fundacional 

como estruturas administrativas exigentes 

advocatícios próprios 

de quadros 

5.6.1. Já me aproximando do fecho deste pa.recer, e atendo-me ao fato 

de que somente as entidades administrativas das autarquias e fundações 

federais é que foram objeto da consulta, nao tenho como fugir da 

imperiosidade do seguinte juízo: os quadros advocatícios de cada uma 

delas não se confundem com os quadros advocatícios da AGU . Deles se 

exige o mais direcionado conhecimento do Direito para a concreção da 

específica finalidade de cada qual das duas tipologias de entidade. Tais 

quadros cognitivamente especializados a concorrerem para a perfeita 

identidade da pessoa administrativa de que fazem parte assim como para essa 

mesma identidade concorrem o destacado nome da instituição, sua específica 

finalidade, seu patrimônio e sua renda, seus quadros diretivos, técnicos e 

administrativos em geral, sua liberdade gerencial (nos limites da lei, conforme 

anterior ressalva). 

5.6.2. Não basta, porém, dizer que se faz necessário à identidade das 

autarquias e fundações um quadro advocatício mais voltado para um tipo de 



cognição jurídica: a que melhor propicie a concreção das respectivas 

finalidades (delas, autarquias e fundações públicas). É preciso ainda que tal 

especialização cognitiva se refine pelo cotidiano labor de quem 

mantenha com sua "repartição" um. elo de pertencimento. Um senso 

mais agudo de responsabilidade P!ofissional que se mescla com um 

sentimento mais profundo de partilha de um destino comum: o do 

operador jurídico e o da instituição de cujos quadros funcionais ele faz 

parte. Um destino profissional enlaçado a um destino institucional. 

Que termina sendo uma mescla de meio de vida e de razão de viver. 

Ou, por outra, que termina sendo um mais forte e permanente fator de 

pró-atividade tão juridicamente cognitiva quanto civicamente 

devocional. Algo bem mais significante do que uma simples 

especialização laboral, por consequência; até porque um quadro 

advocatício próprio ainda se faz necessário para a e11tidade 

administrativa descentralizada poder sair em defesa de si mesma contra 

eventuais arremetidas antijurídicas de sua entidade mater. 

5.6.3. Concluo este segmento investigativo-analitico da Constituição 

para remarcar, ainda que de passagem, a personalidade jurídica de Direito 

Público das autarquias 11
. Isso por oposição à personalidade jurídica de Direito 

Privado das demais entidades adtninistrativas do Estado. Com a lembrança 

adicional de que: a) as autarquias têm a seu encargo essa ou aquela atividade 

elcmentannente pública; b) as fundações estatais são unidades administrativas 

que se voltam para a realização de atividades "de relevância pública", de 

titularidade ou senhorio tão estatal (1uanto privado (de que servem de 

ilustração os setores da educação, da saúde, da ciência e da tecnologia); c) as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e respectivas subsidiárias 

11 /\ própria etimologia da palavra "autarc1uia" revela que a autonomia é algo .que lhe é inam ou 
intrínseco. Proveniente do grego, autarquia é governo próprio ou administração de si mesmo. 
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são entidades administrativas que prestam atividade de natureza econômica. 

6. Resposta ao focado quesito da consulente 

Por todo o exp osto, assim respondo ao focado quesito da consulente: a 

Advocacia-Geral da União carece de competência constitucional para a 

representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramento 

jurídico das autarquias e fundações públicas federais. Carência 

insuscetível de suprünento por lei, por se tratar de matéria que jaz sob a 

absoluta reserva de Constituição. O que também significa a 

impossibilidade de se contornar essa vedação constitucional por meio 

de lei unificadora das carreiras advocaticias da própria AGU com 

aquelas encarregadas da representação judicial e extrajudicial, da 

consultoria e do assessoramento jurídico das autarquias e fundações 

públicas de índole federal. 

7. FECHO 

Este é o meu parecer, data vênia de entendimento contrário. Parecer 

que subscrevo com todo o conforto intelectual de quem buscou identificar, 

estudar e descrever a vontade objetiva da Constituição a respeito dos 

institutos aqui versados . Não a minha vontade subjetiva. 

CARLOS AYRES BRITfO, mestre e doutor pela Pontificia Universidade Católica de São Paulo -
PCC/Sl\ é membro da ~'\cademia Brasileira de Letras Jurídicas. 
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PARECER 

Referência: EMI n2. 00025/2015 AGU AGU MP 

Assunto: Consistência constitucional e racionalidade ad
ministrativa da criação da carreira de Procura
dor da União na Advocacia-Geral da União. 

Consulente: Diretoria da Associação Nacional dos Advoga
dos da União -ANA UNI 

Ementa: 1. Advocacia-Geral da União: falta de competência constitu
cional para a representação jmídica de entes da Administração 
Indireta como missão ordinária de suas atribuições; represen
tação a cargo de "órgãos vinculados" à AGU (CF, art. 131). 
Representação em caráter excepcional pe la AGU: precarieda
de, carência ou impossibilidade da entidade autárquica ou 
fundacional para defender os seus interesses jurídicos; lei 
complementar. Terrno "União" contido no art. 131 CF: desig
nação de uma das pessoas políticas do Estado Federal brasilei
ro; não extensão a pessoas administrativas como as autarquias 
e fundações. 
2. Atribuição da representação das autarquias e fundações fe 
derais à AGU: inconsistência constitucional; autonomia des
sas entidades em relação ao ente central. Estado de coisas in
constitucional danoso à autonomia das autarquias e fundações 
federais (CF, art. 37, § 8º), especialmente à autonomia das 
universidades (CF, art . 207). Restrição indevida à garantia de 
proteção judicial assegurada constitucionalmente a todo e 
qualquer ente provido de personalidade jurídica (CF, art. 5º, 
inciso XXXV) . Inadequação dos meios de autocomposição 
previstos no Capítulo II da Lei 11º 13 .140/2015 para afastares
se estado de co isas: prevalência heterônoma da entidade cen
tral sobre os entes descentralizados mediante o Advogado
Geral da União (art. 36, §!º,e art. 39 da Lei nº 13.140/2015). 
3. Procuradoria-Geral Federal e Procuradoria-Geral do Banco 
Central: "órgãos vinculados" à AGU, não pertencente a esta 
(CF, art. 131). Integração à AGU: necessidade de emenda 
constitucional; vedação de integração· por normatização infra
constitucional. 
4. Inadmissibilidade constitucional da unificação das carreira8 
de membros da AGU (Advogado da União/Procuradores da 
Fazenda Nacional nos tem10s da LC 73/93) com carreiras nãc 
integrantes da AGU, como Procuradores Federais (membro, 
da PGF) e Procuradores do Banco Central (membros d, 
PGBC, órgão do Banco Central), salvo por emenda constitu
cional. Forrna derivada de provimento de cargos de uma car
reira por titulares de cargo de outras carreiras, de outras enti 
dades e de natureza diversa, sob a roupagem escamoteador; 
da transformação de cargos, em afronta à Constituição (Súmu 
la 685 do STF). 
5. Procuradoria-Geral Federal e Procuradoria-Geral do Bane, 
Central do Brasil: órgãos vinculados à AGU, não pertencente 
a esta. Procuradores Federais e Procuradores do Banco Cen 
trai : não pertencentes à AGU. 
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6. Instituição da Procuradoria-Geral Federal pela Lei n. 0 

10.480/2002 e criação da carreira de Procurador Federal pela 
MP nº 2.229-43/2001: constitucionalidade altamente contro
versa; dispositivos normativos que tornaram o referido órgão 
subordinado administrativamente à Advocacia-Geral da União 
e a mencionada carreira hierarquicamente subalterna ao Ad
vogado-Geral da União. 
7. Anteprojeto de lei encaminhado pelo Advogado-Geral da 
União à Presidente da República mediante a EMI nº 
00025/2015 AGU AGU MP: incompatível com a Constituição 
Federal. 
8. Criação da carreira de Procurador da União na Advocacia
Geral da União, nos termos do referido anteprojeto de lei or
dinária, do ponto de vista político-jurídico: prejudicial à raci
onalidade administrativa no plano federal; danoso à descentra
lização de funções e à autonomia de entidades da administra
ção indireta; gritante afronta à complexidade, à diferenciação, 
à diversidade e à especialização funcionais como característi
cas e exigências do Estado moderno. 

1. 
Da consulta 

A Diretoria da Associação Nacional dos Advogados da União - ANAUNI, por 

meio do seu Presidente, Excelentíssimo Sr. Bruno Fortes, consulta-me acerca da consti

tucionalidade do anteprojeto de lei destinado à "criação da carreira de Procurador da 

União na Advocacia-Geral da União, e dá outras providências", encaminhado pelo Ex

celentíssimo Advogado Geral da União, Sr. Luís Inácio Lucena Adams, à excelentíssi

ma Presidente da República, mediante a exposição de motivos sob o número EMI n º 

00025/2015 AGU AGU MP. Segundo os termos deste documento, "a proposta tem por 

objetivo unificar as Carreiras hoje existentes no âmbito da advocacia pública federaL 

quais sejam: Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador Federal 

e Procurador do Banco Central do Brasil". 

A consulente apresenta indagações nos termos dos seguintes quesitos: 

Primeiro quesito : Em face do art. 131 da Constituição Federal e outros dispo 

sitivos constitucionais aplicáveis ao caso, a AGU pode faze 

a representação de entes ela Administração Indireta come 

missão ordinária de suas atribuições? O tenno "União" al 

estabelecido é designativo da pessoa política ou se estend 

também às pessoas administrativas como as autarquias 

fundações? 

Segundo quesito: É possível, conforme a Constituição (e de acordo com a n 

cionalidade administrativa nela estabelecida - Administn 
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ção Direta e Indireta), que a instihiição que representa a 

União (ente central) represente também autarquias e funda

ções (pessoas jurídicas distintas da União) sob a perspectiva 

da autonomia das referidas entidades em relação ao ente 

central (art. 37, §8º e 207)? 

Terceiro quesito: É possível a integração da Procuradoria-Geral Federal e da 

Procuradoria-Geral do Banco Central, órgãos que represen

tam autarquias e fundações (Administração Indireta), na 

AGU por legislação infraconstitucional ou somente por 

emenda à constituição? 

Quarto quesito: 

Quinto quesito: 

Sexto quesito: 

É possível a unificação das caneiras de membros da AGU 

(Advogado da União/Procuradores da Fazenda Nacional 

nos termos da LC 73/93) com carreiras não integrantes da 

AGU como Procuradores Federais (membros da PGF) e 

Procuradores do Banco Central (membros da PGBC, órgão 

do Banco Central)? Ou seja, seria constitucional a edição de 

ato normativo infraconstitucional que atribuísse aos ocupan

tes do mesmo cargo público a representação judicial e ex

trajudicial e as atividades ele consultoria e assessoramentc 

jurídicos da União e das autarquias e fundações públicas fe

derais , por meio da criação de nova carreira com tais atri

buições e de seu provimento também por transposição 

transformação e/ou aproveitamento dos membros das ahiai: 

carreiras da AGU, da PGF e da PGBC'1 

A Procuradoria-Geral Federal e a Procuradoria-Geral de 

Banco Central do Brasil são órgãos da AGU? Os Procura 

dores Federais e do Banco Central são membros da AGU? 

A criação da Procuradoria-Geral Federal pela Lei n. 

10.480/2002 e a carreira de Procurador Federal CMP 2.229 

43/2001) possuem confomiação constitucional? 

A seguir, antes de apresentar meus argumentos e respostas aos quesitos fomrn 

lados pela consulente, apresentarei sucintamente o arcabouço nonnativo básico. 
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II 
Arcabouço normativo 

II.1. Em primeiro lugar, aplicam-se ao presente caso os dispositivos constitucio

nais concernentes à Advocacia Pública, especialmente à Advocacia-Geral da União, 

previstos na seção II do Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal: 

"'Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instimição que, diretamente ou arravés de órgão 
vinculada, rep resenta a União, judicial e exrrajudicialmcnte, cabendo-lhe, nos tennos da lei com
plementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e as
sessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ l º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre no
meação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º - O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo far-se
á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3° - Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

An. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual 
o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consulto ria ju
rídica das respectivas unidades federadas. 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três 
anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após re
latório circunstanciado das corregedorias" (grifei). 

Esses dispositivos distinguem, dentro da Advocacia Pública, a Advocacia-Geral 

da União, não apenas em relação à Advocacia Pública estadual e distrital, prevista no 

art. 132, mas também perante outros órgãos da Advocacia Pública federal. Isso resulta 

do expresso no caput do art. 131 , quando se refere que a AGU representa a União dire

tamente ou por meio de órgãos a ela vinculados. A esse respeito, esclarece José Afonsc 

da Silva: 

"O texto tem redação dúbia, porque quer que a representação da União, em juízo ot 

fora dc:le, seja feita pela instituição chamada 'Advocacia-Geral da União', mas diss1 

que essa representação pode ser feita por ela diretamente ou através de órgão vinculad1 
- que, sendo apenas vinculado, é órgão autônomo, não subordinado a ela, não integran 
te dela." 1 

Além disso, há uma diferenciação constih1cional interna na estrutura orgânica d: 

própria AGU, nos termos do § 3º do art. 131, que, pelo critério da especialidade, estabe 

lece a competência da Procuradoria-Geral da Fazenda para representar a União "na exe 

cução da dívida ativa de nahtreza tributária". 

Com base no art. 131 da Constituição Federal, o art. 2º, inciso I a III, da Lé 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, estabelece a estrutura orgânica d 

AGU nos seguintes termos: 

"Art. 2° - A Advocacia-Geral da União compreende: 
I - órgãos de direção superior: 
a) o Advogado-Geral da União; 
b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional; 
c) Consultoria-Geral da União; 

1 S[L VA, José Afonso. Comentário contextual à Constituição. 6' ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 61 C 
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d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e 
e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União; 
II - órgãos de execução: 
a) as Proct1radorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as Procuradorias da Uni

ão e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as Procuradorias Seccionais des
tas; 

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da Secretaria-Geral e 
das demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior das Forças Armadas; 

III - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o Gabinete do Ad
vogado-Geral da União. 

§ 2° - As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da União e da Fazenda 
Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do serviço, por proposta do 
Advogado-Geral da União. 

§ 3" - As Procuradorias e Deparramentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são 
órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. 

§ 4° - O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o de Contencioso 
e o de Consultoria. 

§ 5º - São membros da Advocac ia-Gera l da União: o Advogado-Geral da União, o Procura
dor-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da União, o 
Corregedor-Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de Consultoria, 
os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores-Auxiliares , os Procurado
res-Chefes, os Consultores Jurídicos, os Procuradores Seccionais, os Advogados da União, os 
Procuradores da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos" (grifei) . 

Como se pode observar, em conformidade com a regulação constih1cional da 

AGU, o § 3º do citado art. 2º dispõe que as "Procuradorias e Departamentos Jurídicos 

das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da Uni-

ão". 

Entretanto, a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de dezembro de 2001, criou a 

caneira de Procurador Federal , cabendo considerar especialmente os seus seguintes 

atiigos: 

"Art. 35. Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública 
Federal, nas respectivas autarquias e fundações, composta de cargos de igual denominação, regi
dos pela Lei nº 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo III. 

( .. . ] 
Art. 37. São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal: 
1 - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentraliza

das a cargo de autarquias e fundações púb licas, bem como a representação judicial e extrajudicia l 
dessas entidades; 

II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas ati vi
dades descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais; 

Ili - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas ati 
vidades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e 

fV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos 
a serem por ela praticados ou já efetivados. 

§ lº Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advoga
do-Geral da União. 

§ 2º A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fündações públicas é proposta pelos ti
tulares destas. 

§ 3° Para o desempenho de suas atribuições, aplica-se o disposto no art. 4° da Lei nº 9.028, de 
12 de abril de 1995, aos membros das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Bancc 
Central do Brasil. (Incluído pela Lei nº 11.094, de 2005) 

[ ... ] 
Art. 39. São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, d, 

autarquias e fundações federais: 
1 - Procurador Autárquico; 
II - Procurador; 
III - Advogado ; 
rv - Assistente Jurídico; e 
V - Procurador e Advogado da Superintendência Je Seguros Privados e da Comissão de Va 

!ores Mobiliários. 
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Parágrafo único. O disposro neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do 
Brasil" (grife i) . 

Indo adiante, os artigos 9º a 15 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, cnaram 

a Procuradoria-Geral Federal como órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, nos 

seguintes tennos: 

"Art. 9º. É criada a Procuradoria-Geral Federal, à qual fica assegurada autonomia administra
tiva e finance ira, vinculada à Advocacia-Geral da União. 

Porágrn/o único. Incumbe à Advocacia-Gera/ da União a supervisão da Procuradoria-Gera/ 
Federal. 

Are. l O. À Procuradoria-Geral Federal compete a represen tação judicial e extrajudicial das 
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consulto ria e assessoramen
to jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas 
atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial." 

§ l º No desempenho das atividades de consulcoria e assessoramento, à Procuradoria-Geral 
Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de I O de feve
re iro de 1993 . 

§ 2" Integram a Procuradoria-Gera/ Federal as Procuradorias. Depar1amentos Jurídicos. 
Consultorias Jurídicas 011 Assessorias Jurídicas das autarquias e fundaçàes federais. como ór
gãos de execução desta, mantidas as .suas atuais competências. 

§ 3° Serão mantidos, como Procuradorias Federais especializadas, os órgãos jurídicos de au
tarquias e fundações de âmbito nacional. 

§ 4º Serão instaladas Procuradorias Federais não especializadas em Brasília e nas Capitais 
dos Estados, às quais incumbirão a representação judicial e as atividades de consultoria e assesso
ramento jurídicos das entidades de âmbito local. 

§5º Poderão ser instaladas Procuradorias Seccionais Federais fora das Capitais , quando o in
teresse público recomendar, às quais competirão a representação judicial de antarqLLias e funda
ções sediadas em sua área de atuação, e o assessoramento jurídico qL1anto às matérias de compe
tência legal ou regulamentar das entidades e autoridades assessoradas. 

§ 6° As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Seccionais Federais 
prestarão assessoramento jurídico a órgãos e autoridades de autarquias e fundações de âmbito na
cional localizados em sua área de atuação, que não disponham de órgão descentralizado da res
pectiva procuradoria especializada, e farão, quando necessário, a representação judicial dessas en
tidades. 

§ 7° Quando o assessoramento jurídico de que trata o § 6~envolver matéria específica de ati
vidade fim da entidade, qne exija manifestação de procuradoria especializada, ou decisão de auto
ridade superior da entidade, o Chefe da Procuradoria Federal não especializada e o Procurador 
Seccional Federal encaminharão a matéria à correspondente Procuradoria Especializ ada . 

§ 8º Enquanto não instaladas as Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias 
Seccionais Federais as suas competências poderão ser exercidas pelos atuais órgãos jurídicos das 
autarquias e fundações de âmbito local, ou por Procnradoria especializada da Procuradoria-Geral 
Federal existente na localidade, ou por Procnradoria da União, quanto à representação judicial e, 
quanto ao assessoramento jurídico, por Núcleo de Assessoramento Jurídico da Consultoria-Geral 
da União. 

§ 9° Em cada Procuradoria de autarquia ou fundaçüo federal de âmbito nacional e nas Procu• 
radorias Federais não especializadas haverá setor específico de cálculos e períc ias, a ser instaladc 
confonn e a necessidade do serviço e a disponibilidade financeira . 

§ 1 O. O Advogado-Geral da União indicará, para os fins desta Lei, as autarquias e funda 
çàes de âmbito nacional. 

§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais Federais, a 
Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federa is poderão assumir de fi 
nitivamente as atividades de representação judicial e ex trajudicial das autarquias e das fundaçõe 
públicas federa is de âmb ito nacional. (Incluído pela Lei nº 11.098, de 2005) 

§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais Federais, a 
Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais poderão ainda centrn 
lizar as atividades de apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerente 
às a tividades das autarquias e fundações públicas federais, incluindo as de âmbito nacional, in '. 
crevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, bem como as atividad t 
de consultoria e assessoramento jurídico delas derivadas. (Incluído pela Lei nº 11.098, de 2005) 

§ 13. Nos casos previstos nos§§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas autarqnias e fundaçõ, 
públicas federa is darão o apoio técnico, financeiro e administrativo à Procuradoria-Geral Feder 
até a sua total implantação. (Incluído pela Lei nº l 1.098, de 2005) 

Art. l l. É criado, na Procuradoria-Geral Federal, o cargo de Procurador-Geral Federal, , 
Natureza Especial, privativo de Bacharel em Direito de elevado saber jurídico e reconhecida id 
neidade. 
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§ 1° O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante indi
cação do Advogado-Geral da União. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2° Compete ao Procurador-Geral Federal: (Redação dada pela Lei nº 11 .941, de 2009) 
[ - dirigir a Procuradoria-Gera[ Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a atua

ção; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
[J - exercer a representação das autarquias e fundações federais perante o Supremo Tribunal 

Federal e os Tribunais Superiores; (Redação dada pela Le i n" 11.941, de 2009) 
III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse das autar

quias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público; (Redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 

fV - distribuir os cargos e lotar os membros da Carreira nas Procuradori as-Gera is ou Depar
tamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos membros da Carreira de Procurador 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

V[ - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra membros da Car
reira de Procurador Federal , julgar os respectivos processos e aplicar as correspondentes penali
dades; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores Federais; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições. (Redação dada 
pela Le i nº 11 .941, de 2009) 

§ 3" No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar junto a 
qualquer juízo ou Tribunal. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4º É permitida a delegaçüo da atribuição prevista no inciso II do§ 2° des te artigo aos Procu
radores-Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou Assessorias Jurídicas 
de autarquias e fundações federais e aos procuradores federais na Adjuntoria de Contencioso, 
bem como as dos incisos IV a VII de§ 2."deste artigo ao Subprocurado r-Geral Federal. (Redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 12. Os cargos. e seus ocupantes, da Carreira de Procurador Federal criada pela Medida 
Provisória n-22.229-43, de 6 de setembro de 2001, integram quadro próprio da Procuradoria
Geral Federal. 

§ 1.2 Compete ao Advogado-Geral da União, relativamente à Carreira de Procurador Fede
ral e seus ,\,lembras: 

1 - disciplinar, promover e homologar os concursos públicos, de provas e títulos, de ingresso 
na Carreira de Procurador Federal 

11 - distribuir os cargos pelas três categorias da Carreira; e 
III - determinar o exercício provisório de Procurador Federal em órgãos da Advocacia

Geral da União. 
§ 2.2 Até que a Procuradoria-Geral Federal disponha de orçamento próprio, a remuneração 

dos Membros da Carreira de Procurador Federal incumbe à autarquia ou fundação federal em que 
o servidor estiver lotado ou em exercício temporário, e à Advocacia-Geral da União quando em 
exercício temporário em órgãos desta . 

§ 32 Os dirigentes dos órgãos jurídicos da Procuradoria-Ge ral Federal serão nomeados por 
indicação do Advogado-Geral da União. 

§ 42 O Presidente da República poderá delegar ao Advogado-Geral da União competência pa
ra prover, nos termos da lei , os cargos, efetivos e em comissão, da Procuradoria-Geral Federal. 

§ 52 São criados na Procuradoria-Geral Federal 1 (um) cargo de Subprocurador-Geral Fede
ral, DAS 1 O 1.6, 1 (um) de Adjunto de Consultoria, e 1 (um) de Contencioso, DAS 102.5, 1 (um) 
de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral Federal, DAS 101.4. 

Art. 13. A Advocacia-Geral da União dará o apoio técnico, financeiro e administrativo à Pro
curadoria-Geral Federal na sua fase de implantação. 

Art. 14. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários dispondo sobre a compe
tência, a estn1tura e o fimcionarnento da Procuradoria-Geral Federal, bem como sobre as atri
buições de seus titulares e demais integrantes. 

Parágrafo único. A rep resentação judicial exercida pela Advocacia-Geral da União na forma 
dos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1993, acrescentados pela Medida Provi
sória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, poderá ser gradualmente assumida pela Procuradoria
Geral Federal, conforme ato do Advogado-Geral da União, observado o disposto no § 8º do are. 
10. 

Art. 15 . O disposto nos arts. 1 O e 11 n>i.o se aplica à Procuradoria-Geral do Banco Central do 
Brasil" (grifei). 

Enquanto nos termos do art. 2°, § Sº, e arts. 20 a 22 da Lei Complementar n' 

73/1993, combinado com o art. 11 da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002, a Ad-
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vocacia-Geral da União é formada pelas caueiras de advogado da União e de Procura

dor da Fazenda Nacional, a Procuradoria-Geral Federal é constituída pela carreira de 

Procurador Federal, conforme o art. 12 da Lei nº 10.480/2002. 

Por fim, cabe enfatizar que a caneira de Procurador do Banco Central, criada pe

la Lei nº 9.650/1998, originária da Medida Provisória nº l650-1 8/1998, que organizou o 

pessoal do Banco Central do Brasil, é mantida isolada, distinguindo-se da carreira de 

Procurador Federal, e, portanto, está vinculada de uma maneira especial à Advocacia

Geral da União2
. 

II .2. Outro aspecto do arcabouço normativo constitucional que é relevante para 

o esclarecimento da presente controvérsia reside na determinação de que o funciona

mento e a organização da Advocacia-Geral da União devem ser definidos em lei com

plementar, nos termos do caput do art. 131 da CF. Essa reserva de lei complementar 

proíbe a regulação da matéria por lei ordinária, mas veda, sobretudo, que a matéria seja 

delegada ao Poder Executivo. 

II.3. Outros dispositivos constitucionais também são relevantes para o preciso 

entendimento da consulta ora apresentada. Particularmente quanto ao regime jurídico 

das autarquias e fundações públicas, cumpre mencionar o disposto no inciso XIX do aii. 

37 da Constituição Federal: 

"XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a institui
ção de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à le i 
complementar, neste último caso, definir as á reas de sua atuação" (Redação dada pelr 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

Relacionado a esse dispositivo está o tratamento processual diferente das funda

ções e autarquias no âmbito da distribuição constih1cional de competências da justiçi 

federal em relação aos entes federais, confo1me estabelece o art. 109 da Constituiçãc 

Federal: 

"109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forer 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falênci, 
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". 

Nesse paiiicular, surge a questão da possibilidade de conflitos jurídicos entre 

União e entidades da administração indireta federa l, tema a que voltarei adiante . 

A esse respeito, ganha especial relevo o regime jurídico constih1cional das un: 

versidades, conforme estabelecido no caput do art . 207 da Constituição Federal: 

2 Cf. GUEDES, Jefferson Carús; HAUSCHilD, Mauro Luciano. Nos limites da hisrória: a construção e 

Advocacio-Geral- livro comemorativo aos J 5 anos da AGU. Brasília: UNIP/UNAFE, 2009, pp. 130-1. 
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"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial , e obedecerão ao princípio de indissociabilidade en

tre ensino, pesquisa e extensão." 

O regime de autonomia universitária, que se aplica "às instituições de pesquisa 

científica e tecnológica" nos termos do § 2º dessa disposição constitucional, aponta para 

a possibilidade e não rara ocorrência de conflitos jurídicos entre essas entidades da ad

ministração indireta e a União como pessoa jurídica central da esfera federal, muitas 

vezes envolvendo contendas judiciais. Essa singularidade da autonomia universitária 

terá relevância nos argumentos que serão apresentados posteriormente. 

11.4. Por fim, ainda vinculado à caracterização constitucional das autarquias e 

fundações públicas como entidades da administração indireta com plena personalidade 

jurídica, cabe mencionar a sua definição em termos da legislação ordinária correspon

dente, a saber, conforme o art. 5° do Decreto Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

recepcionado, nesse particular, pelo regime constitucional vigente: 

"Art. 5° Para os fins desta lei, considera-se: 
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei , com personalidade jurídica, parrimônio e 

receita próprios, para executar atividades típicas da Adminisrração Publica, que requeiram, para 
seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. 

( . .. ) 
IV - Fundação Publica - a entidade dotada de personalidade jl1ridica de direito privado, sem 

fins lucrativos, criada em vimlde de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades 
que não exijam execução por ó rgãos ou entidades de direito publico, com autonomia adminisrra
tiva, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado 
por recursos da União e de ourras fontes. (Incluído pela Lei nº 7 .596, de 1987) 

§ 2° O Poder Executivo enquadrara as entidades da Administração Indireta existentes nas ca
tegorias constantes deste artigo. 

§ 3° As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personal idade jurídica com a 
inscrição da escritura publica de sua constituição no Regisrro Civil de Pessoas Jurídicas, não se 
lhes apl icando as demais disposições do Código Civil concernentes as fundações. (incluído pel~ 
Lei nº 7.596, de 1987)." 

Esse dispositivo prescreve a autonomia das autarquias e fundações públicas co

mo um requisito fundamental da descentralização administrativa. A qualquer negaçãc 

ou restrição da autonomia dessas entidades subjaz uma pretensão centralizadora qm 

carece de base constitucional. 

III. 
Resposta ao primeiro quesito 

Em face do arcabouço normativo acima apresentado, considerarei a seguir a con 

trovérsia sobre a constitucionalidade da pretensão de, mediante lei ordinária, unifica 

todas as caneiras da advocacia pública federal em uma única caneira, Procurador d 

União na Advocacia-Geral da União, tendo em vista os questionamentos levantado 

pela Diretoria da Associação Nacional dos Advogados ela União. 
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No primeiro quesito indaga-se se, nos termos do art. 131 da Constituição Federal 

e outros dispositivos constitucionais aplicáveis ao caso, a AGU pode fazer a representa

ção de entes da Administração Indireta como missão ordinária de suas atribuições. Adi

cionalmente, questiona-se se o termo "União" estabelecido nesse dispositivo constituci

onal designa a pessoa política ou se estende também a pessoas administrativas como as 

autarquias e fundações . 

Comecemos com a resposta à segunda indagação. A União é uma pessoa política 

de direito público . No sistema federativo, as outras pessoas políticas são os estados e os 

municípios. Não há duvida de que essas entidades não se confundem, em termos técni

cos, com as entidades criadas, conforme a Constituição Federal, para fins de descentra

lização administrativa, pela União, pelos estados e pelos municípios, a saber, autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista no regime constitucional 

brasileiro. Em relação à União, única pessoa jurídica da administração pública federal 

direta, os estados e os municípios gozam de autonomia política e poder de auto

organização (o que não significa, evidentemente, "soberania"). Por sua vez, embora 

vinculadas politicamente à União, as entidades da administração indireta, especialmente 

as autarquias e fundações, gozam de autonomia administrativa. Não me parece que seja 

necessário, nessa oportunidade, retomar a imensa literatura a esse respeito. A conexão 

integradora do art. 5º do Decreto Lei nº 200/1967 com o inciso XIX do art. 37 da Cons

tihlição Federal, ambos acima citados (itens II.3 e II.4), são elementos claros, que impe

dem qualqLier confusão entre União e suas autarquias e fundações como uma unidade 

administrativa. Ao contrário, do que se trata é de diversidade, pluralidade, enfim, des

centralização administrativa fundada constih1cionalmente e, enfim, insuscetível de ser 

superada por normatização infraconstih1cional. 

A resposta à segunda questão já aponta a direção que deve ser tomada em rela

ção à primeira indagação do primeiro quesito. A possibilidade de uma atuação da AGU 

para representar pessoa jurídica da administração indireta federal só deve ocorrer, em 

casos excepcionais, por carências especificamente justificadas da entidade vinculada à 

União. Essa hipótese foi estabelecida nos termos dos artigos 11-A e 11-B da Lei nª 

9.028, de 12 de abril de 1995, incluídos pela Medida Provisória nº 2.180-35 , de 24 de 

agosto de 2001: 

"Art. 11-A. Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas Procurac.lorias 
temporária e excepcionalmente, a representação judicial de autarquias ou fundações púb licas na, 
seguintes hipóteses: 

1 - ausência de procurador ou advogado; 
II - impedimen to dos integrantes do órgão jurídico. 
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§ !º A representação judicial exrraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer por solicita
ção do dirigente da entidade ou por iniciativa do Advogado-Geral da União. 

§ 2º A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou Departamento 
Jurídico, em cidade sede de Órgão judiciário perante o qual corra feito de interesse de autarquia 
ou fundação da União, configura a hipótese de ausência prevista no inciso I deste artigo . 

§ 3º O Advogado-Geral da União, com a finalidad~ de suprir deficiências ocasionais de Ór
gãos Vinculados à Advocacia-Geral da União, podeni designar para prestar-lhes colaboração 
temporária membros efetivos da Advocacia-Geral da União , Procuradores Autárquicos, Assisten
tes Jurídicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representação judicial ou de 
consultoria e assessoramento jurídicos, estando, enquanto durar a colaboração temporária, inves
tidos dos mesmos poderes conferidos aos integrantes do respec tivo Órgão Vinculado. 

Art. 11-B. A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados às autarquias e 
fundações federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa a ser feita diretamente pelos órgãos 
próprios da Advocacia-Gera l da União, permanecendo os Órgãos Jurídicos daquelas entidades 
responsáveis pelas respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos . 

§ 1 º Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados integrantes dos qua
dros das entidades de que rrata o caput neles permanecerão, até que lei disponha sobre a no va 
forma de representação judicial, direta e indireta, da União, consideradas as suas entidades autár
quicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e assessoramento jurídicos a 
essas entidades. 

§ 2° Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei continuarão, até 7 
de julho de 2000, como co-responsáveis pela representação judicial quanto aos assuntos de com
petência da respectiva mttarquia ou fundação. 

§ 3° As citações, intimações e notificações das :iutarquias e fundações relacionadas no Anexo 
V desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o art . 11-A, serão feitas às respectivas Procura
dorias da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus membros, no exercício da representa
ção judicial de que trata o art. 11 -A e este artigo , as prerrogativas processuais previstas em lei. 

§ 4~ Os Órgãos Jurídicos das entidades de que traia o caput, juntamente com os respectivos 
Órgãos da Advocacia-Geral da União, no prazo de sessenta dias, farão o levantamento dos pro
cessos judiciais em andamento, indicando a fase em qu,: se encontram. 

§ 5~ Até o adven to da Lei referida no § 1 ~ deste artigo, o Advogado-Geral da União, de ofí
cio ou mediante proposta de dirigente de Procuradori:1 da União, poderá designar Procuradores 
Alltárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta 
Lei para terem exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral da União. 

§ 6~ A Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio permanece responsável pelas ati
vidades judiciais que, de interesse individual ou coletivo dos índios, não se confundam com are
presentação judicial da União. 

§ 7~ Na hipótese de coexistirem, em determinada ação, interesses da União e de índios , a 
Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio ingressará no feito juntamente com a Procu
radoria da Advocacia-Geral da União." 

Esclareça-se, incialmente, que o parágrafo t1nico do art. 14 da Lei nº 

10.480/2002 estabeleceu que a representação prevista nesses dispositivos "poderá ser 

gradualmente assumida pela Procuradoria-Geral Federal, conforme ato do Advogado

Geral da União" (grifei). Não se trata rigorosamente de uma revogação, mas de uma 

previsão sui generis de superação paulatina de competências excepcionais estabelecida~ 

em norma vigente, dependente de ato do Advogado-Geral da União. Daí por que, -embo

ra essa lei possa ter tido um efeito prático semelhante a uma revogação dos citados dis

positivos legais, especialmente do transcrito mi. 11 -B, cabem algumas consideraçõe! 

sobre o sentido e a validade deles na ordem constih1cional vigente . 

Quanto à constih1cionalidade material desses dtspositivos, cabe considerar, err 

primeiro lugar, o art. 11-A. Nesse dispositivo, está evidenciado que se trata de autoriza 

ção temporária e excepcional. A entidade criadora tem responsabilidade pela entidad1 

criada e não poderta deixá-la à míngua em caso de precariedade, carência ou impossibi 
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lidade de atuar em determinada esfera. As duas hipóteses previstas no art. 11 -A, a "au

sência de procurador ou advogado" (inciso I) e o "impedimento dos integrantes do ór

gão jurídico" (inciso II) apontam exatamente para a impossibilidade de a respectiva au

tarquia ou :fundação ser representada judicialmente por advogado público do seu quadro 

funcional. Não vislumbro, nesse caso, inconstitucionalidade material, pois está caracte

rizada a necessidade de suporte à respectiva autarquia ou fundação pela Advocacia

Geral da União . 

A hipótese do art. 11-B já exige uma análise mais acurada quanto à sua confor

midade constih1cional material. De acordo com esse dispositivo, cabe à AGU a repre

sentação judicial de noventa e seis entidades indicadas no Anexo V da Lei nº 

9 .028/ 1995. Para que se possa admitir a constihtcionaliclade desse dispositivo, em ter

mos substantivos, deve-se pressupor a precariedade, carência ou impossibilidade de 

representação judicial dessas entidades por advogados públicos do seu próprio quadro 

funcional. Não há nada, porém, que esclareça essa questão no supracitado art. 11 -B. 

Também não há nenhuma referência à excepcionalidade ou temporalidade da represen

tação dessas entidades da administração indireta pela AGU. Portanto, parece manifes

tamente controversa a confonnidade constih1cional material do art. 11-B da Lei nº 

9.028/1995 . 

Entretanto, mesmo admitida a legitimidade constitucional material não apenas 

do art. 11 -A, mas também do art. 11-B da Lei nº 9.028/1995, argumentando-se pela 

excepcionalidade da representação judicial das respectivas autarquias e fundações indi

cadas no Anexo V dessa Lei, ainda assim, para ambos os dispositivos resta a questão de 

sua constitucionalidade formal ou procedimental. Tendo em vista que, conforme a 

ConstihlÍção Federal, a organização e o funcionamento da AGU estão reservados a lei 

complementar (art. 131, caput) , parece-me constih1cionalmente questionável que a am

pliação das atribuições da AGU para representar judicialmente autarquias e fundações 

federais , mesmo em caráter excepcional, possa ser estabelecida por lei ordinária ou me

dida provisória. A falha fom1al é evidente. Por um lado, a incompatibilidade procedi

mental decorre diretamente do § 1 º, inciso III (incluído pela Emenda Constitucional nº 

32, de 11 de setembro de 2001) do art. 62 da Constihtição Federal , que determina ser 

"vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria" "reservada a lei complemen

tar". Por ouh·o lado, tal incongmência constitucional formal resulta do fato de_ que a 

aprovação de lei complementar exige maioria absoluta (CF, art. 69), ao contrário do 

requisito de maioria simples para a lei ordinária (CF, ait. 47). Portanto, erpbora se possa 
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admitir, com base no argumento da excepcionalidade, a constih1cionalidade material dos 

artigos 11-A e 11-B da Lei 9.028/1995 (algo altamente discutível em relação a este úl

timo dispositivo), não se pode deixar de lado, em tennos estritamente jurídico

constih1cionais, sem tergiversações de posh1ras meramente políticas contrárias à consti

hiição, a consistência da alegação de inconstih1cionalidade formal desses dispositivos 

legais. 

No que concerne, porém, à representação judicial de entes da Administração In

direta como missão ordinária das atribuições da AGU, não me parece suficiente a exis

tência de lei complementar. Nesse caso estaria descaracterizada a dimensão constitucio

nal de atuação da AGU, que se destina à representação da União, judicial e extrajudici

almente, assim como à atividade de consultoria e assessoramento jurídicos do Poder 

Executivo, mas não à representação judicial de entidades da administração indireta, a 

serem representadas judicialmente por órgãos vinculados à AGU, que não a integram 

(CF, art. 131, caput). Além disso, tal sihtação feriria a autonomia das entidades funda

cionais e autárquicas, levando a uma centralização administrativa incompatível com o 

regime constih1cional em vigor, conforme se expressa particulan11ente no § 8º do art. 3 7 

da Constihiição Federal, ao referir-se à possibilidade de ampliação contrahtal da "auto

nomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração di

reta e indireta". 

A esse respeito, duas decisões judiciais são dignas de nota. O TRF da l ª Região, 

em julgado de 11 de junho de 2002, decidiu pela "ausência de previsão constitucional" 

para que a AGU exerça a "representação da Faculdade de Medicina do Triângulo Mi

neiro", apoiado no seguinte fundamento: 

"Nem na Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União nem na Constitu.ição existe 
previsão para que a AGU possa representar as Autarquias e Fundações Federais.''3 

Na mesma linha, foi a orientação do Tribunal Regional da 2ª Região, em julga

do de 2 de outubro de 2001, no seguintes termos da ementa do acórdão: 

"2 - Lei Complementar nº 73, de 10/02/1993, que instituiu A Lei Orgânica da Ad
vocacia-Geral da União dispõe em seu art. 2°, § 3° e art. 17, inciso 1, que a AGU com
preende, entre outros, as Procuradorias e Departamentos Jurídicos das Autarquias, por
que são órgãos a ela vinculados, competindo aos órgãos jurídicos daquelas, a sua repre
sentação judicial e extrajudicial. 

3 - O lnstih1to Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - fN 
METRO, Autarquia Federal, criada através da Lei nº 5.966, de 11/12/1973, somente 
pode se fazer representar judicialmente, através de órgão vinculado à Advocacia-Gera l 
da União como descrito no mencionado artigo 131, da Lex 1'vfagna, e conforme imposte 

3 TRF da l ª Regiao. tª T. Suplementar. AGRAC 1997,0 l.00.038311-8/1v[G- Relator: Juiz Manoel Jos , 
Ferreira Nunes. Jul g. 11/06/2002, DJ 04/07/2002, p. 58. 

13 



Marcelo Neves, Professor Titular de Direito Público da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília 

pelas disposições imperativas ínsitas nos arts . 2°, §3º e 17, inciso !, da Lei Complemen
tar nº 73, de 10/02/1993, ou seja, através de Procuradores de seus Quadros."~ 

Essas decisões conformam-se plenamente à letra e ao sentido dos dispositivos 

constitucionais e legais atinentes à matéria. Nesses termos, toda e qualquer pretensão de 

ampliar a competência da AGU para que esta ah1e, ordinária e regularmente, na repre

sentação judicial de autarquia ou fundação federal tende a levar a conflitos de normas 

infraconstitucionais com a Constihlição Federal, exigindo a consequente declaração de 

inconstitucionalidade. Nesse ponto, cabe passar à resposta do segundo quesito. 

IV 
Resposta ao segundo quesito 

No segundo quesito, indaga-se se é possível, conforme a Constituição (e de 

acordo com a racionalidade administrativa nela estabelecida - Administração Direta e 

Indireta), que a instihiição que representa a União (ente central) represente também au

tarquias e fundações (pessoas jurídicas distintas da União) sob a perspectiva da autono

mia das referidas entidades em relação ao ente central (art. 37, § 8º, e 207). 

A resposta a esse quesito já foi praticamente absorvida na reposta ao primeiro 

quesito, mas cabem alguns comentários complementares. Dada a descentralização ad

ministrativa prevista no art. 37, § 8º, da Constihiição Federal, acima transcrito, surge, 

em relação às entidades da adniinistração indireta, a seguinte questão: como será resol

vida a situação de conflito de natureza jurídica entre essas entidades e a União no plano 

federal? Essa hipótese é relevante especialmente porque o conceito de personalidade 

jurídica carrega consigo o direito de ação. Nesse particular, cada uma das entidades fe 

derais, com bases em sua própria personalidade jurídica pode entrar em contenda com 

outra. As fundações e autarquias federais poderão não só propor ação umas contra as 

outras ou contra as empresas públicas e sociedades de economia mista federais, mas 

também contra a União. Além disso, poderão ser réu em ação proposta por qualquer 

outra dessas entidades federais. A esse propósito, o art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal, acima citado (item II.3 ), estabelece a competência dos juízes federais para pro

cessar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública fede

ral forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes". Imaginem 

se coubesse a AGU defender uma causa em que autarquia ou fundação federal estivesse 

como autora ou ré perante a União. Tal situação implicaria, sem sombra de dúvidas 

uma chocante negação da autonomia da respectiva entidade da administração indireta. P 

4 TRF da 2" Regiao. Y T. AC 263864 (200102010160401/RJ). Relator: Juiz Raidenio Bonifácio Costa 
Julg. 02/10/2001, DJ 08/11 /2001. 
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esse respeito, no Processo OAB-CF nº 49.0000.2011.006143 -8/CNAP, o Conselheiro 

José Luis ·wagner, em destacado parecer (fl. 41), enfatiza que a assunção da representa

ção judicial das autarquias e fundações por órgão da administração direta ofende até 

mesmo a norma da inafastabilidade da jmisdição, expressa no art. 5º, inciso XX.XV, da 

Constituição Federal: 

"XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça adi 
reito". 

Essa inferência impõe-se, pois a falta de direito à proteção judicial mediante 

ação ou outros meios jurídicos torna a noção de pessoa plenamente insignificante em 

um Estado democrático de direito. Como se poderia falar de autonomia das fundações e 

autarquias federais se elas não tivessem a possiblidade de acionar judicialmente a União 

e defender-se dela em juízo, quando esta venha a contrariar os seus legítimos interesses 

jurídicos. O absurdo maior, nessa hipótese, que afrontaria não só a descentralização 

administrativa, a autonomia e a personalidade das fundações e autarquias, mas também 

a ética profissional, decorreria do fato de que o mesmo órgão advocatício atuaria, ao 

mesmo tempo, em defesa de ambas as partes na mesma causa5
. Tal situação é, eviden

temente, contrária a todos os parâmetros de um Estado constitucional. 

Esse estado de afronta à des_centralização administrativa, de ofensa à autonomia 

das autarquias e fundações e de desrespeito à sua personalidade jurídica é ainda mais 

contundente no caso das universidades ( e instituições de pesquisa científica e tecnológi

ca). O caráter especial da autonomia universitária, nos termos do art. 207 da Constitui

ção Federal, acima citado (item II.3), resulta em que qualquer forma de representação 

jurídica heterônoma das universidades, inclusive das universidades públicas, está fadada 

a ser fulminada por controle de constitucionalidade. Imagine-se, por exemplo, se uma 

lei federal , de inciativa do Poder Executivo, viesse a ferir a liberdade de ensino e pes

quisa, atingindo, dessa maneira, a autonomia universitária: como poderiam as universi

dades públicas federais autárquicas ou fundacionais atuar judicialmente contra tal ato 

legislativo, caso sua representação jurídica ficasse a cargo de órgão da administração 

direta, pertencente à própria entidade que procedeu à violação da Constituição. Tal hi

pótese aponta manifestamente para a aporia constitucional insuperável que decorreria da 

representação jurídica heterônoma das universidades por órgão da administração direta. 

5 O art. 20 do Código de Ética e Disciplina da OAB (publicado no Diário Oficial da União, Seção !, do 
dia 04/11/2015 , pp. 77/80) prescreve: "Art. 20. Sobrevindo conflitos de interesse entre seus constituintes 
e não conseguindo o advogado harmonizá-los, caber-lhe-á optar, com pmdência e discrição , por um dos 
mandatos, renunciando aos demais, resguardado sempre o sigilo profissional." 
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Não me parece que a aporia constitucional referente aos conflitos entre União e 

autarquia ou fundação federal, considerada a hipótese em que a representação jurídica 

dessas entidades fique a cargo de uma instância central, não é afastada com a invocação 

dos meios de "autocomposição de conflitos em que for parte pessoa jurídica de direito 

público", tal como estabelecida no Capíhilo II (artigos 32 a 40) da Lei nº 13.140, de 26 

de junho de 2015. Isso porque a prevalência heterônoma da entidade central (União) 

sobre a pessoa jurídica autárquica ou fundacional reaparece nesse diploma non11ativo. 

Em primeiro lugar, essa situação apresenta-se no § 1 ° do seu art. 36: 

"§ I º Na hipótese do caput, se não houver acordo quanto à controvérsia jurídica, caberá ao 
Advogado-Geral da União dirimi-la, com fündamento na legislação afeta". 

Em segundo lugar, e de forma mais contundente, atingindo o próprio direito de 

ação das entidades descentralizadas, a aporia manifesta-se no art. 39 da Lei nº 

13 .140/2 O 15: 

"An . 39. A propositura de ação judicial em que figurem concomicantemente nos polos ativo 
e passivo órgãos ou entidades de direito público que integrem a administração pública federal 
deverá ser previamente autorizada pelo Advogado-Geral da União." 

Estabelece-se, dessa maneira, um estado de coisas contrário à autonomia consti

h1cional das entidades descentralizadas enquanto pessoas jurídicas de direito público, 

assim como se atinge frontalmente o seu direito de ação. 

· Nesses tem1os, cumpre responder ao segundo quesito no sentido de que, con

forme a Constituição Federal e a racionalidade administrativa nela estabelecida, a insti

tuição que representa a União (ente central) judicial e extrajudicialmente não deve re

presentar as autarquias e fundações (pessoas jurídicas distintas da União), tendo em 

vista a autonomia das referidas entidades em relação ao ente central. 

V. 
Resposta ao terceiro quesito 

No terceiro quesito , põe-se a seguinte questão: é possível integrar à AGU a Pro

curadoria-Geral Federal e a Procuradoria-Geral do Banco Central, órgãos que represen

tam autarquias e fundações (Administração Indireta), por legislação infraconstih1cional 

ou somente por emenda à constihlição? 

Em princípio, qualquer alteração da organização e :funcionamento da AGU de

pende da aprovação de lei complementar, como já indicado na sessão III deste parecer. 

Isso decorre expressamente do disposto no caput do art. 131 da Constituição Federal. 
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Isso poderia levar ao insuperável problema da inconstitucionalidade formal do antepro

jeto ora analisado6
. 

Entretanto, a esse respeito, é mais relevante a questão da controversa constituci

onalidade material decorrente da ampliação da estrntura da AGU para abarcar, por su

bordinação, as funções que competem constitucionalmente a órgãos que só poderiam 

ser enquadrados em sua estrntura enquanto órgãos vinculados. Conforme já adiantado, a 

Constituição Federal restringe as funções jurídicas da AGU ao âmbito da União como 

pessoa jurídica de direito público, não incluindo em sua competência a procuradoria 

jurídica das autarquias e fundações. Por isso, em consonância com o estahtto constituci

onal da AGU, o § 3º do art. 2º da LC 73/1993 dispõe que as "Procuradorias e Departa

mentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à Advoca

cia-Geral da União", enquanto o art. 9º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, criou a 

Procuradoria-Geral Federal como órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, atribu

indo-lhe as respectivas funções jurídicas no âmbito das autarquias e fundações federais 

( art. 10). Nas palavras de José Afonso da Silva, acima invocadas, decoue do art . 131 da 

Constituição Federal, caput, que a PGF, "sendo apenas vinculado, é órgão autônomo, 

não subordinado a ela [à AGU], não integrante dela". Em caráter especial, o mesmo 

ocorre em relação à PGBC. Caso se admita ou pretenda, para fins de racionalização ad

ministrativa, que a PGF e a PGBC pertençam ou venham a pertencer à estrntura orgâni

ca da AGU, essa pertinência deve ser entendida não em termos de órgãos subordinados, 

mas sim enquanto órgãos vinculados, conforme expressa disposição constih1cional. 

Portanto, a pretensão de, mediante norma infraconstih1cional, ampliar a estrnh1ra 

orgânica da AGU, para abarcar as funções que devem ser exercidas com autonomia, 

embora de maneira vinculada, pela Procuradoria-Geral Federal, pode ensejar uma fuh1ra 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF, caso o anteprojeto ora analisado seja 

convertido em lei. E isso também valeria se houvesse a pretensão de transformar, medi

ante lei complementar, os referidos órgãos vinculados à AGU em órgãos a ela subordi

nados ou dela integrantes . Nesse caso seria imprescindível emenda constitucional. 

VI 
Resposta ao quarto quesito 

VI.1. O quarto quesito diz respeito à possibilidade de unificação das carreiras de 

membros da AGU (Advogado da União/Procuradores da Fazenda Nacional nos termo~ 

da LC 73/93) com carreiras não integrantes da AGU como Procuradores Federai! 

6 Voltarei a esse tema na Sessão VI. 
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(membros da PGF) e Procuradores do Banco Central (membros da PGBC, órgão do 

Banco Central). Indaga-se se seria constitucional a edição de ato normativo infraconsti

tucional que atribuísse aos ocupantes do mesmo cargo público a representação judicial e 

extrajudicial e as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos da União e das 

autarquias e fundações públicas federais, por meio da criação de nova carreira com tais 

atribuições e de seu provimento também por transposição, transfom1ação e/ou aprovei

tamento dos membros das atuais carreiras da AGU, da PGF e da PGBC. Essa pretensão 

encontra-se expressa no anteprojeto de lei enviado recentemente pelo Advogado-Geral 

da União à Presidente República mediante a EMI n~ 00025/2015 AGU AGU :tvIP, o qual 

se destina a criar "a carreira de Procurador da União na Advocacia-Geral da União" e, 

para tanto, transformar, nos termos do seu art. 6º, "em cargos de Procurador da União os 

cargos efetivos, vagos e ocupados, das carreiras de Advogado da União, Procurador da 

Fazenda Nacional, Procurador Federal e Procurador do Banco Central do Brasil" . 

VI.2. Esse anteprojeto de lei e, especialmente o mencionado art . 6º, já apresenta 

uma falha formal incontornável, pois se apresenta como anteprojeto de lei ordinária . 

Como esclarecido na seção III deste Parecer, qualquer mudança na organização e no 

funcionamento da Advocacia Geral da União exige lei complementar, nos termos do art . 

131, caput, da Constituição Federal. Aprovação f-l1h1ra do referido anteprojeto de lei 

resultará em uma lei ordinária formalmente inconstih1cional. 

Não são convincentes as tergiversações contidas no item 1 O da EMI n~ 

00025/2015 AGU AGU MP, segundo as quais "não há que se concluir pela necessidade 

de edição de lei complementar para essa finalidade, pois nos tennos do an. 131 da 

Constituição, essa somente é exigida para dispor sobre a organização e funcionamento 

da AGU", e teria sido esse "o entendimento do Supremo Tribunal Federal na mesma 

ADI nº 2.713". 

Em primeiro lugar, cabe observar que, no julgamento da ADI 2.713/DF, o STF 

entendeu possível a transformação do cargo de Assistente Jurídico em Advogado da 

União por meio de legislação ordinária, contudo, naquele caso, ambas as carreiras per

tenciam à AGU, confom1e determinava o mi. 20 da Lei Complementar nº 73/93. 

Além disso, ao contrário da sihiação ora analisada, esse julgamento, sob a relato

ria da Ministra Ellen Gracie, fundou-se no argumento da inteira equivalência na nature

za e complexidade dos cargos envolvidos. O acórdão firmou-se com base em convicção 

expressa nos seguintes termos: 
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"É que a análise do regime normativo das carreiras da AGU em exame apontam pa
ra uma racionalização, no âmbito da AGU, do desempenho de seu papel constitucional 
por meio de uma completa identidade substancial entre os cargos em exame, verificada 
a compatibilidade fimcional e remuneratória, além da equivalência dos requisitos exi
gidos em concurso."1 

Como se pode verificar, o STF fixou, por maioria, três exigências fundamentais 

para se admitir a constitucionalidade de lei que estabeleça a transformação de um cargo 

em outro: 1) completa identidade substancial; 2) compatibilidade de funções e remune

ração; 3) equivalência dos requisitos para a investidura no cargo. 

Em seu voto, o Ministro Maurício Corrêa, vencido, alertou para o risco de abrir

se o caminho para se legitimarem juridicamente processos complexos que, desenvolvi

dos em etapas, resultem em provimentos derivados verticais incompatíveis com a Cons

tituição, expressando-se nos seguintes termos: 

"Veja que se admitirmos a constitucionalidade da transformação, abre-se a possibi
lidade de fraude - o que não é o caso presente, estou convencido -, de fonna que basta 
que se aprove primeiro uma lei equiparando as atribuições dos cargos que se deseja uni 
ficar, para depois, também por lei, promover a uniiío das carreiras envolvidas, em mani
festa burla à exigência prevista no inciso II do art. 37 da Constituição Federal. "8 

Ele distinguiu a situação, com razão, do caso que foi objeto da ADI l.591/RS9, 

no qual a equiparação de atribuições e remuneração oconeu antes da entrada em vigor 

da Constituição de 1988, apontando para o fato de que a identidade de atribuições do 

cargo de Assistente Jmídico da AGU em relação às do cargo de Advogado da União foi 

estabelecida após a vigência da presente ordem constitucional, mediante a Medida Pro

visória nº 2.180-35/2001 10
. Com efeito, houve anteriormente uma alocação dos cargos 

de Assistente Jurídico da Administração Federal direta nas caneiras d_a Advocacia-Geral 

da União, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.028/1995, seguindo-se a referida identifica

ção das funções pela MP 2.180-35/2001, para culminar com a transformação deles em 

cargos de Advogados da União mediante o art. 11 da Lei nº 10.549, de 13 de novembro 

de 2002, na qual se converteu a Medida Provisória nº 43, de 2002. 

O voto do Ministro Maurício Conêa trouxe à tona o caráter controvertido do 

julgamento do STF naquela ocasião. Mas o fundamental, no atual contexto, é que a de

cisão tomada na ADI 2.713/DF distingue-se da pretensão do anteprojeto ora analisado: 

7 STF, ADI 2.713/DF, rei. Min. Ellen Gracie ,julg. 18/ 12/2002, DJ 07/03/2003, ementa (grifei). 
8 Idem, voto do Min . Maurício Corrêa, inteiro teor, fls . l 70-B; disponível em: http://redir.stf. 
jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&doc!D=266896. 
9 ADI 1591 /RS, rel. Min. Octavio Gallotti, Julg. 19/08/ 1998, Tribunal Pleno, DJ 30-06-2000, pp-00038. 
10 Idem. A MP 2.180-35/2001 deu a seguinte redação ao art. 2J da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995: 
"Art. 2 l. Aos titulares dos cargos de Advogado da União , de Procurador da Fazenda Nacional e de 
Assistente Jurídico das respectivas carreiras da Advocacia-Geral ela União incumbe representá-la judicial 
e extrajudicialmente, bem como executar as atividades de assessoramento jurídico cio Poder Executi vo, 
conforme dispuser aco normativo cio Advogado-Ge:ral ela União." 
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enquanto naquele caso considerou-se a "completa identidade substancial'' e a "compa

tibilidade funcional e remuneratória, além da equivalência dos requisitos exigidos em 

concurso", dentro da mesma unidade organizacional, a AGU, a presente situação impli

ca diversidade substancial entre os cargos, com funções marcadamente diferentes e re

quisitos de concurso dessemelhantes, assim como a diversidade organizacional, pois uns 

são pertencentes à AGU (Advogado da União e Procurador da Fazenda Nacional) e ou

tros a órgãos a esta vinculados (Procurador Federal e Procurador do Banco Central do 

Brasil). Portanto, esta situação exige, sem dúvida, no mínimo, a edição de lei comple

mentar, pois se pretende transformar a organização e o funcionamento da AGU. 

VI.3 . Também não procede a ideia ínsita na EMI 112 00025/2015 AGU AGU MP 

e no respectivo anteprojeto, conforme a qual ' organização' e 'funcionamento' (art. 131) 

são termos relacionados apenas aos órgãos e não aos membros, de modo que a criação, 

extinção e transformação seriam matérias não reservadas a lei complementar. 

Tal ideia desconhece que está totalmente superada não apenas a teoria subjetiva, 

mas também a teoria objetiva do órgão. Segundo a primeira, o órgão confundir-se-ia 

com os seus titulares. Tal teoria foi rejeitada porque desconsiderava a continuidade or

gânica do Estado e suas entidades em caso de mudança dos titulares dos órgãos. De 

acordo com a segunda, o órgão confunde-se com o cargo ou com o conjunto de atribui

ções, funções e responsabilidades que o constitui, independente do titular. Essa teoria 

foi negada, pois não levava em conta que o órgão só pode atuar mediante o seu titular. 

Enfim, hoje prevalece a teoria de que o órgão de Estado ou de suas entidades é 

constituído pelos cargos ou pelo complexo de funções, atribuições e responsabilidades e 

pelos respectivos titulares . O órgão é composto inseparavelmente pelos seus elementos 

subjetivo e objetivo. Nesse sentido, já enfatizava Alessandro Groppali: 

"Tais elementos [de que está constituído o órgão] são dois : um objetivo e outro sub
jetivo; o primeiro está constituído pelo[s] cargo[s] ao[s] qual[is) está confiada a atuação 
de uma ou mais das várias tarefas do Estado, e que está[ão] dotado[s] dos poderes ne
cessários para dita atuação, pelo que se apresenta[m] como uma manifestação do poder 
do Estado e se concretiza[m] em um conjunto de funções e de poderes; o segundo está 
constituído pela pessoa ou as pessoas empregadas no[s) cargo[s] e por meio das quais 
o[s] cargo[s] quer[emJ e atua[m]." 11 

11 "Ta les elementos [de que está constituído el órgano) son dos: uno objetivo y otro subjetivo; el primero 
está constituído por el oficio ai que está confiada la actuación de una o más de las varias tareas de] Esta
do, y que está dotado de los poderes necesarios para dicha actuación, por lo que se presenta como una 
manifestación de la potestad dei Estado y se concreta en un conjunto de funciones y de poderes; e! segun
do está constituído por la persona o las personas empleadas en el oficio y por media de las cuales el oficio 
quiere y obra" (GROPPALI, Alessandro. Doctrina General de Estado. Trad. esp. de Alberto Vásquez dei 
Mercado. México: Porrua, 1944, p. 212 - trecho traduzido para o português por mim). 
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Portanto, quando se modificam as estruh1ras referentes ao elemento organizaci

onal subjetivo, atingem-se o funcionamento e a organização da respectiva unidade orgâ

nica. Tal situação ocorrerá, evidentemente, se o anteprojeto ora analisado for transfor

mado em lei ordinária. Esse eventual diploma no1mativo será formalmente inconstituci

onal, pois a transformação de carreiras nela pretendida atinge a organização e o funcio 

namento da AGU, exigindo, então, lei complementar. 

VIA . Entretanto, não é suficiente sequer lei complementar para que se alcance o 

objetivo de unificação de caneiras ora em análise. Além da inconstih1cionalidade for

mal, cumpre afirmar a inconstih1cionalidade material. Como corolário da resposta dada 

ao terceiro quesito (seção V), a pretensão de transformar "em cargos de Procurador da 

União os cargos efetivos, vagos e ocupados, das carreiras de Advogado da União, Pro

curador da Fazenda Nacional, Procurador Federal e Procurador do Banco Central do 

Brasil" esbain no mesmo problema da eliminação inconstih1cional da distinção entre a 

AGU e os órgãos a ela vinculados . Tendo em vista que a PGF e PGBC são órgãos vin

culados, mas não subordinados à AGU, gozando, pois, de autonomia em relação a esta, 

as carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central não podem ser 

transformadas em carreira da AGU, nos termos constitucionais. 

Além disso, cabe observar que, tanto na modalidade de transformação ou trans

posição de cargos quanto na fonna de aproveitamento, é constih1cionalmente controver

sa a ora pretendida unificação de cargos. 

Se nos concentra1mos nos precedentes fixados pelo Supremo Tribunal Federal 

no sentido da vedação da modalidade de provimento de1ivado na forma de transforma

ção ou transposição de cargo, assim como em referência ao aproveitamento inadequado 

em outro cargo, seremos conduzidos, inexorável e indiscutivelmente, à conclusão de 

que estamos confrontados com um caso "fácil" ou "rotineiro". Fim10u-se, então, juris

prndência que levou à edição da Súmula nº 685: 

"É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor inves
tir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em car
go que não integra a caITeira na qual anteriom1ente investido." 1

" 

Um número significativo de j'ulgados levou à edição dessa Súmula, sendo digno 

de menção, entre outros, os seguintes: ADI 308 MC/DF, rei. Min. Octávio Gallotti, julg. 

21/06/1990, DJ 17/08/1990; ADI 368 MC/ES, rei. Min. Moreira Alves, julg. 

05/10/1990, DJ 16/11/199; ADI 231/RJ, rel. Min. Moreira Alves, julg. 05/08/1992, DJ 

13/11/1992; ADI 247/RJ, idem; ADI 785 MC/DF, rel. Min. Moreira Alves, julg. 

12 STF, Súmula n" 685, aprovada na Sessão Plenária ele 24/09/200], DJ 09/ 10/2003. 
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21/07/1992, DJ 21/11/1992; ADI 837 MC/DF, rei. Min. Moreira Alves, julg. 

11/02/1993, DJ 23/04/1993; MS 21.420/DF, rel. Min. Francisco Rezek, julg. 

06/051993, DJ 18/06/1993; ADI 266/RJ, rei. Min. Octávio Gallotti, julg. 18/06/1993, 

DJ 06/08/1993; ADI 308/DF, rei. Min. Octávio Gallotti, julg. 04/08/1993, DJ 

10/09/1993; RE 129.943/RJ, 2ª Turma, rei. Min. Carlos Velloso, julg. 05/10/1993, DJ 

04/02/1994; ADI 248/RJ, rei. Min. Celso de Mello, julg. 18/11/1993, DJ 08/04/1994; 

ADI 970 MC/RJ, rel. Min. Néri da Silveira, julg. 17/12/1993, DJ 26/05/1995; ADI 

186/PR, rel. Min . Francisco Rezek, julg. 11 /05/1995; DJ 15/09/1995; MS 22 .148/DF, 

rei. Min . Carlos Velloso, julg. 19/12/1995, DJ 08/03/1996; RE 150.453/PA, lª Turma, 

rel. Min. Octávio Galloti, julg. 19/03/1996; DJ 11 /04/1997; ADI 1.150/RS, rei. Moreira 

Alves, julg. 15/05/1997, DJ 19/04/1998; RE 173 .357/PA, rel. Min. Ilmar Galvão, julg . 

13/10/1998, DJ 05/02/ 1999; ADI 837/DF, rei. Ministro Moreira Alves, julg. 

27/08/1998, DJ 25/06/1999; ADI 242/RJ, rei. Min. Paulo Brossard, julg. 20/10/1994, DJ 

23/03/2001; ADI 1.677/DF, rei. Min. Moreira Alves, TP, julg. 03/02/2003, DJ 

28/03/2003; ADI 1.222/ AL, rei. Min. Sydney Sanches, julg. 06/02/2003, DJ 

11/04/2003; ADI 960/DF, rei. Min. Sydney Sanches, julg. 06/02/2003, DJ 29/08/2003; 

ADI 2.145 MC/MS, rei. Min. Néri da Silveira, julg. 07/06/2000, DJ 31/10/2003. 

E os termos da Súmula 685 foram confirmados em julgados posteriores à sua 

edição e publicação, sendo de mencionar-se, entre outros, os seguintes: ADI 3.332/MA, 

rel. Ministro Eros Grau, julg. 30/06/2005, DJ 14/10/2005; ADI 3.582/PI, rei. Min. Se

púlveda Pertence, julg. 01/08/2007, DJe-082, public. 17/08/2007; ADI 3.857/CE, rei. 

Min. Lewandowski, 18/12/2008, DJe-038 , public. 27/02/2009; RE 565.603 AgR/DF, 1 ª 

Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, ,julg. 27/10/2009, DJe-223, public. 27/11 /2009. 

Seria inop01tuna, no presente contexto, a apresentação de uma retrospectiva 

abrangente desses julgados. Cabe, porém, a referência a um desses casos, em que cons

tam argumentos que serviram de fundamento para a declaração de inconstitucionalidade 

de cerias modalidades de provimento derivado . No julgamento da acima mencionada 

ADI 231/RJ, de relataria do Min. Moreira Alves, além de firmar-se a posição de que a 

ascensão e a transferência estavam "banidas das formas de investidura admitidas pela 

Constituição", fixava-se o entendimento de que o "inciso II do art. 37 da Constituição 

também não pennite o 'aproveitamento', uma vez que, nesse caso, há igualmente o in

gresso em outra carreira sem o concurso público exigido". Ao pôr o termo "aproveita

mento" entre aspas, o acórdão apontou exatamente para a inviabilidade constitucional 

de aproveitamento mediante o ingresso em cargo de outra carreirn que não a do cargo 
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extinto ou declarado desnecessário. O aproveitamento, nessa hipótese, apresenta-se, 

conforme o entendimento do STF, como constitucionalmente inadequado. 

E can-eira, no âmbito da linguagem utilizada pelo Supremo Tribunal Federal, 

deve ser entendida em termos técnicos, conforme sentido sedimentado historicamente 

na doutrina e na prática do direito administrativo brasileiro, não em qualquer acepção 

arbitrariamente empregada pelo legislador para burlar a exigência constitucional do 

concurso público. A esse respeito, Hely Lopes Meirelles já definia a caneira como "o 

agrupamento de classes da mesma profissão ou atividade, escalonadas segundo a hie

rarquia do serviço, para acesso privativo dos titulares dos cargos que a integram." 13 

Em consonância com essa definição, Marçal Justen Filho acrescenta que, na caneira, 

"há um conjunto integrado de cargos, de modo que o indivíduo vai progredindo, na 

acepção de que o tempo de serviço e o merecimento conduzirão a que ele passe a ocupar 

cargos de hierarquia (e remuneração) mais elevada." 14 Nesses termos, a carreira envolve 

três elementos básicos na relação entre os cargos e entre seus ocupantes: 1) a equivalên

cia de profissão ou atividade; 2) provimento derivado vertical privativo dos titulares dos 

cargos que a integram; 3) elevação funcional interna mediante os critérios do tempo de 

serviço ou do merecimento. Não se tratando da mesma carreira nesse sentido técnico, 

não cabe falar de "adequado aproveitamento" nos termos do art. 41, § 3º, da Constitui

ção Federal. 

No caso da transformação de cargo de Procurador Federal e de Procurador do 

Banco Central em cargo de Procurador Federal na Advocacia-Geral da União, os resul

tados são os mesmos daqueles vedados pela Súmula 685 do STF e, especialmente, no 

julgamento da ADI 231/RJ. As carreiras são distintas e pertencem a órgãos diversos. E a 

situação é bem diferente, como já considerado no item VI.2, do caso julgado na ADI 

2.713/DF, pois, então, o STF fundou-se no argumento da "completa identidade substan

cial entre os cargos", o que, evidentemente, não ocorre entre os cargos de Procurador 

Federal, Procurador do Banco Central, Procurador da Fazenda e Advogado da União . 

Daí porque é incompatível com a Constihlição Federal a pretensão esboçada no antepro

jeto ora examinado. 

13 lvfEIRELLES, Hely Lopes. Direi/o Administrativo Brasileiro . 23º ed . São Paulo: lVIalhl!iros, p. 34S 
(grifei). 
14 

JUSTEN FU.HO, Marçal. Curso de Direito Administrativa. 2ª ed. São Pmtlo: Saraiva, 2006, p. 596. 
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VII. 
Resposta ao quinto quesito 

No quinto quesito, indaga-se se a Procuradoria-Geral Federal e a Procuradoria

Geral do Banco Central do Brasil são órgãos da AGU, assim como, correspondentemen

te, se os Procuradores Federais e os Procuradores do Banco Central são membros da 

AGU. A resposta a esse quesi to está de certa forma contida nas seções V e VI, em que 

respondemos, respectivamente, aos terceiro e quarto quesitos. Vale, porém, o acréscimo 

de um breve comentário. 

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 602.381/ AL, o STF fixou, por una

nimidade, a seguinte posição: 

"A Procuradoria-Geral Federal, apesar de manter vinculação, não se caracteriza co
mo órgão da Advocacia-Geral da União." 15 

Em seu voto, a relatora, Ministra Cármen Lúcia, esclareceu: 

"Embora seja certo que a Procuradoria-Geral Federal integra a Advocacia Pública, 
não é possível concluir que ela integra a Advocacia-Geral da União. A lei usou termino
logia própria e inconfundível, qual seja, a Procuradoria-Geral Federal é vinculJ.da à 
AGU, e não um de seus órgãos. 

5. Observa-se do histórico legislativo relativo à Procuradoria-Geral Federal ter-se 
estruturado ela segundo o que posto em leis ordinárias, mesmo e principalmente no pe
ríodo posterior à Constituição de 1988. Tanto tem a sua razão de ser. 

O art. 131 da Constituição da República não tratou da Procuradoria-Geral Federa l 
ou dos procuradores federais, ou seja, esse dispositivo constitucional não disciplinou a 
representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas (Administra
ção Indireta), mas apenas da União (Administração Direta). 

[ ... ] 
Portanto, à representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas 

federais não se aplica o art. l 31 da Constituição ela República, pelo que a Lei Comple
mentar n. 73/1993 (Lei Orgânica ela Advocacia-Geral da União) limitou-se a dispor, em 
seu art. 17, que os "órgãos jurídicos" das aLLtarquias e das fundações p(tblicos sã o vin
culados à Advocacia Geral da União." 16 

Essa orientação jurisprndencial conobora os argumentos apresentados neste pa

recer, no qual se distinguem claramente, de um lado, a Advocacia-Geral da União, ór

gão ao qual pertencem as carreiras de Advogado da União e de Procurador da Fazenda 

Nacional, e, de outro lado, a Procuradoria-Geral Federal, composta pela carreira de Pro 

curador Federal, e a Procuradoria Geral do Banco Central, integrada pela caneira de 

Procurador do Banco Central, órgãos e carreiras não pertencentes à AGU, mas apenas a 

ela vinculadas nos termos constitucionais. 

15 STF, RE 602381/ AL, Tribunal Pleno, rei. Min. Cármen Lúcia, julg. 20/1 1/2014, DJe-023 , Divulg. 
03 /02/2015, Public.04/02/2015 (trecho da ementa elo acórdão). 
16 idem, inteiro teor do acórdão, voto da relatora, Min. Cám1en Lúcia, pp. 6-7. 
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VIII. 
Resposta ao sexto quesito 

O sexto e último quesito versa sobre a conformidade constitucional da criação 

da Procuradoria-Geral Federal pela Lei n.º 10.480/2002 e da carreira de Procurador Fe

deral pela MP n ° 2.229-43/2001. 

É altamente controversa a conformidade constih1cional da criação da carreira de 

Procurador Federal pela NIP nº 2.229-43/2001 e da Procuradoria-Geral Federal pela Lei 

nº 10.480/2002. Quando se criou a carreira de Procurador Federal, estabeleceu-se que 

ela estaria alocada nas autarquias e fundações (art. 35, caput, da MP nº 2.229-43/2001), 

mas se impôs uma relação de subordinação ao Advogado-Geral da União, prejudicando 

a ideia de mera vinculação dos respectivos órgãos à AGU, nos termos do art. 131, ca

put, da Constihiição Federal. Tal situação toma-se clara especialmente quando se de

te1mina que "os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos 

pelo Advogado-Geral da União" (MP nº 2.229-43/2001). 

Por seu turno, com a criação da Procuradoria Geral Federal, que passou a ter 

quadro integrado pelos "cargos, e seus ocupantes, da Carreira de Procurador Federal" 

(art. 12, caput, da Lei nº 10.480/2002), embora tenha sido prescrito que lhe ficaria "as

segurada autonomia administrativa e financeira, vinculada à Advocacia-Geral da União" 

(art. 9º, caput, da Lei nº 10.480/2002), sua dependência à Advocacia-Geral da União e, 

especialmente, ao Advogado-Geral da União é patente nos seguintes dispositivos: 

Art. 9º. (omissis) 
Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão da Procuradoria-Geral 

Federal. 
" Art. 10 (omissis) 
( ... ) 
§ 1 O. O Advogado-Gera\ da União indicará, para os fins desta Lei, as autarquias e fundações 

de âmbito nacional. 
Art. 11 (om issis) 
§ 1 ° O Procurador-Gera\ Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante indica

ção do Advogado-Gera\ da União. (Redação dada pela Lei nº 11.941 , de 2009) 
Ar/. J 2. (omissis) 
§ 1 º Compete ao Advogado-Geral da União, relativamente à Carreira de Procurado r Federal e 

seus Membros: 
I - disciplinar, promover e homologar os concursos públicos, de provas e títulos, de ingresso 

na Carreira de Procurador Federal 
li - distribuir os cargos pelas três categorias da Carreira; e 
![! - determinar o exercício provisório de Procurador Federal em órgãos da Advocacia-Geral 

da União. 
( ... ] 
§ 3º Os dirigentes dos órgãos jurídicos da Procuradoria-Geral Federal serão nomeados por in

dicação do Advogado-Geral da União. 
§ 4" O Presidente da República poderá delegar ao Advogado-Geral da União competência pa

ra prover, nos termos da lei, os cargos, efetivos e em comissão, da Procuradoria-Gera\ Federal. 
( ... ) 
Art. 14. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários dispondo sobre a competên

cia, a estrutura e o funcionamento da Procuradoria-Gera\ Federal, bem como sobre as atribuições 
de seus titulares e demais integrantes. 
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Como se pode inferir desses dispositivos, a ideia de "órgão vinculado", nos 

termos do caput do art. 131 da Constituição Federal, tantas vezes invocada neste pare

cer, foi totalmente defo1mada com a criação da carreira de Procurador Federal e a insti

tuição da Procuradoria-Geral Federal. Em vez de vinculação administrativa, configurou

se uma verdadeira hierarquia administrativa orgânica entre o Advogado-Geral da União 

e os membros da carreira de Procurador Federal, assim como a subordinação adminis

trativa da Procuradoria-Geral Federal à Advocacia Geral da União. 

Além disso, cabe retomar aqui a questão da autonomia das fundações e autarqui

as federais, que ficam a depender de um órgão central, não pertencente às suas estrutu

ras orgânicas, para a defesa dos seus interesses jurídicos. Esse estado de coisas toma-se 

evidente ao se determinar que "integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, 

Departamentos Jurídicos, Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias 

e fundações federais, como órgãos de execução desta, mantidas as suas atuais compe

tências" (§ 2º do art. 1 O da Lei nº 10.480/2002). Como órgãos de mera execução, as 

unidades jurídicas das autarquias dependem das determinações de um órgão central, 

que, a rigor, pertence à administração direta, pois não é órgão de nenhuma das entidades 

da administração indireta. Assim sendo, surge também neste contexto a questão já aven

tada do conflito de interesses jurídicos entre a União, de um lado, e cada uma das autar

quias e fundações federais. A autonomia das autarquias e fundações, perfilhada consti

tucionalmente, fica, dessa maneira, afetada, o que parece ser desconforme com o regime 

constitucional de descentralização administrativa mediante entidades da administração 

indireta. 

Portanto, pode-se afirmar que a criação da carreira de Procurador Federal pela 

MP nº 2.229-43/2001 e a instituição da Procuradoria-Geral Federal pela Lei nº 

10.480/2002 são de constitucionalidade altamente discutível. 

IX. 
Implicações político-jurídicas do anteprojeto de lei 

Independentemente das acima discutidas questões concernentes às inconstituci

onalidades, cumpre fazer algumas considerações sobre a dimensão político-jurídica do 

ora analisado anteprojeto de lei. Caso se transforme em lei ordinária, o seu impacto ne

gativo para o desenvolvimento da raciona !idade administrativa será gritante. 

Deve-se considerar que o anteprojeto aponta para uma unificação de carreiras 

desconsiderando a necessidade da diferenciação racional de funções na administração 

do Estado moderno. Pretende-se criar uma única carreira como um amálgama, desco-
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nhecendo as peculiaridades funcionais dos cargos e das carreiras ora existentes: Procu

radores do Banco Central, Procuradores da Fazenda, Procuradores Federais e Advoga

dos da União são tratados sem a devida distinção, determinando-se que os Procuradores 

da União (nos quais serão transformados aqueles) sejam discricionariamente " lotados e 

distribuídos pelo Advogado-Geral da União" (art. 5° do anteprojeto; em ato conjunto 

com o Ministro de Estado da Fazenda e do Presidente do Banco Central nos casos, res

pectivamente, da Procuradoria da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral do Banco 

Central - § 1 º do aii. 5°), sem qualquer critério sobre as respectivas especialidades. 

Trata-se de uma compulsão centralizadora que poderá provocar danos irrepará

veis ao funcionamento de Estado brasileiro, por negar-lhe a complexidade e diversidade 

que lhe é inerente como organização política moderna. Tal irracionalidade, na hipótese 

de aprovação do anteprojeto, terá um forte impacto negativo na eficiência da advocacia 

pública federal, que, até o momento, tem prestado relevantes serviços ao funcionamento 

jurídico da União, suas autarquias e fundações. 

X 
Conclusões 

Diante do exposto, chego às seguintes conclusões: 

X.l. Nos termos da Constituição Federal, especialmente do seu art. 131 , a Ad

vocacia-Geral da União não tem competência para a representação jurídica 

de entes da Administração Indireta como missão ordinária de suas atribui

ções; tal representação fica a cargo de "órgãos vinculados" à AGU. Só em 

caráter excepcional, por precariedade, carência ou impossibilidade da enti

dade autárquica ou fundacional para defender os seus interesses jurídicos, 

a AGU poderá atuar na representação dessas pessoas jurídicas da Adminis

tração Indireta; entretanto, para essa ampliação excepcional das atribuições 

constitucionais da AGU, é constitucionalmente recomendável a edição de 

lei complementar. O termo "União" contido nesse dispositivo constitucio

nal designa uma das pessoas políticas do Estado Federal brasileiro, não se 

estendendo às pessoas administrativas como as autarquias e as fundações. 

X.2. Não é conforme à Constituição Federal que se atribua à AGU, que repre

senta a União (ente central), a representação das autarquias e fundações 

(pessoas juridicas distintas da União), tendo em vista a autonomia das refe

ridas entidades em relação ao ente central. Um tal estado de coisas incons

titucional é danoso à autonomia das autarquias e fundações federais (CF, 
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art. 37, §8°) , especialmente à autonomia das universidades (CF, art. 207). 

Ele afeta a garantia de proteção judicial assegurada constitucionalmente a 

todo e qualquer ente provido de personalidade jurídica (CF, art . 5º, inciso 

XXXV). Os meios de autocomposição previstos no Capítulo II da Lei nº 

13.140/2015 são inadequados para afastar esse estado de coisas, pois, nes

se diploma normativo, reaparece a prevalência heterônoma da entidade 

central sobre os entes descentralizados mediante a interferência do Advo

gado-Geral da União (art. 36, § l º, e art. 39) . 

X.3. Nos termos da Constituição Federal (art. 131), a Procuradoria-Geral Fede

ral e a Procuradoria-Geral do Banco Central são "órgãos vinculados" à 

AGU, não pertencendo a esta. Enquanto órgãos vinculados que represen

tam autarquias e fundações (Administração Indireta) somente poderão ser 

integrados à AGU mediante emenda constitucional, sendo vedada tal inte

gração por normatização infraconstitucional. 

X.4. Pelas mesmas razões, não é constitucionalmente admissível a unificação 

das carreiras de membros da AGU (Advogado da União/Procuradores da 

Fazenda Nacional nos termos da LC 73/93) com carreiras não integrantes 

da AGU, como Procuradores Federais (membros da PGF) e Procuradores 

do Banco Central (membros da PGBC, órgão do Banco Central), salvo por 

emenda constitucional. Dessa maneira, seria inconstitucional a edição de 

ato normativo infraconstitucional que atribuísse aos ocupantes do mesmo 

cargo público a representação judicial e extrajudicial e as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos da União e das autarquias e funda

ções públicas federais, por meio da criação de nova carreira com tais atri

buições e de seu provimento também por transrosição, transfomrnção e/ou 

aproveitamento dos membros das atuais carreiras da AGU, da PGF e da 

PGBC. Ademais, cabe considerar que, nesse caso, configurar-se-ia forma 

derivada de provimento de cargos de uma carreira por titulares de cargo de 

outras carreiras, de outras entidades e de natureza diversa, sob a roupagerr 

escamoteadora da transformação de cargos, em afronta à Constituiçãc 

(Súmula 685 do STF). 

X.5. Daí se infere que a Procuradoria-Geral Federal e a Procuradoria-Geral de 

Banco Central do Brasil não são órgãos da AGU, assim como, portanto, o: 

Procuradores Federais e do Banco Cenh·al não são membros da AGU. 
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X .6. Nos termos das conclusões anteriores, pode-se afirmar que a instituição da 

Procuradoria-Geral Federal pela Lei n.º 10.480/2002 e a criação da carreira 

de Procurador Federal pela :tvIP nº 2.229-43/2001 são de constitucionalida

de altamente controversa, pois envolveram dispositivos normativos que 

tomaram o referido órgão subordinado administrativamente à Advocacia

Geral da União e a mencionada carreira hierarquicamente subalterna ao 

Advogado-Geral da União . 

X.7. Em face dessas conclusões apresentadas in abstrato, concluo, in concreto, 

que o anteprojeto de lei encaminhado pelo Advogado Geral da União à 

Presidente da República mediante a EMI n~ 00025/2015 AGU AGU :!v1P 

é incompatível com a Constituição Federal. 

X.8. Adicionalmente, concluo que o mencionado anteprojeto, caso seja trans

formado em lei, será, do ponto de vista político-jurídico, prejudicial à raci

onalidade administrativa no plano federal, sendo danoso à descentralização 

de funções e à autonomia de entidades da administração indireta, em gri

tante afronta à complexidade, à diferenciação, à diversidade e à especiali

zação funcionais como características e exigências do Estado moderno. 

Brasília, 15 de janeiro de 2016 
1 ./ /} / ./J, .. -'J ',------...._, / . // y'~ ,, . / l (. / __,, 

.... -7,-.~,-,l,p,7,1,,t/f-v c;i'/.J. ,í'-17? '15.. ,{.,1r.l'../'5_/ .· _/ . 

Marcelo da Costa Pinto Ney·és 
Professor Titular de Direito Público da 

Faculdade de Direito da Universidade de Brasília 
OAB/PE 7043 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara Federal 
Subseção Judiciária de Porto Alegre 
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 

DESINTERESSE NA COMPOSIÇÃO CONSENSUAL. DESNECESSIDADE 
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO. 

(ART.19 DA LEI N. 7.347/85 e/e ART. 334, § 4°, 1, E§ 5°, DO CPC) 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

(Assunto: Danos causados a interesses coletivos e ao patrimônio público pela atuação ilegal do Conselho Superior da AGU.) 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS DA UNIÃO - ANAUNI, entidade de 
classe inscrita no CNPJ sob o n. 03.731.430/0001-71, com sede em Porto Alegre-RS 
na Rua Quintino Bocaiúva, n. 1482, Bairro Rio Branco, CEP 90.440-051, email 
anauní@anauni.org.br, neste ato representada por sua presidente, Márcia Bezerra 
David, brasileira, solteira, Advogada da União, inscrita no CPF sob o n. 
974.384.640-91 e portadora do RG n. 3054167246/RS, por meio de seus advogados 
legalmente constituídos, com endereço profissional em Santa Maria-RS na Rua 
Alberto Pasqualini, nº 70, 13° andar, email intimacoes@wagner.adv.br, vem propor 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
em face da UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, através de 
seu representante legal nesta cidade, situado na Rua Mostardeiro, n. 483, 5° andar, 
Bairro Independência, CEP 90.430-001, email pru4@agu.gov.br, o que faz pelos 
fundamentos de fato e de direito que passa a expor. 

1 - DOS FATOS 

Da situação tática que enseja a presente demanda 

A autora é entidade de classe que representa os interesses dos 
integrantes da carreira de Advogado da União. 

Nessa condição, vê-se impelida a propor a presente Ação Civil 
Pública a fim de tolher os danos causados ao interesse coletivo da categoria que 
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congrega, bem como ao patrimônio público e da AGU, decorrentes da atuação 
manifestamente ilegal do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União -
CSAGU, visto que com composição e para o desempenho de atribuições que 
extrapolam as previsões da Lei Complementar n. 73/93. 

Criada com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 
AGU é a instituição competente para representar a União Federal judicial e 
extrajudicialmente, seja diretamente ou através de órgãos vinculados, cabendo-lhe, 
ainda, a consultoria e o assessoramento jurídico do Poder Executivo, nos termos da 
Lei Complementar que dispõe sobre sua organização e funcionamento. 

Em face dessa exigência constitucional, a Lei Complementar n. 
73/93, ao implementar a Lei Orgânica da AGU, estruturou a instituição em órgãos de 
direção superior, órgãos de execução e um órgão de assistência direta e imediata ao 
Advogado-Geral da União. 

Entre os órgãos de direção superior, encontra-se o 
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União - CSAGU, cujas atribuições e 
composição estão expressamente delineadas no âmbito da LC n. 73/93. 

Ocorre que, a despeito de a organização e o funcionamento da 
AGU consistirem em matérias constitucionalmente reservadas à Lei Complementar -
reserva absoluta 1 -, o então Advogado-Geral da União editou a Portaria n. 1.643, de 
19/11/092, para ampliar as competências do CSAGU, inserindo a atribuição de 
funcionar como seu órgão de consulta em assuntos de alta relevância relacionados 
à gestão, ao planejamento estratégico e à atuação jurídica da AGU e de seus órgãos 
vinculados. 

Quanto à composição do CSAGU, a mesma portaria acresceu 
integrantes, todos com direito a voz e voto, elastecendo a previsão legal. 

Posteriormente, na esteira do regramento implementado pela 
Portaria n. 1.643, o Advogado-Geral da União, na condição de Presidente do 
CSAGU, editou a Portaria n. 07, de 11/12/093, para criar a Comissão Técnica do 
Conselho Superior - CTCS na estrutura organizacional do CSAGU. 

Entre as competências atribuídas à CTCS, destaca-se a de se 
manifestar previamente sobre matérias de competência do colegiado, de organizar a 
sua pauta consultiva e administrativa, de propor alterações na resolução sobre o 

1 É absoluta a reserva constitucional de lei quando a disciplina da matéria é reservada pela 
Constituição à Lei, com exclusão, portanto, de qualquer outra fonte infralegal, o que ocorre quando 
ela emprega fórmulas como: "a lei regulará", "a lei disporá", "a lei complementar organizará", "a lei 
criará", "a lei poderá definir" etc. José Afonso da Silva. Curso de direito constitucional positivo. 39° ed. 
São Paulo: Malheiros, 2016. p. 426. 
2 Disponível em: <http://www.agu.gov.br/atos/detalhe/217584>. Acesso em 30/01/2017. 
3 Disponível em: <http://www.agu.gov.br/atos/detalhe/227197>. Acesso em 30/01/07. 
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concurso de ingresso e de promoção dos membros das Carreiras da AGU, e, de 
forma mais relevante, a de propor de alteração do regimento interno do CSAGU. 

Quanto à composição da CTCS, tem-se que contempla a 
composição mais abrangente trazida pela Portaria n. 1.643/09. 

A partir das novas competências e da composição ilegalmente 
previstas ao CTCS, sobreveio a alteração do Regimento Interno do CSAGU. 

Assim, veiculado através da Resolução n. 01, de 17/05/114. de 
lavra do Presidente do CSAGU, o Advogado-Geral da União, o novo Regimento 
Interno do CSAGU refletiu as competências e as atribuições contra Jegem 
institucionalizadas pelas supracitadas Portarias n°5 1. 643/09 e 07 /09. 

Sobreveio, então, a Portaria n. 345, de 14/08/125, de lavra do 
Advogado-Geral da União, acrescendo às competências do CSAGU a de apreciar 
previamente requerimentos de concessão e prorrogação das licenças para tratar de 
assuntos particulares e incentivada sem remuneração, bem como de analisar e 
avaliar pedidos para participação em cursos que requeiram a concessão de licença 
para capacitação, em relação aos Advogados da União e membros do quadro 
suplementar, aos Procuradores Federais e aos servidores do Quadro de Pessoal da 
AGU. 

Ainda na cadeia de atos normativos que elastecem a 
literalidade da LC n. 73/93 quanto às atribuições e à composição do CSAGU, há, por 
fim, a Resolução n. 10, de 24/03/156

, de lavra do Presidente do CSAGU. Nesse ato, 
fixa-se o procedimento para a apreciação dos requerimentos de concessão e 
prorrogação de licença para tratar de assuntos particulares nos termos do disposto 
na Portaria n. 345/12. 

A partir do exposto, resta claro que a ausência de fundamento 
de validade para a atuação do CSAGU em relação a matérias que não são de sua 
competência, com composição igualmente ilegal , lesa sobremaneira o interesse 
coletivo dos integrantes da carreira de Advogado da União, bem como causa danos 
ao patrimônio público e da AGU, motivo pelo qual se faz imperiosa a restauração da 
fiel observância ao ordenamento jurídico vigente. 

Contextualização da hodierna atuação do CSAGU 

Para que se possa apreciar adequadamente a questão ora 
posta em Juízo, é necessária uma compreensão mais ampla do panorama no qual 

4 Disponível em: <http://www.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/267858>. Acesso em 01/02/17. 
5 Disponível em: <www.agu.gov.br/page/download/index/id/11017552>. Acesso em 01/02/17. 
6 Disponível em: <www.agu.gov.br/page/download/index/id/27386479>. Acesso em: 01/02/2017. 
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se insere a atuação da CSAGU nos termos em que ocorre atualmente, ou seja, com 
competência e atribuições que extrapolam a CF/88 e a LC 73/93. 

Nos termos da Constituição Federal (art. 131 ), a Advocacia
Geral da União foi criada como instituição bastante específica, destinada 
exclusivamente à representação judicial e extrajudicial da União Federal e à 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo e, por isso mesmo, com 
dara especialização sobre o tema. 

A despeito disso, nos últimos anos tem ocorrido uma tentativa 
de desvirtuamento do delineamento constitucional que foi atribuído à instituição. 

Esse desvirtuamento se dá através da progressiva integração e 
confusão entre as estruturas e papéis desempenhados pela AGU e aqueles 
atribuídos aos órgãos responsáveis pela representação judicial dos entes da 
administração indireta (autarquias e fundações públicas) e ocorre em duas linhas. 

A primeira delas consiste na atribuição, à AGU, da 
representação judicial de 96 autarquias e fundações públicas, a qual se deu através 
da MP n. 2.180-35/2001 (art. 11-B), atribuição esta que contraria frontalmente a 
norma constitucional que trata da AGU e a legislação que a regulamentou (Lei 
Complementar n. 73/93), as quais não conferem autorização à instituição para que 
represente judicialmente outras pessoas jurídicas além da União Federal. 

A segunda consiste na progressiva integração, à estrutura da 
AGU, dos órgãos responsáveis pela representação judicial e extrajudicial das demais 
autarquias e fundações públicas (além das 96 citadas anteriormente), atualmente 
congregados na Procuradoria-Geral Federal - PGF e na Procuradoria-Geral do 
Banco Central do Brasil. 

Esses órgãos, nos termos previstos na Lei Complementar n. 
73/93, deveriam ser autônomos e apenas vinculados à AGU para fins de supervisão, 
nos mesmos moldes da supervisão ministerial dispensada aos entes da 
Administração Indireta pelos Ministérios (Administração Direta) a que vinculados. 
Destaca-se que a supervIsao, por sua natureza, não envolve subordinação 
hierárquica e nem interferência direta em sua atuação, mas simples controle 
finalístico7. 

A referida integração tem se dado através de diferentes 
expedientes: 

a) progressiva ingerência do Advogado-Geral da União nas 
estruturas da PGF, de que é exemplo a atribuição de disciplinar os concursos de 
ingresso na carreira de Procurador Federal (art. 36 da MP 2.229-43/2001 ); 

7 MEIRELLES, op. cit., p. 544. 
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b) o custeio perene dos subsídios dos integrantes da 
Procuradoria-Geral Federal pelo orçamento da AGU (que atualmente se encontra 
indevidamente unificado ao da Procuradoria-Geral Federal), situação que deveria ser 
apenas temporária - até a efetiva estruturação da PGF -, mas persiste há mais de 14 
anos; 

e) a admissão da participação de representantes da 
Procuradoria-Geral Federal e da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil em 
órgão de direção superior da AGU (Conselho Superior da AGU - CSAGU), com 
direito a voz e voto, bem como a ampliação das competências deste conselho para 
abranger também matérias relacionadas àquelas duas instituições e às carreiras qu·e 
congregam - aspectos estes que são objeto da presente ação. 

Ocorre que o processo de confusão entre as instituições e seus 
papéis, além de ocorrer ao arrepio da Constituição Federal e da Lei Complementar 
n. 73/93, causa danos não apenas aos interesses coletivos dos integrantes da 
carreira de Advogado da União, mas também ao patrimônio público e da própria 
AGU. 

Pertinente destacar que a pretensão de identificação entre a 
AGU e as procuradorias dos órgãos da administração indireta foi cogitada e 
rechaçada quando das discussões que antecederam a aprovação da Lei 
Complementar n. 73/93, mantendo-se a concepção de descentralização 
administrativa. Portanto, não se pode admitir que tal identificação ocorra, agora, por 
meios indiretos. 

O propno Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso 
Extraordinário n. RE 602.381/AL, na sistemática de repercussão geral, afirmou que 
embora seja certo que a Procuradoria-Geral Federal integra a Advocacia Pública, 
não é possível concluir que ela integra a Advocacia-Geral da União. A lei usou 
terminologia própria e inconfundível, qual seja, a Procuradoria-Geral Federal é 
vinculada à AGU, e não um de seus órgãos. 

Contextualizada a questão, cabe esclarecer, novamente, que o 
objeto da presente demanda cinge-se a corrigir os danos causados pela atuação 
ilegal do CSAGU, os quais serão adiante demonstrados. 

1. 

li - DO DIREITO • PRELIMINARMENTE 

Do cabimento da ação - dos danos a interesses coletivos e ao 
patrimônio público e da AGU 

A Ação Civil Pública é disciplinada através da Lei n. 7.347/85, 
que estabelece os bens passíveis da sua tutela nos seguintes termos: 
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Art. 1°. Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação 
popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados: 
( ... l 
V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; 
( ... ] 
VIII - ao patrimônio público e social. 
[ ... ] 

' ) 

No caso ora sob análise, verifica-se que a atuação do CSAGU 
se dá de forma inconstitucional e ilegal, embasada em atos normativos portadores 
dos mesmos vícios. 

Ainda que defeso o uso da Ação Civil Pública para o 
reconhecimento de inconstitucionalidade de leis e atos administrativos federais, visto 
que o controle direto de constitucionalidade compete unicamente ao Supremo 
Tribunal Federal, não se olvida ser esta a via adequada à cessação dos danos a 
interesses coletivos e ao patrimônio público, ainda que, para isto, exija-se o 
reconhecimento incidental de inconstitucionalidade, no exercício do controle difuso 
que é assegurado pela Constituição Federal. 

Neste sentido, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 
545.070, a Ministra Cármen Lúcia esclareceu: 

( ... ) 

4. No julgamento conjunto das Reclamações ns. 597, 600 e 602 e no da 
Medida Cautelar na Reclamação n. 2.460/RJ, este Supremo Tribunal 
decidiu que, quando a declaração de inconstitucionalidade não se constitui 
o próprio pedido da ação civil pública, mas apenas a causa de pedir, não 
ocorre usurpação de sua competência. 

Em seu voto vista na Medida Cautelar na Reclamação n. 2.460/RJ , o 
Ministro Carlos Velloso ressaltou: "se a ação civil pública tem como pedido 
principal uma pretensão, constituindo a declaração de inconstitucionalidade 
da lei em que se embasa o ato que se quer anular, fundamento jurídico do 
pedido, assim causa petendi, não há falar em usurpação da competência do 
Supremo Tribunal Federal" (Rei. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 
6.8.2004). 

Nesse mesmo julgamento, conclu iu o Ministro Sepúlveda Pertence: "desde 
que, na ação civil pública, haja pedido que não possa ser formulado em 
[Ação Direta de Inconstitucionalidade], não se usurpa a competência do 
Supremo Tribunal Federal, porque se está pedindo ao juiz ordinário aquilo 
que o Supremo Tribunal Federal não poderia dar" (RCL 2.460/RJ, DJ 
6.8.2004). 

No julgamento da Reclamação n. 602/SP, o Ministro Sepúlveda Pertence 
afirmou que "nada no sistema permite afirmar (. . .) que, numa ação civil 
pública de natureza condenatória (. . .) esteja vedado o controle incidente da 
constitucionalidade da lei que constitua questão prejudicial do provimento 
condenatório que se postula" (Rei. Min. llmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 
14.2.2003). 
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Não há dúvida, portanto, sobre a adequação da presente 
medida. 

De outra parte, a fim de demonstrar a incidência das hipóteses 
legais para a propositura desta ação, destaca-se que a atuação do CSAGU em 
desconformidade com o ordenamento jurídico tem causado dano tanto aos 
interesses coletivos dos integrantes da carreira de Advogado da União, quanto ao 
patrimônio público e ao patrimônio imaterial da própria AGU. 

O dano ao patrimônio público imaterial verifica-se sob a 
ótica de que está sendo corrompido o papel especializado da AGU de representação 
e assessoramento unicamente da União Federal, imiscuindo-a em seara para a qual 
não foi criada, com o possível comprometimento de sua efetividade. 

Por outro lado, há comprometimento da própria autonomia 
constitucionalmente assegurada aos órgãos da administração indireta - o que causa 
dano ao patrimônio imaterial também de tais entidades -, bem como desrespeito à 
diretriz de descentralização administrativa que orienta a administração pública no 
país. 

De fato, a AGU também acaba por ter ingerência em aspectos 
inerentes às instituições que deveriam ser por ela simplesmente supervisionadas, 
não controladas, imiscuindo-se em temas relativos, por exemplo, aos concursos de 
ingresso, promoção, remoção e demais matérias atinentes aos Procuradores 
Federais e Procuradores do Banco Central. 

Lembre-se que tanto o legislador constituinte, quanto o 
complementar, zelaram por assegurar autonomia às entidades da administração 
indireta, sendo que uma das manifestações de tal autonomia é a representação 
jurídica por meio de órgãos distintos e autônomos em relação à União Federal, ou 
seja, a prerrogativa de se defender por si próprias, com total ingerência quanto à 
conveniência e oportunidade de defesa de seus interesses, observados, 
evidentemente, os parâmetros legais existentes a respeito. 

Trata-se de exigência que diz com a própria garantia de acesso 
à Justiça a tais entidades. Com efeito, não é coerente que corpos jurídicos que, por 
vezes, têm que atuar em polos processuais opostos (diante da previsível existência 
de conflito de interesses entre a União e suas autarquias e fundações em 
determinados temas) sejam integrados em estrutura única ou tenham ingerência 
mútua, o que compromete a liberdade de sua atuação. 

No tocante ao dano aos interesses coletivos dos 
integrantes da carreira de Advogado da União e ao patrimônio da própria AGU, 
tem-se que o incremento ilegal das atribuições do CSAGU - que passou a ter função 
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. . 
consultiva em assuntos de alta relevância relacionados à gestão, ao planejamento 
estratégico e à atuação jurídica da própria AGU e de seus órgãos vinculados -, 
aliado à extensão da sua composição, permitem que servidores alheios à estrutura 
da AGU e às suas carreiras tenham ingerência, com voz e voto, no seu processo 
decisório e de gestão e, inclusive, na formulação de seu regimento interno. 

Há, por conseguinte, uma total inversão da noção de 
descentralização administrativa ao permitir que instituições que atuam na defesa de 
órgãos da administração indireta e, portanto, são vinculadas à AGU, atuem na 
gestão do órgão que tem por função supervisioná-las. 

Não bastasse isso, a criação de órgão (Comissão Técnica) que 
tem por atribuição, dentre outras, a de se manifestar previamente sobre os assuntos 
de competência do CSAGU evidencia ainda mais o descalabro. Cria-se, dentro do 
Conselho ilegalmente composto e com atribuições estendidas, outro órgão 
igualmente composto de forma ilegal a quem cabe a prévia apreciação das matérias 
que serão deliberadas pelo primeiro. 

Ou seja: a Comissão, com menor número de integrantes do 
que o CSAGU e igualmente composta de forma ilegal, acaba dispondo nos assuntos 
que serão apreciados pelo conselho, pois manifesta-se previamente e organiza a 
pauta. 

Em síntese: a atuação ilegal do CSAGU está perpetrando 
danos de repercussão coletiva, visto que está sendo atingido o patrimônio imaterial 
(atinente ao próprio papel que desempenham e às funções e garantias institucionais) 
de todas as instituições mencionadas: a AGU, a Procuradoria-Geral Federal, a 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, a própria União e as entidades da 
Administração Indireta. 

Resta também atingido, por consequência, o interesse coletivo 
dos integrantes da carreira de Advogado da União no que diz com o desvirtuamento 
de suas atribuições funcionais específicas e a indevida ingerência de órgãos 
externos em assuntos próprios da carreira. 

De fato, vislumbra-se tanto a intrusão das Procuradorias Geral 
Federal e Geral do Banco Central nos assuntos próprios da AGU, quanto o oposto, 
em ambos os casos sem amparo legal e constitucional para tanto e em prejuízo da 
independência e efetividade das instituições. 

O prejuízo, por outra ótica, acaba por repercutir também na 
seara financeira, pois o subsídio dos integrantes da Procuradoria-Geral Federal, 
assim como as despesas inerentes à participação destes no Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União, são custeados pelo orçamento destinado à AGU. 
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É esta atuação ilegal do CSAGU que ora se traz à apreciação 
do Poder Judiciário, no intuito de que cessem os danos ao patrimônio público e da 
AGU e aos interesses coletivos dos associados da entidade autora. 

2. Da legitimidade ativa ad causam 

A Lei 7.347/1985 reconhece a legitimidade ativa de associação 
para a propositura de ação civil pública, desde que atendidos os requisitos nela 
previstos: 

Art. 5° Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: 
(Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007) (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

[ ... ] 

V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

a) esteja constituída há pelo menos 1 {um) ano nos termos da lei 
civil; (lnduído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais , a proteção ao patrimônio 
público e social , ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à 
livre concorrência, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Redação dada 
pela Lei nº 13.004, de 2014) 

A requerente é entidade sem fins lucrativos, de âmbito 
nacional, e congrega os integrantes da carreira de Advogado da União, ativos e 
inativos, consoante o estatuto em anexo. Está constituída há mais de um ano e 
dentre suas finalidades institucionais estão a proteção dos bens jurídicos discutidos 
na presente ação. 

Com efeito, parte da finalidade institucional para a qual existe a 
entidade requerente é, justamente, representar e defender os interesses e direitos 
coletivos e individuais dos associados, relativos às suas atividades profissionais 
perante autoridades administrativas e judiciárias, bem como perante os meios de 
comunicação e demais entidades públicas ou privadas. 

Dentre seus escopos está, igualmente, o de fazer valer, em 
1wzo e fora dele, as prerrogativas inerentes à carreira de Advogado da União 
previstas na Constituição da República, na Lei Orgânica da Advocacia-Gera/ da 
União e no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Ou seja, a autora é legitimada para atuar judicialmente em caso 
de dano aos interesses coletivos da categoria que congrega. 

Além disso, estão previstas estatutariamente como finalidades 
institucionais: 

Art. 3° Além das prerrogativas legais, cabe à ANAUNI: 
[ .. . ] 

g 
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li - atuar em favor da transparência administrativa e do combate à 
corrupção, contribuindo para a plena efetividade dos princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública e para a valorização do 
ideal republicano; 
[ ... ) 

VI - colaborar com o Estado no estudo e solução dos problemas 
relacionados com a carreira de Advogado da União e com a Advocacia
Geral da União; 

VII - pugnar pelo aprimoramento e manutenção da ordem jurídica no Serviço 
Público Federal, bem como para a superação de práticas patrimonialistas e 
para o aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização, controle e 
responsabilização em face de eventuais desvios; 
[ ... ] 

IX - colaborar com os poderes públicos no aperfeiçoamento da ordem 
jurídico-social; 
[ ... ) 

À medida que a ANAUNI destina-se também a a) contribuir 
para a plena efetividade dos princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública; b) colaborar na solução dos problemas relacionados à AGU; e c) pugnar 
pelo aprimoramento e manutenção da ordem jurídica no serviço público federal, é 
inconteste não apenas a legitimidade da autora para atuar no presente feito, mas 
também a pertinência temática entre as finalidades institucionais e o objeto da 
presente demanda. 

Desse modo, ante a autorização presente no ordenamento 
jurídico, resta demonstrada a legitimidade ativa da entidade autora para o 
ajuizamento desta Ação Civil Pública em defesa dos interesses da categoria que 
congrega, bem como a pertinência temática entre o objeto da ação e as finalidades 
da entidade, as quais contemplam a defesa da ordem jurídica e, por consequência, 
do patrimônio público e da AGU. 

1. 

Ili - DO DIREITO: MÉRITO 

Da legislação pertinente à Advocacia-Geral da União e ao Conselho 
Superior da Advocacia-Geral da União 

A ordem constitucional promulgada em 1988 instituiu uma nova 
entidade para exercer a competência de representar judicial e extrajudicialmente a 
União Federal (Administração Direta). Trata-se da Advocacia-Geral da União -
AGU sobre a qual versa o art. 131 da Constituição Federal, ín verbis: 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou 
através de orgao vinculado, representa a União, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que 
dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 
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§ 1 ° - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da 
União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2° - O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que 
trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3° - Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação 
da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 
disposto em lei. 

Note-se que referidos dispositivos encontram-se no Capítulo IV 
do Título IV - Da organização dos Poderes da Constituição Federal, que é destinado 
às Funções Essenciais da Justiça, ao lado das disposições sobre o Ministério 
Público e a Defensoria Pública. O órgão é tratado, pois, separadamente dos 
Poderes da República, muito embora esteja organizacionalmente vinculado ao 
Executivo. 

Do supracitado art. 131, extrai-se a ex1gencia, através de 
reserva legal absoluta, de que Lei Complementar viesse a dispor sobre a 
organização e o funcionamento da AGU, sem o que a representação jurídica da 
União continuaria sendo desempenhada consoante as regras até então vigentes. 

Neste sentido, dispõe o art. 29 do ADCT, in verbis: 

Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares relativas ao 
Ministério Público e à Advocacia-Geral da União, o Ministério Público 
Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as Consultorias 
Jurídicas dos Ministérios, as Procuradorias e Departamentos Jurídicos de 
autarquias federais com representação própria e os membros das 
Procuradorias das Universidades fundacionais públicas continuarão a 
exercer suas atividades na área das respectivas atribuições. 

( ... ) 

No que diz respeito, particularmente, à AGU, observa-se que a 
legislação exigida pelo constituinte originário foi editada sob a forma da Lei 
Complementar n. 73/93, que institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e 
dispõe sobre a sua organização e funcionamento. 

Consoante a LC n. 73/93, que reproduz fielmente ao art. 131 
da Constituição Federal, portanto, a atribuição da AGU está assim delimitada: 

Art. 1°. A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União 
judicial e extrajudicialmente. 

Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos 
desta Lei Complementar. 

Registre-se que, assim como a Constituição Federal, a LC 
n. 73/93 limitou a atuação da AGU à representação judicial e extrajudicial da 

1 0 
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União - sem aludir às autarquias e fundações públicas federais-, bem como à 
prestação de consultoria e assessoramento jurídico ao Poder Executivo. 

Adiante, a LC n. 73/93 versa sobre a organização e a 
composição da AGU nos seguintes termos: 

Art. 2°. A Advocacia-Geral da União compreende: 

1 - órgãos de direção superior: 

a) o Advogado-Geral da União; 

b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional; 

c) Consultoria-Geral da União; 

d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e 

e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União; 

li - órgãos de execução: 

a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as 
Procuradorias da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito 
Federal e as Procuradorias Seccionais destas; 

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da 
Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e 
do Estado-Maior das Forças Armadas; 

Ili - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o 
Gabinete do Advogado-Geral da União; 

IV- (VETADO) 

§ 1 ° - Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do 
seu gabinete, a Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, 
a Corregedoria-Geral da Advocacia-Geral da União, a Secretaria de 
Controle Interno e, técnica e juridicamente, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

§ 2º - As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da 
União e da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão 
criadas, no interesse do serviço, por proposta do Advogado-Geral da União. 

§ 3° - As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e 
fundações públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. 

§ 4° - O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o 
de Contencioso e o de Consultoria. 

§ 5° - São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da 
União, o Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, o Consultor-Geral da União, o Corregedor-Geral da Advocacia da 
União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de Consultoria, os 
Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores
Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os 
Procuradores Seccionais, os Advogados da União, os Procuradores da 
Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos. 

Art. 20. As carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda 
Nacional e de Assistente Jurídico compõem-se dos seguintes cargos 
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efetivos: 

1 - carreira de Advogado da União: 

a) Advogado da União da 2a. Categoria (inicial); 

b) Advogado da União de 1 a. Categoria (intermediária); 

c) Advogado da União de Categoria Especial (final); 

li - carreira de Procurador da Fazenda Nacional: 

a) Procurador da Fazenda Nacional de 2a. Categoria (inicial); 

b) Procurador da Fazenda Nacional de 1 a. Categoria (intermediária); 

c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (final); 

Ili - carreira de Assistente Jurídico: 

a) Assistente Jurídico de 2a. Categoria (inicial); 

b) Assistente Jurídico de 1 a. Categoria (intermediária); 

c) Assistente Jurídico de Categoria Especial (final). 

Assim, quanto à composição da AGU, primeiramente, há que 
se notar que os cargos de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União foram 
transformados em cargos de Advogado da União pela Lei n. 10.549/02, de modo 
que, hodiernamente, a entidade possui somente duas carreiras em sua estrutura 
legal: a de Advogado da União e a de Procurador da Fazenda Nacional. 

Além dos integrantes das carreiras próprias da AGU, tem-se 
que integram a instituição os ocupantes dos cargos taxativamente listados no art. 2°, 
§ 5°, da LC n. 73/93: o Advogado-Geral da União, o Procurador-Geral da União, o 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da União, o Corregedor
Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de 
Consultoria, os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores
Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os Procuradores 
Seccionais. 

Ratifica-se, aqui, que o rol taxativo de membros da AGU 
presente na LC n. 73/93 não abrange os Procuradores das entidades 
autárquicas e fundacionais da Administração Indireta (aí incluído o Banco 
Central do Brasil}. 

No que diz respeito à organização da entidade, a LC n. 73/93 
dispõe que a AGU compreende: 1) órgãos de direção superior, li) órgãos de 
execução e Ili) órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União. 

a. Do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União - CSAGU 

ln casu, merece destaque o fato de que o regulamento 
pertinente ao órgão de direção superior denominado Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União - CSAGU consta de forma expressa no Capítulo li do 
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Título li - Dos órgãos da Advocacia-Geral da União da LC n. 73/93, in verbis: 

Art. 7°. O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União tem as seguintes 
atribuições: 

1 - propor, organizar e dirigir os concursos de ingresso nas Carreiras 
da Advocacia-Geral da União; 

li - organizar as listas de promoção e de remoção, julgar reclamações e 
recursos contra a inclusão, exclusão e classificação em tais listas, e 
encaminhá-las ao Advogado-Geral da União; 

Ili - decidir, com base no parecer previsto no art. 5°, inciso V desta Lei 
Complementar, sobre a confirmação no cargo ou exoneração dos 
Membros das Carreiras da Advocacia-Geral da União submetidos à 
estágio confirmatório; 

IV - editar o respectivo Regimento Interno. 

Parágrafo único. Os critérios disciplinadores dos concursos a que se refere 
o inciso I deste artigo são integralmente fixados pelo Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União. 

Art. 8°. Integram o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União: 

1 - o Advogado-Geral da União, que o preside; 

li - o Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
o Consultor-Geral da União, e o Corregedor-Geral da Advocacia da União; 

Ili - um representante, eleito, de cada carreira da Advocacia-Geral da União, 
e respectivo suplente. 

§ 1° - Todos os membros do Conselho Superior da Advocacia-Geral da 
União têm direito a voto, cabendo ao presidente o de desempate. 

§ 2° - O mandato dos membros eleitos do Conselho Superior da Advocacia
Geral da União é de dois anos, vedada a recondução. 

§ 3° - Os membros do Conselho são substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, na forma estabelecida no respectivo Regimento Interno. 

A partir da premissa de que a organização e o 
funcionamento da AGU constituem matérias cuja competência é 
constitucionalmente reservada à Lei Complementar e que, no caso, esta 
legislação é a LC n. 73/93, exsurge incontroverso que não poderia haver 
alteração das atribuições e da composição do CSAGU senão através de 
normativa de idêntica natureza, qual seja, outra Lei Complementar. 

Tem-se, portanto, que, o CSAGU é o órgão de direção da AGU 
cujas atribuições são taxativamente elencadas pela LC n. 73/93 nos seguintes 
termos: 

1 - propor, organizar e dirigir os concursos de ingresso nas 
Carreiras da Advocacia-Geral da União; 

li - organizar as listas de promoção e de remoção, julgar 
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reclamações e recursos contra a inclusão, exclusão e classificação em tais listas, e 
encaminhá-las ao Advogado-Geral da União; 

Ili - decidir, com base no parecer previsto no art. 5°, V, da LC n. 
73/93, sobre a confirmação no cargo ou exoneração dos Membros das Carreiras da 
Advocacia-Geral da União submetidos à estágio confirmatório; e 

IV - editar o respectivo Regimento Interno. 

Quanto à composição, a LC n. 73/93 prevê, taxativamente, 
como membros do CSAGU: o Advogado-Geral da União (que o preside), o 
Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional , o Consultor
Geral da União, o Corregedor-Geral da Advocacia da União e um representante 
eleito de cada carreira da Advocacia-Geral da União e o respectivo suplente. 

2. Do conteúdo dos atos normativos de natureza administrativa que, 
atualmente, regem a atuação do CSAGU 

Em que pese a LC n. 73/93 ter instituído que o CSAGU é 
competente para as atribuições taxativamente elencadas no seu art. 7°, bem como 
que a sua composição é, estritamente, a posta no art. 8°, ambas foram alteradas 
contra legem através de atos normativos de natureza administrativa. 

A hodierna atuação do CSAGU de acordo com tais atos ilegais 
é demonstrada, exemplificativamente, pelas atas de reunião em anexo, nas quais se 
pode vislumbrar o exercício de competências que não constam da LC 73/93 e a 
participação de integrantes que sequer compõem a AGU ou a Carreira de Advogado 
da União. 

Os atos normativos ilegais em questão são os seguintes: 

a. Da Portaria n. 1.643, de 19/11/09, do Advogado-Geral da União 

Inicialmente, o Advogado-Geral da União editou a Portaria n. 
1.643, de 19/11 /09, para inserir entre as atribuições da CSAGU a função de órgão 
consultivo do Advogado-Geral da União e dar outras providências. 

Quanto à composição do CSAGU, a Portaria n. 1.643/09 
acresceu integrantes, conferindo aos novos membros o direito a voz e voto. 

Neste sentido, colaciona-se o seu inteiro teor: 

PORTARIA Nº 1.643, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009 

Atribui ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União a função de 
órgão consultivo do Advogado-Geral da União e dá outras providências. 
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O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e XVIII do art. 4° da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, e 

Considerando a necessidade de dotar o Conselho Superior da Advocacia
Geral da União de competências de assessoramento ao Advogado-Geral da 
União em assuntos de alta relevância relacionados à gestão, ao 
planejamento estratégico e à atuação jurídica da Advocacia-Geral da União 
e de seus órgãos vinculados, resolve: 

Art. 1°. O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União funcionará como 
órgão de consulta do Advogado-Geral da União em assuntos de alta 
relevância relacionados à gestão, ao planejamento estratégico e à atuação 
jurídica da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados, sem 
prejuízo das competências que lhe são previstas na Lei Complementar nº 
73, de 1 O de fevereiro de 1993. 

Art. 2°. No exercício da competência de que trata o art. 1° desta Portaria, a 
composição do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União será 
acrescida dos seguintes membros, com direito a voz e voto: 

1 - o Procurador-Geral Federal ; 

li - o Procurador-Geral do Banco Central do Brasil; 

Ili - o Secretário-Geral de Contencioso; 

IV - o Secretário-Geral de Consultoria; e 

V - representantes eleitos das seguintes carreiras dos órgãos vinculados à 
Advocacia-Geral da União: 

a) carreira de Procurador Federal; e 

b) carreira de Procurador do Banco Central do Brasil. 

§ 1 ° Os representantes das carreiras dos órgãos vinculados à Advocacia
Geral da União de que trata este artigo serão eleitos, até ulterior deliberação 
do Advogado-Geral da União, na forma disposta na Portaria nº 124, de 22 
de fevereiro de 2002, e Portaria nº 205, de 16 de março de 2005. 

§ 2° Visando a simultaneidade das eleições dos representantes das 
carreiras da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados para o 
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, os mandatos dos 
primeiros representantes das carreiras de Procurador Federal e de 
Procurador do Banco Central do Brasil poderão ser superiores a dois anos. 

Art. 3°. Os assuntos de alta relevância relacionados à gestão, ao 
planejamento estratégico e à atuação jurídica da Advocacia-Geral da União 
e a seus órgãos vinculados serão submetidos ao Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União, com a composição prevista no art. 2° desta 
Portaria, por proposta de qualquer de seus membros e incluídos em pauta 
após aprovação do Advogado-Geral da União. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Fica revogada a Portaria nº 1.046, de 21 de julho de 2008. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
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b. Da Portaria n. 7, de 11/12/09, do Presidente do CSAGU 

Na esteira do regramento instituído pela Portaria n. 1.643/09, o 
Presidente do CSAGU editou a Portaria n. 7, de 11/12/2009, criando a Comissão 
Técnica na estrutura organizacional do Conselho - CTCS, cuja competência, dentre 
outras, é de organizar a pauta consultiva e administrativa do órgão. 

Quanto à composição da CTCS, tem-se que contempla a 
composição mais abrangente trazida pela Portaria n. 1.643/09, in verbis: 

PORTARIA Nº 7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009 

Cria Comissão Técnica na estrutura organizacional do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XVII do art. 6° da 
Resolução nº 01 , de 14 de julho de 2000, e conforme o deliberado na 109ª 
Reunião Extraordinária do Conselho Superior, ocorrida em 23 de novembro 
de 2009, e 

Considerando os dispositivos normativos constantes da Portaria nº 1.643, 
de 19 de novembro de 2009, do Advogado-Geral da União, resolve: 

Art. 1°. Fica criada na estrutura organizacional do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União a Comissão Técnica do Conselho Superior -
CTCS composta por um representante titular e um suplente: 

1 - do Gabinete do Advogado-Geral da União, que a coordenará; 

li - da Procuradoria-Geral da União; 

Ili - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV - da Consultoria-Geral da União; 

V- da Corregedoria-Geral da Advocacia da União; 

VI - da Procuradoria-Geral Federal; 

VII - da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil; 

VIII - da Secretaria-Geral de Contencioso; 

IX - da Secretaria-Geral de Consultoria; e 

X - indicados pelos representantes das carreiras de: 

a) Advogado da União; 

b) Procurador da Fazenda Nacional; 

c) Procurador Federal; e 

d) Procurador do Banco Central do Brasil. 

Art. 2°. Compete à Comissão Técnica do Conselho Superior - CTCS: 

1 - manifestar-se, previamente, na forma do Regimento Interno do Conselho 
Superior da Advocacia-Geral da União, sobre as matérias de competência 
do referido colegiado, na forma da Lei Complementar nº 73, de 1993 e da 
Portaria nº 1.643, de 19 de novembro de 2009 do Advogado-Geral da 
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União; 

li - organizar a pauta consultiva e administrativa do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União; 

Ili - propor ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União alteração na 
resolução sobre: 

a) concurso de promoção dos membros das Carreiras da Advocacia-Geral 
da União, observado o disposto no parágrafo único do art 24 e no art. 25 da 
Lei Complementar no 73, de 1993, e respeitadas as competências 
estabelecidas no art. 11, inciso V, da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e 
no art. 7°-A, §§1° a 4°, da Lei nº 9.650, de 1998; 

b) concurso de ingresso nas Carreiras da Advocacia-Geral da União, 
observado o disposto nos arts. 21 e 22 da Lei Complementar no 73, de 
1993, no art. 12, § 1°, inciso 1, da Lei nº 10.480, de 2002, e no art. 6°, §§ 1° 
a 3°, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; 

c) seu regimento interno, observadas as competências exclusivas previstas 
na Lei Complementar 73, de 1993; 

d) outros assuntos da competência do Conselho Superior; 

IV - requisitar informações aos órgãos da Advocacia-Geral da União e a ela 
vinculados, bem como o comparecimento de membros ou servidores dos 
referidos órgãos; e 

V - outras competências que lhe forem cometidas pelo Conselho Superior 
da Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo único. Somente poderão propor e deliberar sobre matérias de 
competência do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União previstas 
na Lei Complementar nº 73, de 1993, os membros da Comissão Técnica a 
que se referem os incisos I a V e alíneas "a" e "b" do inciso X do art. 1° 
desta Portaria. 

Art. 3°. Os membros da Comissão Técnica serão designados por portaria 
do Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União. 

Art. 4°. A organização e funcionamento da Comissão Técnica será disposta 
no Regimento Interno do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, 
com a composição prevista no art. 2° da Portaria nº 1.643, de 19 de 
novembro de 2009. 

Art. 5°. A Secretaria do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União 
prestará apoio administrativo à Comissão Técnica. 

Art. 6°. A participação na Comissão Técnica não ensejará remuneração e 
será considerada serviço público relevante. 

Art. 7°. O Conselho Superior da Advocacia-Geral a União reunir-se-á para 
del iberar a respeito das matérias de que trata esta Portaria e, em 
consequência, promover as adequações necessárias no seu regimento 
interno. 

Art. 8°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
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e. Da Resolução n. 01, de 17/05/2011, do CSAGU 

Considerando a competência outorgada à CTCS através da 
Portaria n. 07/09 de propor alteração no Regimento Interno do CSAGU, sobreveio a 
Resolução n. 01, de 17/05/11, ratificando o que fora disposto na Portaria n. 1.643/09 
do Advogado-Geral da União e acrescendo alguns disciplinamentos que claramente 
exorbitaram o disposto na LC n. 73/93, a saber: 

Art. 4°. O CSAGU poderá funcionar como órgão de consulta do Advogado
Geral da União em assuntos de alta relevância relacionados à gestão, ao 
planejamento estratégico e à atuação jurídica da Advocacia-Geral da União 
(AGU) e de seus órgãos vinculados, sem prejuízo das competências que lhe 
são atribuídas pela Lei Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 1993. 

§ 1 ° No exercício da competência de que trata este artigo, excepcionados 
os temas atinentes às competências atribuídas ao CSAGU pela Lei 
Complementar nº 73, de 1993, cuja deliberação é exclusiva dos 
conselheiros de que trata o art. 3° deste regimento, a composição do 
CSAGU será acrescida dos seguintes conselheiros: 

1 - o Procurador-Geral Federal; 

li - o Procurador-Geral do Banco Central do Brasil; 

Ili - o Secretário-Geral de Contencioso; 

IV - o Secretário-Geral de Consultoria; e 

V - um representante eleito, bem como o respectivo suplente, de cada uma 
das seguintes carreiras dos órgãos vinculados à AGU: 

a) de Procurador Federal; e 

b) de Procurador do Banco Central do Brasil. 

§ 2° Os representantes das carreiras dos órgãos vinculados à AGU de que 
trata o § 1° deste artigo serão eleitos na forma do § 1° do art. 3º deste 
regimento. 

( ... ) 

Art. 9°. A Comissão Técnica do Conselho Superior (CTCS) funcionará como 
órgão de assessoramento técnico do CSAGU. 

Art. 10. A CTCS é integrada por um representante titular e um suplente: 

1 - do Gabinete do Advogado-Geral da União, que a coordena; 

li - da Procuradoria-Geral da União; 

Ili - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV- da Consultoria-Geral da União; 

V- da Corregedoria-Geral da Advocacia da União; 

VI - da Procuradoria-Geral Federal; 

VII - da Procuradoria-Geral do Banco Central; 

VIII - da Secretaria-Geral de Contencioso; 

IX - da Secretaria-Geral de Consultoria; e 
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X - indicados pelos representantes das carreiras de: 

a) Advogado da União; 

b) Procurador da Fazenda Nacional; 

c) Procurador Federal ; e 

d) Procurador do Banco Central do Brasil. 

Art. 11. Compete à CTCS: 

1 - manifestar-se previamente sobre as matérias de competência do 
CSAGU; 

li - organizar a pauta administrativa e consultiva do CSAGU e submetê-las 
ao presidente; 

Ili - propor ao CSAGU alteração nas suas resoluções e no seu Regimento 
Interno, observadas as competências exclusivas previstas na Lei 
Complementar nº 73, de 1993; 

IV- propor ao CSAGU a edição, revisão ou cancelamento de enunciados de 
súmula; 

V - requerer informações aos órgãos da AGU e aos órgãos vinculados, bem 
como o comparecimento de seus Membros e demais servidores dos 
referidos órgãos; e 

VI - outras funções que lhe forem cometidas pelo CSAGU ou pelo 
Advogado-Geral da União. 

( ... ) 

Art. 15. A pauta das sessões do CSAGU será composta por assuntos 
relativos às competências originárias, previstas na Lei Complementar nº 73, 
de 1993, e por assuntos consultivos, compreendendo as consultas 
formuladas pelo Advogado-Geral da União. 

§ 1 ° Os conselheiros poderão propor a inclusão em pauta de processos sob 
sua relataria e de outras matérias de seu interesse, mediante apresentação 
de voto ou de proposta fundamentada. 

§ 2° Ressalvados os casos urgentes, deferidos pelo presidente, os pedidos 
de inclusão em pauta referentes aos assuntos deliberativos deverão ser 
atendidos, segundo a ordem cronológica de apresentação, na primeira 
sessão com pauta disponível. 

§ 3° As matérias apreciadas na CTCS serão encaminhadas ao CSAGU para 
inclusão em pauta. 

( ... ) 
Art. 23. A edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmulas dar
se-á mediante proposta apresentada por no mínimo três conselheiros ou 
pela CTCS. 

Art. 24. O exercício da função de membro do CSAGU e da CTCS é de 
natureza relevante e preferencial, podendo os membros eleitos ser 
dispensados, parcial ou integralmente, de suas atribuições funcionais. 

Art. 25. As disposições relativas aos CSAGU previstas neste regimento 
aplicam-se, no que couber, à CTCS. 
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d. Da Portaria n. 345, de 14/08/12, do Advogado-Geral da União e 
da Resolução n. 10, de 24/03/15, do Presidente do CSAGU 

Por fim, sobreveio a Portaria n. 345, de 14/08/12, que instituiu 
nova competência ao CSAGU, qual seja, a de apreciar previamente pedidos de 
concessão e prorrogação das licenças para tratar assuntos particulares e 
incentivada sem remuneração, bem como de analisar e avaliar pedidos para 
participação em cursos que requeiram a concessão de licença para capacitação, em 
relação aos Advogados da União e membros do quadro suplementar, aos 
Procuradores Federais e dos servidores do Quadro de Pessoal da AGU, in verbís: 

PORTARIA Nº 345, DE 14 DE AGOSTO DE 2012 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e XVIII, do art. 4°, da Lei Complementar nº 73, de 10 
de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 87 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de 
fevereiro de 2006, e Considerando a competência do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União, acrescida pela Portaria/AGU nº 1.643, de 19 de 
novembro de 2009, de funcionar como órgão de consulta do Advogado
Geral da União em assuntos de alta relevância relacionados à gestão, ao 
planejamento estratégico e à atuação jurídica da Advocacia-Geral da União 
e de seus órgãos vinculados; e Considerando a implantação do Conselho 
Consultivo da Escola da Advocacia- Geral da União, Ministro Vitor Nunes 
Leal - EAGU, criado pela Portaria/AGU nº 134, de 9 de abril de 2012, que 
tem, dentre outras competências, a de fixar os critérios sobre a participação 
de Membros e de servidores em cursos ou outros eventos promovidos, 
direta ou indiretamente, pela EAGU, e analisar e avaliar pedidos para 
participação em cursos no país e no exterior dos servidores e Membros das 
Carreiras de Advogado da União e Procurador Federal, resolve 

Art. 1°. Atribuir ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União -
CSAGU, na sua função consultiva, prevista pela Portaria/AGU nº 1.643, de 
19 de novembro de 2009, a competência para apreciar previamente 
requerimento de concessão e prorrogação de licença para tratar de 
assuntos particulares, a que se refere o art. 91, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e da licença incentivada sem remuneração, a que se 
refere o art. 8°, da Medida Provisória nº 2.17 4-28, de 24 de agosto de 2001 , 
em relação a: 

1 - membros da carreira de Advogado da União e integrantes do quadro 
suplementar, a que se refere o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43; 

li - membros da carreira de Procurador Federal; e 

Ili - servidores do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União. 

Art. 2°. Atribuir ao Conselho Consultivo da Escola da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do inciso 111, do art. 12, da Portaria/AGU nº 134, de 9 de 
abril de 2012, a análise e avaliação de pedidos para participação em cursos 
no país ou no exterior, que tenham por objeto a concessão de licença para 
capacitação, disciplinada no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, aos membros da carreira e servidores referidos nos incisos I a Ili do 
art. 1 ° desta Portaria. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 
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Art. 4°. Fica revogada a Portaria AGU nº 69, de 14 de fevereiro de 2012. 

LU[S INÁCIO LUCENA ADAMS 

E, ainda na cadeia de atos normativos que violam a literalidade 
da LC n. 73/93 quanto às atribuições e à composição do CSAGU, há, por fim, a 
Resolução n. 10, de 24/03/15, de lavra do Presidente do CSAGU. 

Neste ato, fixa-se o procedimento para a apreciação dos 
requerimentos de concessão e prorrogação de licença para tratar de assuntos 
particulares a partir do disposto na Portaria n. 345/12, in verbis: 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 24 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre o procedimento e critérios para apreciação dos requerimentos 
de concessão e prorrogação de licença para tratar de assuntos particulares. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 6°, da 
Resolução CSAGU n.º 1, de 17 de maio de 2011, considerando a 
competência do Conselho Superior da AGU, prevista no inciso VI do art. 5° 
da Resolução CSAGU n. 0 1, de 17 de maio de 2011, considerando o 
previsto na Portaria AGU nº 345, de 14 de agosto de 2012, e, ainda, a 
necessidade de estabelecer procedimento padronizado para a apreciação 
dos requerimentos de concessão e prorrogação de licença para tratar de 
assuntos particulares, resolve: 

Art. 1º. O requerimento de concessão de licença para tratar de assuntos 
particulares ou de prorrogação, a que se refere o art. 91, da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, de Membros da Carreira de Advogado da União e 
integrantes do quadro suplementar, a que se refere o art. 46 da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de Membros da Carreira de Procurador Federal e 
integrantes do quadro suplementar, relativos aos servidores da 
administração federal indireta de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 
2.229-46, e Servidores do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União, 
deverá ser preenchido nos termos do formulário constante do Anexo 1. 

Parágrafo único. Os requerimentos de concessão de licença para tratar de 
assuntos particulares ou de prorrogação serão autuados e processados no 
Sistema AGU de Inteligência Jurídica - SAPIENS. 

Art. 2º. O requerimento do artigo anterior deverá ser encaminhado ao titular 
do órgão de exercício do interessado, que, no prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, fará a descrição das atividades desempenhadas pelo requerente, bem 
como apresentará dados acerca do volume de trabalho do órgão e sua 
lotação, mediante preenchimento de formulário constante do Anexo li, 
manifestando-se sobre a conveniência e oportunidade do pedido, com 
encaminhamento à Secretaria-Geral de Administração (SGA). 

§1° A SGA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após o atendimento das 
providências definidas por esta Resolução, encaminhará o processo ao 
órgão de direção superior correspondente para análise. 

§2° O órgão de direção superior manifestar-se-á, no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, sobre as informações prestadas pelo titular do órgão de 
exercício do interessado e sobre a conveniência e oportunidade do 
requerimento, seguindo o processo para o Conselho Superior da AGU 
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(CSAGU). 

§3º Após a manifestação do CSAGU, o processo será encaminhado ao 
Advogado-Geral da União ou ao Procurador-Geral Federal, conforme o 
caso, para apreciação e concessão da licença. 

Art. 3°. A SGA instruirá o requerimento com os seguintes documentos, além 
das informações sobre as vedações legais: 

1 - ficha com os dados funcionais, especificando afastamentos e 
movimentações; 

li - número de Membros ou Servidores em exercício no órgão, conforme o 
caso; 

Ili - existência e o quantitativo de Membros e Servidores em licença, 
cedidos, requisitados e afastados no órgão de exercício, bem como em 
âmbito nacional e por Estado; 

IV - existência de procedimento administrativo disciplinar em curso na 
Corregedoria-Geral da Advocacia da União (CGAU), na Procuradoria-Geral 
Federal (PGF) ou na SGA e na Comissão de Ética da AGU e seus órgãos 
vinculados, em que seja parte o requerente; e 

V - resolução do CSAGU ou portaria da SGA que confirma o Membro ou 
Servidor no cargo e declara a estabilidade nos termos do art. 41 da 
Constituição Federal, conforme o caso. 

Art. 4°. A critério da Administração, poderá ser concedida licença para o 
trato de assuntos particulares ao Membro ou Servidor ocupante de cargo 
efetivo pelo período de até 1 (um) ano, prorrogável por igual período, até o 
limite máximo de 3 (três) anos. 

§1º Não será concedida a licença nas seguintes hipóteses: 

1 - quando o Membro ou Servidor tenha ficado ausente para estudo ou 
missão oficial, antes de decorrido período de efetivo exercício de igual 
duração ao do afastamento; 

li - quando o órgão de exercício do Membro ou Servidor requerente tiver 1 
(um) Membro ou 1 (um) Servidor em licença para tratar de assuntos 
particulares; ou 

Ili - quando o Membro ou Servidor estiver em estágio confirmatório ou 
probatório. 

§2° Excepcionalmente, o CSAGU poderá manifestar-se favoravelmente à 
concessão da licença por período diverso do previsto no caput, observado o 
prazo máximo previsto em lei. 

§3° O CSAGU, mediante proposta do órgão de direção superior 
correspondente, poderá afastar o limite estabelecido no inciso li do §1° 
deste artigo em manifestação fundamentada. 

§4° Havendo informação sobre a existência de procedimento administrativo 
disciplinar em curso na CGAU, na PGF, na SGA ou procedimento em curso 
junto à Comissão de Ética da AGU e órgãos vinculados, o CSAGU 
consultará previamente a comissão processante, que exigirá do licenciado a 
assinatura de termo, no qual conste o endereço atualizado, e cláusula 
prevendo a interrupção da licença caso o interessado não seja localizado. 

§5° A concessão de licença para tratar de assuntos particulares não exime o 
interessado de observar, durante o período de licença, os deveres 
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funcionais, eventuais incompatibilidades e conflitos de interesses previstos 
em lei e demais atos normativos. 

§6° Se, durante o período de licença, houver a informação de que o 
licenciado descumpriu dever ou violou regra de incompatibilidade referidos 
no parágrafo anterior, os órgãos competentes deverão ser comunicados e 
poderão propor ao Conselho Superior a imediata interrupção da licença. 

Art. 5°. O CSAGU terá o prazo de 30 (trinta) dias para apreciar o 
requerimento, podendo ser prorrogado por igual período. 

Parágrafo único. O CSAGU poderá requisitar diligências do interessado ou 
informações de outros órgãos, caso entenda necessário para instrução do 
processo, fixando prazo para cumprimento. 

Art. 6°. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
Membro ou Servidor, ou no interesse do serviço, mediante provocação da 
Chefia, após oitiva do CSAGU, conforme previsão legal. 

Parágrafo único. O pedido de interrupção da licença deverá ser dirigido à 
SGA, que o encaminhará para manifestação do CSAGU. 

Art. 7°. A SGA deverá manter relatório atualizado de Membros e Servidores 
em gozo de licença concedida nos termos do art. 1°. 

Art. 8°. É vedada ao CSAGU a análise de potencial conflito de interesses a 
que se refere a Lei n. 0 12.813, de 16 de maio de 2013, cuja competência 
incumbe à Comissão de Ética da AGU e Órgãos Vinculados. 

Art. 9°. Aplicam-se as disposições desta Resolução aos requerimentos de 
licença e de prorrogação já em curso na data de sua publicação. 

Art. 1 O. Os casos omissos serão resolvidos pelo Advogado-Geral da União. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

Os normativos elencados acima, como se pode ver, estão em 
vigor desde 2009, sendo que o último foi editado em março de 2015. 

Em que pese o longo tempo para que a Administração pudesse 
pôr em prática o poder de autotutela e revogar tais atos ilegais, assim não o fez. 

Imprescindível, portanto, o manejo da presente ação civil 
pública para que, através do princípio da inafastabilidade da jurisdição, seja tolhida a 
inconstitucionalidade/ilegalidade da atuação contrária ao Direito praticada pelo 
CSAGU, de modo que cessem os danos que vêm sendo causados ao patrimônio 
público e aos interesses coletivos da categoria representada pela entidade autora. 

3. Da inconstitucionalidade e ilegalidade dos atos normativos violadores 
dos interesses coletivos e causadores dos danos que justificam a 
presente ação 

A fim de que reste claro que a atuação do CSAGU com base 
nos atos administrativos antes referidos, além de danosa aos interesses coletivos 
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ora em discussão e ao patrimônio público e da AGU, reveste-se de 
inconstitucionalidade e ilegalidade, passa-se a analisar individualizadamente os 
referidos . vícios. 

a. Da inconstitucionalidade em razão da incompetência para 
edição dos atos 

Sob o teratológico fundamento de que o exercício da atribuição 
de dirigir a Advocacia-Geral da União, superintender e coordenar suas atividades e 
orientar-lhe a atuação através de atos normativos, tal como autoriza o art. 4°, 1 e 
XVIII, da LC n. 73/938, compreenderia a competência constitucionalmente reservada 
à Lei Complementar para dispor sobre a organização e o funcionamento da 
entidade, o Advogado-Geral da União publicou o conjunto de atos normativos ora 
ventilado para atribuir novas competências ao CSAGU e alterar a sua composição. 

Neste ponto, impende notar ser privativa do Presidente da 
República a competência para deflagrar o processo legislativo pertinente às Leis 
Complementares que disponham sobre a organização administrativa, bem como 
sobre a criação de órgãos da administração pública, in verbis: 

Constituição Federal 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:( ... ) 

li - disponham sobre: ( ... ) 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

( ... ) 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI ; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

( ... ) 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:( ... ) 

( ... ) 
Ili - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

( ... ) 

8 Lei Complementar n. 73/93. Art. 4°. São atribuições do Advogado-Geral da União: 1 - dirigir a 
Advocacia-Geral da União, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; ( ... ) 
XVIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições; ( ... ). 
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Sobre a iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo para 
deflagrar processo legislativo que resulte em lei versando sobre competências e 
atribuições a serem executadas por órgãos e entidades, o E. STF manifestou-se: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VICIO DE INICIATIVA. LEI DE 
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES E 
ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE 
NEGA PROVIMENTO. 1. Acórdão recorrido que se encontra em sintonia 
com a jurisprudência desta Corte no sentido de que padece de 
inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que 
disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos 
públicos, matéria da competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 653041 
AgR, Relator (a): Min. Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 
28/06/2016, Acórdão Eletrônico DJe-166 DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09-
08-2016) 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Artigos 238 e 239 da Constituição 
do estado do Rio Grande do Sul. 3. Lei estadual n. 9.726/1992. 4. Criação 
do Conselho de Comunicação Social. 5. O art. 61, § 1°, inciso 11, alínea "a" 
da Constituição Federal, prevê reserva de iniciativa do chefe do Poder 
Executivo para criação e extinção de ministérios e órgãos da administração 
pública. 6. É finne a jurisprudência desta Corte orientada pelo princípio 
da simetria de que cabe ao Governador do Estado a iniciativa de lei 
para criação, estruturação e atribuições de secretarias e de órgãos da 
administração pública. 7. Violação ao princípio da separação dos 
poderes, pois o processo legislativo ocorreu sem a participação chefe 
do Poder Executivo. 8. Ação direta julgada procedente. (ADI 821, Relator 
(a): Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 02/09/2015, Acórdão 
Eletrônico DJe-239 DIVULG 25-11-2015 PUBLIC 26-11-2015) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.0 11.830, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2002, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
ADEQUAÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL E 
DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS AOS 
DIAS DE GUARDA DAS DIFERENTES RELIGIÕES PROFESSADAS NO 
ESTADO. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 22, XXIV; 61, § 1.0

, 11, C; 84, VI, 
A; E 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. No que toca à Administração 
Pública estadual, o diploma impugnado padece de vício formal, uma 
vez que proposto por membro da Assembléia Legislativa gaúcha, não 
observando a iniciativa privativa do Chefe do Executivo, corolário do 
princípio da separação de poderes. Já, ao estabelecer diretrizes para 
as entidades de ensino de primeiro e segundo graus, a lei atacada 
revela-se contrária ao poder de disposição do Governador do Estado, 
mediante decreto, sobre a organização e funcionamento de órgãos 
administrativos, no caso das escolas públicas; bem como, no caso 
dasparticulares, invade competência legislativa privativa da União. Por fim, 
em relação às universidades, a Lei estadual n.º 11.830/2002 viola a 
autonomia constitucionalmente garantida a tais organismos educacionais. 
Ação julgada procedente. (ADI 2806, Relator (a): Min. llmar Galvão, 
Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2003, DJ 27-06-2003 PP-00029 EMENT 
VOL-02116-02 PP-00359 RT J VOL-00191-02 PP-00479) 
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Esclarece-se, ainda que despiciendo, que, embora o exercício 
de direção da AGU implicitamente permita a prática de atos de natureza 
regulamentar, tais atos devem observar a estrita legalidade. Isto significa que, a 
despeito de o Advogado-Geral da União consistir em órgão de direção superior, 
deve observar quais atribuições foram cometidas aos órgãos pares por força da 
mesma LC n. 73/93. 

Sequer é o que ocorre in casu. 

Primeiramente porque o ato normativo consubstanciado na 
Portaria n. 1.643/09 impõe ao CSAGU a atribuição não prevista pelo art. 7° da LC n. 
73/93 de funcionar como órgão de consulta do Advogado-Geral da União quando os 
assuntos, de alta relevância, forem relacionados à gestão, ao planejamento 
estratégico e à atuação da entidade e de seus órgãos vinculados. 

De forma mais gravosa, a Portaria n. 1.643 determina que, no 
exercício desta consultoria ao Advogado-Geral da União, a composição do CSAGU 
será acrescida dos seguintes membros - todos com direito a voz e voto: o 
Procurador-Geral Federal, o Procurador-Geral do Banco Central do Brasil, o 
Secretário-Geral de Contencioso, o Secretário-Geral de Consultoria e representantes 
eleitos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do 
Brasil. 

Tem-se, portanto, que, anteriormente ao exerc1c10 das 
próprias atribuições enquanto dirigente máximo da entidade, o Advogado
Geral da União passou a ouvir o CSAGU enquanto órgão consultivo, cuja 
composição é dada por indivíduos que sequer pertencem às carreiras da AGU. 

É que os membros sobre os quais a Portaria n. 1.643 versa 
quando autoriza que integrem a CSAGU não apenas não estão elencados no 
rol taxativo do art. 8° da LC n. 73/93, como sequer compõem o corpo funcional 
da AGU. Neste sentido, reprisa-se que a AGU possui em sua estrutura somente 
as carreiras de Advogado da União e de Procurador da Fazenda Nacional. 

A absoluta ausência de competência para dispor sobre a 
organização e o funcionamento da AGU no que pertine ao CSAGU afere-se também 
no âmbito da Portaria n. 345/12. 

Isso porque, através da Portaria n. 345/12, o Advogado-Geral 
da União atribui ao CSAGU, na sua função consultiva, (. . .) a competência para 
apreciar previamente requerimento de concessão e prorrogação de licença para 
tratar de assuntos particulares, a que se refere o art. 91, da Lei n. 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e da licença incentivada sem remuneração, a que se refere o art. 
8º, da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2011 (. . .) inclusive em 
relação e servidores não integrantes do rol de membros efetivos da AGU. 
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No que diz respeito à Portaria n. 07/09 e às Resoluções n°5 01 
e 10/15, faz-se imprescindível notar que derivam, necessariamente, das alterações 
implementadas pelas Portarias nº5 1.643/09 e 345/12 do Advogado-Geral da União. 

Outrossim, evidente que, se os últimos atos administrativos 
foram editados sob o pretexto de que os primeiros lhe outorgavam competência para 
tanto, e, se os primeiros foram editados sem que o Advogado-Geral da União 
dispusesse de competência, a incompetência do agente é absoluta em todos os atos 
administrativos que sucedem e que versam sobre elementos implementados na 
organização e no funcionamento da AGU pelas Portarias nºs 1.643/09 e 345/12. 

Assim, também há vicio de competência: 

- na Portaria n. 07/09, à medida que versa sobre a organização 
e o funcionamento do CSAGU com arrimo na competência indevidamente avocada 
pelo Advogado-Geral da União por ocasião da edição da Portaria n. 1.643/09; 

- na Resolução n. 01/11, pois a adequação do Regimento 
Interno do CSAGU tornou-se exigível somente em face da competência avocada 
pelo AGU por ocasião da Portaria n. 1.643/09 e em face do teor da Portaria n. 07/09; 
e 

- na Resolução n. 10/05, porquanto necessaria somente em 
razão da alteração imposta à organização e ao funcionamento do CSAGU com 
arrimo na competência indevidamente avocada pelo Advogado-Geral da União por 
ocasião da edição da Portaria n. 345/15, bem como no teor da Resolução n. 01/11. 

À medida que a ação legislativa no Estado brasileiro deve ser 
pautada em estrita observância do postulado da reserva de iniciativa quando 
presente uma das hipóteses taxativas que constam no texto da Constituição Federal, 
a sua inobservância mediante usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva 
constitui vício jurídico cuja gravidade configura hipótese de inconstitucionalidade 
formal apta a infirmar a integridade dos atos normativos editados. 

Eivada de inconstitucionalidade, portanto, a atuação do 
CSAGU neles embasada. 

b. Da inconstitucionalidade em razão do vício de forma 

Quanto à forma, a literalidade do texto constitucional não deixa 
margem para interpretações em sentido contrário: a organização e o funcionamento 
da AGU são matérias absolutamente reservadas à Lei Complementar. 

A excepcionalidade das Leis Complementares decorre da sua 
exigência, consoante a relevância da matéria, pela própria Constituição Federal. Isso 
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porque, à luz dos arts. 62 e 69 da Constituição Federal, as leis complementares 
serão aprovadas por maioria absoluta, sendo vedado o uso de Medida Provisória 
para veicular matérias que são reservadas a tal espécie normativa. 

A jurisprudência pátria é assente ao refutar atos normativos -
legislativos ou administrativos - que veiculem matérias reservadas à formalidade das 
Leis Complementares. Neste sentido, é o entendimento do E. STF, in verbís: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. IPTU. EXIGIBILIDADE. ALEGADA 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. INSTITUIÇÃO DE CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL MEDIANTE LEI COMPLEMENTAR. 
DESNECESSIDADE. RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 
COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA NOS CASOS TAXATIVAMENTE 
INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO. 1. Para concluir sobre a necessidade de 
lei complementar para instituição do Código Tributário Municipal seria 
necessária a análise da Constituição Estadual, da Lei Orgânica Municipal, 
bem como de outras normas infraconstitucionais de regência, providências 
vedadas em sede de recurso excepcional. O caso atrai a incidência da 
Súmula 280/STF. 2. O legislador constituinte não reservou a matéria -
instituição de Código Tributário Municipal - à lei complementar. Desse 
modo, do ponto de vista formal, o aludido Código Tributário não violou 
qualquer dispositivo da Magna Carta. Só se faz necessária a edição de 
lei complementar quando o próprio texto constitucional assim exige 
expressamente. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 557, § 2°, do CPC/1973. (ARE 662401 
AgR, Relator(a): Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 
30/09/2016, Processo Eletrônico DJe-228 DIVULG 25-10-2016 PUBLIC 26-
10-2016) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTS. 45 E 46 DA LEI 
Nº 8.212/1991. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIA 
RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE 
AMOLDA AO CASO DOS AUTOS. O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do RE 559.943-RG, julgado sob relataria da Ministra 
Cármen Lúcia, reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46, da 
Lei nº 8.212/1991, em razão da matéria neles versada estar reservada à 
edição lei complementar. ( ... ) (RE 546649 AgR-ED, Relator(a): Min. 
Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, Acórdão 
Eletrônico DJe-047 DIVULG 11-03-2015 PUBLIC 12-03-2015) 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 49 do Código de Normas criado 
pelo Provimento nº 4/99 da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão: autorização do Presidente para ausência 
de magistrados da comarca. 3. Dupla inconstitucionalidade formal: 
matéria reservada a lei complementar e iniciativa exclusiva do 
Supremo Tribunal Federal. 4. Precedentes. 5. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 2880, Relator(a): Min. 
Gitmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 30/10/2014, Acórdão Eletrônico 
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DJe-235 DIVULG 28-11-2014 PUBLIC 01-12-2014) 

Não é por outro motivo que, ao instituir a Lei Orgânica da AGU, 
a LC n. 73/93 versou sobre a organização da entidade - que se divide em órgãos de 
direção superior, órgãos de execução e órgão de assistência direta e imediata ao 
Advogado-Geral da União - e acerca do seu funcionamento , consignando 
expressamente a composição e as atribuições pertinentes a cada um dos seus 
órgãos. 

No caso do CSAGU, particularmente, é incontroverso que, 
acaso houvesse efetivo interesse da União em alargar o espectro de competências e 
de membros deste órgão, deveria tê-lo feito através da via eleita pelo legislador 
constituinte originário, qual seja, o processo legislativo que resulta em Lei 
Complementar. 

Sobre a reserva constitucional , colaciona-se a sempre 
pertinente doutrina de José Afonso da Silva9: 

Estabelecidas essas regras gerais, cumpre agora descer a outras 
especificações sobre o princípio da reserva de lei (amplamente disseminado 
na Constituição). Com efeito, a doutrina distingue categorias de reserva de 
lei, conforme o ponto de vista que se coloque. Ainda que Alfonso di Giovine 
não aceite tais distinções, a nos parece que elas existem consoante 
ensinamento de Constantino Mortari e Vezio Crisafull i, de que nos 
serviremos para estudar a matéria em face da nossa Constituição. Esta, de 
fato , permite distinguir as seguintes categorias de reserva de lei: 

( ... ) 

(2) do ponto de vista da natureza da matéria , pelo qual determinadas 
matérias são reservadas à lei complementar, enquanto outras são à lei 
ordinária, como são as hipóteses expressamente enumeradas na 
Constituição; e há casos em que e a reserva é de lei ordinária ou 
complementar estadual ou de lei orgânica local; 

( ... ) 

É absoluta a reserva constitucional de lei quando a disciplina da matéria é 
reservada pela Constituição à Lei, com exclusão de qualquer, portanto, de 
qualquer outra fonte infralegal , o que ocorre quando ela emprega fórmulas 
como: "a lei regulará", "a lei disporá", "a lei complementar organizará", "a lei 
criará", "a lei poderá definir" etc. 

Inequívoca, portanto, a inconstitucionalidade por vício de forma 
na utilização de atos normativos de natureza meramente administrativa para: 

- através da Portaria n. 1.643/09, atribuir ao CSAGU a 
competência de funcionar como órgão de consulta do Advogado-Geral da União em 
assuntos de alta relevância relacionados à gestão, ao planejamento estratégico e à 

9 José Afonso da Silva. Curso de direito constitucional positivo. 39° ed. São Paulo : Malheiros, 2016. 
p. 426. 
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atuação jurídica da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados, sem 
prejuízo das competências previstas n. 73/93; 

- através da Portaria n. 1.643/09, conceder, no exerc1c10 da 
competência supracitada, direito de voz e voto a servidores não compreendidos no 
rol do art. 8° da LC n. 73/93; 

- através da Portaria n. 07/09, criar órgão interno ao CSAGU, 
qual seja, o CTCS, composto pela conjunção dos servidores previstos no art. 8° da 
LC n. 73/93 e no art. 2° da Portaria n. 1.643/09, para exercer as atribuições de: 
manifestar-se, previamente, sobre as matérias de competência do referido 
colegiado, organizar a sua pauta consultiva e administrativa, propor alterações na 
resolução sobre o concurso de ingresso e de promoção dos membros das Carreiras 
da AGU, e, de forma mais relevante, propor alteração do regimento interno do 
CSAGU; 

- através da Resolução n. 01/11, ratificar as alterações 
promovidas pela Portaria n. 1.643/09 e pela Portaria n. 07/09 nas atribuições e na 
competência do CSAGU, inclusive no que diz respeito ao CTCS; 

- através da Portaria n. 345/12, atribuir ao CSAGU, na sua 
função consultiva, a competência de apreciar previamente requerimentos de 
concessão e prorrogação das licenças para tratar assuntos particulares e 
incentivada sem remuneração, bem como de analisar e avaliar pedidos para 
participação em cursos que requeiram a concessão de licença para capacitação, em 
relação aos Advogados da União e membros do quadro suplementar, aos 
Procuradores Federais e dos servidores do Quadro de Pessoal da AGU; 

- através da Resolução n. 10/15, no que dispõe sobre 
procedimentos e critérios para apreciação dos requerimentos destinados ao CSAGU 
acerca da concessão e prorrogação de licença para tratar de assuntos particulares. 

Caracterizada, pois, a inconstitucionalidade dos atos 
normativos em razão do desrespeito à forma constitucionalmente prevista para o 
trato da matéria sobre a qual versam - lei complementar -, resta igualmente 
maculada a atuação do CSAGU baseada em tais atos. 

c. Da inconstitucionalidade em razão da afronta ao princípio da 
proporcionalidade 

O princípio da proporcionalidade deriva da cláusula do devido 
processo legal e, portanto, encontra amparo no art. 5°, LIV da Constituição Federal. 
No âmbito infraconstitucional, está previsto no art. 2° da Lei n. 9. 784/99, quando 
determina que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
[. .. ] proporcionalidade, [. .. ] razoabílidade. 
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A proporcionalidade ou razoabilidade, enquanto principio, 
permite a ampliação do âmbito de apreciação dos atos administrativos pelo Poder 
Judiciário a fim de assegurar a coerência do ordenamento. A falta de coerência, de 
racionalidade de qualquer lei, ato administrativo ou decisão jurisdicional gera vício 
de legalidade. Neste sentido, leciona Edimur Ferreira de Faria10: 

A razoabilidade aparece como elemento norteador da Administração, 
orientando o seu agente à conduta que melhor atenda à finalidade da lei e 
aos interesses públicos de acordo com a conveniência e a oportunidade, 
núdeo do ato. O comportamento administrativo, em desacordo com a 
razoabilidade, conduz, inexoravelmente, ao vício do ato decorrente. 

O Ministro Gilmar Mendes, ao tratar doutrinariamente do tema, 
assim elucidou o princípio em questão11 : 

Cuida-se de aferir a compatibilidade da lei com os fins constitucionalmente 
previstos ou de constatar a observância do princípio da proporcionalidade 
(Verhãltnismãssigkeitsprinzip), isto é, de se proceder à censura sobre a 
adequação (Geeignetheit) e a necessidade (Erforderlichkeit) do ato 
legislativo. 
[ ... ] 

A doutrina identifica como típica manifestação do excesso de poder 
legislativo a violação ao princípio da proporcionalidade ou da proibição de 
excesso (Verhãltnismãssigkeitsprinzip; Übermassverbot), que se revela 
mediante contraditoriedade, incongruência, e irrazoabilidade ou 
inadequação entre meios e fins. 

Portanto, sob a ótica do princ1p10 da proporcionalidade, é 
necessário analisar se a atuação do CSAGU baseada nos atos normativos ora sob 
análise atende aos subprincípios da necessidade (indispensabilidade da medida), 
adequação (aptidão do meio para atingir a finalidade a que aspira) e 
proporcionalidade em sentido estrito (ponderação entre os danos causados e os 
prejuízos trazidos pela medida). 

Ocorre que tal atendimento não se verifica. 

Em primeiro lugar, resta inobservado o subprincípio da 
necessidade. 

A Portaria n. 1.643/09 sustenta a necessidade de dotar o 
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União de competências de 
assessoramento ao Advogado-Geral da União em assuntos de alta relevância 

1° Curso de Direito Administrativo Positivo. 2 ed. Belo Horizonte: Dei Rey, 1999. p. 76. 
11 O princípio da proporcionalidade na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: novas leituras. 
Revista Diálogo Jurídico, vol 1, n º5, Bahia, Ago 2001. p. 1-2. Disponível em 
http://www.direitopublico.corn.br/pdf_5/DIALOGO-JURID1C0-05-AGOST0-2001-GILMAR
MENDES.pdf. Acesso em 14/02/2017. 
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relacionados à gestão, ao planejamento estratégico e à atuação jurídica da 
Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados. 

Ora, não há qualquer necessidade de ampliar as competências 
do CSAGU para abranger competências próprias de outros órgãos da entidade. 

Com efeito, ao dispor sobre a organização e o funcionamento 
da AGU, a LC n. 73/93 também instituiu a Procuradoria-Geral da União e a da 
Fazenda Nacional, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria e o Gabinete do 
Advogado-Geral da União, órgãos hábeis para atender ao espírito do ato em 
questão por força das suas atuações, respectivamente, judicial, consultiva, 
disciplinar e novamente consultiva. 

O mesmo se verifica na Portaria n. 07/09, que criou a 
Comissão Técnica na estrutura organizacional do Conselho - CTCS, cuja 
competência, dentre outras, é de organizar a pauta consultiva e administrativa do 
órgão. 

Considerando as competências atribuídas por lei ao CSAGU, 
não se verifica a necessidade de criação comissão para desempenhar, de modo 
prévio, as atribuições que são do próprio órgão, ainda que sob a forma de 
ordenação e deliberação preliminar das matérias. 

Veja-se que a comissão em questão não tem cunho 
meramente organizativo, mas aprecia previamente as matérias e define o momento 
em que serão discutidas, o que significa desempenhar papel reservado por lei ao 
próprio CSAGU. 

O mesmo vale para os demais atos normativos: por 
desbordarem dos limites constitucionais e legais e dizerem respeito à pretensão de 
ampliação das atribuições e composição do CSAGU, desatendem ao requisito da 
necessidade, visto que não se justificam do ponto de vista fático ou da demanda 
organizacional da entidade, até porque existem outros órgãos a quem cabe 
desempenhar os papéis evocados pelo CSAGU e integrar os membros ilegalmente 
nele incluídos. 

O desatendimento ao princ1p10 da adequação é igualmente 
claro, até em razão do vício de forma e iniciativa dos atos. 

Se o constituinte originário reservou ao Chefe do Poder 
Executivo a iniciativa para deflagrar o processo legislativo pertinente à Lei 
Complementar que viesse a dispor sobre organização e funcionamento da AGU -
exigência atendida na forma e nos limites da LC n. 73/93 -, afere-se que não há 
qualquer adequação na conduta adotada pelo Advogado-Geral da União de 
pretender regular a matéria por meios inaptos para tanto. 
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Ou seja, para regular a matéria sobre a qual pretenderam 
dispor, seria necessário que tais atos se revestissem de requisitos formais e 
materiais que não ostentam. 

Por fim, não se verifica observância à proporcionalidade em 
sentido estrito, que diz com a ponderação entre os atos, suas repercussões e os 
objetivos por eles perseguidos. Em outras palavras: com o equilíbrio entre os danos 
causados e as vantagens decorrentes, do ponto de vista do atingimento das 
finalidades buscadas. 

Ora, evidente que o dano decorrente da afronta à ordem 
constitucional e da indevida mescla e ingerência entre instituições que deveriam ser 
autônomas promovida através do elastecimento das competências e da composição 
do CSAGU é maior do que os possíveis benefícios advindos da medida - que, aliás, 
sequer se consegue aferir quais seriam. 

Desse modo, não falta apenas coerência e racionalidade à 
atuação do CSAGU fundada nos atos normativos referidos, mas, de forma mais 
gravosa, não há qualquer conformidade com a ordem constitucional, em especial 
com o princípio da proporcionalidade, tornando-se impositiva a procedência desta 
demanda. 

4. Da afronta ao princípio da legalidade 

Na situação ora sob análise resta afrontado, ainda, o princípio 
da legalidade, cuja matriz consta do art. 5°, li, da Constitu ição Federal. No que diz 
respeito, particularmente, à Administração Pública, tem-se inequívoco que se 
encontra subordinada à estrita legalidade, cujo fundamento de validade consta no 
caput do art. 37 da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) 

No âmbito infraconstitucional, o dever de observância à 
legalidade decorre das Leis n. 9.784/99, que regula o processo administrativo 
federal, e n. 8.429/92, que dispõem sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos ante a prática de atos de improbidade, respectivamente, in verbis: 

Lei n. 9. 784/99 

Art. 2!!. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência . 
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Lei n. 8.429/92 

Art. 4º. Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados 
a velar pela estrita observância dos princ1p1os de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são 
afetos. 

Enquanto que, usualmente, entende-se que tudo que não é 
proibido pela lei é permitido que se faça, no Direito Administrativo ocorre o inverso: 
somente é permitido e devido aquilo que a lei expressamente autoriza. Trata-se da 
estrita legalidade, acepção pela qual se reveste a legalidade nesse ramo do direito. 

Por este motivo, ainda que no exercício do poder regulamentar 
que deriva, por simetria, do art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, através da 
edição de atos normativos, é defeso à Administração Pública inovar, devendo, tão 
somente, "produzir disposições operacionais uniformizadoras necessanas à 
execução da lei cuja aplicação demande atuação da Administração Pública"12 . 

Neste sentido, é elucidativa a lição de Jose Afonso da Silva 13 : 

O princípio é que o poder regulamentar consiste num poder administrativo 
no exercício de função normativa subordinada, qualquer que seja o seu 
objeto. Significa dizer que se trata de poder limitado. Não é poder legislativo; 
não pode, pois, criar normatividade que inove na ordem jurídica. Seus 
limites naturais situam-se no âmbito da competência executiva e 
administrativa , onde se insere. Ultrapassar esses limites imporá em abuso 
de poder, em usurpação de competência,. tornando-se írrito o regulamento 
dele proveniente. A lição de Oswaldo Bandeira de Mello é lapidar quanto a 
isto: o "regulamento tem limites decorrentes do direito positivo. Deve 
respeitar os textos constitucionais, a lei regulamentar, e a legislação em 
geral, e as fontes subsidiárias a que ela se reporta. 

Indubitável que a Administração Pública está adstrita a limites 
de atuação, não sendo livre para fazer ou deixar de fazer de acordo com a vontade 
dos seus agentes. Muito pelo contrário, toda a sua atuação deve encontrar validade 
na lei. 

Neste sentido, faz-se imperioso notar que ao Advogado-Geral 
da União compete, nos estritos termos das atribuições que lhe são outorgadas 
através da LC n. 73/93, tão somente propor, ao Presidente da República, as 
alterações a esta Lei Complementar14. 

12 Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de direito administrativo. 11 ed. São Paulo: Malheiros, 
1999, p. 240. 
13 José Afonso da Silva. Curso de direito constitucional positivo. 39° ed. São Paulo : Malheiros, 2016. 
p. 428/429. 
14 Lei Complementar n. 73/93. Art. 4°. São atribuições do Advogado-Geral da União: 1 - dirigir a 
Advocacia-Geral da União, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; li -
despachar com o Presidente da República; Ili - representar a União junto ao Supremo Tribunal 
Federal; IV - defender, nas ações diretas de inconstitucionalidade, a norma legal ou ato normativo, 
objeto de impugnação; V - apresentar as informações a serem prestadas pelo Presidente da 
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Portanto, enquanto órgão, essencialmente, de assessoramento 
ao Presidente da República , não compete ao Advogado-Geral da União usurpar das 
competências privativamente outorgadas àquele por força da Constituição Federal. 

Não se pode admitir que justamente a entidade responsável 
pela representação da União e pela consultoria e assessoramento do Poder 
Executivo tenha a sua organização e funcionamento pautados em atos normativos 
manifestamente contrários à estrita legalidade. 

Resta claro, então, que a atuação do CSAGU com composição 
e atribuições que desbordam das previsões da Constituição Federal e da LC 73/93 
afronta o princípio da legalidade. 

a. Da afronta à legalidade em razão do desvio de finalidade 

No tocante ao desvio de finalidade, também chamado de 
desvio de poder, é esclarecedora a lição de José Cretella Júnior15 : 

Desvio de poder é o uso indevido que a autoridade administrativa , dentro de 
seu campo de discricionaridade, faz da potestas que lhe é conferida para 
atingir finalidade pública ou privada, diversa daquela que a lei preceituara. 
Desvio de Poder é o desvio do poder discricionário, é o afastamento da 
finalidade do ato. É a "aberratio finis legis". 

Evidente que a finalidade da lei a integra e, por isso mesmo, 

República, relativas a medidas impugnadoras de ato ou omissão presidencial; VI - desistir, transigir, 
acordar e firmar compromisso nas ações de interesse da União, nos termos da legislação vigente; VII 
- assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres e 
estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes; VIII - assistir o Presidente da República no 
controle interno da legal idade dos atos da Administração; IX - sugerir ao Presidente da República 
medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse público; X - fixar a interpretação da 
Constituição, das leis, dos tratados e demais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos 
órgãos e entidades da Administração Federal; XI - unificar a jurisprudência administrativa, garantir a 
correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos da 
Administração Federal; XII - editar enunciados de súmula administrativa, resultantes de jurisprudência 
iterativa dos Tribunais; XIII - exercer orientação normativa e supervisão técnica quanto aos órgãos 
jurídicos das entidades a que alude o Capítulo IX do Título li desta Lei Complementar; XIV - baixar o 
Regimento Interno da Advocacia-Geral da União; XV - proferir decisão nas sindicâncias e nos 
processos administrativos disciplinares promovidos pela Corregedoria-Gerai e aplicar penalidades , 
salvo a de demissão; XVI - homologar os concursos públicos de ingresso nas Carreiras da Advocacia
Geral da União; XVII - promover a lotação e a distribuição dos Membros e servidores, no âmbito da 
Advocacia-Geral da União; XVIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas 
atribuições; XIX - propor, ao Presidente da República, as alterações a esta Lei Complementar; § 1 º -
O Advogado-Geral da União pode representá-ia junto a qualquer juízo ou Tribunal. § 2° - O 
Advogado-Geral da União pode avocar quaisquer matérias jurídicas de interesse desta, inclusive no 
que concerne a sua representação extrajudicial. § 3° - É permitida a delegação das atribuições 
previstas no inciso VI ao Procurador-Geral da União, bem como a daquelas objeto do inciso XVI I 
deste artigo, relativamente a servidores. 
15 Manual de Direito Administrativo. 7. ed. Editora Forense. Rio de Janeiro, 2000. p. 176-177. 
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sua afronta provoca a violação não apenas da norma em si, mas também do 
princípio da legalidade. 

Na situação ora sob análise, tem-se que a atuação do 
CSAGU nos termos em que ocorre atualmente se dá em evidente desvio da 
finalidade a ele prevista pela lei. 

De fato, tal atuação, com base nos atos normativos editados 
pelo Advogado-Geral da União, tem se dado com vistas a propiciar que carreiras 
alheias à estrutura da AGU atuem com voz e voto dentro da instituição. 

Mesmo diante da absoluta ausência de fundamento hábil a 
elidir os contornos delineados quanto à organização e o funcionamento da 
AGU dados pela Constituição Federal e pela Lei n. 73/93, o Advogado-Geral da 
União utilizou-se do subterfúgio da necessidade de conferir novas atribuições 
e instituir novo órgão ao CSAGU tão somente para, na prática, implementar 
direito de voz e de voto na entidade aos servidores das carreiras de 
Procurador Federal e Procurador do BACEN. 

Note-se que as carreiras da advocacia pública federal 
pertinentes à defesa judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas 
integram, por expressa definição legal, órgãos vinculados à Advocacia-Geral da 
União. Neste sentido, é expressa a previsão inserta na LC n. 73/93, in verbís: 

Art. 17. Aos órgãos jurídicos das autarquias e das fundações públicas 
compete: 
1 - a sua representação judicial e extrajudicial ; 
li - as respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos; 
Ili - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, 
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de 
cobrança amigável ou judicial. 

Art. 18. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento 
aos órgãos jurídicos das autarquias e das fundações públicas aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 11 desta lei complementar. 

Nesse contexto, como já afirmado em momento anterior, 
inverte-se a noção de descentralização administrativa ao permitir que órgãos 
vinculados atuem na gestão da instituição a quem caberia supervisioná-los. 

A atuação hodierna do CSAGU, portanto, não apenas é 
praticada sem suporte legal - em prejuízo ao patrimônio da AGU -, como 
também em desvio de finalidade, de modo que sequer atende ao interesse 
público, mas apenas a interesses restritos às categorias que não integram, 
enquanto membros efetivos, a AGU - equivalendo a interesses puramente 
privados. 

Ratificando a tese de que servidores que não compõem o 
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quadro funcional da AGU foram autorizados a integrar o CSAGU em manifesto 
desvio de finalidade dos atos normativos, observa-se que a Lei n. 10.480/02, ao 
instituir a Procuradoria-Geral Federal , estabelece que os cargos, e seus ocupantes, 
da Carreira de Procurador Federal (. .. ) integram quadro próprio da Procuradoria
Geral Federal. 

Em idêntico sentido , a Lei n. 9.650/98, ao dispor sobre o 
quadro de pessoal do Banco Central do Brasil, no que afirma que o quadro de 
pessoal do Banco do Brasil é formado (. . .) pela Carreira de Procurador do Banco 
Central do Brasil. 

O E. STF já consignou expressamente que a Procuradoria
Geral Federal integra a Advocacia Pública, mas não a AGU, em atenção à ordem 
posta no art. 131 da Constituição Federal. Nesse sentido é a manifestação da 
Ministra Cármen Lúcia na relataria do RE n. 602.381/AL 16, in verbis: 

( ... ) 
Embora seja certo que a Procuradoria-Geral Federal integra a Advocacia 
Públ ica , não é possível concluir que ela integra a Advocacia-Geral da União. 
A lei usou terminologia própria e inconfundível, qual seja , a Procuradoria
Geral Federal é vinculada à AGU, e não um de seus órgãos. 

5. Observa-se do histórico legislativo relativo à Procuradoria-Geral Federal 
ter-se estruturado ela segundo o que posto em leis ordinárias , mesmo e 
principalmente no período posterior à Constituição de 1988. Tanto tem a 
sua razão de ser. 

O art. 131 da Constituição da República não tratou da Procuradoria-Geral
Federal ou dos procuradores federais , ou seja, esse dispositivo 
constitucional não disciplinou a representação judicial e extrajudicial das 
autarquias e fundações públicas (Administração Indireta) , mas apenas da 
União (Administração Direta). 

O art. 131 da Constituição tratou da Advocacia-Geral da União e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no seu § 3°, conforme se observa 
na sua transcrição: ( ... ) 

Portanto, à representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações 
públicas federais não se aplica o art. 131 da Constituição da República , pelo 
que a Lei Complementar n. 73/1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 
União) limitou-se a dispor, em seu art. 17, que os "órgãos jurídicos" das 
autarquias e das fundações públicos são vinculados à Advocacia Geral da 
União. 

( ... ) 

À medida que tais carreiras (Procurador Federal e 
Procurador do BACEN) pertencem a órgãos e entidades vinculados à AGU, ou 
seja, não subordinados ou integrantes da AGU, não há que se falar na 
participação desses servidores no CSAGU, sobretudo porquanto não 

15 Julgado sob a sistematica da repercussão geral. Tema 279 - Natureza das leis n. 2.123/93 e 
4.069/62 que garantem aos procuradores federais direito a férias de sessenta dias por ano. 
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autorizada pela Constituição Federal e pela LC n. 73/93. 

Não se olvida, ademais, que tais carreiras estranhas à AGU 
podem - e devem - pleitear assento nos órgãos de gestão de pessoas e logística 
das suas próprias estruturas, mantendo-se na representação de seus pares. 

Nesse sentido, a representação da carreira de Procurador 
Federal já possui assento junto ao núcleo de gestão do seu órgão, qual seja, o 
Comitê de Gestão da Procuradoria-Geral Federal, órgão colegiado vinculado ao 
Procurador-Geral Federal, criado pela Portaria n. 847, de 14/10/14, da Procuradoria
Geral Federal, que prevê participação dos representantes da carreira para debater 
tais questões do seu órgão. 

Igualmente, aos representantes da carreira de Procurador do 
Banco Central cabe viabilizar sua participação junto à Câmara de Gestão Legal 
(CC4PG), vinculada a um dos Subprocuradores-Gerais do Banco Central que 
debatem e discutem os temas pertinente à sua carreira e ao seu órgão. 

lmpositiva, portanto, a conclusão no sentido de que os atos 
normativos de natureza administrativa consubstanciados nas Portarias n°5

• 1.643/09, 
7/09 e 345/12 e nas Resoluções n°5

• 01/11 e 10/15 foram editados em desvio de 
finalidade, como subterfúgio para viabilizar a participação de membros da Advocacia 
Pública não integrantes da AGU no CSAGU, órgão de direção superior daquela 
entidade. 

Consequência disso é que a hodierna atuação do CSAGU está 
ocorrendo, também, em desvio de finalidade, afrontando não apenas as previsões 
da LC 73/93, mas também a Constituição Federal, em especial no que toca ao 
princípio da legalidade. 

5. Da violação à reserva legal e à separação de Poderes 

Os arts. 61 , § 1°, li, alíneas "b" e "e", 84, Ili e 131, todos da 
Constituição Federal, reservam ao Chefe do Poder Executivo a competência para 
deflagrar, mediante o processo legislativo pertinente às leis complementares, 
alterações na organização e no funcionamento da AGU. 

Contudo, a atuação do CSAGU está atualmente pautada em 
atos normativos administrativos editados pelo Advogado-Geral da União, os quais 
promoveram alterações na organização e no funcionamento da AGU em relação ao 
previsto na LC 73/93. 

Ocorre que, verificando-se que atos normativos que não lei 
complementar venham a dispor sobre as competências ou a composição do 
CSAGU, restam violados os dispositivos que tratam da reserva de lei - mais 
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especificamente, de lei complementar- sobre o tema. 

Sob outra ótica, a tentativa de tratar administrativamente de 
questão reservada à disciplina de lei em sentido formal - e que, portanto, exige 
apreciação pelo Poder Legislativo - configura a afronta ao princípio da separação de 
poderes, assegurado pelo art. 2° da CF/88, segundo o qual são Poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Ao julgar a ADI 2075-MC, o Supremo Tribunal Federal inter
relacionou os dois princípios, destacando que a tentativa de disciplina de matéria 
reservada à lei através de outros atos estatais revestidos de menor positividade 
jurídica, emanados de fontes normativas que se revelem estranhas, quanto à sua 
origem institucional, ao âmbito de atuação do Poder Legislativo, provoca afronta ao 
princípio da separação de poderes: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - REMUNERAÇÃO, 
SUBSÍDIOS, PENSÕES E PROVENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
ATIVOS E INATIVOS, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIXAÇÃO DE 
TETO REMUNERATÓRIO MEDIANTE ATO DO PODER EXECUTIVO 
LOCAL (DECRETO ESTADUAL Nº 25.168/99) - INADMISSIBILIDADE -
POSTULADO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI EM SENTIDO 
FORMAL - ESTIPULAÇÃO DE TETO REMUNERATÓRIO QUE TAMBÉM 
IMPORTOU EM DECESSO PECUNIÁRIO - OFENSA À GARANTIA 
CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DO ESTIPÊNDIO 
FUNCIONAL (CF, ART. 37, Xv) - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. 
REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS E POSTULADO DA 
RESERVA LEGAL. 

- O tema concernente à disciplina jurídica da remuneração funcional 
submete-se ao postulado constitucional da reserva absoluta de lei, 
vedando-se, em conseqüência, a intervenção de outros atos estatais 
revestidos de menor positividade jurídica, emanados de fontes 
normativas que se revelem estranhas, quanto à sua origem 
institucional, ao âmbito de atuação do Poder Legislativo, notadamente 
quando se tratar de imposições restritivas ou de fixação de limitações 
quantitativas ao estipêndio devido aos agentes públicos em geral. 

- O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao 
exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A 
reserva de lei - analisada sob tal perspectiva - constitui postulado 
revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas 
matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título 
pnmano, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula 
constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a 
sua incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade da 
Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão 
aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador. 

Não cabe, ao Poder Executivo, em tema regido pelo postulado da reserva 
de lei, atuar na anômala (e inconstitucional) condição de legislador, para, 
em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, 
afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema 
constitucional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. 
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É que, se tal fosse possível, o Poder Executivo passaria a 
desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 
legislador), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de 
poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, 
com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação 
de poderes. 
[ ... ] 
(ADI 2075 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado 
em 07/02/2001, DJ 27-06-2003 PP-00028 EMENT VOL-02116-02 PP-
00251) 

Não sendo possível perquirir observância à legalidade nos 
atos regulamentares consubstanciados na Portaria n. 1.643, de 19/11/09, na 
Portaria n. 7, 11/12/19, na Resolução n. 01, de 17/05/11, na Portaria n. 345, de 
14/08/12 e na Resolução n. 10, de 24/03/15, editados contra legem e em 
usurpação da competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor 
sobre a organização e o funcionamento da AGU através de lei complementar, 
resta indubitável a lesão ao patrimônio moral da AGU e ao interesse da 
coletividade em razão da atuação ilegal do CSAGU. 

6. Da violação à moralidade administrativa 

O caput do art. 37 da Constituição Federal insere, ainda, a 
moralidade enquanto princípio cuja observância é obrigatória à Administração 
Pública, senão vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e 
eficiência e, também , ao seguinte : 

( ... ) 

A observância à moralidade enquanto dever - e não faculdade 
- de todo agente público decorre, infraconstitucionalmente, das Leis nºs 9. 784/99 
(art. 2°) e n. 8.429/92 (art. 4°), anteriormente transcritos. 

À luz da moralidade, portanto, não basta ao ato legislativo a 
aparente conformidade com a legalidade se estiver à margem da honestidade. A lei 
pode ser cumprida moralmente ou imoralmente. Quando sua execução é feita, por 
exemplo, com o intuito de prejudicar alguém deliberadamente, ou com o intuito de 
favorecer alguém, por certo que o se está produzindo um ato formalmente legal, mas 
materialmente compromet[do com a moralidade administrativa17 . 

17 José Afonso da Silva. Curso de direito constitucional positivo. 39° ed. São Paulo : Malheiros, 2016. 
p. 679/680. 
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Neste sentido, pondera Hely Lopes Meirelles18 que: 

Além de atender à legalidade, o ato do administrador público deve 
conformar-se com a moralidade e a finalidade administrativas para dar plena 
legitimidade à sua atuação. Administração legítima só é aquela que se 
reveste de legalidade e probidade administrativas, no sentido de que tanto 
atende às exigências da lei como se conforma com preceitos da instituição 
pública. Cumprir simplesmente a lei na frieza de seu texto não é o mesmo 
que atendê-la na sua letra e no seu espírito. A administração, por isso, deve 
ser orientada pelos princípios do Direito e da Moral, para que ao legal se 
ajunte o honesto e o conveniente aos interesses sociais. 

Isto significa que, à Administração Pública, não interessa que o 
ato administrativo observe somente à legalidade, mas que seja probo, conforme à 
moral jurídica e que sua finalidade não destoe do interesse público. 

Sobre o princípio, destaca-se a doutrina da Exma. Ministra 
Cármen Lúcia19 , citada pelo Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski por ocasIao do 
julgamento, sob a sistemática da repercussão geral, do RE n. 579.951 : 

O princípio da moralidade administrativa tem uma primazia sobre os outros 
princípios constitucionalmente formulados, por constituir-se, em sua 
exigência, de elemento interno a fornecer a substância vá lida do 
comportamento público. Toda atuação administrativa parte deste princípio e 
a ele se volta. Os demais princípios constitucionais expressos ou implícitos, 
somente podem ter a sua leitura correta no sentido de admitir a moralidade 
como parte integrante do seu conteúdo. Assim , o que se exige, no sistema 
de Estado democrático de Direito no presente, é a legalidade moral, vale 
dizer, a legalidade legítima da conduta administrativa. 

A partir de tais premissas, faz-se impositivo considerar a 
moralidade ínsita ao exercício das atribuições da AGU, que deve condicionar a 
utilização do poder pelo Advogado-Geral da União, tanto na condição de dirigente 
máximo da AGU, quanto na condição de Presidente do CSAGU. 

Sob a perspectiva dos motivos pelos quais a AGU foi inserida 
na Constituição Federal promulgada em 1988 - qual seja, representar a União 
Judicial e extrajudicialmente - resta indubitável que atos normativos de natureza 
administrativa que não se coadunam, quer com a legalidade, quer com os preceitos 
defendidos pela própria instituição, assim como a atuação neles embasada, 
afrontam gravemente a moralidade administrativa. 

Ante a necessidade de recomposição do patrimônio imaterial 
público e da AGU, bem como da moralidade administrativa em seu viés de princípio 
que prepondera sobre os demais princípios constitucionalmente formulados, faz-se 

18 Hely Lopes. Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. 30 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais , 
2005, p. 88 
í 9 Cármen Lúcia Antunes Rocha. Princípios constitucionais da Administração Pública. Belo Horizonte : 
Dei Rey. pp. 213/214. 
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imperiosa a procedência dos pedidos versados na presente ação. 

IV - DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Na presente ação, a probabilidade do direito resta devidamente 
evidenciada. Com efeito, conforme demonstrado, é patente que a atuação do 
CSAGU vem ocorrendo de modo a contrariar o previsto na Constituição Federal e na 
Lei Complementar n. 73/93. 

Por outro lado, também se encontra presente o perigo de dano. 

É que a composição e atribuições ilegalmente designadas ao 
CSAGU estão na iminência de agravar ainda mais os danos que já vinham 
perpetrando ao patrimônio da AGU e à carreira de Advogado da União em razão da 
aprovação do projeto "Pertencimento". 

O projeto em questão visa a aprofundar a integração das 
carreiras de Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador 
Federal e Procurador do Banco Central do Brasil, como decorre da ata da reunião do 
CSAGU no qual ele foi apresentado: 

ATA DA 158a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
AGU- CSAGU- DE 25 DE OUTUBRO DE 2016. 
[ ... ] 

ITEM 2 - PROCESSO No 00696.000267/2016-91 - INTERESSADAS: 
CARREIRAS DE ADVOGADO DA UNIÃO, PROCURADOR FEDERAL, 
PROCURADOR DO BANCO CENTRAL E PROCURADOR DA FAZENDA 
NACIONAL - ASSUNTO: PROJETO PERTENCIMENTO. Relatoria: 
Representante da Carreira de Procurador Federal - Dr. Carlos Marden 
Cabral Coutinho. 
O relator informou que se trata de discussão a respeito da configuração da 
Advocacia-Geral da União, especificamente no que diz respeito ao nível de 
integração das 04 (quatro) carreiras que a compõem; com o objetivo de 
identificar eventuais deficiências e propor medidas aptas a superá-las , 
incrementando a eficiência da instituição. Conforme se depreende do 
estudo realizado, atualmente existe uma sensível assimetria no nível de 
integração das carreiras de Procurador da Fazenda Nacional e Procurador 
do Banco Central do Brasil (provavelmente em decorrência do regime de 
dupla vinculação), o que compromete severamente a percepção (interna e 
externa) de unidade da Advocacia-Geral da União. Diante de tal 
constatação, os Representantes de Carreira colaboraram entre si para a 
confecção do "Projeto Pertencimento", voltado para a adoção de 
providências internas que possam contribuir efetivamente para a maior 
integração das carreiras que compõem a Advocacia- Geral da União, 
tendo consolidado as sugestões em minuta de portaria. Feitas tais 
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considerações, a Representação da Carreira de Procurador Federal no 
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União: a) apresenta 
formalmente o "Projeto Pertencimento" e a minuta de portaria em 
anexo; e b) se manifesta no sentido de que seja dado um prazo de 15 
(quinze) dias aos demais membros do colegiado, de modo a que possam 
também apresentar suas sugestões, ficando esta Representação de 
Carreira encarregada de compilar todas as sugestões e elaborar voto 
definitivo a ser apresentado na próxima sessão do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União. Decisão: O CSAGU, deliberou, por unanimidade, 
nos termos do voto do relator, que os Conselheiros enviem para o e-mail 
sec.conselho@agu.gov.br, no prazo máximo de quinze dias úteis, isto é, até 
o dia dezoito de novembro de 2016, sugestões acerca do Projeto 
Pertencimento e da minuta de portaria. A Secretaria do Conselho Superior 
promoverá a compilação das sugestões anexando-as ao Processo no 
00696.000267/2016-91 no Sistema Sapiens. O assunto será debatido na 
reunião presencial do Conselho Superior que ocorrerá em dezembro 
de 2016. 
( .. . ] 

As notícias veiculadas no site institucional confirmam o avanço 

Projeto Pertencimento: Escola da AGU realiza nova reunião e define 
cronograma 2017 
Publicado: 23/12/2016 - Alterado: 09/01/2017 

Na manhã do dia 14 de dezembro, o Diretor Nacional da Escola da 
Advocacia-Geral da União, Dr. Grégore Moura, se reuniu novamente com o 
Dr. Milton Bandeira Neto (do Centro de Altos Estudos da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional) e com a Ora. Alessandra Barros Monteiro (da 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil) para continuar as tratativas 
referentes ao "Projeto Pertencimento". 

O "Projeto Pertencimento" foi elaborado pelos Representantes de Carreira e 
apresentado ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União em 
outubro e trata de uma série de medidas voltadas para a integração dos 
Procuradores da Fazenda Nacional e dos Procuradores do Banco Central 
do Brasil. Como as medidas incluem uma progressiva superação do déficit 
de integração existente entre as respectivas Escolas Jurídicas, a reunião 
teve por objetivo discutir a repercussão do projeto no âmbito acadêmico. 
Dando continuidade aos entendimentos iniciais realizados em novembro, os 
Representantes das Escolas Jurídicas da advocacia pública federal 
passaram a discutir um possível cronograma conjunto para as atividades de 
2017. Com a presença dos Representantes das Carreiras (de Procurador 
Federal, Procurador da Fazenda Nacional e Procurador do Banco Central 
do Brasil) junto ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, foram 
discutidas as alternativas disponíveis, levando em conta o interesse de 
todas as carreiras. 

O primeiro evento do cronograma conjunto será a realização de um 
Seminário de Integração, a ser realizado na data provisória de 04 de abril , 
com a organização de todas as Escolas Jurídicas. O seminário tratará de 

20 Disponível em http ://vvvvw. aou .oov. br/oaae/content!deteiUid conteudo/4 2 f,S-~·::: . Acesso em 
15/03/2017. 
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temas que interessem em todas as carreiras, incluindo a integração 
buscada pelo Projeto Pertencimento, mas avançando sobre questões como 
honorários advocatícios e prerrogativas (violações e defesa). 

Além do Seminário de Integração, o cronograma conjunto contemplará 
ainda a possibilidade de todas as carreiras participarem do "Curso de 
Solução Pacífica de Conflitos" realizado pela Escola da Advocacia-Geral da 
União. O curso acontecerá entre os meses de março e junho de 2017, tendo 
como tema a relevância que a legislação pátria tem conferido à mediação, à 
conciliação e à arbitragem. 

Por fim, ficou definido que as Escolas Jurídicas atuarão em conjunto 
também no segundo semestre, no evento internacional de "Processo Civil 
Comparado Brasil-Itália", buscando assegurar que os membros de todas as 
carreiras possam participar em condições simétricas. O curso já foi 
realizado em novembro de 2016 e foi considerado um grande sucesso, 
motivo pelo qual existe grande expectativa com a confirmação de uma nova 
turma para o ano de 2017. 

A Escola da Advocacia-Geral da União aproveita a oportunidade para 
reiterar seu apoio ao "Projeto Pertencimento" e para reforçar seu 
compromisso com a qualificação dos membros das carreiras de Advogado 
da União, Procurador Federal, Procurador do Banco Central do Brasil e 
Procurador da Fazenda Nacional. 

Como dito, o projeto "Pertencimento" acaba por ampliar os 
danos aos interesses coletivos dos integrantes da carreira de Advogado da União e 
ao patrimônio da própria AGU, porque cada vez mais caracterizada a interferência 
de servidores alheios à estrutura da AGU e às suas carreiras no processo decisório 
e de gestão desta, bem como ampliado o desvirtuamento das atribuições funcionais 
específicas dos integrantes da carreira de Advogado da União. 

Por outro lado, se agravam também os danos ao patrimônio 
público imaterial das autarquias e fundações públicas no que tange ao 
comprometimento da autonomia que lhes foi constitucionalmente assegurada, visto 
que a crescente unificação de carreiras e instituições que deveriam ser 
independentes entre si retira dos órgãos de representação jurídica a independência 
que deveriam ter em relação à União Federal e à defesa jurídica desta. 

Percebe-se, portanto, o risco iminente de ampliação dos danos 
decorrentes da atuação do CSAGU com base em parâmetros ilegais. 

Necessária, portanto, a tomada de providências imediatas para 
que ocorra a sustação do processo de atuação ilegal do CSAGU até o julgamento 
final do presente feito. 

Impõe-se, assim, do deferimento de tutela provisória a fim de 
suspender a atuação do CSAGU em desrespeito à LC 73/93, ou seja, com 
composição e atribuições ilegais, até o julgamento final da presente ação. 
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V - DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer a autora: 

a) a concessão de tutela provisória de urgência a fim de 
suspender a atuação do CSAGU em desconformidade com a Lei Complementar n. 
73/93 - ou seja, com composição e atribuições que extrapolam a norma citada -, 
abstendo-se o referido Conselho de agir, até o julgamento final do feito , com base na 
Portaria n. 1.643, de 19/11 /09, na Portaria n. 07, de 11 /12/09, na Resolução n. 01, 
de 17/05/11 , na Portaria n. 345, de 14/05/12 e na Resolução n. 10, de 24/03/15, 
todas de lavra do Advogado-Geral da União, desde já sendo fixada multa diária para 
o caso de descumprimento da determinação; 

b) a citação da ré, na pessoa de seu representante legal, para 
contestar, querendo, a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia, bem 
como, no mesmo ato, sua intimação acerca da possibilidade de autocomposição do 
litígio, devendo manifestar-se, em caso de desinteresse, com no mínimo 10 dias de 
antecedência da data designada pelo Juízo à realização da audiência de conciliação 
ou de mediação, na forma do art. 334, § 5°, do CPC; 

e} em manifestando a ré o desinteresse na compos,çao 
consensual , que não seja realizada a audiência de conciliação ou de mediação, em 
atenção ao disposto no art. 334, § 4°, 1, do CPC, devendo ser intimadas as partes; 

d) o julgamento de total procedência dos pedidos, 
confirmando-se a tutela provisória anteriormente deferida para: 

d.1) determinar que o CSAGU passe a atuar nos estritos 
termos da Lei Complementar n. 73/93, de forma a impedir a 
continuidade da situação de inconstitucionalidade e ilegalidade 
da atuação com composição e atribuições que extrapolam a 
norma citada, abstendo-se o referido Conselho de agir com 
base na Portaria n. 1.643, de 19/11/09, do Advogado-Geral da 
União; na Portaria n. 07, de í 1/12/09, do Advogado-Geral da 
União no exercício da Presidência do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União; na Resolução n. 01, de 17 /05/11 , 
do Advogado-Geral da União no exercício da Presidência do 
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; na Portaria n. 
345, de 14/05/12, do Advogado-Geral da União; e, por fim, na 
Resolução n. 10, de 24/03/15, do Advogado-Geral da União no 
exercício da Presidência do Conselho Superior da Advocacia
Geral da União; 

d.2) condenar a parte ré a arcar com os honorários 
advocatícios na forma do art. 85, §§ 3° a 5°, do CPC; 
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e) a admissão da prova do alegado por todos os meios 
admitidos em direito, especialmente pelos documentos juntados. 

Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

Luciana Rambo 
OAB/RS 52.887 

·-t.r2cnt:: t , ::-c v. br 

Porto Alegre, 15 de março de 2017. 

José Luis Wagner 
OAB/RS 18.097 
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centralizado a esta última, permite que as outras instituições sejam tratadas 
como unidades suas, daí se originando a subordinação atualmente configurada, 
ao invés da mera vinculação e supervisão decorrentes da norma constitucional 
e de lei complementar. 

A paulatina confusão de papéis, organização e orçamento, além 
de violar dispositivos constitucionais, da LC 73/93 e da Lei nº 10.480/02, causa ainda 
significativos danos não apenas aos interesses coletivos dos integrantes da carreira 
de Advogado da União, mas, principalmente, ao patrimônio público imaterial - aí 
compreendido o patrimônio imaterial da AGU, dos órgãos que deveriam ser 
responsáveis pela representação e assessoramento jurídico das autarquias e 
fundações e, em análise última, às mesmas autarquias e fundações, das quais foi 
retirada a prerrogativa de se defenderem através de corpo jurídico autônomo e com 
independência administrativa e funcional. 

Torna-se imperioso, assim, o restabelecimento da ordem jurídica 
e a cessação dos danos referidos, o que se busca através da presente ação. 

Contextualização do tema 

Para que se possa apreciar adequadamente a questão ora posta 
em Juízo, é necessária uma compreensão mais ampla do panorama no qual se insere 
o tema em debate. 

No período anterior ao advento da Constituição Federal de 1988, 
as funções de representação e assessoramento jurídicos da União Federal estavam 
cindidas. Assim, a defesa judicial e extrajudicial era atribuída ao Ministério Público 
Federal1, ao passo que o assessoramento e consultoria jurídicos do Poder Executivo 
eram atribuídos à Consultoria-Geral da República2. 

Já a representação e assessoramento jurídicos das autarquias 
e fundações públicas eram feitos por procuradorias próprias, através de corpo jurídico 
que integrava os quadros de cada instituição. Tais procuradorias estavam sujeitas à 
simples supervisão por parte da Consultoria-Geral da República, não se configurando 
qualquer subordinação ou ingerência. 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, os papéis 
de representação e assessoramento jurídicos da União foram congregados na 
Advocacia-Geral da União (art. 131 ), havendo silêncio eloquente para manter o 

1Art. 138 da CF/1967 e 95 da EC 01/1969. 
2Art. 5° do Decreto 92.889, de 07/07/1986. 
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modelo organizacional, escolhido pelo Estado brasileiro, de independência da 
representação e assessoramento das autarquias e fundações públicas. 

Esse modelo encontrava plena congruência com a sistemática 
administrativa então e atualmente vigente, visto que respeitava a autonomia das 
entidades autárquicas e fundacionais, garantindo a independência de sua 
representação jurídica, a qual se configura, justamente, como uma das facetas 
indispensáveis ao exercício da autonomia. 

Cabe lembrar que a CF/88 privilegiou expressamente tal 
autonomia, permitindo inclusive sua ampliação com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 19, de 04/06/1998, ao § 8° do seu art. 37, segundo o qual a 
autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas 
de desempenho para o órgão ou entidade [. . .]. 

Quando dos debates que antecederam o advento da CF/88, ao 
serem delineadas as características do novel órgão que passaria a aglutinar a 
representação e assessoramento jurídicos da União Federal, foi objeto de deliberação 
a integração, na mesma instituição, da representação e assessoramento também das 
autarquias e fundações. Tal intento, contudo, foi rejeitado, justamente para manter a 
coerência com a autonomia que seria garantida àquelas entidades pela norma 
constitucional. 

Nesse contexto, foi depois publicada a Lei Complementar n. 
73/93, visando a regulamentar a disposição constitucional acerca da nova instituição, 
a Advocacia-Geral da União - representante exclusiva e tão somente da União. 

Por ocasião da discussão do projeto que depois geraria a norma, 
novamente veio a lume a pretensão, por parte de alguns segmentos, de integração 
dos órgãos. Mais uma vez, por contrariar a Constituição Federal, a ideia foi rechaçada, 
sendo objeto de veto da Presidência da República o único dispositivo aprovado sobre 
o tema, o qual nem chegava a sinalizar uma integração, mas apenas dava margem a 
que os procuradores das autarquias e fundações públicas pretendessem ser regidos 
pelas mesmas normas aplicáveis aos integrantes da AGU3. 

Fica claro, assim, que nos termos da Constituição Federal (art. 
131) e, depois, da lei complementar que validamente a regulamentou, a Advocacia
Geral da União foi criada como instituição bastante específica, destinada 
exclusivamente à representação judicial e extrajudicial da União Federal e a 

3Art.19 da LC 73/93. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara Federal 
Subseção Judiciária de Porto Alegre 
Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul 

WAGNER 

DESINTERESSE NA COMPOSIÇÃO CONSENSUAL. DESNECESSIDADE 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO. 

(ART. 19 DA LEI N. 7.347/85 e/e ART. 334, § 4°, 1, E§ 5°, DO CPC) 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

(Assunto: Unificação indevida dos orçamentos da AGU e PGF. Danos ao patrimônio público e a interesses coletivos.) 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS DA UNIÃO - ANAUNI, entidade de 
classe inscrita no CNPJ sob o n. 03.731.430/0001-71, com sede em Porto Alegre/RS 
na Rua Quintino Bocaiúva, n. 1482, Bairro Rio Branco, CEP 90.440-051, email 
anauni@anauni.org.br, neste ato representada por sua presidente, Márcia Bezerra 
David, brasileira, solteira, Advogada da União, inscrita no CPF sob o n. 974.384.640-
91 e portadora do RG n. 3054167246/RS, por meio de seus advogados legalmente 
constituídos, com endereço profissional em Santa Maria/RS na Rua Alberto 
Pasqualini, nº 70, 13° andar, email intimacoes@wagner.adv.br, vem propor AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA em face 
da UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, através de seu 
representante legal nesta cidade, situado na Rua Mostardeiro, n. 483, 5° andar, Bairro 
Independência, CEP 90.430-001, email pru4@agu.gov.br, o que faz pelos 
fundamentos de fato e de direito que se passa a expor. 

1 • DOS FATOS 

Da situação tática que enseja a presente demanda 

A autora é entidade de classe que representa os interesses dos 
integrantes da carreira de Advogado da União. 
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Nessa condição, vê-se impelida a propor a presente Ação Civil 
Pública a fim de tolher os danos causados ao interesse público e ao patrimônio 
imaterial da Advocacia-Geral da União e dos integrantes da carreira de Advogado da 
União, bem como da Procuradoria-Geral Federal e das diversas autarquias e 
fundações públicas nacionais, decorrentes da ilegal absorção das atribuições e da 
administração financeira e gerencial da Procuradoria-Geral Federal pela Advocacia 
Geral da União. 

Criada com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 
AGU é a instituição competente para representar a União Federal judicial e 
extrajudicialmente, seja diretamente ou através de órgão vinculado, cabendo-lhe, 
ainda, a consultoria e o assessoramento jurídico do Poder Executivo, nos termos da 
Lei Complementar que dispõe sobre sua organização e funcionamento. 

Em face dessa exigência constitucional, a Lei Complementar n. 
73/93, ao implementar a Lei Orgânica da AGU , estruturou a instituição, dotando-a de 
órgãos de direção, de execução e de assistência direta ao Advogado-Geral da União 
e prevendo que os cargos de Advogado da União integram o quadro da instituição, 
junto e tão somente aos de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico 
( então existente). 

Dispôs, ainda, que os órgãos responsáveis pela representação 
e assessoramento das autarquias e fundações públicas seriam meramente vinculados 
à AGU e essa vinculação teria mera estatura legal (art. 17), mantendo-os de forma 
autônoma e apenas sujeitos à supervisão daquela, uma vez que o "órgão vinculado" 
mencionado no art. 131 da Constituição Federal , diferentemente dos acima referidos, 
somente se presta a representar a União. 

Ocorre que, desrespeitando as previsões constitucional e de lei 
complementar e lei federal sobre a instituição, normas hierarquicamente inferiores às 
referidas vêm promovendo a paulatina mescla entre as instituições, não apenas do 
ponto de vista das atribuições, mas também dos aspectos de gestão administrativa e 
finance ira. 

Uma das manifestações de tal mescla - e o ponto nodal da 
questão, a partir do qual se tornam possíveis todas as demais consequências -
é justamente a inobservância da autonomia orçamentária, visto que os órgãos 
que representam as autarquias e fundações públicas deveriam ser custeados 
por verbas próprias, até para manter a autonomia daquelas entidades da 
Administração Indireta perante a União Federal. 

Contudo, a unificação do orçamento desses órgãos com o 
da AGU, confiando-se a administração e execução do programa orçamentário 
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consultoria e assessoramento jurídicos do Poder Executivo. 

A despeito disso, nos últimos anos tem ocorrido uma tentativa 
de desvirtuamento do delineamento originariamente atribuído à instituição, bem como 
aos órgãos de representação e assessoramento jurídico das autarquias e fundações, 
mediante a edição de atos administrativos em tese e também de efeitos concretos. 

Esse desvirtuamento se dá através da progressiva confusão e 
miscigenação entre a estrutura e as atribuições desempenhados pela AGU e as 
competências atribuídas aos órgãos responsáveis pela representação das autarquias 
e fundações públicas. 

De fato, tem-se verificado a gradativa fusão, à estrutura da AGU, 
dos órgãos responsáveis pela representação judicial e extrajudicial das autarquias e 
fundações públicas, atualmente congregados na Procuradoria-Geral Federal (à 
exceção da defesa do Banco Central do Brasil , centralizada em órgão integrante de 
sua própria estrutura, qual seja, a Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil). 

Esses órgãos, nos termos previstos na Lei Complementar n. 
73/93, deveriam ser autônomos e apenas vinculados à AGU para fins de supervisão, 
nos mesmos moldes da supervisão ministerial dispensada aos entes da Administração 
Indireta pelos Ministérios (Administração Direta) a que vinculados. Destaca-se que a 
supervisão, por sua natureza, não envolve subordinação hierárquica e nem 
interferência direta na atuação, mas simples controle finalístico4 . 

A referida integração tem se dado através de diferentes atos da 
Administração contrários ao modelo constitucional e legislativo: 

· a) progressiva ingerência do Advogado-Geral da União na 
estrutura da PGF, responsabilizando-se por sua gestão administrativa e financeira; 

b) a admissão da participação de representantes da 
Procuradoria-Geral Federal - e, também, da Procuradoria-Geral do Banco Central do 
Brasil - em órgão de direção superior da AGU (Conselho Superior da AGU), com 
direito a voz e voto, bem como a ampliação das competências deste conselho para 
abranger também matérias relacionadas à PGF e à carreira jurídica que congrega. 

O primeiro aspecto destacado tem, como torça propulsora, 
a fusão orçamentária entre as, até então autônomas, unidades orçamentárias 
AGU e PGF. Os recursos e programas orçamentários, anteriormente distintos, 
passaram a ser unificados e atribuídos à gestão e administração exclusiva da 

4Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. 23° ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p 544. 
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AGU, em flagrante situação de ferimento à Constituição e à Lei. 

Tal fato e suas decorrências, objetos centrais da presente ação, 
além de ocorrerem ao arrepio da Constituição Federal, da LC n. 73/93 e da Lei nº 
10.480/2002, causam danos ao interesse público e ao patrimônio público imaterial -
aí compreendido o patrimônio imaterial da Advocacia-Geral da União e dos 
integrantes da carreira de Advogado da União, bem como da Procuradoria-Geral 
Federal e das diversas autarquias e fundações públicas nacionais-, os quais se busca 
tolher através da presente ação. 

11 - DO DIREITO - PRELIMINARMENTE 

1. Do cabimento da ação - configuração dos danos invocados 

A Ação Civil Pública é disciplinada através da Lei n. 7.347/85, 
que estabelece os bens passíveis da sua tutela nos seguintes termos: 

Art. 1°. Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação 
popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados: 
( ... ) 

V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; 
( ... ) 

VIII - ao patrimônio público e social. 
( ... ) 

No caso sob análise, verifica-se que a progressiva apropriação 
gerencial, financeira e de atribuições, pela AGU, de instituições que deveriam ser 
apenas vinculadas a ela, nunca subordinadas, dá-se de forma inconstitucional e ilegal, 
embasada em atos normativos portadores dos mesmos vícios. 

Ainda que defeso o uso da Ação Civil Pública para o 
reconhecimento de inconstitucionalidade de leis e atos administrativos federais, visto 
que o controle direto de constitucionalidade compete unicamente ao Supremo Tribunal 
Federal, não se olvida ser esta a via adequada à cessação dos danos a interesses 
coletivos e ao patrimônio público, ainda que, para isto, exija-se o reconhecimento 
incidental de inconstitucionalidade, no exercício do controle difuso que é assegurado 
pela Constituição Federal. 

Neste sentido, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 
545.070, a Ministra Cármen Lúcia esclareceu: 

( ... ) 

\'.·êor,E:r, aov. ~ 
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4. No julgamento conjunto das Reclamações ns. 597, 600 e 602 e no da 
Medida Cautelar na Reclamação n. 2.460/RJ, este Supremo Tribunal decidiu 
que, quando a declaração de inconstitucionalidade não se constitui o próprio 
pedido da ação civil pública , mas apenas a causa de pedir, não ocorre 
usurpação de sua competência. 

Em seu voto vista na Medida Cautelar na Reclamação n. 2.460/RJ, o Ministro 
Carlos Velloso ressaltou: "se a ação cívil públíca tem como pedido principal 
uma pretensão, constituindo a declaração de inconstítucíonalídade da lei em 
que se embasa o ato que se quer anular, fundamento jurídico do pedido, 
assim causa petendí, não há falar em usurpação da competência do Supremo 
Tribunal Federal" (Rei. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 6.8.2004). 

Nesse mesmo julgamento, concluiu o Ministro Sepúlveda Pertence: "desde 
que, na ação civil pública, haja pedido que não possa ser formulado em [Ação 
Direta de Inconstitucionalidade], não se usurpa a competência do Supremo 
Tribunal Federal, porque se está pedindo ao juiz ordinário aquilo que o 
Supremo Tribunal Federal não poderia dar" (RCL 2.460IRJ, DJ 6.8.2004). 

No julgamento da Reclamação n. 602/SP, o Ministro Sepúlveda Pertence 
afirmou que "nada no sistema permite afirmar(. . .) que, numa ação civil pública 
de natureza condenatória (. . .) esteja vedado o controle incidente da 
constitucionalidade da lei que constitua questão prejudicial do provimento 
condenatório que se postula" (Rei. Min. limar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 
14.2.2003). 

( ... ) 

Não há dúvida, portanto, sobre a adequação da presente 
medida. 

De outra parte, a fim de demonstrar a incidência das hipóteses 
legais para a propositura desta ação, destaca-se que a gradual mescla e confusão de 
atribuições e gestão - e, especialmente, de orçamento, que acaba por ser o fato 
propulsor das demais - entre a AGU e os órgãos responsáveis pela defesa das 
autarquias e fundações púbicas ocorre em desconformidade com o ordenamento 
jurídico e tem causado dano tanto ao patrimônio público quanto aos interesses 
coletivos dos integrantes da carreira de Advogado da União. 

O dano ao patrimônio público verifica-se sob duas óticas: 

a) desvirtuamento do papel especializado da AGU de 
representação e assessoramento unicamente da União Federal, imiscuindo-a em 
seara para a qual não foi criada e com o possível comprometimento de sua 
efetividade, em lesão tanto ao interesse público, quanto ao patrimônio imaterial da 
AGU no que tange ao papel que lhe foi constitucionalmente assegurado; 

b) comprometimento da autonomia dos órgãos de 
representação das autarquias e fundações públicas e, por conseguinte, da própria 
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autonomia constitucionalmente assegurada a estas, o que causa dano ao patrimônio 
imaterial também de tais entidades. 

No tocante ao dano aos interesses coletivos dos integrantes 
da carreira de Advogado da União, tem-se o comprometimento das suas atribuições 
funcionais decorrente da mescla indevida com outras instituições, com a progressiva 
descaracterização de suas prerrogativas funcionais e da carreira que integram, bem 
como a consequente perda de representatividade para a discussão e atendimento dos 
anseios próprios da categoria, o que reflete na eficiência e nos interesses da atuação 
da própria instituição. 

Não bastasse isso, há ainda a situação de míngua imposta aos 
recursos orçamentários destinados às Procuradorias e Consultorias com missão 
constitucional de defender e assessorar a União. 

Com efeito, a integração ilegal de que ora se trata tem 
ocasionado a precarização da estrutura e do exercício profissional dos 
Advogados da União. 

É que, por ter a PGF um número significativamente maior de 
servidores, o uso dos veículos de trabalho e mesmo dos edifícios compartilhados entre 
PGF e AGU acaba ficando sob o controle da primeira e com prioridade de uso desta 
e de seus integrantes, relegando-se o atendimento das necessidades de trabalho dos 
Advogados da União para segundo plano. 

A título de exemplo, basta citar a situação da Procuradoria
Seccional da União em Sorocaba-SP, em que há apenas um motorista terceirizado 
para atender aos deslocamentos a trabalho (realização de audiências, etc.) de 2 
Advogados da União e 22 Procuradores Federais - os primeiros, tanto por serem em 
número muito menor, quanto pelo fato de o controle do uso do veículo ser pela PGF, 
praticamente não têm acesso ao mesmo. 

Ademais, a utilização de edifícios muito maiores (para comportar 
os integrantes de ambas as carreiras, Advogado da União e Procurador Federal), 
acaba por aumentar sobremaneira as despesas operacionais, as quais, em razão do 
orçamento unificado, são suportadas igualmente por ambos os órgãos - AGU e PGF 
-, embora sua utilização majoritária seja pelo segundo. 

Veja-se, ilustrativamente, a situação verificada em Belo 
Horizonte (documentos em anexo), em que a locação de um edifício que comporte os 
Advogados da União e os Procuradores Federais - estes, em número que 
corresponde quase ao dobro daqueles - ultrapassa os R$ 500.000,00 mensais. O 
pagamento da despesa se dá pelo orçamento unificado, a despeito de a utilização do 
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edifício não se dar de modo equânime em razão da estrutura muito maior da PGF. 

Em síntese: a situação ora sub judice está perpetrando danos 
multilaterais de ampla repercussão, visto que atinge os interesses coletivos dos 
Advogados da União e o patrimônio imaterial de todas as instituições mencionadas: a 
AGU, a PGF, a própria União Federal e as autarquias e fundações públicas. 

É este cenário inconstitucional e ilegal que ora se traz à 
apreciação do Poder Judiciário, no intuito de que cessem os referidos danos. 

2. Da legitimidade ativa ad causam 

A Lei n. 7.347/1985 reconhece a legitimidade de associação para 
a propositura de ação civil pública, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

Art. 5° Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: 
(Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007) (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

( ... } 

V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11 .448, de 2007). 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um} ano nos termos da lei civil; (Incluído 
pela Lei nº 11.448, de 2007). 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio 
público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à 
livre concorrência, aos direitos de grupos raciais , étnicos ou religiosos ou ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Redação dada 
pela Lei nº 13.004, de 2014) 

A requerente é entidade sem fins lucrativos, de âmbito nacional 
e congrega os integrantes da carreira de Advogado da União, ativos e inativos, 
consoante o estatuto em anexo. Está constituída há mais de um ano e dentre suas 
finalidades institucionais está a proteção dos bens jurídicos discutidos na presente 
ação. 

Com efeito, parte da finalidade institucional para a qual existe a 
entidade requerente é, justamente, representar e defender os interesses e direitos 
coletivos e individuais dos associados, relativos às suas atividades profissionais 
perante autoridades administrativas e judiciárias, bem como perante os meios de 
comunicação e demais entidades públicas ou privadas. 

Dentre seus escopos está, igualmente, o de fazer valer, em juízo 
e fora dele, as prerrogativas inerentes à carreira de Advogado da União previstas na 
Constituição da República, na Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e no 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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Ou seja, a autora é legitimada para atuar judicialmente em caso 
de dano aos interesses coletivos da categoria que congrega . 

Além disso, estão previstas estatutariamente como finalidades 
institucionais: 

Art. 3° Além das prerrogativas legais, cabe à ANAUNI : 
( ... ) 

li - atuar em favor da transparência administrativa e do combate à corrupção, 
contribuindo para a plena efetividade dos princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e para a valorização do ideal republicano; 
( ... ) 

VI - colaborar com o Estado no estudo e solução dos problemas relacionados 
com a carreira de Advogado da União e com a Advocacia-Geral da União; 

VII - pugnar pelo aprimoramento e manutenção da ordem jurídica no Serviço 
Público Federal, bem como para a superação de práticas patrimonialistas e 
para o aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização, controle e 
responsabilização em face de eventuais desvios; 
( ... ) 

IX - colaborar com os poderes públicos no aperfeiçoamento da ordem 
jurídico-social; 
( ... ) 

À medida que a ANAUNI se destina também a a) contribuir para 
a plena efetividade dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública; 
b) colaborar na solução dos problemas relacionados à AGU; e e) pugnar pelo 
aprimoramento e manutenção da ordem jurídica no serviço público federal, é 
inconteste não apenas a legitimidade da autora para atuar no presente feito, mas 
também a pertinência temática entre as finalidades institucionais e o objeto da 
presente demanda. 

Desse modo, ante a autorização presente no ordenamento 
jurídico, resta demonstrada a legitimidade ativa da entidade autora para o ajuizamento 
desta Ação Civil Pública em defesa dos interesses da categoria que congrega e do 
patrimônio público, bem como a pertinência temática entre o objeto da ação e as 
finalidades da entidade, que contemplam, dentre outras, a defesa da ordem jurídica. 

Ili - DO DIREITO: MÉRITO 

Como dito anteriormente, a integração das atribuições 
institucionais e da estrutura da AGU com as dos órgãos responsáveis pela 
representação jurídica das autarquias e fundações públicas tem como fator propulsor 
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a ilegal fusão orçamentária e a atribuição, ao Advogado-Geral da União, da gestão e 
execução da proposta orçamentária unificada. 

É a disposição do orçamento de tais órgãos que possibilita 
que a AGU assuma também sua administração e gestão financeira, 
incorporando-os à sua estrutura e avocando, indevida e inconstitucionalmente, 
suas atribuições. 

Para que reste evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade 
dessa fusão orçamentária, é necessário, primeiramente, demonstrar a impossibilidade 
jurídica da integração subordinativa entre a PGF e a AGU, o que se passa a fazer. 

1. Das normas jurídicas ilegais e inconstitucionais que embasam a indevida 
integração subordinativa entre os órgãos 

No tocante às normas que levam à completa mescla de 
atribuições, administração e orçamento dos órgãos, cabe salientar, primeiramente, a 
Medida Provisória n. 2.180-35/01. 

Referida MP acresceu os arts. 11-A e 11-8 à Lei n. 9.028/95 -
que dispõe emergencialmente sobre o exercício das atribuições institucionais da AGU 
-, com a finalidade de outorgar à mesma a competência para o exercício da 
representação judicial e extrajudicial temporária das autarquias e fundações públicas 
nas situações que enumera e, também, de um rol taxativo de 96 autarquias e 
fundações públicas, sem a ressalva da temporariedade nesse último caso: 

Art. 11-A. Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas 
Procuradorias, temporária e excepcionalmente, a representação judiciai de 
autarquias ou fundações públicas nas seguintes hipóteses: 

1 - ausência de procurador ou advogado; 

li - impedimento dos integrantes do órgão jurídico. 

§ 1Q A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá 
ocorrer por solicitação do dirigente da entidade ou por iniciativa do Advogado
Geral da União. 

§ 2Q A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou 
Departamento Jurídico, em cidade sede de Órgão judiciário perante o qual 
corra feito de interesse de autarquia ou fundação da União, configura a 
hipótese de ausência prevista no inciso I deste artigo. 

§ 3-º O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências 
ocasionais de Órgãos Vinculados à Advocacia-Geral da União, poderá 
designar para prestar-lhes colaboração temporária membros efetivos da 
Advocacia-Geral da União, Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos 
e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representação 
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judicial ou de consultoria e assessoramento jurídicos, estando, enquanto 
durar a colaboração temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos 
aos integrantes do respectivo Órgão Vinculado." (NR) 

Art. 11-B. A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados 
às autarquias e fundações federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa 
a ser feita diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da União, 
permanecendo os Órgãos Jurídicos daquelas entidades responsáveis pelas 
respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos. 

§ 1º Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados 
integrantes dos quadros das entidades de que trata o caput neles 
permanecerão, até que lei disponha sobre a nova forma de representação 
judicial, direta e indireta, da União, consideradas as suas entidades 
autárquicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e 
assessoramento jurídicos a essas entidades. 

§ 22 Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei 
continuarão, até 7 de julho de 2000, como co-responsáveis pela 
representação judicial quanto aos assuntos de competência da respectiva 
autarquia ou fundação. 

§ 3º As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações 
relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o 
art. 11-A, serão feitas às respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da 
União, asseguradas aos seus membros, no exercício da representação 
judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais 
previstas em lei. 

( ... ) 

Cabe observar que a representação das 96 autarquias e 
fundações públicas, antes referida, é atualmente desempenhada pela Procuradoria
Geral Federal , que assumiu tal atribuição após sua estruturação. 

Depois desse ato inicial, que se limitava a implicar mescla 
de atribuições, passaram a ser editadas normas infralegais que acabaram por 
permitir a absorção, pela AGU, também da estrutura e administração financeira 
da PGF, o que foi instrumentalizado principalmente através da ampliação das 
competências da Secretaria-Geral (depois, Secretaria-Geral de Administração) da 
AGU. 

Tais competências foram originalmente definidas pelo Decreto n. 
4.368, de 10/12/2002: 

Art. 1° À Secretaria-Geral , órgão de assistência direta e imediata ao 
Advogado-Geral da União, compete: 

1 - assistir ao Advogado-Geral da União na supervisão e coordenação das 
atividades das unidades integrantes da Advocacia-Geral da União; 

li - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com os sistemas 
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federais de recursos humanos, de organização e modernização 
administrativa, de administração dos recursos de informação e informática, 
de serviços gerais, de documentação e arquivo, de planejamento e de 
orçamento, de contabilidade e de administração financeira , no âmbito da 
Advocacia-Geral da União e; 

Ili - auxiliar o Advogado-Geral da União na definição das diretrizes e na 
implementação das ações da área de competência da Advocacia-Geral da 
União. 

Parágrafo único. A Secretaria-Geral exerce, ainda, o papel de órgão setorial 
dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, de 
Organização e Modernização Administrativa - SOMAD, de Administração dos 
Recursos de lnfom,ação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de 
Documentação e Arquivo - SINAR, de Planejamento e de Orçamento Federal, 
de Contabilidade Federal e de Administração Financeira Federal, por 
intermédio da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos e das Diretorias de 
Orçamento e Finanças e de Recursos Humanos e Tecnologia da Informação 
a ela subordinadas 

Com o advento do Decreto n. 6.120, de 29/05/2007, a secretaria 
teve suas atribuições aumentadas para abranger também a coordenação e supervisão 
das atividades de organização e modernização administrativa, bem como as 
relacionadas com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de 
administração financeira, de contabilidade, de administração dos recursos de 
informação e informática, de recursos humanos, de serviços gerais e de 
documentação e arquivos dos órgãos vinculados à AGU , inclusive examinando e 
manifestando-se sobre seus regimentos internos: 

Art. 3° Os arts. 1 ° e 7° do Anexo I ao Decreto nº 4.368, de 1 O de setembro 
de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° À Secretaria-Geral, órgão de assistência direta e imediata ao 
substituto do Advogado-Geral da União, designado na forma do § 2° do art. 
3° da Lei Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 1993, compete: 

1 - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades 
de organização e modernização administrativa, bem como as relacionadas 
com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de administração 
financeira, de contabilidade, de administração dos recursos de informação e 
informática, de recursos humanos, de serviços gerais e de documentação e 
arquivos, no âmbito da Advocacia-Geral da União; 

11 - coordenar e supervisionar a execução das atividades de organização 
e modernização administrativa, bem como as relacionadas com os 
sistemas citados no inciso 1, no âmbito dos órgãos vinculados à 
Advocacia-Geral da União; 

Ili - promover a articulação com os órgãos responsáveis pela coordenação 
central das atividades de organização e modernização administrativa e dos 
sistemas federais referidos no inciso I e infom,ar e orientar os órgãos da 
Advocacia-Geral da União e órgãos vinculados quanto ao cumprimento 
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das normas administrativas estabelecidas; 

IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas 
das atividades finalísticas da Advocacia-Geral da União e órgãos 
vinculados, e submetê-los à decisão superior; 

V - examinar e manifestar-se sobre os regimentos internos e estrutura 
dos órgãos da Advocacia-Geral da União e órgãos vinculados; 

VI - desenvolver as atividades de execução orçamentária, financeira e 
contábil , no âmbito da Advocacia-Geral da União; 

VII - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e demais 
responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em dano ao erário; e 

VIII - supervisionar, coordenar e orientar os órgãos e unidades 
descentralizadas da Advocacia-Geral da União e órgãos vinculados." 
(NR) 

Posteriormente, o Decreto n. 7.392, de 13/12/201 O, alterou a 
disciplina da matéria e acabou por consolidar, no âmbito normativo, a completa 
ingerência da AGU sobre a representação judicial e extrajudicial de entes da 
Administração Indireta, tal como se, ao arrepio do texto constitucional , fosse 
juridicamente possível integrá-los às suas atribuições legais e à sua estrutura. 
Também alterou a denominação da Secretaria-Geral para Secretaria-Geral de 
Administração: 

Art. 1-º. A Advocacia-Geral da União, cujo titular é o Advogado-Geral da 
União, é a instituição que representa a União, judicial e 
extrajudicialmente, bem como suas autarquias e fundações, por meio 
da Procuradoria-Geral Federal. 

Art. 30. À Secretaria Geral de Administração compete : 

1 - exercer a função de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da 
Administração Federal - SIPEC, de Documentação e Arquivos - SINAR, de 
Serviços Gerais - SISG, de Planejamento e de Orçamento Federal, de 
Contabilidade Federal, de Administração Financeira Federal, e de 
Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - SIORG, por meio 
das suas Unidades Organizacionais; 

li- planejar, coordenar e supervisionar, no âmbito da Advocacia-Geral da 
União, a execução das atividades de gestão de documentos e de arquivos, 
bem como as relacionadas com os sistemas federais de planejamento e de 
orçamento, de administração financeira, de contabilidade , de serviços gerais, 
de administração dos recursos de informação, de recursos humanos e de 
organização e inovação institucional; 

Ili - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais 
referidos no inciso I e informar e orientar as Unidades da Advocacia-Geral da 
União quanto ao cumprimento das normas administrativas estabelecidas ; 

IV - promover a elaboração e consolidar o Plano Plurianual , a Proposta 
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Orçamentária Anual e a respectiva Programação Financeira , o Plano de Ação 
Anual da Secretaria-Geral de Administração e os demais planos e programas 
das atividades de sua área de competência e submetê-los à decisão superior; 

V - desenvolver as atividades de execução orçamentária, financeira e 
contábil, no âmbito da Advocacia-Geral da União; 

VI - instaurar sindicância ou processo administrativo disciplinar e proceder o 
correspondente julgamento, no âmbito da Secretaria-Geral de Administração; 

VII - celebrar contratos, convênios, acordos ou ajustes semelhantes com 
entidades públicas e privadas; 

VIII - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e demais 
responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em dano ao erário; e 

IX - supervisionar, coordenar e orientar os orgaos e unidades 
descentralizadas da Advocacia-Geral da União e órgãos vinculados, nas 
matérias de sua competência. 

Art. 36. São atribuições do Advogado-Geral da União, órgão mais elevado 
de assessoramento jurídico do Poder Executivo: 

( ... ) 

XVI - baixar o Regimento Interno da Advocacia-Geral da União, da 
Procuradoria-Geral Federal e o Código de Ética da Advocacia-Geral da 
União; 

No momento em que a norma afirma caber à AGU a 
representação das autarquias e fundações públicas através da PGF, revela que 
a competência finálística desta acabou por ser absorvida por aquela. Ou seja: a 
PGF passou a ser um mero órgão de execução subordinado à AGU. 

Ademais, o fato de o decreto sequer fazer referência às 
entidades vinculadas, mesmo ao tratar das atribuições da Secretaria-Geral de 
Administração da AGU, apenas reforça tal conclusão, pois denota a integração 
da PGF à estrutura da AGU e seu tratamento como órgão integrante desta. 

Tanto que, manifestando recusa quanto a essa ingerência 
invasiva, a própria PGF resolveu baixar seu Regimento Interno por meio da Portaria 
PGF n. 338, de 12 de maio de 2016, editada e publicada pela própria Procuradoria
Geral Federal , sem qualquer ato decisório do Advogado-Geral da União, conforme 
DOU de 13 de maio de 2016, Seção 1, págs. 1/8. 

Cite-se, ainda, a Portaria PGF n. 172, de 21 de março de 2016, 
editada e publicada pela própria Procuradoria-Geral Federal, também sem qualquer 
ato decisório do Advogado-Geral da União, conforme DOU de 23 de março de 2016, 
Seção 1, págs. 3/7. 
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Noutras palavras, a equivocada, por ilegalidade, previsão de que 
o Regimento Interno da PGF passaria a ser baixado pelo Advogado-Geral da União, 
reveladora de inegável absorção da competência administrativa , foi rejeitada 
categoricamente pela própria Procuradoria-Geral Federal, ao resolver editar de per 
si seu regimento interno e as regras de atuação de seus órgãos subordinados. 

Assim, se em razão da MP n. 2.180-35/01 ocorreu apenas um 
repasse, à margem da Constituição, de atribuições da PGF à AGU, por força dos 
decretos posteriores efetivou-se a tentativa de total integração subordinativa, 
nesta, da estrutura e atribuições daquela, situação esdrúxula contra a qual o 
único remédio que se mostrou disponível é a presente medida judicial. 

As normas acima citadas oportunizaram a completa (con)fusão 
de competências e orçamento entre os órgãos, o que resta evidenciado através dos 
relatórios de prestação de contas da AGU e dos Manuais Técnico-Orçamentários do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, a seguir abordados. 

2. Demonstração da absorção das atribuições e da gestão administrativa e 
financeira da PGF pela AGU (integração subordinativa) 

Os relatórios de prestação de contas da AGU5 revelam a 
progressiva transferência das atribuições funcionais da PGF à AGU, passando a 
primeira a configurar-se como simples unidade organizacional na estrutura da 
segunda. Mostram, ainda, a unificação orçamentária, ao absoluto arrepio da lei. Esta 
última, contudo, fica ainda mais clara nos Manuais Técnico-Orçamentários6 

elaborados anualmente pelo Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão. 

Fala-se do ferimento aos arts. 9°, caput, e 12, § 2º da Lei nº 
10.480/2002, que preveem clara e categoricamente a situação de autonomia 
orçamentária da Procuradoria-Geral Federal. 

a. Relatórios de prestação de contas da AGU 

• RELATÓRIO DE 2003 

O relatório anual de prestação de contas da AGU do ano de 2003 
mostra que ela foi contemplada com a dotação orçamentária de R$ 199.504.205,00, 

5Todos disponíveis em http://www.aqu.gov.br/page/content/detail/id conteudo/97251. Acesso em 
20/02/2017. 
6Disponíveis em http://www.orcamentofederal.gov.br/clientes/portalsof/portalsof/informacoes-
orcamentarias/edicoes-anteriores. Acesso em 20/02/2017. 
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dos quais R$ 142.077.266,00 destinados a Pessoal e Encargos Sociais e 
R$ 57.426.939,00 a outros custeias e Capital. 

Recebeu, ainda, um crédito suplementar no valor de 
R$ 4.700.000,00 (Decreto s/n de 04/07/2003), destinado à implantação das unidades 
da Procuradoria-Geral Federal, mais o valor de R$ 2.100.742,97, recebidos de 
diversas entidades da Administração Federal (Indireta), destinados, dentre outros, ao 
curso de formação dos novos Procuradores Federais. 

Ao prever os principais objetivos por programa orçamentário, 
referido relatório consigna o seguinte: 

( ... ) 
03.092.0580.2674.0001 - Representação Judicial e Extrajudicial das 
Autarquias e Fundações/Nacional - Representar as Autarquias e 
Fundações judicial e extrajudicialmente em cumprimento à Lei nº 10.480 
de 02 de julho de 2002; 

03.126.0580.7600.0001 - Expansão do Sistema Integrado de Controle das 
Ações da União - Promover o controle eficiente e racional das ações 
desenvolvidas pela AGU em sua missão de representar judicialmente e 
extrajudicialmente a União, suas Autarquias, Fundações e Empresas 
Públicas e implementar mecanismos voltados para o gerenciamento de 
informações jurídicas, em articulação com o Poder judiciário e o Ministério 
Público da União. 

( ... ) 

Assim, o programa orçamentário da AGU passou a 
contemplar as atividades da PGF, abarcando os valores destinados ao seu 
custeio. 

O relato sobre o "Resultado da Atuação da Instituição" comprova 
a fusão de atribuições e custeio (p. 6): 

As atividades jurídicas da AGU são desenvolvidas pelo Advogado-Geral da 
União, auxiliado por seus Secretários-Gerais de Contencioso e de 
Consultoria , Procuradoria-Geral Federal, Consultoria-Geral da União, 
Procuradoria-Geral da União, Corregedoria-Geral da Advocacia da União, e 
Procuradorias-Regionais , Estaduais e Seccionais da União. 

Fica claro que a PGF, desde o início, configurou-se como um 
órgão de execução dentro da estrutura da AGU. Tanto que, a partir de 2004, passou 
a ser unidade orçamentária desta, como consignado (p. 11 ): 

Todavia, no exercício de 2004, ainda dentro do Orçamento da AGU, a PGF 
será unidade orçamentária, com recursos próprios alocados de acordo 
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com seu programa de trabalho. 

Uma das conseqüências de vir a PGF a ser unidade orçamentária, associada 
à alocação de recursos específicos já para o Orçamento de 2004, foi 
viabilizar a centralização da folha de pagamento de todos os 
procuradores federais ativos na Advocacia-Geral da União. 

A partir de janeiro de 2004, portanto, o pagamento da remuneração de todos 
os procuradores federais ativos far-se á pela AGU. 

• RELATÓRIO DE 2004 

A partir de 2004, por ter se tornado uma unidade orçamentária, 
a PGF recebeu recursos específicos, os quais foram repassados diretamente para 
administração e controle pela AGU, como se vê do relatório de prestação de contas: 

A Advocacia-Geral da União foi contemplada pela Lei no 10.837, de 16 
de janeiro de 2004 - Lei Orçamentária Anual, com recursos 
orçamentários, no valor total de R$ 634.589.615,00 dos quais 
R$ 531 .012.391,00 destinados a Pessoal e Encargos Sociais e 
R$ 103.577.224,00 a Outros Custeias e Capital , aí incluídos os Benefícios 
Sociais. Os recursos foram assim distribuídos: 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PESSOAL E 
OUTROS 

PESSOAL E OUTROS 

ENCARGOS 
CUSTEIOS E 

ENCARGOS CUSTEIOS E 
CAPITAL CAPITAL 

372.879.016,00 24.927.556,00 158.133.375,00 78.649.668,00 

Observa-se que, ainda que o orçamento da PGF seja bem maior 
do que o da AGU, passou a ser administrado decisoriamente por esta. 

Ainda nesse relatório, para além da mescla orçamentária, fica 
novamente revelada a confusão entre as atribuições das instituições, salientando-se 
a perda de autonomia da PGF. É o que mostra o "Resultado da Atuação da Instituição" 
(p. 9): 

As atividades jurídicas da AGU são desenvolvidas pelo Advogado-Geral da 
União, auxiliado por seus Secretários-Gerais de Contencioso e de 
Consultoria, Procuradoria-Geral Federal , Consultoria-Geral da União, 
Procuradoria-Geral da União, Corregedoria-Geral da Advocacia da União, 
Procuradorias-Regionais, Estaduais, Seccionais da União, e Procuradorias 
Regionais Federais e Procuradorias Federais. 

Tal situação se manteve nos anos posteriores. 

Apenas a título ilustrativo, basta ver o que consigna o relatório 
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mais recente disponibilizado no site da AGU, relativo ao ano de 2015. 

• RELATÓRIO DE 2015 

Seguindo a prática até então adotada, o relatório para o ano de 
2015 contém o seguinte trecho (p. 19): 

2.1.3 Ambiente de Atuação 

Tratada na Constituição de 1988 como função essencial à justiça, a AGU é a 
instituição brasileira responsável pelo exercício da advocacia pública, em 
âmbito federal, na defesa judicial e extrajudicial dos três Poderes da União 
(Executivo, Judiciário e Legislativo); presta consultoria e assessoramento 
jurídico ao Poder Executivo e representa o Brasil perante a justiça de outros 
países e jurisdições internacionais. 

No Brasil, atua em todas as instâncias judiciais, nas competências das 
Justiças Estadual, Eleitoral, Federal, do Trabalho e no Supremo Tribunal 
Federal, e na solução de controvérsias administrativas entre órgãos do 
Governo Federal, pela sua Câmara de Conciliação e Arbitragem. 

Além dos órgãos da administração direta, a AGU representa 
judicialmente centenas de autarquias e fundações federais. 

Por sua estrutura orgânica compõem a AGU a Procuradoria-Geral da 
União - PGU, a Consultoria-Geral da União - CGU , a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, a Procuradoria-Geral Federal - PGF, e a 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil - PGBC. 

( ... ) 

O organograma da AGU constante do mesmo documento (p. 23) 
não deixa dúvidas sobre a configuração da PGF como órgão interno à instituição: 

1.6 Organograma da AGU 
Figure 1 - Organograma AGU 
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Por fim, resta evidenciado que está ocorrendo a assunção, pela 
AGU, da defesa das autarquias e fundações como papel seu, desempenhado por 
órgão de sua estrutura, como fica claro no trecho do relatório que trata da finalidade e 
competência da PGF (p. 43): 

2.8 Procuradoria-Geral Federal - PGF 

( .. . ) 

2.8.1 Finalidade e Competência 

( ... ) 

Identificação e Visão Geral da Unidade 

A criação da PGF significou mais uma ação na consolidação da 
segurança jurídica, economia e otimização das atividades institucionais 
da AGU, assegurando maior racionalidade na defesa dos interesses e das 
políticas públicas desenvolvidas pelas autarquias e fundações públicas 
federais - que têm ocupado no Estado brasileiro um espaço cada vez mais 
marcante no país, porquanto ligadas à prestação de serviços públicos 
imprescindíveis. 

Por meio de sua atuação contenciosa, frequentemente revelada por uma 
pronta intervenção judicial de seus órgãos de execução, a PGF protege o 
erário e assegura a implantação das inúmeras políticas públicas a cargo da 
Administração Pública Federal autárquica e fundacional. 

( .. . ) 

Observa-se que os próprios sistemas organizacionais da AGU 
revelam a mescla com a PGF. Veja-se o SAPIENS, que é o sistema de informação 
utilizado pela AGU e engloba o gerenciamento eletrônico de documentos, dentre 
outros. Seu manual (em anexo) assim dispõe: 

SAPIENS 
Manual para Usuários SAPIENS Sistema de AGU de Inteligência Jurídica 
[ ... ] 
No caso dos documentos digitais , o SAPIENS abrange todos os tipos de 
documentos arquivísticos da AGU, ou seja, textos, imagens, vídeos, 
gravações sonoras, mensagens de correio eletrônico, páginas web, bases de 
dados, dentre outras possibilidades de um vasto repertório de diversidade 
crescente. (p. 9) 

Por fim, deve ser informado no campo entidade qual é o órgão representado 
pela AGU naquele NUP. 
Destaque-se que se houver no mesmo processo judicial duas entidades 
representadas pela AGU, por exemplo, União Federal e IBAMA, deve ser 
criado um NUP para cada entidade. (p. 42) 

Há, portanto, a assunção da defesa das autarquias e fundações 
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como tarefa da AGU, e tratamento da PGF como parte integrante desta. 

b. Manuais Técnico-Orçamentários (MTO) do MPOG 

No que tange, especificamente, à questão orçamentária, embora 
a PGF, a partir de 2004, tenha se configurado como unidade orçamentária da AGU , a 
partir do ano de 2008 mesmo essa configuração como 'unidade própria ' deixou de 
existir. A rubrica orçamentária passou a estar unificada com a da AGU. 

Basta ver, nos trechos ilustrativos abaixo colacionados, que o 
código orçamentário próprio da PGF existente até 2007 deixou de aparecer no período 
posterior: 

'Xl'"t:)ll '.2)j;ú1 
1ZBto2 
i;;-q n4 
:;,,;i 1:l 
;:Í1 2(1 

• MTO 2007 

P.r~.di!n,:1:1 ,j-3 R~p..1!1fr::.:i 
ulltir:e•i~· d11 '/ic~P!"~syJ~ . :í1:1 di!< RepiJllfai! 
. .J.J.i•t,:;,.~~{j,,..,7il ® l.'.1<!1~0 
;l,:J~ 7r-'i] i'l r.ir,Cç,T,; r.il! tmQl !iJ ai:;.-e - .t\Í;IIN 
~ fQUÍ\~I Niic•::Ri~ 

!2_,) 1'21 B.f! r::reli!ti!I E'.St:tc~L:i!tl "tl :~ tDi1t~ rS t--l...1 fn.&·1~9 
12t1~;-2 SeCt,fülfí9 Es~c,:1i sJ,, i'i'{Jli6'."':.'0 ;:B,11,:as Mui!"'4r;;.; li! i2~ SecrT.?lr?ria f !iPf:! t !,;lf ~cr 11/.ttlu:ull.u.a ~ PGC 
:2_r) 25 Co:n!r1:ih1ti'ori~:r~ ral ~s3 ltn~:.:, 
l:1.ú~Z:i :Ser~r'!! l<!rill F!!!J:R! i: iill tl!!< P!ili!E'!ls de' <D1-•iH.:r,!l;J 1m l··Lc.,j~J!!.d!l P:.<!!ci6! 
f ,:.ii1~~- ,.~i;J,1!_ fliJlOOEt Qrr;:grr~r.t:1r,3 _ ·-· -
21?! -5~ ii"'ii.">::i.l •'E!.1C>r(!i-Ci!!r!ll F':l<:erai- PC.f" 

• MTO 2008 

Z'q l Ql Puiu.-: t'.'\-; - e.1 f;n,;.1'.b,.'tl 

i'\n(r.2 Ui:l~-Li!.l ~ 'l-«-"'= •F'ri:n:LW!Jt!l!:tl~ RQJ',füle::it 

.i1J 1 lb . .. nç..Jçl:1-r~ •,:";;c, i. r.t!,:JJ 

",l\jt OI à~,•~rt, íli~i ~..li~ O.!· 11.:t.1 :;t1.1(;; , !Y,R.>J 

::G1:.>u ~-;v'J l'il::1-!'l"il! i 

~] ~ f St01"7-fft.t Etr.-e<• .. J• -Jf.í< C<1•~~1 f+;n..-:'14X• 

.:.!i1;".l !1r..J,:im:;,..» r.!.J?a~-uJ _o P =i.12::;,u .µ:i.m n '."tJlil:'rSti 

:W'!il~" !i•cn,~ua E: .apcrol.='P Çl~~un t1 ;1ote,,1 

;;_\]~ ~-s CtYff•l l.•J~.f'.'-J IJ!f.j'jQl}'tÍfÍ Si:1 

:a:nw !i«-OR!.11:J ~«tff:.:11! : "i! Pria:J:IC.1.1i 1-;1~na.;!n :::ii l;:i:.-. !d;, rut P..1:::::1 1 

201 ~~ S:'.a,J'~if j) E~:<.J.J!.Qó ?-..,~1ír.-l 

~ ~'"{...:.1 1-'ifM:.~U }:-«ood O.! Tt,J~ ) {.4.~ •i liitt}lr.;tn:-t-,;40 ~ iTT 

~ ::2 .h1thJt1 :i1 ?o::icqt.n•a!!~ Msn:01 Jlpic.tDd- iV I;A 

.:i!t.JlDf ijci,[~(:f3ftpl\~: ~ Sfí),l~-ú Ilf?-~i::ifli 'iú-C:C•ltuf•::<t \ ~3 ;:,li 

2.1..~ti r'li l~~,hj ::;nJJ .\riúrJr\,Yb- i-L\~µf_t 

• MTO 2010 

wag ner.adv.br 
Rua ,.~Jberto Pasquaiiní1 701 13::\ andar l Santa f'vladaiR5 ! CEP: 97015 .. 010 1 Fone: (55) 3026 .. 3206 j vvagn2r@Jv,1a9ner.adv.br 

Santa Maria . Aracaju . Belo Horizonte. Brasília . Campo Grande. Cuiabá. Curitiba. Florianópolis, Goiânia. João Pessoa . Macapá 
Mace ió . íviana us. Pelota s . Porto Alegre. Porto Velho. Recife. Rio de janeiro . Salvador. São Luís. São Pauio . Vitória 



WA·G N E f.Z_ 

:ü1 ,1 ;:rc1't'.J,!;\(Ja lJíJ Aú!A..h-l.!..11 

;u!f.l} CnS!'IIIUI f!n \ 1bt-, 1u'-t:>ln:.::.fl 1!,1 n .. ut=.u 
2f)f 1,f l11J.• O-..-a-i:f.b-ü~~lr i..,.- ~ 

ZV!Zt:, 1,n:u1Y:, NociJo.:?./ 

7(!, • ?1 . IÔ)l.pr:;,t fi~~;'l( ÍJ'f:•~:-,c lfr"Ul lq,k 

2C~ ~ Se:retr.r .... ~~=i~t ,:'e r=n i;.c.1~ p,a.,~ .is. ~•u-~res 

21:,. • ~ C~u-ru1i"Y1:i-Sc:!:.~ jJ. L'•'•t•) 

<1'}rZt:) $,J,:r~trn:, [ ~-,.!, ;'r! "ttl -~~ O!! ~,ti.; ~ t:!!I IU ~'""'-~<J, t !z,,..-'!,I 

l\:,iz;_ =4-!Hlt.rr ,=.iC'ü!l.J _y ?t'.Jt'!!L.. 

zw 1 "',ntv.o >.!:100.-.:!I tJ~ T~tr.JJ"'G u ,..,tv r. i;;,o • m 

Xl~ lr-•-:ltJ.Ol ;jri] ,~il!:.r'.-4 Ecc"M,!:.u Aa.i•'·-ãfu . IPE.A 

Z1.i.J! l :i ê ft1i:f"!~ Í:•r~~ I GC Ççr,".IJl'J -~"'~ • t:.J$Ç 

,on@, Fu-oo >r;i,:;:"d ,,n '1".lv!~ i'U\1/•[I 

>- Mílf OJ 2©J1I5i 

lUWo PRES-lDl'iCIA OA RI:Pl'RLICA 
20101 P~id~-içi. 1lt! Ri;;pcjb1ig 
20 l l !l Ag,~rt ·if.l Br~!dr.i u, In.11:h~th!Íâ • A BfN 
2tl2. tr.-:.1itt!:!Õ> , i>\:a,ni;al de T.::tziQ!o1>h1 d.i lnthtn1u;:s11 . rTl 

[ ... ] 
J,.,~ --···· - ,\DYOC-\CI ,\ GI.R/\!L º='~\ ..cc[J~'.'.l=Á~O~---------- ··---· 
l\:.Hll 

Em suma: a AGU hoje assume o papel de representação e 
assessoramento das autarquias e fundações, o que faz a partir da unidade 
organizacional subordinada PGF, que não possui mais orçamento próprio (como 
preconizado pela lei), mas cujos recursos passaram a compor o orçamento 
unificado da AGU. 

O quadro é de clara inconstitucionalidade e ilegalidade. 

A afronta ao ordenamento jurídico, contudo, não se revela 
apenas do ponto de vista do desrespeito à legislação que trata da AGU e da PGF, mas 
também sob a ótica da retirada da autonomia constitucionalmente assegurada às 
autarquias e fundações públicas, que não mais dispõem de comando sobre sua 
representação jurídica. 

Viola-se, ainda, a autonomia da própria PGF, à qual não resta 
nenhuma independência administrativa ou orçamentária. 

A inconstitucionalidade e ilegalidade dos atos normativos 
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violadores dos interesses coletivos e causadores dos danos que justificam a presente 
ação serão melhor demonstradas nos itens que seguem. 

3. Da afronta ao art. 131 da Constituição Federal e à LC 73/93 

a. Contrariedade material ao art. 131 da CF e à LC 73/93 

Nos termos do art. 131 da Constituição Federal, cabe à AGU a 
representação judicial da União e a prestação de consultoria e assessoramento 
jurídico ao Poder Executivo, papéis para os quais foi instituída pelo poder constituinte 
originário. Além disso, sua disciplina somente pode ser dada por lei complementar: 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou 
através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1° A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, 
de livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de 
trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2° O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata 
este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3° Na execução da dívida ativa de natureza tributária , a representação da 
União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , observado o disposto 
em lei. 

Do supracitado art. 131, extrai-se a exigência, através de reserva 
legal absoluta, de que Lei Complementar viesse a dispor sobre a organização e o 
funcionamento da AGU. 

A legislação exigida foi editada sob a forma da Lei 
Complementar n. 73/93, que institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e 
dispõe sobre a sua organização e funcionamento: 

Art. 1°. A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União 
judicial e extrajudicialmente. 

Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta 
Lei Complementar. 

Registre-se que, assim como a Constituição Federal, a LC n. 
73/93 limitou a atuação da AGU à representação judicial e extrajudicial da União -
sem aludir às autarquias e fundações públicas federais -, bem como à prestação de 
consultoria e assessoramento jurídico ao Poder Executivo. 
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Adiante, a LC n. 73/93 versa sobre a organização e a 
composição da AGU nos seguintes termos: 

Art. 2°. A Advocacia-Geral da União compreende: 

1 - órgãos de direção superior: 

a) o Advogado-Geral da União; 

b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional ; 

c) Consultoria-Geral da União; 

d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e 

e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União; 

li - órgãos de execução: 

a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as 
Procuradorias da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito 
Federal e as Procuradorias Seccionais destas; 

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da 
Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do 
Estado-Maior das Forças Armadas; 

Ili - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o 
Gabinete do Advogado-Geral da União; 

IV - (VETADO) 

§ 1 ° - Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do seu 
gabinete, a Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a 
Corregedoria-Geral da Advocacia-Geral da União, a Secretaria de Controle 
Interno e, técnica e juridicamente, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

( ... ) 

§ 5° - São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da 
União, o Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, o Consultor-Geral da União, o Corregedor-Geral da Advocacia da 
União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de Consultoria, os 
Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores
Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os 
Procuradores Seccionais, os Advogados da União, os Procuradores da 
Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos. 

Art. 20. As carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda 
Nacional e de Assistente Jurídico compõem-se dos seguintes cargos efetivos: 

1 - carreira de Advogado da União: 
a) Advogado da União da 2a. Categoria (inicial); 
b) Advogado da União de 1 a. Categoria (intermediária); 
c) Advogado da União de Categoria Especial (final); 

li - carreira de Procurador da Fazenda Nacional: 
a) Procurador da Fazenda Nacional de 2a. Categoria (inicial); 
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b) Procurador da Fazenda Nacional de 1 a. Categoria (intermediária); 
c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (final); 

Ili - carreira de Assistente Jurídico: 
a) Assistente Jurídico de 2a. Categoria (inicial) ; 
b) Assistente Jurídico de 1 a. Categoria (intermediária); 
c) Assistente Jurídico de Categoria Especial (final). 

Quanto à composição da AGU, hodiernamente a entidade 
possui somente duas carreiras em sua estrutura legal: a de Advogado da União e a 
de Procurador da Fazenda Naciona17. Além dos integrantes das carreiras próprias da 
AGU, tem-se que compõem a instituição os ocupantes dos cargos taxativamente 
listados no art. 2°, § 5. Ou seja: o rol taxativo de membros da AGU presente na LC n. 
73/93 não inclui os procuradores das entidades autárquicas e fundacionais da 
Administração Indireta. 

Portanto, desde já resta clara a afronta tanto ao art. 131 da 
CF quanto aos arts. 1°, 2° e 20 da LC 73/93 em função da assunção, pela AGU, 
do papel institucional de defesa das autarquias e fundações públicas através de 
órgão que a integra, bem como da integração da Carreira de Procurador-Federal, 
que não compõe a instituição. 

Quanto ao ponto, o eminente jurista e ex-Presidente do STF, 
Carlos Ayres Britto, em artigo publicado na Revista do Tribunal Regional Federal da 
4ª Região, asseverou a inconstitucionalidade da defesa das entidades autárquicas e 
fundacionais pela Advocacia-Geral da União8: 

Advocacia-Geral da União carece de competência constitucional para a 
representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramento 
jurídico das autarquias e das fundações públicas federais. Carência 
insuscetível de suprimento por lei, por se tratar de matéria que jaz sob a 
absoluta reserva de Constituição. O que também significa a impossibilidade 
de se contornar essa vedação constitucional por meio de lei unificadora das 
carreiras advocatícias da própria AGU com aquelas encarregadas da 
representação judicial e extrajudicial, da consultoria e do assessoramento 
jurídico das autarquias e das fundações públicas de índole federal. 

Em outra manifestação sobre o tema, em parecer que segue em 
anexo, o mesmo jurista destacou a distinção entre a pessoa jurídica União Federal e 
suas autarquias e fundações, enfatizando a impossibilidade de que ocorra a assunção 
da representação destas pela AGU sem afronta ao art. 131 da Constituição Federal: 

7Por força da Lei 10.549/2002, os cargos de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União foram 
transformados em cargos de Advogado da União. 
8Link: http://www2.trf4.jus.br/trf4/upload/editor/bzw _ emagis _revisada _final_ 1.2 _ ok. pdf. 
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4.3. O§ 2º do art. 132 da Constituição e sua referência aos "Estados" e 
ao "Distrito Federal" como unidades federadas ou pessoas jurídicas de 
natureza política, base territorial e conteúdo humano 

4.3.1 . Deixo assentado, contudo, que a referência feita no § 2° do art. 132 da 
Constituição aos "Estados" e ao "Distrito Federal" é no exclusivo sentido de 
unidades federadas. Assim como fez o art. 131 quanto à pessoa jurídica da 
União. Na acepção, portanto, de pessoas jurídico-políticas de base 
territorial e conteúdo humano. De entidades federadas. De 
personalizações jurídicas de per se ou não abarcantes de outras 
personalizações jurídicas, mesmo as de caráter singelamente 
administrativo. Logo, está-se a lidar com pessoas federadas somente 
compostas por: 

1 - Poderes Orgânicos ou de natureza igualmente política (Legislativo, 
Executivo e Judiciário). Este último, ressalvei, não detido por nenhum dos 
Municípios brasileiros; 

li - unidades divisíveis de competências que recebem o nomen juris de 
órgãos. Órgãos desvestidos de personalidade jurídica própria, porquanto 
incrustados, exatamente, ou na estrutura administrativa de cada Poder do 
Estado, ou do Ministério Público, ou ainda de um determinado Tribunal de 
Contas (eles mesmos, Tribunais de Contas e Ministério Público, a se 
caracterizar como unidades estatais desprovidas de personalidade jurídica 
própria ou em apartado}. Órgãos, Poderes e demais instituições a se 
estruturar, agora sim, debaixo da unitária personalidade: ou da União, ou de 
cada Estados-membro, ou do Distrito Federal, ou de um determinado 
Município. Uma só personalidade jurídica - a do Estado enquanto pessoa 
política - a recobrir uma pluralidade de Poderes igualmente políticos, 
instituições ministeriais públicas e de contas, com os respectivos 
desmembramentos administrativos (fenômeno da desconcentração do poder 
estatal , de caráter endógeno ou orgânico). 

( ... ) 

4.3.3. Fecho o parêntese para retomar o tema da unitária personalidade do 
Estado enquanto pessoa jurídico-política e assentar o seguinte: nenhum 
ente federado recobre, com sua unitária personalidade, as unidades 
administrativas a que o Magno Texto apõe os nomes de autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
empresas subsidiárias, porque tais unidades detêm personalidade 
jurídica própria. Exclusiva. Específica. Distinta da jurídica 
personalidade de suas entidades-mãe ou de criação legal. Equivale a 
dizer: enquanto a personalidade das pessoas federadas é de natureza 
jurídico-política e também administrativa (Organizações político
administrativas que são todas essas pessoas federadas, nos precisos 
termos do caput do art. 18 da Constituição), a personalidade dos entes 
de Administração Indireta é de caráter apenas jurídico-administrativo. 
Singelamente administrativo, na medida em que de criação 
simplesmente legal, e não diretamente constitucional. Embora as 
autarquias ostentem - e somente elas - personalidade jurídica de Direito 
Público. Por isso que são as únicas unidades de Administração Indireta 
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do Estado a ter na lei o seu mecanismo de imediata criacãoj ou seja. a 
própria lei formal e material do Estado a instituí-las, e não apenas 
autorizando a sua instituição. Confira-se: 

"Art. 37. ( ... ) 1 - ( ... ) XIX - somente por lei específica poderá ser criada 
autarquia e autorizada a instituição de empresa pública , de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)". 

4.3.4. Cuida-se de uma diferenciação imprescindível para o equacionamento 
que me é proposto, pois o certo é que, ali nos arts. 131 e 132 da 
Constituição, as entidades de Administração Indireta ficaram de fora. 
Entidades de Administração Indireta ou Descentralizada, porquanto 
dotadas de personalidade jurídica inconfundível com a do Estado 
pessoa política, tomo a ajuizar {tanto assim que o transcrito art. 132, 
cabeça, termina com a expressão vocabular "das respectivas unidades 
federadas"). E se a Constituição não incluiu tais entidades 
administrativas, também deixou à margem de sua conformação 
normativa as respectivas procuradorias ou unidades advocatícias. Uma 
afirmação a puxar outra, como passo a desenvolver nos capítulos entrantes. 

( ... ) 

4.5. A advocacia que é própria da AGU e a que não é 

Daqui resulta que a própria Constituição marcou território em matéria de 
advocacia pública : a advocacia que incumbe à AGU e aquela que ficou de 
fora de tal incumbência. Vale dizer: 

1 - cabe à AGU : a) "representar a União, judicial e extrajudicialmente"; b) 
desempenhar "as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do 
Poder Executivo". A primeira incumbência, nos diretos e precisos termos da 
Constituição: o procuratório administrativo e judicial. A segunda, conforme 
dispuser a lei da espécie complementar-federal. Dois títulos de legitimação, 
por conseguinte. Um, perante a pessoa jurídico-política da União. Outro, 
perante o Poder Executivo da própria União. Também assim dois títulos 
objetivos de legitimidade operacional: a direta enunciação 
constitucional e aquela a ser veiculada por lei complementar do tipo 
federal ; 

li - não cabe à AGU: a) nem "a representação judicial" nem "a consultoria 
jurídica das unidades federadas" dos Estados e do Distrito Federal, visto que 
tais atividades foram adjudicadas aos "Procuradores" dessas duas 
modalidades de entes federativos (adjudicação também feita por modo 
diretamente constitucional); b} nem isoladamente representar nem 
também solitariamente prestar consultoria ou então assessoramento 
jurídico às entidades de Administração Indireta da União, nelas 
encartadas as autarquias e fundações estatais, consoante argumentação 
que passarei a expendir um pouco mais à frente. 

No mesmo sentido é a lição do jurista Marcelo da Costa Pinto 
Neves, Professor da UNB e Pós-Doutor em Direito, igualmente em parecer que segue 
em anexo: 
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No primeiro quesito indaga-se se, nos termos do art. 131 da Constituição 
Federal e outros dispositivos constitucionais aplicáveis ao caso, a AGU pode 
fazer a representação de entes da Administração Indireta como missão 
ordinária de suas atribuições. Adicionalmente, questiona-se se o termo 
"União" estabelecido nesse dispositivo constitucional designa a pessoa 
política ou se estende também a pessoas administrativas como as autarquias 
e fundações. 

Comecemos com a resposta à segunda indagação. A União é uma pessoa 
política de direito público. No sistema federativo, as outras pessoas políticas 
são os estados e municípios. Não há dúvida de que essas entidades não se 
confundem , em termos técnicos, com as entidades criadas. conforme a 
Constituição Federal, para fins de descentralização administrativa, pela 
União, pelos estados e pelos municípios, a saber, as autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista no regime constitucional 
brasileiro. Em relação à União, única pessoa jurídica da administração pública 
federal direta, os estados e municípios gozam de autonomia política e poder 
de auto-organização (o que não significa evidentemente "soberania"). Por sua 
vez, embora vinculadas politicamente à União, as entidades da administração 
indireta, especialmente as autarquias e fundações, gozam de autonomia 
administrativa. Não me parece seja necessário, nessa oportunidade, retomar 
a imensa literatura a esse respeito. A conexão integradora do art. 5° do 
Decreto Lei nº 200/1967 com o inciso XIX do art. 37 da Constituição Federal, 
ambos acima citados (itens 11.3 e 11.4), são elementos claros, que impedem 
qualquer confusão entre União e suas autarquias e fundações como 
uma unidade administrativa. Ao contrário, do que se trata é de diversidade, 
pluralidade, enfim, descentralização administrativa fundada 
constitucionalmente e, enfim, insuscetível de ser superada por normatização 
infraconstitucional. 

( ... ) 

No que concerne, porém, à representação judicial de entes da Administração 
Indireta corno missão ordinária das atribuições da AGU, não me parece 
suficiente a existência de lei complementar. Nesse caso estaria 
descaracterizada a dimensão constitucional de atuação da AGU, que se 
destina à representação da União, judicial e extrajudicialmente, assim como 
à atividade de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, mas 
não à representação judicial de entidades da administração indireta, a ser 
representadas judicialmente por órgãos vinculados à AGU, que não a 
integram (CF, art. 131, caput). Além disso, tal situação feriria a autonomia das 
entidades fundacionais e autárquicas, levando a uma centralização 
administrativa incompatível com o regime constitucional em vigor, conforme 
se expressa particularmente no § 8° do art. 37 da Constituição Federal, ao 
referir-se à possibilidade de ampliação contratual da "autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta. 

Não restam dúvidas da contrariedade ao ordenamento jurídico 
perpetrada pela completa absorção da PGF pela AGU, passando esta a realizar a 
defesa das autarquias e das fundações públicas através de unidade organizacional, 
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qual seja, a PGF. 

b. Contrariedade formal ao art. 131 da CF 

Sob outra ótica, a afronta ao art. 131 da CF se dá também em 
sentido formal: é que não poderia haver a disposição acerca da estrutura e funções 
administrativas da AGU senão através de lei complementar. 

De fato, a progressiva desfiguração do papel da AGU e indevida 
fusão com instituições que deveriam ser autônomas e apenas por ela supervisionadas 
deu-se através da legislação infraconstitucional com status ordinário (MP n. 2.180-
35/01 e Decreto n. 7.392/10), o que implica não apenas afronta material ao art. 131 
da CF, mas também vício de natureza formal nas normas em questão. 

A literalidade do texto constitucional não deixa margem para 
interpretações em sentido contrário: a organização e o funcionamento da AGU são 
matérias absolutamente reservadas à Lei Complementar. 

A excepcionalidade das Leis Complementares decorre da sua 
exigência, consoante a relevância da matéria, pela própria Constituição Federal. Isto 
porque, à luz dos arts. 62 e 69 da Constituição Federal, as leis complementares serão 
aprovadas por maioria absoluta, sendo vedado o uso de Medida Provisória para 
veicular matérias que são reservadas a tal espécie normativa. 

Sobre a reserva constitucional, colaciona-se a pertinente 
doutrina de José Afonso da Silva9: 

Estabelecidas essas regras gerais, cumpre agora descer a outras 
especificações sobre o princípio da reserva de lei (amplamente disseminado 
na Constituição). Com efeito, a doutrina distingue categorias de reserva de 
lei, conforme o ponto de vista que se coloque. Ainda que Alfonso di Giovine 
não aceite tais distinções, a nos parece que elas existem consoante 
ensinamento de Constantino Mortari e Vezio Crisafulli, de que nos serviremos 
para estudar a matéria em face da nossa Constituição. Esta, de fato, permite 
distinguir as seguintes categorias de reserva de lei: 

( ... ) 

(2) do ponto de vista da natureza da matéria, pelo qual determinadas matérias 
são reservadas à lei complementar, enquanto outras são à lei ordinária, como 
são as hipóteses expressamente enumeradas na Constituição; e há casos 
em que e a reserva é de lei ordinária ou complementar estadual ou de lei 
orgânica local; 

9 José Afonso da Silva. Curso de direito constitucional positivo. 39° ed. São Paulo : Malheiros, 2016. p. 
426. 
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( ... ) 

É absoluta a reserva constitucional de lei quando a disciplina da matéria é 
reservada pela Constituição à Lei, com exclusão de qualquer, portanto, de 
qualquer outra fonte infralegal, o que ocorre quando ela emprega fórmulas 
como: "a lei regulará", "a lei disporá", "a lei complementar organizará", "a lei 
criará", "a lei poderá definir" etc. 

A jurisprudência pátria é assente ao refutar atos normativos -
legislativos ou administrativos - que veiculem matérias reservadas à formalidade das 
Leis Complementares. Neste sentido, é o entendimento do E. STF, in verbis: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTS. 45 E 46 DA LEI 
Nº 8.212/1991. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIA 
RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE 
AMOLDA AO CASO DOS AUTOS. O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do RE 559.943-RG, julgado sob relataria da Ministra 
Cármen Lúcia, reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46, da 
Lei nº 8.212/1991, em razão da matéria neles versada estar reservada à 
edição lei complementar. ( ... ) (RE 546649 AgR-ED, Relator(a): Min. 
Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, Acórdão Eletrônico 
DJe-047 DIVULG 11-03-2015 PUBLIC 12-03-2015) 

Açâo direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 49 do Código de Normas criado 
pelo Provimento nº 4/99 da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão: autorização do Presidente para ausência de 
magistrados da comarca. 3. Dupla inconstitucionalidade formal: matéria 
reservada a lei complementar e iniciativa exclusiva do Supremo Tribunal 
Federal. 4. Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
procedente. (ADI 2880, Relator(a): Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, 
julgado em 30/10/2014, Acórdão Eletrônico DJe-235 DIVULG 28-11-2014 
PUBLIC 01-12-2014) 

Assim, ainda que fosse possível alargar o espectro de 
competências e de membros da AGU sem afronta material ao art. 131 da Constituição 
Federal - o que, evidentemente, não ocorre - tal ampliação deveria ser feita através 
da via eleita pelo legislador constituinte ordinário, qual seja, o processo legislativo que 
resulta em Lei Complementar. 

Caracterizada, pois, a inconstitucionalidade dos atos normativos 
em razão do desrespeito à forma constitucionalmente prevista para o trato da matéria 
sobre a qual versam - lei complementar-, restando igualmente maculada a atuação 
da AGU baseada em tais atos. 
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Da afronta às normas que preveem a vinculação das procuradorias das 
autarquias e fundações à AGU • art. 2°, § 3° da LC 73/93 e art. 9° da Lei 
10.480/02 

O art. 2° da LC 73/93, anteriormente transcrito, ao criar a AGU, 
enumerou os órgãos dela integrantes, dividindo-os em órgãos de direção superior (tais 
como o Advogado-Geral da União e a Procuradoria-Geral da União, dentre outros 
taxativamente listados) e órgãos de execução (as Procuradorias Regionais da União 
e as da Fazenda Nacional, dentre outros, também listados de forma taxativa). 

Trata-se, portanto, de órgãos ligados às finalidades institucionais 
da AGU e subordinados à mesma, ou seja, submetidos à sua direção administrativa e 
financeira. 

O mesmo dispositivo previu que as procuradorias das entidades 
autárquicas e fundacionais guardam vinculação à AGU, nos termos do art. 2, § 3°: 

Art. 2°. AAdvocacia-Geral da União compreende: 

( ... } 

§ 3° - As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e 
fundações públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. 

Desde já fica claro que os órgãos responsáveis pela 
representação das autarquias e fundações públicas não integram a AGU ou se 
submetem a ela; diversamente, possuem com ela simples relação de vinculação. 

Para entender o conceito de vinculação, deve-se recorrer ao 
Decreto-lei n. 200, de 25/02/1967, que assim prevê: 

Art. 4º. A Administração Federal compreende: 

( ... ) 

Parágrafo unico. As entidades compreendidas na Administração Indireta 
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 
sua principal atividade. 

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente da 
República, pela supervisão dos órgãos da Administração Federal 
enquadrados em sua área de competência. 

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através da 
orientação, coordenação e contrôle das atividades dos órgãos 
subordinados ou vinculados ao Ministério, nos têrmos desta lei. 

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão 
ministerial visará a assegurar, essencialmente: 

wagner.adv. br 
Rua Alberto PasquaHní, 70, 1.3" andar I Santa María/RS l CEP: 9701.5-010 ! Fone: (55) 3016--3206 ! wagner@wagne,.adv.br 

Santa Maria. Aracaju. Beio Horizonte . Brasiiia. Campo Grande. Cuiabá. Curitiba . Florianópolis. Goiânia. joão Pessoa. Macapá 
Maceió. Manaus . Pelotas. Porto Aiegre . Porto Velho . Recife. Rio de Janeiro. Salvador. São Luís. São Paulo. Vitória 



WAGNER 

1 - A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da entidade. 

li -A harmonia com a política e a programação do Govêrno no setor de 
atuação da entidade. 

Ili - A eficiência administrativa. 

IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade. 

( ... ) 

Tem-se, portanto, que a relação de vinculação sujeita o órgão 
vinculado à supervisão por aquele ao qual se vincula e que tal supervisão consiste em 
orientação, coordenação e controle de atividades. Não se trata, portanto, de direção, 
gestão ou administração - pelo contrário, a supervisão visa justamente a 
assegurar a autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade 
vinculada, como expressamente previsto no art. 26 do Decreto-Lei n. 200/67. 

Foi exatamente o caráter de órgão vinculado que foi atribuído à 
Procuradoria-Geral Federal pela lei que a instituiu (Lei n. 10.480/02). A então novel 
instituição passou a congregar, por assim dizer, todos os órgãos de defesa e 
assessoramento jurídico disseminados nas estruturas das autarquias e fundações, 
com disciplina nos seguintes termos: 

Art. 9-Q. É criada a Procuradoria-Geral Federal, à qual fica assegurada 
autonomia administrativa e financeira, vinculada à Advocacia-Geral da 
União. 

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão da 
Procuradoria-Geral Federal. 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e 
extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas 
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez 
e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, 
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial. 

( ... ) 

Art. 11. É criado, na Procuradoria-Geral Federal, o cargo de Procurador-Geral 
Federal, de Natureza Especial, privativo de Bacharel em Direito de elevado 
saber jurídico e reconhecida idoneidade. 

§ 1° O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, 
mediante indicação do Advogado-Geral da União. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

§ 2° Compete ao Procurador-Geral Federal: (Redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 

1 - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e 
orientar-lhe a atuação; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

li - exercer a representação das autarquias e fundações federais perante o 
Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores; (Redação dada pela Lei nº 
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11.941, de 2009) 

Ili - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de 
interesse das autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse 
público; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV - distribuir os cargos e lotar os membros da Carreira nas Procuradorias
Gerais ou Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações 
federais; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos membros da Carreira 
de Procurador Federal; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra 
membros da Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos 
e aplicar as correspondentes penalidades; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores 
Federais ; e (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

( ... ) 

Art. 12. Os cargos, e seus ocupantes, da Carreira de Procurador Federal 
criada pela Medida Provisória n~ 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, 
integram quadro próprio da Procuradoria-Geral Federal. 

( .. . ) 

§ 2~ Até que a Procuradoria-Geral Federal disponha de orçamento 
próprio, a remuneração dos Membros da Carreira de Procurador Federal 
incumbe à autarquia ou fundação federal em que o servidor estiver 
lotado ou em exercício temporário, e à Advocacia-Geral da União 
quando em exercício temporário em órgãos desta. 

( ... ) 

Art. 13. A Advocacia-Geral da União dará o apoio técnico, financeiro e 
administrativo à Procuradoria-Geral Federal na sua fase de implantação. 

Art. 14. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários dispondo 
sobre a competência, a estrutura e o funcionamento da Procuradoria-Geral 
Federal, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais 
integrantes. 

Parágrafo único. A representação judicial exercida pela Advocacia-Geral da 
União na forma dos arts. 11-Ae 11-8 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1993, 
acrescentados pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 
2001, poderá ser gradualmente assumida pela Procuradoria-Geral Federal , 
conforme ato do Advogado-Geral da União, observado o disposto no § 8° do 
art. 1 O. 

( ... ) 

Trata-se de instituição com estrutura própria e autonomia 
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gerencial e financeira, tendo como dirigente máximo o Procurador-Geral Federal, a 
quem cabe dirigi-la, coordenar suas atividades e orientar sua atuação. A norma previu 
o apoio transitório da AGU nos aspectos técnico, financeiro e administrativo em sua 
fase de implantação, ou seja, até que a PGF restasse devidamente estruturada. 

Justamente em razão de sua autonomia, a lei dispôs que o 
custeio da remuneração dos membros da carreira que a integra seria feito através de 
orçamento próprio, estabelecendo mais uma vez norma transitória de custeio pela 
respectiva autarquia ou fundação federal (ou pela AGU, caso o servidor estivesse em 
exercício temporário em órgãos desta) até o momento em que definitivamente 
estabelecida a PGF. 

Do exposto, sobressaem duas conclusões: a} que o apoio da 
AGU deveria ser apenas temporário, assim como o custeio dos seus servidores por 
órgãos que não a própria PGF; b) não há qualquer autorização para ingerência 
permanente da AGU, seja na questão administrativa e financeira, seja no que diz com 
os aspectos orçamentários e de custeio da instituição. 

A relação com a AGU, nos termos da própria lei, é apenas de 
vinculação, de modo que, como expresso no parágrafo único do art. 9°, cabe à AGU 
a supervisão da PGF, instituto que não se confunde, por óbvio, com subordinação. 

No tocante ao corpo técnico da Procuradoria-Geral Federal, 
cabe salientar que mesmo antes da instituição da PGF, os integrantes dos corpos 
jurídicos das autarquias e fundações públicas já haviam sido agregados em carreira 
única, a de Procurador Federal. A disciplina foi dada pela Medida Provisória n. 2.229-
43/01, segundo a qual fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da 
Administração Pública Federal, nas respectivas autarquias e fundações, composta de 
cargos de igual denominação, regidos pela Lei nº 8. 112, de 1990, com a estrutura de 
cargo constante do Anexo Ili (art. 35). 

Como visto, a carreira de Procurador Federal foi criada no 
âmbito da Administração Indireta, nas respectivas autarquias e fundações. Ou seja, 
não se lhe aplica a regulamentação disposta para a carreira de Advogado da União, 
regida pela LC n. 73/93. 

Sobre a autonomia da PGF e sua distinção em relação à 
estrutura e competências funcionais da AGU, já se manifestou o E. STF ao julgar o 
Recurso Extraordinário n. 602.381, com repercussão geral, em que foi relatora a 
hoje Presidente da Corte, Ministra Carmén Lúcia, e cujo voto (excertos abaixo 
transcritos) foi integralmente acompanhado pelos Ministros da Corte: 

Embora seja certo que a Procuradoria-Geral Federal integra a Advocacia 
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Pública, não é possível concluir que ela integra a Advocacia-Geral da 
União. A lei usou terminologia própria e inconfundível, qual seja, a 
Procuradoria-Geral Federal é vinculada à AGU, e não um de seus 
órgãos. 

5. Observa-se do histórico legislativo relativo à Procuradoria-Geral Federal 
ter-se estruturado ela segundo o que posto em leis ordinárias, mesmo e 
principalmente no período posterior à Constituição de 1988. 

Tanto tem a sua razão de ser. 

O art. 131 da Constituição da República não tratou da Procuradoria
Geral Federal ou dos procuradores federais, ou seja. esse dispositivo 
constitucional não disciplinou a representação judicial e extrajudicial 
das autarquias e fundações públicas {Administração Indireta), mas 
apenas da União {Administração Direta). 

O art. 131 da Constituição tratou da Advocacia-Geral da União e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no seu § 3°, conforme se observa 
na sua transcrição: [ ... ] 

Portanto, à representação judicial e extrajudicial das autarquias e 
fundações públicas federais não se aplica o art. 131 da Constituição da 
República, pelo que a Lei Complementar n. 73/1993 {Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União) limitou-se a dispor, em seu art. 17, que os 
"órgãos jurídicos" das autarquias e das fundações públicos são 
vinculados à Advocacia Geral da União. 

Assim, a extrapolação da figura da vinculação, para abranger a 
direção dos órgãos, inclusive do ponto de vista orçamentário - na qual está implícita 
a subordinação-, implica clara violação dos dispositivos enunciados. Resta também 
afrontado, por consequência, o princípio da legalidade, previsto nos arts. 5° e 
37 da Constituição Federal e 54 da Lei n. 9. 784/99. 

Nesse sentido, não bastasse a prev1sao expressa da Lei n. 
10.480/02 no que tange à simples vinculação da PGF à AGU, pertinente observar que 
a PGF possui as características inerentes às autarquias, ressalvado o fato de não ter 
personalidade jurídica própria. 

Embora não tenha sido criada formalmente como tal figura 
jurídica, sua autonomia administrativa e financeira e a relação de supervisão 
estabelecida com a AGU dão os delineamentos próprios do instituto. AAGU, por sua 
vez, em que pese elencada pela Constituição Federal dentre as funções essenciais à 
justiça, nesse contexto se assemelharia a um Ministério para fins de supervisão da 
PGF. 

Portanto, para além de violar a previsão legal de vinculação (art. 
2°, § 3° da LC 73/93 e art. 9° da Lei n. 10.480/02), a absorção das atribuições 
funcionais da PGF pela AGU, com a assunção também de sua gerência administrativa 

JS 
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e financeira, provoca afronta à autonomia assegurada às autarquias e fundações 
públicas pela Constituição Federal (art. 37, § 8°). 

Por fim, sobre a autonomia administrativa e orçamentária da 
PGF, vale pontuar, a título de ilustração do tema, que a rubrica orçamentária 
própria da Procuradoria-Geral Federal (chamada de "Unidade Orçamentária") 
esteve plenamente ativa entre os exercícios de 2004 a 2007 (em estrito 
cumprimento da suprarreferida legislação), período, inclusive, em que a 
Advocacia-Geral da União estava subordinada ao Órgão Superior 20000 -
Presidência da República. À época, os códigos de Unidade Orçamentária eram: 
20114-Advocacia-Geral da União e 20154- Procuradoria-Geral da Federal. 

Recentemente, em 2016, a Secretaria de Orçamento Federal 
promoveu a reativação da Unidade Orçamentária autônoma (nos termos do 
OFÍCIO n. 00069/2016/GABSGA/SGA/AGU, cópia em anexo), o que poderia dar 
início à regularização da situação de ilegalidade, porém, por motivos destituídos 
de transparência (qualidade inata ao Estado Democrático de Direito), a 
ilegalidade orçamentária continua sendo perpetrada. 

5. Da afronta à autonomia atribuída às autarquias e fundações públicas -
violação ao art. 37, caput, incisos XVII e XIX, e § 8° e ao art. 207 da 
Constituição Federal, bem como ao Decreto-lei 200/67 

A afronta à autonomia, contudo, não se cinge à Procuradoria
Geral Federal. Diversamente, é muito mais ampla, atingindo todas as demais 
autarquias e fundações públicas do país cuja representação jurídica foi tolhida. 

No que tange ao tratamento dispensado pelo ordenamento 
jurídico brasileiro às autarquias e fundações públicas, a disciplina encontra-se prevista 
no Decreto-Lei n. 200/67, que versa sobre a organização da Administração Federal. 

De acordo com a norma, a administração federal subdivide-se 
em Administração Direta e Administração Indireta, sendo esta composta por entidades 
dotadas de personalidade jurídica própria e vinculadas ao Ministério correlato à sua 
respectiva área de competência: 

Art. 4º. AAdministração Federal compreende: 

1 - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na 
estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios. 

11 - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de 
entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 
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b) Emprêsas Públicas; 

c) Sociedades de Economia Mista. 

d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta 
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 
sua principal atividade. (Renumerado pela Lei nº 7.596, de 1987) 

O art. 5° do Decreto-Lei n. 200/67, por sua vez, traz as definições 
legais para as entidades da Administração Indireta, o que faz nos seguintes termos: 

Art. 5°. Para os fins desta lei, considera-se: 

1 - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da 
Administração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, 
gestão administrativa e financeira descentralizada. 

( ... ) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização 
legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução 
por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e 
funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes. (Incluído 
pela Lei nº 7.596, de 1987) 

As autarquias e as fundações púb_licas, enquanto integrantes da 
Administração Indireta, consistem · em entidades autônomas em relação à 
Administração Direta, dispondo de personalidade jurídica própria. 

Isso significa que são pessoas jurídicas distintas daquelas que 
as criaram, mantendo com elas não uma relação de subordinação, mas apenas de 
vinculação, através da qual se sujeitam apenas ao controle de finalidade e legalidade. 

Quanto às fundações públicas, definidas como universalidades 
de bens personalizadas em atenção a uma finalidade, consideradas legalmente como 
entidades autônomas, ratifica-se serem, pura e simplesmente autarquias, às quais foi 
dada a designação correspondente à base estrutural que têm10. 

Sendo assim, igualmente aplicável o regime jurídico das 
autarquias, diferenciando-se tais espécies de entidades basicamente no tocante à 
forma de criação, à medida que as autarquias devem ser criadas por lei, enquanto que 

1°Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de direito administrativo. 14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2002, 
p. 163. 
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fundações públicas apenas requerem, para sua instituição, autorização legislativa11 . 

As autarquias e as fundações públicas, assim, não só 
dispõem de personalidade jurídica própria, como são legalmente definidas 
como entidades administrativas autônomas que não admitem a ingerência por 
parte de outros órgãos ou entidades da Administração Pública que não o 
controle meramente finalístico por parte da entidade estatal à qual se vinculam. 

Quanto ao controle finalístico, cumpre notar tratar-se de poder 
limitado à verificação de observância ao programa governamental e às funções 
estatutárias para a consecução as finalidades legais. Trata-se da supervisão 
ministerial prevista pelo Decreto-lei n. 200/67 e delineada no item anterior. 

Tais definições não apenas foram recepcionadas como também 
foram contempladas na Constituição Federal, conferindo fundamento constitucional, 
portanto, à autonomia das entidades autárquicas e fundacionais. 

É o que se observa do art. 37, caput, e incisos XVII e XIX, que 
elencam separadamente entidades da Administração Direta e autarquias e fundações 
públicas, reconhecendo tratar-se de pessoas jurídicas diversas: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

( ... ) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

( ... ) 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação; {Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

( ... ) 

Já o§ 8° do art. 37, de maneira mais objetiva, reconhece a 
autonomia gerencial, orçamentária e financeira, nos seguintes termos: 

11 CelsoAntônio Bandeira de Mello. Curso de direito administrativo. 14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2002, 
p. 163. 
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Art. 37. ( ... ) 

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada 
mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder 
público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

Evidente, portanto, ser defeso aos detentores de competência 
para legislar infraconstitucionalmente a promoção de qualquer restrição na autonomia 
de autarquias e fundações, posto que violadora de preceito imposto por força do art. 
37, XVII e XIX, e § 8° da Constituição Federal. 

Veja-se que, em especial no que diz com as universidades 
federais, a autonomia encontra contornos constitucionais específicos. Está prevista no 
art. 207 da Constituição Federal, nos seguintes termos: 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio 
de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1° É facultado às universidades admitir professores , técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. 

Elucidativa é a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello12 ao 
discorrer sobre a autonomia das universidades, ín verbís: 

No passado fazia-se referência a autarquias espec1a1s ou sob regime 
especial , para referir as universidades, querendo-se significar com tal 
rotulação, que desfrutavam de um teor de independência administrativa, 
em relação aos poderes controladores exercidos pelos órgãos da 
Administração direta, mais acentuado que o da generalidade dos 
sujeitos autárquicos. Isto como decorrência tanto da legislação de ensino, 
em nome da liberdade de pensamento e orientação pedagógica, quanto da 
circunstância de que seus dirigentes máximos são escolhidos mediante 
processo prestigiador da comunidade universitária e com mandatos a prazo 
certo, excluindo-se ou minimizando-se interferências externas ao meio 
universitário. 

Dado tal panorama no tocante à autonomia das autarquias e 
fundações públicas - e, especialmente, das universidades federais -, não se pode 

12Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de direito administrativo. 14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2002, 
p.148. 
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ignorar que uma das mais básicas manifestações da autonomia administrativa e 
financeira assegurada a tais entidades é sua representação e assessoramento 
jurídicos por órgãos próprios. 

De fato, como pessoas jurídicas autônomas, é possível que 
tenham seus direitos violados e, não raras vezes, por ação ou omissão da própria 
Administração Pública. Em possuindo direitos violados, nasce para tais entidades, tal 
como ocorre para qualquer ente dotado de personalidade jurídica, uma pretensão. 

Considerando a impossibilidade de exercício da representação 
judicial e extrajudicial dos direitos e interesses das autarquias e das fundações 
públicas por entes que não as próprias entidades, as quais se vinculam, mas não se 
subordinam à Administração Direta, resta inequívoca a lesão ao texto constitucional 
no que tange à garantia do direito de petição e da inafastabilidade da jurisdição: 

Art. 5°. ( ... ) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XX.XV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 
a direito; 

( ... ) 

O direito de ação, assegurado a todos pela Constituição Federal, 
é de fundamental relevância para a observância do direito material, que somente será 
efetivo se o seu titular dispuser da ação para fazer-lhe cumprir. Consiste, portanto, em 
um atributo da personalidade, à medida que, sem ele, a pessoa natural ou jurídica não 
dispõe de meios para exercitar seu direito subjetivo, equivalendo, na prática, à 
absoluta ausência de direitos . 

Com efeito, a personalidade jurídica, seja das pessoas naturais 
ou das pessoas jurídicas, implica a capacidade para estar em juízo. Isto é, da 
personalidade jurídica decorre a personalidade judiciária, a capacidade de ser parte. 

No caso das entidades autárquicas e fundacionais, que são 
entidades dotadas de personalidade jurídica, tem-se, consequentemente, ínsita 
a capacidade processual, ou seja, a prerrogativa de se defender por si próprias, 
com total ingerência quanto à conveniência e oportunidade de defesa de seus 
interesses, observados os parâmetros legais a respeito. 
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Por isso, negar a capacidade processual a essas entidades 
significa negar a sua própria personalidade jurídica, atributo fundamental do 
conceito das autarquias e fundações contemplado pela Constituição Federal. 

Não é outro o entendimento do jurista Marcelo da Costa Pinto 
Neves, anteriormente citado, em parecer jurídico (às folhas 14/15) anexo à exordial: 

No segundo quesito, indaga-se se é possível, conforme a Constituição (e 
de acordo com a racionalidade administrativa nela estabelecida -
Administração Direta e Indireta) que a instituição que representa a União 
(ente central) represente também autarquias e fundações (pessoas 
jurídicas distintas da União) sob a perspectiva da autonomia das 
referidas entidades em relação ao ente central (art. 37, § 8°, e 207). 

A resposta a esse quesito já foi praticamente absorvida na resposta ao 
primeiro quesito, mas cabem alguns comentários complementares. Dada a 
descentralização administrativa prevista no art. 37, § 8°, da Constituição 
Federal , acima transcrito, surge, em relação às entidades da administração 
indireta, a seguinte questão: como será resolvida a situação de conflito de 
natureza jurídica entre essas entidades e a União no plano federal? Essa 
hipótese é relevante especialmente porque o conceito de personalidade 
jurídica carrega consigo o direito de ação. Nesse particular, cada uma das 
entidades federais , com bases em sua própria personalidade jurídica, pode 
entrar em contenta com outra. As fundações e autarquias federais poderão 
não só propor ação umas contra as outras ou contra as empresas públicas e 
sociedades de economia mista federais, mas também contra a União. Além 
disso, poderão ser réu em ação proposta por qualquer outra dessas entidades 
federais. A esse propósito, o art. 109, inciso 1, da Constituição Federa, acima 
citado (item 11.3), estabelece a competência dos juízes federais para 
processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição e autoras, rés, 
assistentes ou oponentes". Imaginem se coubesse a AGU defender uma 
causa em que autarquia ou fundação federal estivesse como autora ou ré 
perante a União. Tal situação implicaria, sem sombra de dúvidas, uma 
chocante negação da autonomia da respectiva entidade da administração 
indireta. ( ... ) 

Essa inferência impõe-se, pois a falta de direito à proteção judicial mediante 
ação ou outros meios jurídicos torna a noção de pessoa plenamente 
insignificante em um Estado democrático de direito. Como se poderia falar de 
autonomia das fundações e autarquias federais se elas não tivessem a 
possibilidade de acionar judicialmente a União e defender-se dela em juízo, 
quando esta venha a contrariar os seus legítimos interesses jurídicos. O 
absurdo maior, nessa hipótese, que afrontaria não só a descentralização 
administrativa , a autonomia e a personalidade das fundações e autarquias, 
mas também a ética profissional , decorreria do fato de que o mesmo órgão 
advocatício atuaria , ao mesmo tempo, em defesa de ambas as partes na 
mesma causa. Tal situação é, evidentemente, contrária a todos os 
parâmetros de um Estado constitucional. 
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Nesse ponto, outra questão fundamental deve ser abordada. É 
que a representação da União Federal e das autarquias e fundações por um mesmo 
órgão, considerando que frequentemente existem conflitos de interesses e, portanto, 
demandas judiciais reciprocamente propostas, acaba por afrontar até mesmo o 
Código de Ética da Advocacia. 

Referido diploma, em seu art. 17, dispõe que os advogados 
integrantes da mesma sociedade profissional, ou reunidos em caráter permanente 
para cooperação recíproca, não podem representar em juízo clientes com interesses 
opostos. 

Ora, a centralização de toda a advocacia pública em um mesmo 
órgão, com profissionais reunidos em caráter permanente e para cooperação 
recíproca, implica evidente violação a tal preceito, visto que os integrantes de um 
mesmo corpo jurídico terão que defender polos opostos em uma demanda. 

Aliás, esse foi justamente o motivo de criação da AGU: a 
representação da União pela Procuradoria da República, na sistemática anterior à 
ordem promulgada em 1988, conflitava com a representação dos interesses da 
sociedade pelo mesmo órgão, que por vezes tinha que atuar representando ambos os 
polos processuais de uma ação judicial. 

Repetir tal equívoco, permitindo novamente a unicidade de 
representação de interesses opostos, significa, ainda que mais não fosse, anular um 
dos móveis que guiou o legislador constituinte ao prever a criação da AGU. 

6. Da afronta ao princípio da legal idade 

Na situação ora sob análise resta afrontado, ainda, o princípio 
da legalidade, cuja matriz consta do art. 5°, li, da Constituição Federal. No que diz 
respeito, particularmente, à Administração Pública, tem-se inequívoco que se 
encontra subordinada à estrita legalidade, cujo fundamento de validade consta no 
caput do art. 37 da Constituição Federal. No âmbito infraconstitucional, a observância 
à legalidade decorre da Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo federal. 

Conforme anteriormente referido, a absorção, pela AGU, da 
estrutura, atribuições funcionais e orçamento da PGF está amparada na MP n. 2.180-
35/01 e, especialmente, em decretos presidenciais que criaram a Secretaria Geral da 
AGU, aumentaram suas atribuições e, por fim, consolidaram o referido processo de 
absorção. Tudo em manifesta afronta ao previsto na LC 73/93 e na Lei 10.480/01 . 
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No tocante aos decretos referidos, cabe salientar que, ainda que 
no exercício do poder regulamentar que deriva do art. 84, inciso IV, da Constituição 
Federal, é defeso ao Presidente da República inovar, devendo, tão somente, "produzir 
disposições operacionais uniformizadoras necessárias à execução da lei cuja 
aplicação demande atuação da Administração Púb!ica"13. 

Neste sentido, é elucidativa a lição de José Afonso da Silva 14
: 

O princípio é que o poder regulamentar consiste num poder administrativo no 
exercício de função normativa subordinada, qualquer que seja o seu objeto. 
Significa dizer que se trata de poder limitado. Não é poder legislativo; não 
pode, pois, criar normatividade que inove na ordem jurídica. Seus limites 
naturais situam-se no âmbito da competência executiva e administrativa, 
onde se insere. Ultrapassar esses limites imporá em abuso de poder, em 
usurpação de competência, tornando-se írrito o regulamento dele 
proveniente. A lição de Oswaldo Bandeira de Mello é lapidar quanto a isto: o 
"regulamento tem limites decorrentes do direito positivo. Deve respeitar os 
textos constitucionais, a lei regulamentar, e a legislação em geral, e as fontes 
subsidiárias a que ela se reporta. 

Portanto, não caberia ao Presidente da República, a pretexto de 
regulamentar a legislação em vigor, contribuir para a criação de figura jurídica que não 
encontra amparo naquela. 

Não se pode admitir que justamente a entidade responsável pela 
representação da União e pela consultoria e assessoramento do Poder Executivo 
tenha a sua organização e funcionamento pautados em atos normativos 
manifestamente contrários à estrita legalidade. 

Resta claro, então, que a atuação da AGU nos termos em que 
vem ocorrendo afronta o princípio da legalidade. 

7. EM CONCLUSÃO: necessária garantia da autonomia orçamentária da 
PGF como forma de cessação dos danos perpetrados 

O até aqui exposto não deixa dúvidas sobre a 
inconstitucionalidade e ilegalidade da fusão da AGU com os órgãos que assessoram 
as autarquias e fundações públicas, atualmente congregados na PGF, tanto no que 
diz com as atribuições, quanto no que tange à administração e orçamento. 

l3Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de direito administrativo. 11 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, 
p. 240. 
14José Afonso da Silva. Curso de direito constitucional positivo. 39° ed. São Paulo : Malheiros, 2016. p. 
428/429. 
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Em verdade, como exposto, a questão nodal na presente 
matéria é justamente a orçamentária. Foi a unificação dos orçamentos que 
permitiu o completo apossamento da gestão e atribuições da PGF pela AGU. 

Diversamente, uma vez que seja garantida a separação das 
rubricas orçamentárias da PGF e da AGU, atribuindo-se ao Procurador-Geral Federal 
a execução da proposta orçamentária da primeira, será excluída qualquer 
possibilidade de unificação ou subordinação. 

De fato, no momento em que a PGF passar a dispor, por si e por 
seus órgãos, do próprio orçamento, impositivamente retomará sua administração e 
gestão. E isso ocorrendo, possibilitará também sua separação estrutural e a 
recuperação das atribuições a ela cometidas pela Lei n. 10.480/02. 

O que se busca através da presente ação, portanto, é que seja 
garantida a autonomia orçamentária da PGF, através de medida simples, consistente 
na determinação, à União Federal, de criação de rubrica orçamentária específica para 
a PGF (ou de retomada da rubrica específica anteriormente existente), com o repasse 
da dotação orçamentária à própria instituição. 

A partir dessa medida, que se encontra induvidosamente dentro 
dos limites de atuação do Poder Judiciário, a União Federal, a PGF e a AGU serão 
forçadas a adotar as providências necessárias e que são de sua competência, dentro 
das exigências legais e pelos meios legítimos, para que ocorra a progressiva retomada 
da autonomia e separação de atribuições de cada uma das instituições jurídicas. 

IV - DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Na presente ação, a probabilidade do direito resta devidamente 
evidenciada. Com efeito, conforme demonstrado, é patente que a progressiva 
unificação institucional e de atribuições da PGF e da AGU - cuja manifestação 
primeira e fator propulsor é a unificação orçamentária - viola não apenas a 
Constituição Federal, mas também a LC 73/93 e a Lei 10.480/2002. 

Por outro lado, também se encontra presente o perigo de dano 
a justificar a concessão de tutela de urgência. 
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É que a indevida unificação dos órgãos responsáveis pela 
representação jurídica da União Federal e das autarquias e fundações, que tem como 
sustentáculo a irregular mescla orçamentária, vem, no decorrer do tempo, causando 
danos ao patrimônio público e dos integrantes da AGU. 

Tais danos, contudo, agravam-se dia após dia - e, 
especialmente, ano após ano em que é mantida a unificação orçamentária - , 
levando a uma situação de difícil reversão. 

Apenas a título ilustrativo, veja-se as notícias abaixo 
colacionadas, divulgadas no sítio eletrônico da AGU. Elas evidenciam a atuação da 
PGF como verdadeira integrante da AGU, demonstrando a indevida fusão que vem 
ocorrendo e os sérios prejuízos ao interesse público e ao patrimônio das autarquias e 
fundações: 

Dnit não pode ser culpado por atropelamento de animal em rodovia15 

Publicado em: 14/06/16 

Pedido de indenização feito por seguradora de veículos foi rejeitado após a 
Justiça Federal em Minas Gerais acolher os argumentos apresentados pela 
AdvocaciaGeral da União (AGU). A empresa queria que o Departamento 
Nacional de Infraestrutura em Transportes (Dnit) fosse responsabilizado pelo 
atropelamento de um cavalo na BR381, em 2009, e pedia ressarcimento total 
do valor que teve que pagar a seu segurado. 

A seguradora defendeu que é responsabi lidade do Estado cuidar da 
segurança dos usuários da rodovia e que o Dnit deveria evitar que animais 
entrassem na via. Por isso, pediu R$ 13 mil de indenização pelos gastos que 
teve com o acidente no município de ltapeva, em Minas Gerais, em abril de 
2009. O argumento, no entanto, foi afastado pela contestação apresentada 
pela ProcuradoriaRegional Federal da 3a Região {PRF3). unidade da AGU 
que atuou no caso. 
[ ... l 
A PRF3 argumentou. ainda. que mesmo que fosse responsabilidade do 
Estado cuidar da presença de animais nos arredores de rodovias, caberia à 
Polícia Rodoviária Federal fiscalizar as estradas. e não ao DNIT, aguem cabe 
apenas a manutenção das vias. 
[ ... l 
A PRF3 é unidade da ProcuradoriaGeral Federal, órgão da AGU. 
Ref.: Proc. no: 002086135.2011.403.6100- TRF3 

AGU confirma 780 multas aplicadas à empresa de ônibus por excesso 
de velocidade 16 

t5Disponível em http://www.agu.qov.br/page/contenVdetail/id conteudo/417390. Acesso em 
15/03/2017. 
16Disponível em http://mvw.agu.gov.br/paqe/contenVdetail/id conteudo/525592. Acesso em 
15/03/2017. 
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Publicado em: 13/03/17 

A Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Procuradoria Federal no 
Estado do Pará (PF/PA) e da Procuradoria Federal Especializada junto ao 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (PFE/DNIT), obteve 
sentença favorável no Mandado de Segurança nº 1000153-
29.2016.4.01 .3900, impetrado pela empresa Autoviaria Paraense Ltda. 
objetivando anular 781 notificações de penalidade de multa por infrações de 
trânsito decorrentes de excesso de velocidade, cometidas no período de 
outubro de 2013 a dezembro de 2014 na Região Metropolitana de Belém , 
perfazendo o montante de R$ 87,6 mil. A empresa alegava, dentre outros 
pontos, a incompetência do DNIT para lavratura dos autos de infração. 
[ ... ] 

A PF/PA e a PFE/DNIT são unidades da Procuradoria-Geral Federal 
(PGF), órgão da Advocacia-Geral da União (AGU) 

As notícias, como dito, mostram a clara identificação da 
representação jurídica da União, das autarquias e fundações públicas. 

Mas, mais grave do que isso, mostram que estão sendo 
criadas situações absurdas, como a em que a "AGU" defende o DNIT e, como 
tese de defesa, alega que a responsabilidade no caso não seria daquele órgão, 
mas sim da Polícia Rodoviária Federal - a qual, como integrante do Poder 
Executivo, também deve ser defendida pela AGU. 

Ou seja: há evidente conflito de interesses, sendo que as 
partes que o titularizam são representadas pela mesma instituição jurídica, o 
que promove prejuízo à adequada defesa dos interesses dos entes públicos e, 
portanto, do patrimônio público. 

É o que confirma a campanha atualmente conduzida pela 
Assessoria de Comunicação da AGU, #AGUexplica, composta de vídeos destinados 
a esclarecer a população sobre questões relativas à instituição e sua atuação 17: 

Vocês já ouviram termos como Procurador Federal, Advogado da União, 
Procurador da Fazenda Nacional e Procurador do Banco Central. Mas o que 
esses termos significam? Qual a diferença entre eles? 

O Estado brasileiro, como qualquer outra pessoa, quando tem que se 
defender em Juízo ou quando tem que tirar uma dúvida jurídica, ele precisa 
de um advogado. No caso da esfera federal, a Advocacia-Geral da União faz 
esse papel. Termos como Procurador da Fazenda Nacional, Procurador 
Federal, Procurador do Banco Central e Advogado da União nada mais são 
do que especializações dos advogados públicos federais. São quatro 
carreiras distintas, com especializações distintas, mas que integram 
uma mesma instituição. 

17Disponível em https:/iw.vw. voutube .com/watch?v=LSBfAsJAvVY. Acesso em 15/03/2017. 
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[ .. . ] 

A unificação noticiada nesta ação tem-se dado, como se 
nota, tanto em nível interno quanto externo, estendendo-se à mensagem que é 
passada à sociedade no tocante ao papel de cada instituição. 

De outra parte, a reiterada usurpação das atribuições ·dos 
Advogados da União fica demonstrada nas diversas petições e despachos em anexo, 
os quais evidenciam a atuação em nome da AGU para a defesa de diversas autarquias 
e fundações, intitulando-se os Procuradores Federais como integrantes e 
representantes da instituição em cada processo. 

Tais documentos demonstram a utilização da folha timbrada da 
Advocacia Geral da União e do nome da instituição por Procuradores Federais na 
representação jurídica de diversas autarquias, tais como INSS, INMETRO, ANP, 
IBAMA, DNPM. As petições se iniciam sempre por "A ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO, através do procurador Federal abaixo assinado[ .. .]". 

No mesmo sentido, está em curso no momento a implementação 
do projeto "Pertencimento", aprovado pelo Conselho Superior da AGU, o qual visa a 
aprofundar a integração das carreiras de Advogado da União, Procurador da Fazenda 
Nacional , Procurador Federal e Procurador do Banco Central do Brasil: 

ATADA 158a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DAAGU 
- CSAGU - DE 25 DE OUTUBRO DE 2016. 
( ... ] 

ITEM 2 - PROCESSO No 00696.000267/2016-91 - INTERESSADAS: 
CARREIRAS DE ADVOGADO DA UNIÃO, PROCURADOR FEDERAL, 
PROCURADOR DO BANCO CENTRAL E PROCURADOR DA FAZENDA 
NACIONAL - ASSUNTO: PROJETO PERTENCIMENTO. Relataria: 
Representante da Carreira de Procurador Federal - Dr. Carlos Marden Cabral 
Coutinho. 
O relator informou que se trata de discussão a respeito da configuração da 
Advocacia-Geral da União, especificamente no que diz respeito ao nível de 
integração das 04 (quatro) carreiras que a compõem; com o objetivo de 
identificar eventuais deficiências e propor medidas aptas a superá-las, 
incrementando a eficiência da instituição. Conforme se depreende do estudo 
realizado, atualmente existe uma sensível assimetria no nível de integração 
das carreiras de Procurador da Fazenda Nacional e Procurador do Banco 
Central do Brasil (provavelmente em decorrência do regime de dupla 
vinculação), o que compromete severamente a percepção (interna e externa) 
de unidade da Advocacia-Geral da União. Diante de tal constatação, os 
Representantes de Carreira colaboraram entre si para a confecção do 
"Projeto Pertencimento", voltado para a adoção de providências 
internas que possam contribuir efetivamente para a maior integração 
das carreiras que compõem a Advocacia- Geral da União, tendo 
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consolidado as sugestões em minuta de portaria. Feitas tais considerações, 
a Representação da Carreira de Procurador Federal no Conselho 
Superior da Advocacia-Geral da União: a) apresenta formalmente o 
"Projeto Pertencimento" e a minuta de portaria em anexo; e b) se 
manifesta no sentido de que seja dado um prazo de 15 (quinze) dias aos 
demais membros do colegiado, de modo a que possam também apresentar 
suas sugestões, ficando esta Representação de Carreira encarregada de 
compilar todas as sugestões e elaborar voto definitivo a ser apresentado na 
próxima sessão do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União. 
Decisão: O CSAGU, deliberou, por unanimidade, nos termos do voto do 
relator, que os Conselheiros enviem para o e-mail sec.conselho@agu.gov.br, 
no prazo máximo de quinze dias úteis, isto é, até o dia dezoito de novembro 
de 2016, sugestões acerca do Projeto Pertencimento e da minuta de portaria. 
A Secretaria do Conselho Superior promoverá a compilação das sugestões 
anexando-as ao Processo no 00696.000267/2016-91 no Sistema Sapiens. O 
assunto será debatido na reunião presencial do Conselho Superior que 
ocorrerá em dezembro de 2016. 
[ ... ] 

As notícias veiculadas no site institucional confirmam o avanço 

Projeto Pertencimento: Escola da AGU realiza nova reunião e define 
cronograma 2017 
Publicado: 23/12/2016 -Alterado: 09/01/2017 

Na manhã do dia 14 de dezembro, o Diretor Nacional da Escola da 
Advocacia-Geral da União, Dr. Grégore Moura, se reuniu novamente com o 
Dr. Milton Bandeira Neto (do Centro de Altos Estudos da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional) e com a Ora. Alessandra Barros Monteiro (da 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil) para continuar as tratativas 
referentes ao "Projeto Pertencimento". 

O "Projeto Pertencimento" foi elaborado pelos Representantes de Carreira e 
apresentado ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União em outubro 
e trata de uma série de medidas voltadas para a integração dos Procuradores 
da Fazenda Nacional e dos Procuradores do Banco Central do Brasil. Como 
as medidas incluem uma progressiva superação do déficit de integração 
existente entre as respectivas Escolas Jurídicas, a reunião teve por objetivo 
discutir a repercussão do projeto no âmbito acadêmico. 
Dando continuidade aos entendimentos iniciais realizados em novembro, os 
Representantes das Escolas Jurídicas da advocacia pública federa! 
passaram a discutir um possível cronograma conjunto para as atividades de 
2017. Com a presença dos Representantes das Carreiras (de Procurador 
Federal, Procurador da Fazenda Nacional e Procurador do Banco Central do 
Brasil) junto ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, foram 
discutidas as alternativas disponíveis, levando em conta o interesse de todas 
as carreiras. 

18Disponível em http://vvww.agu.aov.br/paae/content'detail/id conteudo/486995. Acesso em 
15/03/2017. 
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[ ... ] 

Somando-se ao exposto, tem-se a publicação, no DOU de 
29/03/2017, da Portaria n. 122, de 28/03/2017 da Advogada-Geral da União, a qual 
instituí Grupo de Trabalho para definir, aperfeiçoar e padronizar critérios de aferição 
de eficiência na atuação consultiva e extrajudicial da AGU. 

Por força da citada portaria, percebe-se que há participação da 
Procuradoria-Geral Federal na atividade de fixação de critérios para aferição da 
atuação consultiva da AGU. Tal atuação consultiva (consultoria e assessoramento do 
Poder Executivo - art. 131 da CF), nos tennos da Constituição Federal (art. 131 ), cabe 
exclusivamente à Advocacia-Geral da União, mas os parâmetros para sua aferição de 
eficiência e monitoramento serão fixados com ingerência da PGF: 

Art. 1° Fica instituído o Grupo de Trabalho de Critérios de Aferição de 
Eficiência da Atuação Consultiva e Extrajudicial da Advocacia-Geral da 
União, responsável por definir, aperfeiçoar e padronizar parâmetros de 
monitoramento, bem como para buscar a concepção ou aperfeiçoamento de 
sistemas informatizados para essa finalidade. 

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto por: 
1 - um Adjunto do Advogado-Geral da União, que o coordenará; 
li - um representante titular e um suplente indicados pelo Consultor-Geral da 
União; 
Ili - um representante titular e um suplente indicados pelo Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional; 
IV - um representante titular e um suplente indicados pelo Procurador-Geral 
Federal; 
V - um representante titular e um suplente indicados pelo Procurador-Geral 
do Banco Central; e 
VI - um representante titular e um suplente indicados pelo Diretor do 
Departamento de Gestão Estratégica da AGU. 
[ ... ] 

Em síntese: a situação até aqui narrada demonstra que são 
diversas, crescentes e atuais as ilegalidades praticadas e, em consequência, os 
danos por elas causados. 

E, enquanto não cessada essa mescla orçamentária e de 
atribuições, que se manifesta tanto no âmbito judicial, quanto no âmbito 
organizacional e na própria imagem das instituições perante a sociedade, os 
danos causados continuarão ocorrendo e se aprofundando. 

Há, assim, urgência na concessão da medida pleiteada, não 
apenas para que cessem imediatamente os danos perpetrados e para que deixem de 
ocorrer prejuízos ainda maiores, mas também a fim de evitar que se configure situação 
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de difícil reversibilidade no futuro. 

Observa-se que a factibilidade da medida ora requerida 
resta evidenciada diante do fato, antes narrado, de que a própria Secretaria
Geral de Administração da AGU havia dado início ao procedimento para 
criação/reativação da rubrica orçamentária específica da Procuradoria-Geral 
Federal. 

Tal iniciativa, tomada no ano de 2016, confirma não apenas 
a possibilidade de deferimento da tutela provisória nos presentes autos para tal 
fim, mas também a viabilidade do breve cumprimento da medida. 

O OFÍCIO n. 00069/2016/GABSGA/SGA/AGU (em anexo), 
remetido ao Secretário de Orçamento Federal pelo Secretário-Geral de Administração 
da AGU, retrata tal situação: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 00404.001426/2016-11. 
Assunto: CRIAÇÃO/REATIVAÇÃO DE UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. 

Senhor Secretário, 

1. Conforme entendimentos mantidos entre esta Advocacia-Geral da União e 
essa nobre Secretária de Orçamento Federal, em reunião realizada nesta 
data, apresentamos a solicitação de trâmites de encaminhamento para 
a criação/reativação da Unidade Orçamentária (UO) da Procuradoria
Geral da Federal - PGF, órgão vinculado a esta Advocacia-Geral da 
União, para devido atendimento das previsões constantes dos arts. 9o, 
caput, e 12, § 2,o da Lei no 10.480, de 2002, promovendo-se, assim, o 
início da devida regularização da situação legal que estabelece, para o 
órgão vinculado, autonomia administrativa e financeira, bem como 
existência de orçamento próprio. 

2. A criação/reativação solicitada visa a permitir a devida especificação entre 
os orçamentos da AGU e da PGF, a partir da LOA 2017, especialmente 
àqueles destinados ao pagamento de despesas de pessoal, bem assim, 
àqueles venham a ser eventualmente destinados ao cumprimento dos 
ditames da Lei no 13.140, de 2015 (Lei da Mediação), com previsão da 
possibilidade de pagamentos em situações de solução administrativas de 
litígios, seja pela União (AGU), seja por suas autarquias e fundações públicas 
(PGF), considerando o entendimento, s. m. j., de que tais verbas - se e 
quando criadas - por sua natureza e finalidade, também terão caráter de 
despesa obrigatória (como aquelas destinadas, hoje , ao pagamento de 
precatórios e requisições de pequeno valor). 

3. Vale lembrar que a Unidade Orçamentária da Procuradoria-Geral Federal 
esteve plenamente ativa entre os exercícios de 2004 a 2007 (em estrito 
cumprimento da suprarreferida legislação), período, inclusive, em que a 
Advocacia-Geral da União estava subordinada ao Órgão Superior 20000 -
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Presidência da República. À época, os códigos de UO eram: 

20114 -Advocacia-Geral da União 

20154 - Procuradoria-Geral Federal 

4. A partir de 2008, houve a incorporação da UO da Procuradoria-Geral 
Federal pela UO da Advocacia-Geral da União, sob o código 63101. 
5. Já em 2014, se deu a desvinculação da Advocacia-Geral da União do 
citado Órgão Superior 20000 - Presidência da República , de modo que surgiu 
o Órgão Superior 63000 -Advocacia-Geral da União. 

6. A partir da medida ora solicitada, com a criação/reativação da Unidade 
Orçamentária da Procuradoria-Geral Federal, a estrutura do Órgão Superior 
63000 - Advocacia-Geral da União, passaria a contar com duas Unidades 
Orçamentarias, em atendimento às citadas determinações legais, a saber: 

ORGÃO SUPERIOR 63000-ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
UO 63101 -ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
UO 63102 - PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
[ ... ] 

8. Diante do exposto, e contando com a costumeira atenção dispensada por 
essa Secretaria de Orçamento Federal a essa Advocacia-Geral da União, es
pecialmente o i. Departamento de Programas Especiais, desde já colocamo
nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários 
à criação/reativação da Unidade Orçamentária. 

Impõe-se, por conseguinte, a concessão de tutela provisória de 
urgência a fim de determinar a imediata separação das dotações orçamentárias 
destinadas à Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral Federal. 

V - DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer a autora: 

a) a concessão de tutela provisória de urgência, dispensada a 
prévia oitiva da parte contrária , a fim de: 

a.1) determinar a imediata separação das dotações 
orçamentárias destinadas à Advocacia-Geral da União e à 
Procuradoria-Geral Federal, repassando-se os recursos 
destinados à Procuradoria-Geral Federal ao próprio órgão para 
administração pelo seu dirigente máximo, o Procurador-Geral 
Federal; 

a.2) fixar, desde já, multa diária para o caso de descumprimento 
da determinação; 
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b) a citação da ré, na pessoa de seu representante legal, para 
contestar, querendo, a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia, bem como, 
no mesmo ato, sua intimação acerca da possibilidade de autocomposição do litígio, 
devendo manifestar-se, em caso de desinteresse, com no mínimo 1 O dias de 
antecedência da data designada pelo Juízo à realização da audiência de conciliação 
ou de mediação, na forma do art. 334, § 5°, do CPC; 

e) em manifestando a ré o desinteresse na compos,çao 
consensual, que não seja realizada a audiência de conciliação ou de mediação, em 
atenção ao disposto no art. 334, § 4°, 1, do CPC, devendo ser intimadas as partes; 

d} o julgamento de total procedência dos pedidos, 
confirmando-se a tutela provisória anteriormente deferida para: 

d.1) determinar à ré que promova a separação das dotações 
orçamentárias destinadas à Advocacia-Geral da União e à 
Procuradoria-Geral Federal diante da inconstitucionalidade e 
ilegalidade da unificação das mesmas, repassando os recursos 
destinados à Procuradoria-Geral Federal ao próprio órgão para 
administração pelo seu dirigente máximo, o Procurador-Geral 
Federal; 

d.2) condenar a parte ré a arcar com os honorários advocatícios 
na forma do art. 85, §§ 3° a 5°, do CPC; 

e) a admissão da prova do alegado por todos os meios 
admitidos em direito, especialmente pelos documentos juntados. 

Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Nesses termos, pede deferimento. 

Luciana Rambo 
OAB/RS 52.887 
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Presidência da República. À época, os códigos de UO eram: 

20114-Advocacia-Geral da União 

20154 - Procuradoria-Geral Federal 

4. A partir de 2008, houve a incorporação da UO da Procuradoria-Geral 
Federal pela UO da Advocacia-Geral da União, sob o código 63101. 
5. Já em 2014, se deu a desvinculação da Advocacia-Geral da União do 
citado Órgão Superior 20000- Presidência da República, de modo que surgiu 
o Órgão Superior 63000 -Advocacia-Geral da União. 

6. A partir da medida ora solicitada, com a criação/reativação da Unidade 
Orçamentária da Procuradoria-Geral Federal, a estrutura do Órgão Superior 
63000 - Advocacia-Geral da União, passaria a contar com duas Unidades 
Orçamentarias, em atendimento às citadas determinações legais, a saber: 

ORGÃO SUPERIOR 63000-ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
UO 63101 -ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
UO 63102 - PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
[ ... ] 

8. Diante do exposto, e contando com a costumeira atenção dispensada por 
essa Secretaria de Orçamento Federal a essa Advocacia-Geral da União, es
pecialmente o i. Departamento de Programas Especiais, desde já colocamo
nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários 
à criação/reativação da Unidade Orçamentária. 

Impõe-se, por conseguinte, a concessão de tutela provisória de 
urgência a fim de determinar a imediata separação das dotações orçamentárias 
destinadas à Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral Federal. 

V · DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer a autora: 

a} a concessão de tutela provisória de urgência, dispensada a 
prévia oitiva da parte contrária, a fim de: 

a.1) determinar a imediata separação das dotações 
orçamentárias destinadas à Advocacia-Geral da União e à 
Procuradoria-Geral Federal, repassando-se os recursos 
destinados à Procuradoria-Geral Federal ao próprio órgão para 
administração pelo seu dirigente máximo, o Procurador-Geral 
Federal; 

a.2) fixar, desde já, multa diária para o caso de descumprimento 
da determinação; 
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b) a citação da ré, na pessoa de seu representante legal, para 
contestar, querendo, a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia, bem como, 
no mesmo ato, sua intimação acerca da possibilidade de autocomposição do litígio, 
devendo manifestar-se, em caso de desinteresse, com no mínimo 1 O dias de 
antecedência da data designada pelo Juízo à realização da audiência de conciliação 
ou de mediação, na forma do art. 334, § 5°, do CPC; 

e) em manifestando a ré o desinteresse na compos1çao 
consensual, que não seja realizada a audiência de conciliação ou de mediação, em 
atenção ao disposto no art. 334, § 4°, 1, do CPC, devendo ser intimadas as partes; 

d) o julgamento de total procedência dos pedidos, 
confirmando-se a tutela provisória anteriormente deferida para: 

d.1} determinar à ré que promova a separação das dotações 
orçamentárias destinadas à Advocacia-Geral da União e à 
Procuradoria-Geral Federal diante da inconstitucionalidade e 
ilegalidade da unificação das mesmas, repassando os recursos 
destinados à Procuradoria-Geral Federal ao próprio órgão para 
administração pelo seu dirigente máximo, o Procurador-Geral 
Federal; 

d.2) condenar a parte ré a arcar com os honorários advocatícios 
na forma do art. 85, §§ 3° a 5°, do CPC; 

e) a admissão da prova do alegado por todos os meios 
admitidos em direito, especialmente pelos documentos juntados. 

Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Nesses termos, pede deferimento. 

Luciana Rambo 
OAB/RS 52.887 

Porto Alegre, 07 de abril de 2017. 

José Luís Wagner 
OABIRS 18.097 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n. 069/2017, da Associação Nacional dos Advogados da 
União (ANAUNI). Manifestação contrária ao Projeto de Lei 
Complementar (PLP) n. 337/2017, que altera a Lei Complementar 
nº 73, de ·\ O de fevereiro de 1993, que institui a Lei Orgânica da 
Advocacia-C~eral da União. 
Em 16/5/2017. 

Encaminhe-se, por cópia , à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJC) e à Comissão de Trabalho , de 
Administração e Serviço Público (CTASP). Publique-se. Arquive-se. 
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